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Associações

AMAUC

EDITAL DE CONCURSO PUBLICO N°01/2022
Publicação Nº 3901041

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL   
CONSÓRCIO INTEGRAR 

 

 1 

EEDDIITTAALL    DDEE  CCOONNCCUURRSSOO  PPÚÚBBLLIICCOO  NNºº  0011//22002222 
  
 OLMIR PAULINO BENJAMINI, Prefeito do Município de Piratuba e Presidente do 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL – CONSÓRCIO 
INTEGRAR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social da Entidade, tendo em vista 
a autorização da Assembléia Geral do Consórcio, e: 
 
 Considerando a implantação do 1º GBM/2ºPBM/3ªCBM/11ºBBM - Bombeiro Militar 
de Santa Catarina, no Município de Piratuba; 
 
 Considerando que a implantação da Unidade aconteceu com base no Termo de 
Convenio firmado entre o Bombeiro Militar e Consórcio Integrar, para atendimento aos municípios 
consorciados, iniciando por Piratuba e Ipira e, recentemente, com a inclusão dos municípios de Alto Bela 
Vista e Peritiba;  
 

Considerando que um dos objetivos do Consórcio Integrar previsto no Protocolo de 
Intenções e no Estatuto Social é o de estabelecer ações preventivas, de socorro, assistenciais e reconstrutivas 
destinadas a evitar ou minimizar os desastres naturais e os incidentes tecnológicos, preservar o moral da 
população e restabelecer a normalidade social, combate a sinistros, busca e salvamento de bens na região de 
abrangência do Consórcio. 
 

TORNA PÚBLICO 
 

 Que estão abertas as inscrições para concurso público para contratação de AAggeennttee  ddee  
DDeeffeessaa  CCiivviill, junto ao 1º GBM/2ºPBM/3ºCBM/2ºBBM de Piratuba, conforme exigências estabelecidas no 
presente Edital. 
 
 1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus anexos, editais complementares e eventuais 
retificações.  
 
1.2. A função, relação de vagas e os exames para a seleção são os seguintes: 
  
Função Vagas Exames 

Agente de Defesa Civil 

3 (três) para o sexo 
masculino 
 
1 (uma) para o sexo 
feminino 

Prova Escrita 
Exame de Saúde 
Exame de Aptidão Física 

 
1.2.1. Os candidatos que atingirem a nota mínima prevista neste edital e considerados aptos no exame de 
aptidão física, mas não atingirem pontuação suficiente para assumir as vagas, ficarão como cadastro reserva. 
 
2 - DOS REQUISITOS PARA SELEÇÃO 
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2.1. Os requisitos para inscrição no Concurso são:  
 
I - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e máxima de 45 (quarenta e cinco) anos, computados até o último 
dia da inscrição; 
 
II - possuir habilitação veicular mínima na categoria “B” para a vaga do sexo Feminino e habilitação 
mínima na categoria “C” para a vaga do sexo Masculino;  
 
III - possuir, no mínimo, o ensino fundamental completo; 
 
IV - possuir bom estado de saúde e condicionamento físico; 
 
V - capacidade psicológica e emocional para atuação em situação de emergência; 
 
VI - disponibilidade para intercâmbio técnico e operacional; 
 
VII - não possuir antecedentes criminais;  
 
VIII – ter sido aprovado com certificação comprovada em curso de formação para Agentes de Defesa Civil 
ou Bombeiro Comunitário, ambas as situações com carga horária mínima de 180 horas aula, realizado por 
Corpo de Bombeiros Militar ou outra instituição devidamente habilitada para estes cursos. 
 
3 - DOS DEVERES E CONDUTA DOS AGENTES DE DEFESA CIVIL 
 
3.1. Os Agentes de Defesa Civil, ao assumir o plantão de 24 horas, deverão observar o que segue: 

I - manutenção geral das instalações do Quartel do Corpo de Bombeiros Militar de Piratuba; 

II - manutenção dos veículos operacionais; 

III - conferir os materiais existentes no quartel e nos veículos operacionais; 

IV - inspecionar os veículos operacionais quanto a óleo, água, iluminação geral, conforme orientações do 
manual do proprietário; 

V - comunicar imediatamente ao Chefe de Socorro do dia, qualquer alteração detectada. 

 

3.2. Durante o período de plantão, o Agente de Defesa Civil deverá observar as seguintes condutas: 

I - não se ausentar do Posto, salvo em caso de emergência ou motivo relevante, com a devida cientificação 
do Chefe de Socorro do Posto de Bombeiro Militar; 

II - não permitir a permanência de pessoas estranhas ao serviço no ambiente de trabalho sem justificativa e 
sem o conhecimento do Supervisor do Posto de Bombeiro Militar; 

III - manter o uniforme nas características estipuladas pelo Corpo de Bombeiros Militar, sendo vedado 
mesclar partes do uniforme com outro tipo de traje; 



14/05/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3855

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 4

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL   
CONSÓRCIO INTEGRAR 

 

 3 

IV - atentar para a assepsia pessoal (barba, unhas e cabelos aparados) ao assumir o plantão; 

V - cumprir e fazer cumprir o Regulamento do Agente de Defesa Civil; 

VI - não consumir bebida alcoólica durante o plantão ou apresentar-se para assumir o plantão sob efeito de 
bebida alcoólica ou agentes psico-ativos; 

VII - não fumar no interior do Posto, no veículo operacional e durante o atendimento à comunidade; 

VIII - informar o Bombeiro Militar de sua área de articulação acerca de todos os deslocamentos 
necessários; 

IX - informar todas as alterações de escala de plantão que, após ciência do Supervisor do Posto de 
Bombeiro Militar, deverão ser publicadas em Boletim Interno da Organização Bombeiro Militar da área de 
articulação; 

X - informar o Bombeiro Militar da área de articulação por meio de rádio VHF/FM ou telefone, após o 
despacho do socorro, os seguintes dados: 

a) o meio utilizado pelo solicitante (telefone, pessoalmente); 

b) deslocamento para atendimento à solicitação de socorro; 

c) chegada no local; 

d) situação no local; 

e) necessidade ou não de apoio; 

f) início de deslocamento de retorno ao Quartel do Corpo de Bombeiros Militar; 

g) chegada ao Quartel  do Corpo de Bombeiros Militar; 

 
3.3. Será causa de demissão da função de Agente de Defesa Civil, o empregado que cometer as seguintes 
infrações: 
 
I - descumprir os deveres e condutas descritas nos itens 3.1 e 3.2 deste Edital; 
 
II - cometido falta grave atentatória à ética, aos preceitos morais ou ao decoro da classe, cuja conduta se 
demonstre incompatível com a função, inclusive fora do horário de expediente, respeitado o devido 
processo legal; 
 
4 – DA REMUNERAÇÃO DO AGENTE DE DEFESA CIVIL, PERIODO DE CONTRATAÇÃO E 
REGIME DE TRABALHO 
 
4.1. O salário do Agente de Defesa Civil será de R$ 1.322,92 (um mil e trezentos e vinte e dois reais e 
noventa e dois centavos), acrescido do adicional de periculosidade inerente ao efetivo desempenho da 
função e direito ao vale alimentação no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).  
 
4.1.1. A escala de trabalho é 24/72horas. 
  
4.2. O Agente de Defesa Civil, também terá cobertura de seguro pessoal. 
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4.3. Para o desempenho da função de Agente de Defesa Civil, o empregado receberá uniformes 
padronizados. 

4.4. O período de contratação é por prazo indeterminado, subordinada ao regime celetista – CLT, sem 
direito à estabilidade. 
 
5 – DO PRAZO E LOCAL PARA INSCRIÇÃO 
  
5.1. A inscrição para o cargo de Agente de Defesa Civil deverá ser feita através da página eletrônica 
https://amauc.selecao.net.br/, ou no site da Prefeitura Municipal de Piratuba 
https://www.piratuba.sc.gov.br/, onde estará publicado todas as etapas do certame, bem como Edital, 
Decreto, e demais informações acerca do Concurso Público. 
 
5.2. As inscrições serão realizadas no período de 18 de maio até 13 de junho de 2022, através do site 
https://amauc.selecao.net.br/ ou no site da Prefeitura Municipal de Piratuba https://www.piratuba.sc.gov.br/. 
 
5.2.1. O valor da inscrição é de R$ 50,00 (cinquenta reais). 
 
5.3. Para inscrever-se, o candidato deverá no período previsto no subitem 5.2 deste edital: 
 
5.3.1.  Acessar o  s i te:  https://amauc.selecao.net.br/ ou https://www.piratuba.sc.gov.br/ e local izar  o  
“banner” CONCURSO PÚBLICO – Consórcio Integrar; 
 
5.3.2. Ler na íntegra o Edital, fazer o cadastro do candidato se for o primeiro acesso. Caso já seja 
cadastrado somente realizar o login para inscrição; 
 
5.3.3. Preencher o Requerimento de inscrição, conferir os dados informados e enviá-los via internet, 
seguindo as instruções; 
 
5.3.4. Imprimir uma cópia do Requerimento de inscrição e do boleto, efetuando o pagamento até o dia 14 
de junho de 2022, respeitando os horários bancários. 
 
5.3.5. A formalização da inscrição somente se dará com o adequado preenchimento de todos os campos da 
ficha de inscrição pelo candidato e a confirmação do pagamento do boleto. 
 
5.4. O descumprimento das instruções para a inscrição pela internet implicará a não efetivação da inscrição. 
 
5.5. No dia 15 de junho de 2022 serão publicadas as inscrições deferidas e indeferidas. O candidato 
deverá conferir no site https://amauc.selecao.net.br/ ou https://www.piratuba.sc.gov.br/ a publicação da 
lista dos inscritos. Caso seja detectada alguma divergência ou falta de informação, o candidato terá 
prazo de 02 (dois) dias úteis contados a partir do dia seguinte da publicação para interpor recurso, 
acessando a área do candidato. 
 
5.5.1. As inscrições serão homologadas no dia 21 de junho de 2022.  
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5.6. O comprovante de inscrição do candidato será o documento impresso da inscrição e o boleto, 
devidamente quitado. 
 
5.7. A Prefeitura Municipal de Piratuba, disponibilizará um computador com acesso à internet para que os 
candidatos que necessitarem realizar suas inscrições durante o período estabelecido no subitem 5.2 deste 
Edital para a realização das mesmas, no horário das 8h00min às11h00min e das 13h00min às 17h00min, de 
segunda a sexta-feira. 
 
5.8. É de responsabilidade do candidato efetuar corretamente a inscrição e o pagamento respectivo. Em 
caso de inscrição ou pagamento incorreto o candidato não será ressarcido.  
 
5.9. O Consórcio e a AMAUC não se responsabilizam por solicitação de inscrição via internet não 
recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, b o l e t o s  
c l o n a d o s ,  bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
 
6 - DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
  
6.1 - O Concurso Público será constituído de etapas compostas de:  
 
I – Prova Escrita;  
 
II - Exame de Saúde;  
 
III - Exame de Aptidão Física;  
 
6.2. DO EXAME INTELECTUAL  
 
6.2.1. A prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório, será composta de áreas de conhecimentos, 
conforme estabelecido no quadro de provas.  
 
6.2.2. As questões da prova escrita serão objetivas e elaboradas pelo sistema de múltipla escolha, com 05 
(cinco) opções (A, B, C, D, E) e uma única resposta correta.  
 
6.2.3. O conteúdo programático da prova escrita consta no Anexo II deste Edital.  
 
6.2.4. A prova escrita será atribuída de valor máximo de 10 (dez) pontos, sendo um total de 40 (quarenta) 
questões, valendo 0,25 (zero virgula vinte e cinco) pontos cada questão.  
 
6.2.5. O candidato para ir para as próximas fases do Concurso terá que obter pontuação igual ou superior a 4 
(quatro) pontos na prova escrita.  
 
6.2.6. A pontuação relativa às questões eventualmente anuladas será atribuída a todos os candidatos que 
prestaram a prova.  
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6.2.7. DO QUADRO DE PROVAS 
 
CONTEÚDO N° De Questões Pontuação 
Língua Portuguesa  5 (cinco) 0,25 (cada questão) = (1,25) 
Raciocínio Lógico 5 (cinco) 0,25 (cada questão) = (1,25) 
   

Conhecimentos Específicos  
Apresentação 5 (cinco) 0,25 (cada questão) = (1,25) 
Noções de percepção de riscos de desastres e a 
importância da prevenção. 

5 (cinco) 0,25 (cada questão) = (1,25) 

Atuação Inicial em Acidentes. 5 (cinco) 0,25 (cada questão) = (1,25) 
Sistemas Preventivos e Noções de Extinção de 
Princípios de Incêndios. 

5 (cinco) 0,25 (cada questão) = (1,25) 

Noções de Primeiros Socorros 10 (dez) 0,25 (cada questão) = (2,50) 
TOTAL  40 (quarenta)  
 
6.3. DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DO EXAME INTELECTUAL 
  
6.3.1. A prova escrita será realizada no dia 26 de junho de 2022, em local que será divulgado no ato da 
Homologação das Inscrições, com início às 08h30min e término às 11h30min. Os portões de acesso ao 
local de prova serão abertos às 07h45min e fechados às 08h20min. 
 
6.3.2. O tempo de duração das provas será de 03h00min (três horas). 
 
6.3.3. O candidato deverá comparecer ao local designado no horário compreendido entre 07h45min e 
08h19min, munido de caneta de tubo transparente com tinta azul ou preta e UM DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS COM FOTO, NO ORIGINAL: 
 
a) Cédula de Identidade - RG; 
 
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
 
d) Certificado Militar; 
 
e) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
 
f) Passaporte. 
 
6.3.4. Não será permitido ao candidato efetuar a prova se não estiver munido de um dos documentos 
relacionados no item 6.3.3. 
 
6.3.5. Em hipótese alguma haverá segunda chamada após o horário de início da prova. 
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6.3.6. A prova objetiva (escrita) desenvolver-se-á em forma de prova escrita, por meio de questões de 
múltipla escolha, cinco alternativas (a, b, c, d, e), com uma única alternativa correta. 
 
6.3.7. Todas as respostas da prova escrita deverão ser transportadas para o cartão resposta, e para cada 
questão somente uma das alternativas será anotada, sendo considerada errada aquela que apresentar mais de 
uma alternativa assinalada, apresentar emendas ou rasuras, ou estiver sem nenhuma alternativa de resposta 
assinalada. 
 
6.3.8. As questões anuladas pela Comissão serão computadas para todos os candidatos como respostas 
corretas. 
 
6.3.9. Durante a prova não será permitido, sob pena de exclusão do concurso público qualquer espécie de 
consultas bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, 
máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, mp3, 
notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou  transmissor  de  
mensagens,  bem  como  o  uso  de  óculos  escuros,  bonés,  protetores auriculares e outros acessórios 
similares. 
 
6.3.10.  Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (desligado) deverão ser guardados em baixo da 
cadeira onde o candidato irá sentar-se. Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. 
 
6.3.11. O candidato que for flagrado na sala de prova portando qualquer dos pertences acima será excluído 
do Concurso Público. 
 
6.3.12. Após adentrar na sala de prova e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 
pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Fiscal, 
designado pela Comissão do Concurso Público. 
 
6.3.13. O envelope da prova será conferido por dois candidatos, que comprovarão os respectivos lacres e 
assinarão, juntamente com os dois fiscais, o termo de abertura dos mesmos. 
 
6.3.14. Cada candidato juntamente com o caderno de prova receberá um cartão resposta, que não poderá ser 
substituído em hipótese alguma. 
 
6.3.15. O caderno de prova conterá orientações objetivas acerca de como deve ser respondido, assim como 
de que forma deverá ser preenchido o cartão resposta. 
 
6.3.16. O candidato deverá conferir se seus dados de identificação constantes no cartão resposta estão 
corretos e assiná-lo no local indicado. 
 
6.3.17. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação da prova, após 01 (uma) hora do horário 
previsto para o início das mesmas, devendo entregar ao Fiscal da sala o caderno de prova e o cartão de 
respostas. 
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6.3.18. Ao final da prova, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala até o último concluir. 
 
6.3.19.  Os três últimos candidatos que permanecerem na sala, juntamente com os fiscais, efetuarão a 
conferência dos cartões respostas, assinarão a ata descrevendo o que foi verificado, assim como todas as 
irregularidades que tenham ocorrido e rubricarão o envelope fechado. 
 
6.3.20. É dispensada a utilização de máscara no local da prova ou medidas preventivas em relação à Covid – 
19, bem como distanciamento Social. No entanto o candidato deve acompanhar as medidas de proteção 
adotadas pela Secretaria de Estado da Saúde, caso forem editadas. 
 
6.3.21. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas em razão 
do afastamento do candidato da sala de provas.  
 
6.3.22. O candidato deverá comparecer ao local determinado munido de documento original de 
identificação com foto. 
 
6.3.23. Não haverá segunda chamada para realização das provas sob nenhuma hipótese. 
 
6.4. DO EXAME DE SAÚDE  
 
6.4.1. O Exame de Saúde terá caráter eliminatório e será realizado pela Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Piratuba, ou por terceiros devidamente credenciados pelo Consórcio Integrar, tendo por 
objetivo verificar as condições clínicas dos candidatos que atingiram a pontuação exigida no item 6.2.5, 
deste edital.  
 
6.4.2. No momento da realização do teste clínico geral é obrigatória a apresentação do resultado dos 
seguintes testes:  
 
I - glicose de jejum;  
II - creatinina;  
III -TGO;  
IV -TGP;  
V - hemograma completo;  
VI - colesterol total e frações;  
VII - triglicerídeos;  
VIII - eletrocardiograma com parecer cardiológico; 
IX - teste ergométrico com parecer cardiológico; 
X - raio X da Coluna Lombar; 
XI -  raio X do Tórax. 
 
6.4.3. serão considerados válidos para a avaliação os testes realizados nos últimos 03 (três) meses, a contar a 
data de publicação deste Edital..  
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6.5. DO EXAME DE APTIDÃO FÍSICA  
 
6.5.1 O Exame de Aptidão Física terá caráter eliminatório e será realizado no dia 13 de agosto de 2022 
(sábado), com início as 13h30min, para os candidatos que foram considerados aptos no exame médico. 
 
6.5.2. Os candidatos deverão se apresentar na Associação Atlética Rio Peixense, localizada na cidade 
de Ipira/SC, no horário das 12h40min até às 13h10min, após às 13h11min não será a permitida a 
entrada de nenhum candidato retardatário.  
 
6.5.3. A ordem de realização do Exame de Aptidão Física será realizada por sorteio. O candidato que não se 
apresentar no local e horário conforme descrito no item 6.5.2. será eliminado do certame.  
 
6.5.4. Os exercícios físicos a serem realizados no TAF (Teste de Aptidão Física) estão relacionados no 
Anexo III deste edital; 
 
7. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  
 
7.1. Ocorrendo empate na nota da prova escrita aplicar-se-á para o desempate, os seguintes critérios: 
 
a) Maior nota em Noções de Primeiros Socorros;  
b) Maior idade.  
 
8. DOS RECURSOS  
 
8.1. A impugnação a este Edital poderá ser efetuado por qualquer cidadão, no prazo de dois dias úteis, 
contados a partir da data de sua publicação, mediante requerimento dirigido ao Presidente do Consórcio, 
cuja decisão será publicada nos sites https://amauc.selecao.net.br/ e nos sites dos municípios integrantes. 
 
8.2. Os demais recursos deverão ser feitos de forma online, acessando a área do candidato interpostos até 2 
(dois) dias úteis a contar da divulgação oficial, excluindo-se o dia da divulgação para efeito da contagem do 
prazo e relativos: 
 
8.2.1.  Recurso ao indeferimento da inscrição;  
 
8.2.2. Recurso ao gabarito da prova escrita;  
 
8.2.3. Recurso em todas as fases do certame. 
 
8.3. Para protocolar o recurso o candidato deverá acessar a Área do Candidato e clicar em Recursos e 
Requerimentos (site); 
 
8.4.  Quando o recurso se relacionar às questões da prova escrita, o candidato deverá apresentar um recurso 
para cada questão, sob pena de não obter provimento no caso de versar sobre mais de uma questão no 
mesmo recurso. 
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8.5. Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de 
questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 
 
8.6. Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou e-mail. 
 
8.7. Julgados os recursos em face do gabarito ou da prova objetiva, neste caso, será publicado um novo 
gabarito, com as modificações necessárias. 
 
8.8.  Caberá à Comissão do Concurso Público decidir sobre a anulação de questões julgadas irregulares. 
 
8.9. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer 
outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 
8.10. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. 
 
8.11.  A Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não 
cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo. 
 
9. DA PONTUAÇÃO FINAL  
 
A Classificação Final dos candidatos aprovados, por ordem decrescente da pontuação final, separadamente 
por sexo, será publicada no site https://amauc.selecao.net.br/ e no Diário Oficial Eletrônico da FECAM. 
 
10. DA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS  
 
10.1. Os candidatos serão convocados por ordem decrescente da classificação obtida, separadamente por 
sexo.  
 
10.2. A convocação para designação na função de Agente de Defesa Civil será feita através de notificação 
pessoal.  
 
10.2.1. O candidato que não assumir no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil 
seguinte da data da convocação, automaticamente será desclassificado, sendo chamado o próximo candidato 
da lista. 
 
10.3. No caso de vacância ou diante da necessidade de ampliação do quadro, poderão ser convocados outros 
candidatos, sempre obedecendo a classificação mencionada no item 9 desde edital. 
 
11. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
 
11.1. Delega-se competência a Amauc, como banca executora deste Concurso Público, para: 
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a) Receber os requerimentos de inscrições;  
 
b) Emitir os documentos para a homologação das inscrições;  
 
c) Aplicar, julgar e corrigir as provas escritas e práticas (se necessário);  
 
d) Apreciar os recursos previstos neste edital;  
 
e) Emitir relatórios de classificação dos candidatos;  
 
f) Prestar informações sobre o Concurso Público dentro de sua competência;  
 
g) Atuar em conformidade com as disposições deste edital.  
 
h) Responder, em conjunto com o Consórcio eventuais questionamentos de ordem judicial e/ou 
recomendação ministerial.  
 
11.2. A fiscalização e a supervisão do certame estão a cargo da Comissão do Concurso Público, 
devidamente nomeada por Resolução.  
 
11.3. As providências e os atos necessários para a convocação e admissão dos candidatos 
aprovados/classificados e habilitados são de competência e responsabilidade do Consórcio. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
12.1. Não serão prestadas informações por telefone relativas a datas, locais, horários de realização ao 
número de inscritos por cargo, ao resultado do Concurso Público, respostas de recursos. O candidato deverá 
observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma descrita neste edital.  
 
12.2. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do 
candidato, em todos os atos relacionados ao Concurso Público, quando constatada a omissão, declaração 
falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação.  
 
12.3. Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item retro, o candidato estará sujeito a 
responder criminalmente por seu ato.  
 
12.4. O Consórcio e a Amauc não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas, 
divulgações e outras publicações referentes a este Concurso Público sejam na imprensa ou em outros 
sítios eletrônicos, que não seja aquelas divulgadas no site oficial https://amauc.selecao.net.br/. 
 
12.5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital 
ou aviso a ser publicado, sendo responsabilidade de o candidato manter-se informado, acompanhando as 
publicações no site https://amauc.selecao.net.br/. 
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12.6. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e à apresentação para admissão 
correrão a expensas do próprio candidato.  
 
12.7. Os cadernos de prova escrita serão mantidos sob responsabilidade do Consórcio, após a homologação 
do resultado final, no prazo de 60 (sessenta) dias e após serão eliminados. 
 
12.7.1. Os demais documentos serão mantidos sob a responsabilidade do Amauc, após a homologação do 
resultado final, pelo prazo de 05 (cinco) anos. 
 
12.8. O prazo de validade do Concurso Público é de 02 (dois) anos, contados da publicação do ato de 
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Diretoria do 
Consórcio. 
 
12.9. A Comissão do Concurso Público e a Amauc poderão justificadamente, alterar as normas previstas nos 
itens deste edital e seus desdobramentos, desde que com a finalidade de preservar o bom andamento do 
certame.  
 
12.10. Os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos conjuntamente, em caráter irrecorrível, pela 
Comissão do Concurso Público e a Amauc.  
 
12.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Concórdia/SC para dirimir qualquer questão relacionada com o 
presente Concurso Público.  
 
12.12. Caberá ao Presidente do Consórcio Integrar a homologação dos resultados deste Concurso Público. 
  
12.13. É de exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar todas as publicações referentes a este 
Concurso, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento.  
 
12.14. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:  
 
Anexo I – Cronograma do Edital;  
Anexo II – Conteúdo Programático; 
Anexo III – TAF; 
Anexo IV – Normas e procedimentos para realização das Provas e Avaliação Física – TFA;   
Anexo V – Documentos Necessários para admissão. 
 

Piratuba - SC, 13 de maio de 2022. 
 

 
 

 
 

OLMIR PAULINO BENJAMINI 
Presidente 
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ANEXO I 
 

CRONOGRAMA DO EDITAL 
Cronograma do Certame Data 

Publicação da íntegra do Edital 13/05/2022 

Prazo para impugnação das disposições editalícias 16 e 17/05/2022 

Período de inscrições 18/05 à 13/06/2022 

Último prazo para pagamento do boleto 14/06/2022 

Divulgação das inscrições deferidas e indeferidas de todos os cargos 15/06/2022 

Prazo para recursos contra o resultado da divulgação das inscrições 17 e 20/06/2022 

Homologação definitiva das inscrições 21/06/2022 

Aplicação da prova escrita objetiva 26/06/2022 

Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva escrita 27/06/2022 

Recursos contra as questões e ao gabarito preliminar da prova objetiva 
escrita 

28 e 29/06/2022 

Divulgação do Gabarito Definitivo e Classificação Preliminar 07/07/2022 

Prazo de Recurso contra a Classificação Preliminar 08 e 11/07/2022 

Publicação da Lista dos Classificados para apresentar Exames Médicos 13/07/2022 

Prova de Aptidão Física 13/08/2022 

Publicação do Resultado da Prova de Aptidão Física 15/08/2022 

Prazo de Recursos do Resultado da Prova de Aptidão Física 16 e 17/08/2022 

Publicação do Resultado Final 19/08/2022 

Prazo de Recurso do Resultado Final 22 e 23/08/2022 

Homologação Final 26/08/2022 
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ANEXO II 
 

CONTÉUDO PROGRAMÁTICO 
Língua Portuguesa  Leitura e interpretação de texto, compreensão do texto, 

significado contextual de palavras e expressões; noções de 
fonética; domínio da ortografia oficial; acentuação gráfica, 
separação de sílabas, ortografia, semântica, classes das palavras, 
concordância nominal, concordância verbal, regência verbal, 
crase; sintaxe e morfologia; colocação pronominal; pontuação, 
emprego de certas palavras, emprego das iniciais, plural dos 
compostos, emprego do hífen, vícios de linguagem, figuras de 
linguagem; estrutura das palavras, estilística, gramática em geral. 

Raciocínio Lógico Números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, 
complexos; Teoria dos Conjuntos; Álgebra: sequência, conceitos, 
operações com expressões algébricas; Operações com números 
reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão 
e proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. 
Média aritmética simples e ponderada. Juro simples. Equação do 
1.º e 2.º graus. Sistema de equações do 1.º grau. Relação entre 
grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções 
de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de 
Pitágoras. Raciocínio lógico. Resolução de situações-problema. 
Conhecimento Específico 

Apresentação 1. Histórico do Corpo de Bombeiro Militar de Santa Catarina. 

Noções de percepção de riscos de 
desastres e a importância da 
prevenção. 

1. Percepção, gestão e redução de riscos - 2. Importância das 
ações preventivas – 3. Ações em casos de desastres - 4. Vendavais 
ou tempestades - 5. Desastres hidrológicos - 6. Movimento de 
massa - 7. Incêndio florestal - 8. Granizo. 

Atuação Inicial em Acidentes. 1. Serviço de resposta a emergência – 2. Corpo de Bombeiro 
Militar – 3. Polícia Militar – 4. Serviço de atendimento móvel de 
urgência – 5. Defesa Civil – 6. Prevenção em acidentes – 7. 
Prevenção de acidentes de trânsito – 8. Prevenção de acidentes de 
trabalho – 9.  Prevenção de acidentes e incêndios no ambiente 
doméstico – 10. Prevenção contra afogamentos – 11. Prevenção 
contra acidentes com fogos de artifício. 

Sistemas Preventivos e Noções de 
Extinção de Princípios de Incêndios. 

1. Sistemas preventivos de incêndios – 2. Sistemas preventivos 
por extintores – 3. Sistema hidráulico preventivo – 4. Sistema de 
chuveiros automáticos – 5. Sistema de detecção e alarme de 
incêndio – 6. Saídas de emergência – 7. Iluminação de 
emergência – 8. Sinalização de abandono de local – 9. Plano de 
emergência – 10. Noções de extinção de incêndios – 11. 
Conceitos básicos – 12. Agentes extintores – 13. Riscos e 
ameaças encontradas em incêndios – 14. Método de extinção de 
fogo – 15. Técnicas de combate a princípios de incêndios – 16. 
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Uso de extintores de incêndios – 17. utilização de sistema 
hidráulico preventivo – 18. Segurança na extinção de incêndios – 
19. Abandono de edificações em incêndios – 20. Programa de 
exercícios simulados. 

Noções de Primeiros Socorros. 1. Noções de anatomia e fisiologia – 2. Posição anatômica – 3. 
Planos anatômicos – 4. Segmentação do corpo humano – 5. 
Cavidades do corpo humanos – 6. Sistemas do corpo humano – 7. 
Avaliação geral – 8. Avaliação da cena – 9. Avaliação geral da 
vítima – 10. Sinais vitais e sinais diagnósticos – 11. Estado de 
consciência – 12. Respiração – 13. Pulsação – 14. Pressão arterial 
– 15. Temperatura – 16. Pupilas – 17. Aspectos gerais da 
pele(coloração) – 18. Capacidade de Movimentação – 19. Reação 
a dor – 20. Desobstrução de vias aéreas – 21. Emergências 
medicas respiratórias – 22. Manobra de abertura de vias aéreas – 
23. Ressuscitação cardiopulmonar – 24. Manobra de ressuscitação 
cardiopulmonar – 25. Reconhecimento e controle de hemorragia – 
26. Técnicas de controle de hemorragia – 27. Reconhecimento e 
tratamento de estado de choque – 28. Atendimento de 
emergências de estado de choque – 29.  Atendimento de 
emergências de choque anafilático – 30. Reconhecimento e 
imobilização provisória de suspeita de fraturas – 31. 
Reconhecimento e tratamento de queimadura – 32. 
Reconhecimento e tratamento de intoxicações – 33. Ocorrências 
com aranhas – 34.  Ocorrências com serpentes – 35.  Ocorrências 
com lagartos – 36. Ocorrências com escorpiões – 37.  Ocorrências 
com abelhas – 38. Noções de manipulação e transporte de vítimas 
sem suspeita de traumas – 39. Noções de biossegurança – 40. 
Medidas de proteção pessoal – 41. Equipamentos e materiais 
básicos para os primeiros socorros. 

Bibliografia 
Manual de Capacitação em Atendimento Básico a Emergências, 1ª Edição 2020, do Corpo de Bombeiros 
Militar de Santa Catarina - CBMSC  
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ANEXO III 

TAF 
(TESTE DE APTIDÃO FISICA) 

 
 

1. EXAME DE AVALIAÇÃO FÍSICA 
 
1.1 O Exame de Avaliação Física somente deverá ser realizado pelos candidatos aprovados na prova 
escrita e considerados aptos no exame médico; 
 
1.2 O Exame de Avaliação Física consiste na realização de um conjunto de provas compostas de 
exercícios físicos que avaliam parâmetros de resistência aeróbica, força, coordenação, flexibilidade, 
potência muscular e velocidade, permitindo classificar o estado físico no momento da execução dos testes. 
O candidato deve cumprir com habilidade o que lhe é proposto obtendo os índices mínimos previstos para 
cada exercício (Tabelas item 5.1. (Abaixo)); 
 
1.3 O exame de avaliação física a ser aplicado aos candidatos será composto por 4 etapas, conforme 
abaixo descritas: 
 
1ª Etapa PROVA DE FLEXÃO DE COTOVELO DINÂMICO NA BARRA FIXA PARA HOMENS 
              PROVA DE FLEXÃO DE COTOVELO ESTÁTICO NA BARRA FIXA PARA MULHERES 
 
2ª Etapa PROVA DE FORÇA ABDOMINAL – Abdominal Remador (ambos os sexos). 
 
3ª Etapa PROVA DE AGILIDADE – Schuttle Run (Ambos os sexos). 
 
4ª Etapa PROVA DE RESISTÊNCIA AERÓBIA DE 2.400 METROS – Corrida (ambos os sexos) 
 
1.4 Para a realização das provas constantes do Exame de Avaliação Física o candidato deverá apresentar-
se com traje adequado para melhor desempenho nas provas, no horário e local determinado pelos 
organizadores do Concurso; 
 
1.5 Será considerado aprovado o candidato que realizar o Exame de Avaliação Física e obtiver parecer 
“APTO” pela Comissão Avaliadora; 
 
1.6 Será considerado “INAPTO” o candidato que não obtiver índice mínimo em cada uma das provas. 
 
1.7 Será permitida apenas uma tentativa em cada uma das provas do Exame de Avaliação Física. O 
candidato que não atingir o índice mínimo correspondente em qualquer uma das provas estará 
desclassificado do concurso público e não poderá executar os demais testes físicos previstos; 
 
1.8 Um dos Professores avaliadores fará a correta demonstração para execução dos exercícios, antes de 
ser solicitado aos candidatos que executem cada prova; 
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1.9 O professor avaliador, para cada candidato, fará a contagem em voz alta da quantidade de cada 
repetição do exercício que for corretamente realizado. 
 

2. DO LOCAL DE REALIZAÇÃO 
 
2.1. O Teste de Aptidão Física terá como local de avaliação a Associação Atlética Rio Peixense, localizada 
na cidade de Ipira/SC. 
 

3. DO RESULTADO DO EXAME DE AVALIAÇÃO FÍSICA 
 
3.1 O resultado do teste de aptidão física será divulgado no primeiro dia útil posterior a execução das 
provas em lista no site https://amauc.selecao.net.br/. Na lista de resultados irá conter o resultado obtido por 
cada candidato e o respectivo parecer da comissão avaliadora (APTO ou INAPTO); 
 

4. DOS RECURSOS DO EXAME DE AVALIAÇÃO FÍSICA 
 
4.1. O recurso do Exame de Avaliação Física deverá ser feito de forma online, acessando a área do 
candidato com seu Nº de CPF e senha, clicar em Recursos e efetuar a descrição do recurso.  
 
4.2. Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em qualquer caso, não 
serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou e-mail. 
 
4.3. Não será aceito recurso via postal, via fax, via e-mail ou ainda, fora do prazo; 
 
4.4. A Comissão Julgadora dos Recursos Administrativos ao Exame de Avaliação Física poderá optar pela 
aprovação do candidato, por manter o candidato inapto ou ainda, deliberar sobre nova data e local para 
realização de novo exame de avaliação física. 
  

5. DOS ÍNDICES MÍNIMOS A SEREM ATINGIDOS POR PROVA 
 
5.1 Os candidatos do sexo masculino deverão atingir, pelo menos, os índices mínimos descritos na tabela 
abaixo para serem considerados “APTOS”: 
 
EXERCÍCIOS FÍSICOS ÍNDICE 

Flexão de cotovelo em barra fixa Masculino 
(dinâmica) 

Mínimo 3 (três) repetições 

Feminino 
(estático) 

Mínimo 7”00 (sete segundos e zero 
centésimos) 

Schuttle Run Masculino Máximo 13”00 (treze segundos e 
zero centésimos 

Feminino Máximo 15”00 (quinze segundos e 
zero centésimos 

Abdominal tipo remador em 60”00 (sessenta Masculino Mínimo 29 (trinta e duas) repetições 
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segundos e zero centésimos) Feminino Mínimo 24 (vinte e seis) repetições 

Corrida de 2400 metros Masculino Máximo 14”00 (quatorze segundos e 
zero centésimos) 

Feminino Máximo 17”00 (dezessete segundos e 
zero centésimos) 

 
 
5.3 A forma de execução de cada prova está descrita no Anexo IV do presente edital. 
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ANEXO IV 
 

NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA REALIZAÇÃO DAS 

PROVAS DA AVALIAÇÃO FÍSICA - TAF 

 

1.DA PROVA DE FLEXÃO DE COTOVELO DINÂMICO EM BARRA FIXA MASCULINO 

a. Posição inicial: 

1) pegada na barra com as mãos em pronação (dorso das mãos voltado para a face do avaliado); 

2) membros superiores e inferiores estendidos; e 

3) corpo na posição vertical, sem contato algum com o solo. 

b. Execução: 

1) flexionar os cotovelos, até posicionar o queixo sobre a barra horizontal, sem tocá-la com o 

mesmo; e 

2) voltar à posição inicial pela extensão completa dos cotovelos. 

c. Condições gerais: 

1) não é permitido utilizar movimentos acessórios como extensão da coluna cervical, dos 

quadris, pernas, ou balançar o corpo para executar cada flexão; 

2) não deverá haver o contato das pernas ou do corpo com quaisquer objetos ou auxílios; 

3) não será permitido que o avaliado solte uma das mãos após a tomada da empunhadura e 

execução do exercício; 

4) encerra-se a execução do exercício assim que o candidato largar a barra com os cotovelos 

estendidos; 

5) para a contagem, serão válidas as trações corretamente executadas, a partir do momento em 

que a barra for segurada com as duas mãos; 

6) as trações serão computadas da seguinte maneira: 

a) o executante com o corpo na vertical – posição “um”, flexionará os cotovelos, posicionando o 

queixo sobre a barra sem tocá-la, considerando este movimento como posição “dois”; 

b) em seguida retorna para posição “um” com os braços totalmente estendidos, retornando à 

posição “um” será computado uma repetição correta; 

7) serão computadas as trações executadas em que o queixo ultrapasse a altura da barra sem que, 

para isso, tenha ocorrido qualquer tipo de auxílio; 

8) modelo: Fotos 1 a 3; 
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Foto 1: Posição Inicial “um” e             Foto 2: Posição “dois”                    Foto 3: Posição “dois” Final 
 
2. DA PROVA DE FLEXÃO DE COTOVELO ESTÁTICO EM BARRA FIXA FEMININO 

a. Posição inicial: 

1) a avaliada se dirigirá à barra através de um apoio (banco, escada baixa ou outro material 

disponível); 

2) posicionar-se na barra com os cotovelos flexionados, com a pegada na barra com as mãos em 

pronação (dorso das mãos voltado para a face da avaliada); 

3) o queixo acima da barra, sem tocá-la com essa parte do corpo; 

4) membros inferiores estendidos; e 

5) corpo na posição vertical, sem contato algum com o solo. 

b. Execução: 

1) após a avaliada perceber que está em posição segura, com o queixo sobre a barra, sem tocá-la, 

e cotovelos flexionados, avisará ao avaliador para retirar o apoio, com o corpo suspenso, momento em 

que será acionado o cronômetro, devendo permanecer na posição final até o avaliador lhe informar que 

ela superou a tempo mínimo necessário; 

2) a avaliada permanecerá na posição final até suportar o máximo de tempo possível, sendo que 

o cronômetro será travado no momento em que a avaliada tocar o queixo na barra ou quando a 

avaliada colocar a cabeça para trás para não tocar na barra; 

3) o registro do tempo equivalente à sua idade será transformado em pontos, de acordo com a 

tabela específica; 

4) preferencialmente serão utilizados dois cronômetros (cronometragem manual) para registrar o 

tempo, sendo considerado para cômputo oficial, o menor tempo; 

5) modelo: Fotos 04 a 06; 
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Foto 01: Posição Inicial                        Foto 02: Posição Final                    Foto 03: Posição Final – Visão Lateral 
 
3.DA PROVA DE AGILIDADE – SCHUTTLE RUN (MASCULINO E FEMININO) 

1.1.1 Posição inicial: 

a) O avaliado(a) colocar-se-á em pé com afastamento ântero-posterior das pernas, com o pé anterior 

o mais próximo da linha de saída. 

1.1.2 Execução: 

a) Ao comando de “ATENÇÃO”, “PREPARA”, “JÁ” (execução), ou “ATENÇÃO”, “PREPARA”, seguido 

de um silvo breve de apito (execução) dado pelo avaliador, o avaliado deverá percorrer o mais rápido 

possível até os blocos equidistantes da linha de saída a 9,14 m (nove metros e quatorze 

centímetros); 

b) Pegará um dos blocos, retornará a linha de partida, colocando-o atrás da linha de saída; 

c) Em seguida, sem interromper a corrida, vai em busca do segundo bloco, procedendo da mesma 

forma; e 

d) O cronômetro é parado assim que o(a) candidato(a) colocar o último bloco no solo e ultrapassa 

pelo menos um dos pés da linha final. 

1.1.3 Condições Gerais: 

a) Ao pegar ou deixar o bloco, o(a) candidato(a) terá que cumprir uma regra básica do teste, ou seja, 

transpor pelo menos um dos pés as linhas que limitam o espaço demarcado; 

b) O bloco não deve ser jogado, mas sim colocado ao solo; 

c) O candidato terá duas tentativas, em que a segunda somente será permitida, se o(a) candidato(a) 

de alguma forma perder a primeira tentativa, devendo o avaliador estabelecer um tempo para 

descanso, reavaliando o(a) candidato(a) após todos os outros terem sido avaliados; 

d) Caso o(a) candidato(a) queime a largada, ou seja, saia antes da ordem do avaliador, o mesmo 

repetirá o teste; 
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e) Modelo: Fotos 07 a 11;  

Foto 07: Posição inicial: Largada       Foto 08: Retirando o 1º bloco        Foto 09: Colocando o 1º bloco 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                               

Foto 10: Retirando o 2º bloco                                                    Foto 11: Colocando o 2º bloco 
 
4. PROVA DE FORÇA ABDOMINAL – ABDOMINAL TIPO REMADOR (MASCULINO E 

FEMININO): 

1.1.1 Posição inicial (posição “um”): 

a) O (a) avaliado (a) deverá estar deitado (a) em decúbito dorsal com os membros inferiores 

estendidos paralelamente e os membros superiores estendidos paralelamente acima da cabeça, 
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posição inicial. 

1.1.2 Execução: 

a) Flexionar simultaneamente o quadril e joelhos de modo que a planta dos pés se apoiem 

totalmente no chão, ao mesmo tempo em que se lançam os membros superiores à frente, 

simultaneamente, até os cotovelos alinharem-se com os joelhos (posição “dois”); e 

b) Retornar à posição inicial (posição “um”). 

1.1.3 Observações: 

a) A contagem dar-se-á a cada movimento de execução e retorno à posição inicial; 

b) Para maior conforto do avaliado (a), a prova deve ser aplicada sobre uma área confortável; 

c) Não se computará o exercício quando o avaliado utilizar-se de qualquer tipo de auxílio para a 

subida do tronco; 

d) Deve-se atentar para o correto alinhamento dos cotovelos com os joelhos; 

e) Realizar, nessas condições, o maior número possível de repetições no tempo máximo de 60”00 

(sessenta segundos e zero centésimos); 

f) Será utilizado um cronômetro (cronometragem manual) para registrar o tempo; 

g) Modelo: Fotos 12 a 15; 
 
 
 
 
 
 
 
    
 
 
 

Foto 12: Posição Inicial e Final (Posição “Um”)                        Foto 13: Posição “Dois” - Visão Lateral 
- Visão Lateral 
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Foto 14: Posição Inicial e Final – Visão Frontal                         Foto 15: Posição “Dois” - Visão Frontal 
 
5. DA PROVA DE RESISTÊNCIA AERÓBIA DE 2.400 METROS (MASCULINO E FEMININO) 

a. Posição inicial: 

1) o(a) avaliado(a) se postará em pé, junto à linha de partida. 

b. Execução: 

1) ao comando de “ATENÇÃO”, “PREPARA”, “JÁ” (execução), ou “ATENÇÃO”, 

“PREPARA”, seguido de um silvo breve de apito (execução) dado pelo avaliador, o avaliado deverá 

percorrer a distância estipulada no menor tempo possível; 

2) o resultado do teste será o tempo de percurso dos 2400 metros com precisão de segundos e 

será fornecido pelo avaliador imediatamente após o término da prova; 

3) o tempo será transformado em pontos, de acordo com a tabela específica; 

4) modelo: Foto 16 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                                Foto 16: Largada prova 2400 m 
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ANEXO V 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO 
 

 
- Carteira de Identidade 
- CPF 
- Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição (1º e 2º turno) 
- Certificado de Reservista (quitação com as obrigações militares, somente para homem.) 
- Cartão de PIS/PASEP 
- Certidão de Nascimento ou Casamento 
- Certidão de nascimento dos Filhos (Menores) 
- 01 foto 3X4 recente 
- Número de conta salário, corrente ou poupança no Banco do Brasil 
- Comprovante de escolaridade, conforme exigência para o cargo 
- Declaração de Bens e fontes de renda, com a data de Admissão 
- Atestado de Admissão – ASO (com a data de Admissão) 
- Atestado de boa Conduta (Antecedentes Criminais) – Fórum ou www.tjsc.jus.br  
- Declaração de não acumulo de cargos, empregos ou funções públicas 
- Comprovação de experiência e/ou capacitação para o cargo quando exigido 
- Inscrição no conselho competente, quando for o caso. 
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Consórcios

CIDEMA

EDITAL 02-2022
Publicação Nº 3900682

EDITAL Nº 02/2022

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito de Cordilheira Alta e Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico Social e Meio 
Ambiente - CIDEMA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 17, VI, do Estatuto Social,

CONVOCA

Art. 1º Os Prefeitos dos Municípios filiados para a Assembleia Geral Ordinária do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico 
Social e Meio Ambiente – CIDEMA a realizar-se:

Data: 20/05/2022 (sexta-feira)
Local: Prefeitura Municipal de Cordilheira Alta
Horário: 09:00 horas.

Art. 2º A Assembleia Geral Ordinária terá como assuntos principais:
I. Apresentação do Relatório de Atividades de 2021;
II. Programa Mais Carne Mais Leite; CONAFER;
III. Projeto Licenciamento Ambiental;
IV. Pavimentação Asfáltica e Usina de Asfalto;
V. Outros assuntos de interesse dos Prefeitos.

Chapecó – SC 05 de Maio de 2022.

CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Cordilheira Alta
Presidente do CIDEMA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 127/2022-E
Publicação Nº 3901517

 

 

 

 
 

PARECER JURÍDICO 
 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS. INEXECUÇÃO 
CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA - LEI 
8.666/93 - LEI 10.520/02 - APLICABILIDADE - CONCLUSÃO.   

 
 

I – Relatório 
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado para apurar a inexecução 

do contrato pela empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, referente à 
Autorização de Fornecimento nº 106819/2021.  

Através de Notificações Administrativas, o Órgão Gerenciador - CINCATARINA solicitou 
à empresa que efetuasse a execução total das Autorizações de Fornecimento supracitadas ou 
comprovasse formalmente as razões que motivaram o inadimplemento contratual. A empresa, em 
suas manifestações, sinalizou a incapacidade de atendimento no prazo previsto e solicitou 
prorrogação do prazo de entrega. 

Em suma é o Relatório. Passo à análise. 
 

II – Fundamentação 
Verifica-se que estamos diante de um fato de inexecução de contrato em que a 

empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, descumpriu o prazo de 15 
(quinze) dias para entrega do item nº 119.  

Sabe-se que as obrigações do fornecedor devem ser adimplidas de acordo com os 
termos dispostos na Ata de Registro de Preço, sendo eles: 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a 
necessidade do Órgão Participante. 
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão 
Participante por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de 
fornecimento de compra. 

Processo Administrativo Eletrônico: 127/2022-e 
Interessado: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
Assunto: Inexecução de Contrato. 
Referência: PAL 13302/2021, PE 0051/2021, Registro de Preço 
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3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data de recebimento da autorização de fornecimento, 
que será enviada por meio eletrônico. 
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado 
pelo Órgão participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para 
o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão 
por conta do Fornecedor. 
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte 
adequado e manter em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem 
entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 
[...] (grifo nosso) 

 
O cancelamento do Registro de Preços está previsto nos itens 20.3 do Edital de Pregão 

supracitado: 
 
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor. 

 
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa (lato 

sensu), é responsável pela execução do contrato. A responsabilidade contratual envolve a aplicação 
de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas das partes 
que a elas se tornam submissas. 

Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, 
a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis: 

 
Art. 58.   O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à 
Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 
[...] 
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (grifo 
nosso) 
 

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar 
a punição, desde que identificada à ocorrência de infração administrativa. 

Verificou-se que houve retardamento da entrega por parte do fornecedor, fato este 
que gerou transtornos ao contratante, tendo em vista o inadimplemento das obrigações assumidas. 
Vale ressaltar que o fornecedor foi alertado do atraso através de avisos emitidos pelo Sistema L-
CIN. Dessa forma, incorre o fornecedor nas sanções previstas na cláusula sexta da respectiva Ata 
de Registro de Preço. Observa-se: 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão 
Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão 
Participantes as seguintes sanções: 
a) Advertência 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, bem como com qualquer um dos 
municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) 
sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do 
contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da 
obrigação limitado a 30 (trinta) dias;  
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser 
aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, 
será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado 
a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor 
da contratação. (grifo nosso) 

 
Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos à 

Administração Pública, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, portanto, deverá cumprir seu 
compromisso dentro do prazo estabelecido. 

Quanto ao pedido de prorrogação do prazo de entrega, verifica-se que tal prazo se 
mostra compatível com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, podendo ser concedido 
sem que haja violação ao interesse público. Salienta-se que o município interessado foi consultado 
a respeito e se manifestou de modo positivo à concessão. 

Outrossim, deve a empresa ficar ciente de que o novo descumprimento da obrigação 
na data concedida ensejará o cancelamento do registro de preço dos itens bem como aplicação 
das sanções administrativas pertinentes, em razão da configuração da inexecução contratual. 

É a fundamentação. Passo à análise. 
 

III – Conclusão 
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, opino: 

1. Que a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA fique 
ADVERTIDA para que realize o adimplemento de sua obrigação, isto é, o atendimento 
integral da Autorização de Fornecimento nº 106819/2021, IMPRETERIVELMENTE 
ATÉ O DIA 31 DE MARÇO DE 2021; 
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2. A aceitação do recebimento dos itens pelo Órgão Gerenciador não se configura como 
novo prazo; 

3. A empresa está incorrendo em infração pela inexecução contratual, no entanto, foi 
oportunizado, de modo alternativo, o adimplemento de sua obrigação, ou seja, o 
atendimento em atraso da Autorização de Fornecimento nº 106819/2021; 

4. Caso a empresa não observe a data limite estabelecida nos itens anteriores, caberá ao 
CINCATARINA a aplicação das penalidades e sanções administrativas previstas no 
Edital, sendo elas: 

5. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA, no Processo Administrativo Licitatório n° 13302/2021, 
Pregão, na forma Eletrônica, nº 0051/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 
119, salvo se já cancelado em processo administrativo anterior; 

6. Pela rescisão da Autorização de Fornecimento nº 106819/2021, salvo se já rescindida 
em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem; 

7. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação à Autorização de Fornecimento 
nº 106819/2021, nos termos e percentuais descritos no quadro demonstrativo da 
aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do presente processo 
administrativo aos municípios respectivos para emissão do boleto de cobrança, salvo 
se já aplicada penalidade administrativa em relação às Autorizações de Fornecimento 
em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem; 

8. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de 
novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

É o Parecer. 
 

Florianópolis (SC), 26 de janeiro de 2022. 
 
 

Dagmar José Belotto 
Analista Técnico IV - Advogado 

OAB/SC 36.491 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 

O presente Processo Administrativo Eletrônico tem como objeto a verificação da 
inexecução contratual decorrente da Autorização de Fornecimento nº 106819/2021, do PAL nº 
13302/2021, PE 0051/2021, em face da empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA. 

Consta dos autos Notificação para cumprimento de obrigação, bem como abertura de 
prazo para Defesa Prévia e comprovação das razões que motivaram o inadimplemento contratual, 
garantindo contraditório e ampla defesa.  

A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de melhor atender o interesse público, 

opinou pela concessão da prorrogação do prazo de entrega para a data limite de 31 de março de 
2021 e, em caso de não atendimento na data concedida, o cancelamento do registro de preço do 

fornecedor em relação ao item nº 119, a rescisão da Autorização de Fornecimento não atendida e 
aplicação de multa em razão da inexecução contratual, nos termos da legislação em vigor. 

Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, Edital de Pregão Eletrônico 0051/2021, na cláusula sexta, “6.1”, “e”, da Ata de Registro 
de Preço acima, e parecer da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR: 

1. Que a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA fique 
ADVERTIDA para que realize o adimplemento de sua obrigação, isto é, o 
atendimento integral da Autorização de Fornecimento nº 106819/2021, 
IMPRETERIVELMENTE ATÉ O DIA 31 DE MARÇO DE 2021; 

2. A aceitação do recebimento dos itens pelo Órgão Gerenciador não se configura 
como novo prazo; 

3. A empresa está incorrendo em infração pela inexecução contratual, no entanto, foi 
oportunizado, de modo alternativo, o adimplemento de sua obrigação, ou seja, o 
atendimento em atraso da Autorização de Fornecimento nº 106819/2021; 

Processo Administrativo Eletrônico: 127/2022-e 
Interessado: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
Assunto: Inexecução de Contrato 
Referência: PAL 13302/2021, PE 0051/2021, Registro de Preço 
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4. Caso a empresa não observe a data limite estabelecida nos itens anteriores, caberá 
ao CINCATARINA a aplicação das penalidades e sanções administrativas previstas 
no Edital, sendo elas: 

5. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA, no Processo Administrativo Licitatório n° 
13302/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0051/2021, Registro de Preço, 
referente ao item nº 119, salvo se já cancelado em processo administrativo 
anterior; 

6. Pela rescisão da Autorização de Fornecimento nº 106819/2021, salvo se já 
rescindida em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in 
idem; 

7. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação à Autorização de 
Fornecimento nº 106819/2021, nos termos e percentuais descritos no quadro 
demonstrativo da aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do 
presente processo administrativo aos municípios respectivos para emissão do 
boleto de cobrança, salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação às 
Autorizações de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, 
assim, eventual bis in idem; 

8. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização 
de novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” 
da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal recurso 
será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central 
Executiva do CINCATARINA, localizada na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de 
Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000. 

O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, 
ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data de postagem ou envio. Os recursos 
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apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão 
reconhecidos. 

Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

 
Florianópolis (SC), 26 de janeiro de 2022. 

 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 199/2022-E
Publicação Nº 3901544

 

 

 

 
 

PARECER JURÍDICO 
 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS. INEXECUÇÃO 
CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA - LEI 
8.666/93 - LEI 10.520/02 - APLICABILIDADE - CONCLUSÃO.   

 
 

I – Relatório 
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado para apurar a inexecução 

do contrato pela empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, referente às 
Autorizações de Fornecimento nº 113429/2021, 113613/2021, 114119/2021, 114531/2021, 
117115/2021, 119418/2021, 119601/2021, 120547/2021, 120665/2021, 120666/2021, 
120818/2021, 121229/2021 e 121292/2021.  

Através de Notificações Administrativas, o Órgão Gerenciador - CINCATARINA solicitou 
à empresa que efetuasse a execução total das Autorizações de Fornecimento supracitadas ou 
comprovasse formalmente as razões que motivaram o inadimplemento contratual. A empresa, em 
suas manifestações, sinalizou a incapacidade de atendimento no prazo previsto e solicitou 
prorrogação do prazo de entrega. 

Em suma é o Relatório. Passo à análise. 
 

II – Fundamentação 
Verifica-se que estamos diante de um fato de inexecução de contrato em que a 

empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, descumpriu o prazo de 15 
(quinze) dias para entrega dos itens nº 21, 46, 60, 65 e 119.  

Sabe-se que as obrigações do fornecedor devem ser adimplidas de acordo com os 
termos dispostos na Ata de Registro de Preço, sendo eles: 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a 
necessidade do Órgão Participante. 

Processo Administrativo Eletrônico: 199/2022-e 
Interessado: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
Assunto: Inexecução de Contrato 
Referência: PAL 13302/2021, PE 0051/2021, Registro de Preço 
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3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão 
Participante por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de 
fornecimento de compra. 
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data de recebimento da autorização de fornecimento, 
que será enviada por meio eletrônico. 
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado 
pelo Órgão participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para 
o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão 
por conta do Fornecedor. 
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte 
adequado e manter em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem 
entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 
[...] (grifo nosso) 

 
O cancelamento do Registro de Preços está previsto nos itens 20.3 do Edital de Pregão 

supracitado: 
 
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor. 

 
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa (lato 

sensu), é responsável pela execução do contrato. A responsabilidade contratual envolve a aplicação 
de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas das partes 
que a elas se tornam submissas. 

Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, 
a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis: 

 
Art. 58.   O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à 
Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 
[...] 
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (grifo 
nosso) 
 

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar 
a punição, desde que identificada à ocorrência de infração administrativa. 

Verificou-se que houve retardamento da entrega por parte do fornecedor, fato este 
que gerou transtornos ao contratante, tendo em vista o inadimplemento das obrigações assumidas. 
Vale ressaltar que o fornecedor foi alertado do atraso através de avisos emitidos pelo Sistema L-
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CIN. Dessa forma, incorre o fornecedor nas sanções previstas na cláusula sexta da respectiva Ata 
de Registro de Preço. Observa-se: 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão 
Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão 
Participantes as seguintes sanções: 
a) Advertência 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, bem como com qualquer um dos 
municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) 
sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do 
contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da 
obrigação limitado a 30 (trinta) dias;  
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser 
aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, 
será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado 
a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor 
da contratação. (grifo nosso) 

 
Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos à 

Administração Pública, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, portanto, deverá cumprir 
seu compromisso dentro do prazo estabelecido. 

Quanto ao pedido de prorrogação do prazo de entrega, verifica-se que tal prazo 
se mostra compatível com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, podendo ser 
concedido sem que haja violação ao interesse público. 

Outrossim, deve a empresa ficar ciente de que o novo descumprimento da 
obrigação na data concedida ensejará o cancelamento do registro de preço dos itens bem 
como aplicação das sanções administrativas pertinentes, em razão da configuração da 
inexecução contratual. 

É a fundamentação. Passo à análise. 
 

III – Conclusão 
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, 

opino: 

1. Que a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA fique 
ADVERTIDA para que realize o adimplemento de sua obrigação, isto é, o 
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atendimento integral das Autorizações de Fornecimento nº 113429/2021, 
113613/2021, 114119/2021, 114531/2021, 117115/2021, 119418/2021, 
119601/2021, 120547/2021, 120665/2021, 120666/2021, 120818/2021, 
121229/2021 e 121292/2021, IMPRETERIVELMENTE ATÉ O DIA 31 DE 
MARÇO DE 2022; 

2. A aceitação do recebimento dos itens pelo Órgão Gerenciador não se configura 
como novo prazo; 

3. A empresa está incorrendo em infração pela inexecução contratual, no entanto, foi 
oportunizado, de modo alternativo, o adimplemento de sua obrigação, ou seja, o 
atendimento em atraso das Autorizações de Fornecimento nº 113429/2021, 
113613/2021, 114119/2021, 114531/2021, 117115/2021, 119418/2021, 
119601/2021, 120547/2021, 120665/2021, 120666/2021, 120818/2021, 
121229/2021 e 121292/2021; 

4. Caso a empresa não observe a data limite estabelecida nos itens anteriores, caberá 
ao CINCATARINA a aplicação das penalidades e sanções administrativas previstas 
no Edital, sendo elas: 

5. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA, no Processo Administrativo Licitatório n° 
13302/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0051/2021, Registro de Preço, 
referente aos itens nº 21, 46, 60, 65 e 119, salvo se já cancelado em processo 
administrativo anterior; 

6. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 113429/2021, 113613/2021, 
114119/2021, 114531/2021, 117115/2021, 119418/2021, 119601/2021, 
120547/2021, 120665/2021, 120666/2021, 120818/2021, 121229/2021 e 
121292/2021, salvo se já rescindida em processo administrativo anterior, evitando-
se, assim, eventual bis in idem; 

7. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação às Autorizações de 
Fornecimento nº 113429/2021, 113613/2021, 114119/2021, 114531/2021, 
117115/2021, 119418/2021, 119601/2021, 120547/2021, 120665/2021, 
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120666/2021, 120818/2021, 121229/2021 e 121292/2021, nos termos e 
percentuais descritos no quadro demonstrativo da aplicação de multa em anexo, 
encaminhando-se cópia do presente processo administrativo aos municípios 
respectivos para emissão do boleto de cobrança, salvo se já aplicada penalidade 
administrativa em relação às Autorizações de Fornecimento em processo 
administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem; 

8. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização 
de novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

É o Parecer. 
 
 

Florianópolis (SC), 04 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

Dagmar José Belotto 
Analista Técnico IV - Advogado 

OAB/SC 36.491 
 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 

O presente Processo Administrativo Eletrônico tem como objeto a verificação da 
inexecução contratual decorrente das Autorizações de Fornecimento nº 113429/2021, 
113613/2021, 114119/2021, 114531/2021, 117115/2021, 119418/2021, 119601/2021, 
120547/2021, 120665/2021, 120666/2021, 120818/2021, 121229/2021 e 121292/2021, do PAL 
nº 13302/2021, PE 0051/2021, em face da empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA. 

Consta dos autos Notificação para cumprimento de obrigação, bem como abertura de 
prazo para Defesa Prévia e comprovação das razões que motivaram o inadimplemento contratual, 
garantindo contraditório e ampla defesa.  

A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de melhor atender o interesse público, 

opinou pela concessão da prorrogação do prazo de entrega para a data limite de 31 de março de 
2022 e, em caso de não atendimento na data concedida, o cancelamento do registro de preço do 

fornecedor em relação aos itens nº 21, 46, 60, 65 e 119, a rescisão das Autorizações de 
Fornecimento não atendidas e aplicação de multa em razão da inexecução contratual, nos termos 
da legislação em vigor. 

Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, Edital de Pregão Eletrônico 0051/2021, na cláusula sexta, “6.1”, “e”, da Ata de Registro 
de Preço acima, e parecer da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR: 

1. Que a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA fique 
ADVERTIDA para que realize o adimplemento de sua obrigação, isto é, o atendimento 
integral das Autorizações de Fornecimento nº 113429/2021, 113613/2021, 
114119/2021, 114531/2021, 117115/2021, 119418/2021, 119601/2021, 
120547/2021, 120665/2021, 120666/2021, 120818/2021, 121229/2021 e 
121292/2021, IMPRETERIVELMENTE ATÉ O DIA 31 DE MARÇO DE 2022; 

Processo Administrativo Eletrônico: 199/2022-e 
Interessado: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
Assunto: Inexecução de Contrato 
Referência: PAL 13302/2021, PE 0051/2021, Registro de Preço 
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2. A aceitação do recebimento dos itens pelo Órgão Gerenciador não se configura como 
novo prazo; 

3. A empresa está incorrendo em infração pela inexecução contratual, no entanto, foi 
oportunizado, de modo alternativo, o adimplemento de sua obrigação, ou seja, o 
atendimento em atraso das Autorizações de Fornecimento nº 113429/2021, 
113613/2021, 114119/2021, 114531/2021, 117115/2021, 119418/2021, 
119601/2021, 120547/2021, 120665/2021, 120666/2021, 120818/2021, 121229/2021 
e 121292/2021; 

4. Caso a empresa não observe a data limite estabelecida nos itens anteriores, caberá ao 
CINCATARINA a aplicação das penalidades e sanções administrativas previstas no 
Edital, sendo elas: 

5. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA, no Processo Administrativo Licitatório n° 13302/2021, 
Pregão, na forma Eletrônica, nº 0051/2021, Registro de Preço, referente aos itens nº 
21, 46, 60, 65 e 119, salvo se já cancelado em processo administrativo anterior; 

6. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 113429/2021, 113613/2021, 
114119/2021, 114531/2021, 117115/2021, 119418/2021, 119601/2021, 
120547/2021, 120665/2021, 120666/2021, 120818/2021, 121229/2021 e 
121292/2021, salvo se já rescindida em processo administrativo anterior, evitando-se, 
assim, eventual bis in idem; 

7. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação às Autorizações de Fornecimento 
nº 113429/2021, 113613/2021, 114119/2021, 114531/2021, 117115/2021, 
119418/2021, 119601/2021, 120547/2021, 120665/2021, 120666/2021, 
120818/2021, 121229/2021 e 121292/2021, nos termos e percentuais descritos no 
quadro demonstrativo da aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do 
presente processo administrativo aos municípios respectivos para emissão do boleto 
de cobrança, salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação às Autorizações 
de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis 
in idem; 

8. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
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plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de 
novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” 
da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal recurso 
será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central 
Executiva do CINCATARINA, localizada na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de 
Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000. 

O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, 
ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data de postagem ou envio. Os recursos 
apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão 
reconhecidos. 

Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

 
Florianópolis (SC), 04 de fevereiro de 2022. 

 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 207/2022-E
Publicação Nº 3899843

 

 

 

 
 

PARECER JURÍDICO 
 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS. INEXECUÇÃO 
CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA - LEI 
8.666/93 - LEI 10.520/02 - APLICABILIDADE - CONCLUSÃO.   

 
 

I – Relatório 
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado para apurar a inexecução 

do contrato pela empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, referente às Autorizações de 
Fornecimento nº 112665/2021 e 121031/2021.  

Através de Notificações Administrativas, o Órgão Gerenciador - CINCATARINA solicitou 
à empresa que efetuasse a execução total das Autorizações de Fornecimento supracitadas ou 
comprovasse formalmente as razões que motivaram o inadimplemento contratual.  

Em relação à Autorização de Fornecimento nº 112665/2021, a empresa justificou que 
não houve a entrega do produto em razão de atrasos superiores a 90 (noventa) dias no pagamento 
por parte da municipalidade. No que tange à Autorização de Fornecimento nº 121031/2021, 
solicitou prorrogação do prazo de entrega para 15 de fevereiro de 2022. 

Em suma é o Relatório. Passo à análise. 
 

II – Fundamentação 
Verifica-se que estamos diante de um fato de inexecução de contrato em que a 

empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, descumpriu o prazo de 15 (quinze) dias para entrega 
do item nº 340.  

Sabe-se que as obrigações do fornecedor devem ser adimplidas de acordo com os 
termos dispostos na Ata de Registro de Preço, sendo eles: 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a 
necessidade do Órgão Participante. 

Processo Administrativo Eletrônico: 207/2022-e 
Interessado: INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
Assunto: Inexecução de Contrato 
Referência: PAL 0200/2021, PE 0013/2021, Registro de Preço 
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3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão 
Participante por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de 
fornecimento de compra. 
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data de recebimento da autorização de fornecimento, 
que será enviada por meio eletrônico. 
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado 
pelo Órgão participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para 
o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão 
por conta do Fornecedor. 
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte 
adequado e manter em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem 
entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 
[...] (grifo nosso) 

 
O cancelamento do Registro de Preços está previsto nos itens 20.3 do Edital de Pregão 

supracitado: 
 
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor. 

 
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa (lato 

sensu), é responsável pela execução do contrato. A responsabilidade contratual envolve a aplicação 
de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas das partes 
que a elas se tornam submissas. 

Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, 
a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis: 

 
Art. 58.   O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à 
Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 
[...] 
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (grifo 
nosso) 
 

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar 
a punição, desde que identificada à ocorrência de infração administrativa. 

Verificou-se que houve retardamento da entrega por parte do fornecedor, fato este 
que gerou transtornos ao contratante, tendo em vista o inadimplemento das obrigações assumidas. 
Vale ressaltar que o fornecedor foi alertado do atraso através de avisos emitidos pelo Sistema L-
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CIN. Dessa forma, incorre o fornecedor nas sanções previstas na cláusula sexta da respectiva Ata 
de Registro de Preço. Observa-se: 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão 
Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão 
Participantes as seguintes sanções: 
a) Advertência 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, bem como com qualquer um dos 
municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) 
sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do 
contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da 
obrigação limitado a 30 (trinta) dias;  
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser 
aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, 
será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado 
a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor 
da contratação. (grifo nosso) 

 
Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos à 

Administração Pública, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, portanto, deverá cumprir 
seu compromisso dentro do prazo estabelecido. 

Quanto ao pedido de prorrogação do prazo de entrega, verifica-se que tal prazo 
se mostra compatível com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, podendo ser 
concedido sem que haja violação ao interesse público. 

Outrossim, deve a empresa ficar ciente de que o novo descumprimento da 
obrigação na data concedida ensejará o cancelamento do registro de preço dos itens bem 
como aplicação das sanções administrativas pertinentes, em razão da configuração da 
inexecução contratual. 

Quanto à Autorização de Fornecimento nº 112665/2021, em que há alegação de 
ausência de pagamento por parte do município por prazo superior a 90 (noventa dias), deve-
se destacar que o pagamento é direito do contratado, encontrando expressa disposição legal no 

art. 37, XXI da CRFB/88: 
 
“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
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da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” 

 
Caso não seja cumprida com a obrigação de quitar, a Lei Geral de Licitações, no art. 78, 

XV, confere ao contratado o direito potestativo de optar pela rescisão do contrato administrativo 
diante do inadimplemento pelo Poder público, veja-se: 

 
“Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
XV – o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou 
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.” 

 
Tal dispositivo legal concretiza a teoria civilista do “exceptio non adimpleti contractus”, 

prevista no art. 476 do Código Civil, que dispõe: 
 
Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a sua 
obrigação, pode exigir o implemento da do outro. 
 

Não há como a Administração Público exigir da outra parte o cumprimento de sua obrigação 
sem que ela mesma tenha cumprido a sua. No caso em análise, verifica-se que o Fornecedor logrou 
êxito em comprovar o atraso superior a 90 dias por parte da municipalidade, através de notificações 
extrajudiciais enviadas. 

Assim, atendendo ao princípio da legalidade, ainda que a Administração Pública goze de 
determinadas prerrogativas inerentes do Regime Jurídico Administrativo, justificando muitas 
condutas com base na supremacia do interesse público sobre o privado, tal fundamento jamais 
poderá servir de escudo protetor para a prática de atos ilícitos (contratuais ou extracontratuais).  

A doutrina do eminente Celso Antônio Bandeira de Mello dispõe que: 
 
“Por estas razões entendemos que atrasos prolongados de pagamento, violações 
continuadas ao dever de efetuar os reajustes cabíveis ou as correções monetárias 
devidas autorizarão em muitos casos a que o contratado interrompa suas prestações 
sob invocação da cláusula de exceptio non adimpleti contractus.”1 
 

Dessa forma, a Autorização de Fornecimento nº 112665/2021 deve ser rescindida sem 
aplicação de penalidades administrativas, estando o contratado amparado pela cláusula da exceptio 
non adimpleti contractus. 

 
1 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 17ª Ed. Malheiros: São 
Paulo. 2004 
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É a fundamentação. Passo à análise. 
 

III – Conclusão 
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, 

opino: 

1. Pela rescisão da Autorização de Fornecimento nº 112665/2021, sem aplicação de 
penalidades administrativas; 

2. Que a empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA fique ADVERTIDA para que 
realize o adimplemento de sua obrigação, isto é, o atendimento integral da 
Autorização de Fornecimento nº 121031/2021, IMPRETERIVELMENTE ATÉ O 
DIA 15 DE FEVEREIRO DE 2022; 

3. A aceitação do recebimento dos itens pelo Órgão Gerenciador não se configura 
como novo prazo; 

4. A empresa está incorrendo em infração pela inexecução contratual, no entanto, foi 
oportunizado, de modo alternativo, o adimplemento de sua obrigação, ou seja, o 
atendimento em atraso da Autorização de Fornecimento nº 121031/2021; 

5. Caso a empresa não observe a data limite estabelecida nos itens anteriores, caberá 
ao CINCATARINA a aplicação das penalidades e sanções administrativas previstas 
no Edital, sendo elas: 

6. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA, no Processo Administrativo Licitatório n° 0200/2021, 
Pregão, na forma Eletrônica, nº 0013/2021, Registro de Preço, referente ao item 
nº 340, salvo se já cancelado em processo administrativo anterior; 

7. Pela rescisão da Autorização de Fornecimento nº 121031/2021, salvo se já 
rescindida em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in 
idem; 

8. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação à Autorização de 
Fornecimento nº 121031/2021, nos termos e percentuais descritos no quadro 
demonstrativo da aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do 
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presente processo administrativo aos municípios respectivos para emissão do 
boleto de cobrança, salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação às 
Autorizações de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, 
assim, eventual bis in idem; 

9. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização 
de novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

É o Parecer. 
 
 

Florianópolis (SC), 08 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

Dagmar José Belotto 
Analista Técnico IV - Advogado 

OAB/SC 36.491 
 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 

O presente Processo Administrativo Eletrônico tem como objeto a verificação da 
inexecução contratual decorrente das Autorizações de Fornecimento nº 112665/2021 e 
121031/2021, do PAL nº 0200/2021, PE 0013/2021, em face da empresa INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA. 

Consta dos autos Notificação para cumprimento de obrigação, bem como abertura de 
prazo para Defesa Prévia e comprovação das razões que motivaram o inadimplemento contratual, 
garantindo contraditório e ampla defesa.  

A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de melhor atender o interesse público, 

opinou pela concessão da prorrogação do prazo de entrega para a data limite de 15 de fevereiro 
de 2022 e, em caso de não atendimento na data concedida, o cancelamento do registro de preço 

do fornecedor em relação ao item nº 340, a rescisão da Autorização de Fornecimento nº 
121031/2021 e aplicação de multa em razão da inexecução contratual, nos termos da legislação 
em vigor.  

Quanto à Autorização de Fornecimento nº 112665/2021, opinou pela rescisão sem 
aplicação de penalidades administrativas, haja vista ausência de pagamento do município à 
empresa por prazo superior a 90 (noventa) dias. 

Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, Edital de Pregão Eletrônico 0013/2021, na cláusula sexta, “6.1”, “e”, da Ata de Registro 
de Preço acima, e parecer da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR: 

1. Pela rescisão da Autorização de Fornecimento nº 112665/2021, sem aplicação de 
penalidades administrativas; 

2. Que a empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA fique ADVERTIDA para que 
realize o adimplemento de sua obrigação, isto é, o atendimento integral da 

Processo Administrativo Eletrônico: 207/2022-e 
Interessado: INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
Assunto: Inexecução de Contrato 
Referência: PAL 0200/2021, PE 0013/2021, Registro de Preço 
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Autorização de Fornecimento nº 121031/2021, IMPRETERIVELMENTE ATÉ O 
DIA 15 DE FEVEREIRO DE 2022; 

3. A aceitação do recebimento dos itens pelo Órgão Gerenciador não se configura 
como novo prazo; 

4. A empresa está incorrendo em infração pela inexecução contratual, no entanto, foi 
oportunizado, de modo alternativo, o adimplemento de sua obrigação, ou seja, o 
atendimento em atraso da Autorização de Fornecimento nº 121031/2021; 

5. Caso a empresa não observe a data limite estabelecida nos itens anteriores, caberá 
ao CINCATARINA a aplicação das penalidades e sanções administrativas previstas 
no Edital, sendo elas: 

6. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA, no Processo Administrativo Licitatório n° 0200/2021, 
Pregão, na forma Eletrônica, nº 0013/2021, Registro de Preço, referente ao item 
nº 340, salvo se já cancelado em processo administrativo anterior; 

7. Pela rescisão da Autorização de Fornecimento nº 121031/2021, salvo se já 
rescindida em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in 
idem; 

8. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação à Autorização de 
Fornecimento nº 121031/2021, nos termos e percentuais descritos no quadro 
demonstrativo da aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do 
presente processo administrativo aos municípios respectivos para emissão do 
boleto de cobrança, salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação às 
Autorizações de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, 
assim, eventual bis in idem; 

9. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização 
de novas Atas, forneça o item em epígrafe. 
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Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” 
da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal recurso 
será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central 
Executiva do CINCATARINA, localizada na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de 
Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000. 

O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, 
ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data de postagem ou envio. Os recursos 
apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão 
reconhecidos. 

Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 
 

 
 

Florianópolis (SC), 08 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
Trata-se de recurso em face de decisão administrativa prolatada que concedeu a 

prorrogação do prazo de entrega para 15 de fevereiro de 2022 e, em caso de não 
atendimento no prazo concedido, determinou o cancelamento do registro de preço do 
item nº 340, a rescisão da Autorização de Fornecimento nº 121031/2021, e aplicação da 
penalidade de multa em razão da inexecução contratual.  

A empresa fornecedora inconformada com a decisão, apresentou recurso nos termos 
estabelecidos pelo art. 109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93. Em suas 
razões recursais, constata-se a ausência de apresentação de fatos novos aptos a modificar a 
decisão anterior.  

Registre-se que a empresa atendeu a Autorização de Fornecimento nº 121031/2021 no 
prazo concedido (15/02/2022), fato que afasta a aplicação das penalidades, conforme já 
determinado e esclarecido na Decisão Administrativa retro. 

A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de atender o interesse público e através de 
despacho, opinou pela manutenção da Decisão Administrativa nos exatos termos em que foi 
proferida. 

Diante do exposto, considerando as razões apresentadas no Recurso Administrativo 
interposto e Despacho oriundo da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR: 

1. Pelo recebimento e conhecimento do recurso interposto, eis que cumpridos os 
requisitos de admissibilidade; 

2. No mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto a fim de manter 
incólume a Decisão Administrativa retro. 

 
 

Processo Administrativo Eletrônico: 207/2022-e 
Interessado: INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
Assunto:  Inexecução de Contrato 
Referência: PAL nº 0200/2021, PE 0013/2021, Registro de Preço 
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Intime-se. Cumpra-se. 
Após, arquivem-se os autos. 
 
Florianópolis (SC), 02 de março de 2022. 

 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 213/2022-E
Publicação Nº 3900223

 

 

 

 
 

PARECER JURÍDICO 
 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS. INEXECUÇÃO 
CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA - LEI 
8.666/93 - LEI 10.520/02 - APLICABILIDADE - CONCLUSÃO.   

 
 

I – Relatório 
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado para apurar a inexecução 

do contrato pela empresa RSUL EIRELI EPP, referente às Autorizações de Fornecimento nº 
2887/2022 e 10479/2022.  

Através de Notificações Administrativas, o Órgão Gerenciador - CINCATARINA solicitou 
à empresa que efetuasse a execução total das Autorizações de Fornecimento supracitadas ou 
comprovasse formalmente as razões que motivaram o inadimplemento contratual. A empresa, em 
suas manifestações, sinalizou a incapacidade de atendimento no prazo previsto e solicitou 
prorrogação do prazo de entrega. 

Em suma é o Relatório. Passo à análise. 
 

II – Fundamentação 
Verifica-se que estamos diante de um fato de inexecução de contrato em que a 

empresa RSUL EIRELI EPP, descumpriu o prazo de 15 (quinze) dias para entrega dos itens nº 
04, 08, 09, 14, 25, 82, 230, 231, 248 e 283.  

Sabe-se que as obrigações do fornecedor devem ser adimplidas de acordo com os 
termos dispostos na Ata de Registro de Preço, sendo eles: 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a 
necessidade do Órgão Participante. 
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão 
Participante por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de 
fornecimento de compra. 

Processo Administrativo Eletrônico: 213/2022-e 
Interessado: RSUL EIRELI EPP 
Assunto: Inexecução de Contrato 
Referência: PAL 15011/2021, PE 0057/2021, Registro de Preço 
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3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data de recebimento da autorização de fornecimento, 
que será enviada por meio eletrônico. 
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado 
pelo Órgão participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para 
o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão 
por conta do Fornecedor. 
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte 
adequado e manter em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem 
entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 
[...] (grifo nosso) 

 
O cancelamento do Registro de Preços está previsto nos itens 20.3 do Edital de Pregão 

supracitado: 
 
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor. 

 
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa (lato 

sensu), é responsável pela execução do contrato. A responsabilidade contratual envolve a aplicação 
de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas das partes 
que a elas se tornam submissas. 

Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, 
a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis: 

 
Art. 58.   O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à 
Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 
[...] 
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (grifo 
nosso) 
 

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar 
a punição, desde que identificada à ocorrência de infração administrativa. 

Verificou-se que houve retardamento da entrega por parte do fornecedor, fato este 
que gerou transtornos ao contratante, tendo em vista o inadimplemento das obrigações assumidas. 
Vale ressaltar que o fornecedor foi alertado do atraso através de avisos emitidos pelo Sistema L-
CIN. Dessa forma, incorre o fornecedor nas sanções previstas na cláusula sexta da respectiva Ata 
de Registro de Preço. Observa-se: 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão 
Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão 
Participantes as seguintes sanções: 
a) Advertência 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, bem como com qualquer um dos 
municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) 
sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do 
contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da 
obrigação limitado a 30 (trinta) dias;  
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser 
aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, 
será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado 
a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor 
da contratação. (grifo nosso) 

 

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos à 
Administração Pública, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, portanto, deverá cumprir 
seu compromisso dentro do prazo estabelecido. 

Quanto ao pedido de prorrogação do prazo de entrega, verifica-se que tal prazo 
se mostra compatível com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, podendo ser 
concedido sem que haja violação ao interesse público. 

Outrossim, deve a empresa ficar ciente de que o novo descumprimento da 
obrigação na data concedida ensejará o cancelamento do registro de preço dos itens bem 
como aplicação das sanções administrativas pertinentes, em razão da configuração da 
inexecução contratual. 

É a fundamentação. Passo à análise. 
 

III – Conclusão 
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, 

opino: 

1. Que a empresa RSUL EIRELI EPP fique ADVERTIDA para que realize o 
adimplemento de sua obrigação, isto é, o atendimento integral das Autorizações 
de Fornecimento nº 2887/2022 e 10479/2022, IMPRETERIVELMENTE ATÉ O 
DIA 18 DE MARÇO DE 2022; 
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2. A aceitação do recebimento dos itens pelo Órgão Gerenciador não se configura 
como novo prazo; 

3. A empresa está incorrendo em infração pela inexecução contratual, no entanto, foi 
oportunizado, de modo alternativo, o adimplemento de sua obrigação, ou seja, o 
atendimento em atraso das Autorizações de Fornecimento nº 2887/2022 e 
10479/2022; 

4. Caso a empresa não observe a data limite estabelecida nos itens anteriores, caberá 
ao CINCATARINA a aplicação das penalidades e sanções administrativas previstas 
no Edital, sendo elas: 

5. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa RSUL EIRELI EPP, no 
Processo Administrativo Licitatório n° 15011/2021, Pregão, na forma Eletrônica, 
nº 0057/2021, Registro de Preço, referente aos itens nº 04, 08, 09, 14, 25, 82, 
230, 231, 248 e 283, salvo se já cancelado em processo administrativo anterior; 

6. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 2887/2022 e 10479/2022, 
salvo se já rescindida em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, 
eventual bis in idem; 

7. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação às Autorização de 
Fornecimento nº 10479/2022, nos termos e percentuais descritos no quadro 
demonstrativo da aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do 
presente processo administrativo ao município interessado para emissão do boleto 
de cobrança, salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação à 
Autorização de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, 
assim, eventual bis in idem; 

8. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação à Autorização de 
Fornecimento nº 2887/2022, visto que, não vencida ou se vencida o prazo não 
ultrapassa cinco dias para incidência da multa pecuniária ou, ainda, caso incidente 
a multa pecuniária o cálculo desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte 
reais), salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação à Autorização de 
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Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual 
bis in idem; 

9. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização 
de novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

É o Parecer. 
 
 

Florianópolis (SC), 07 de março de 2022. 
 
 
 

Dagmar José Belotto 
Analista Técnico IV - Advogado 

OAB/SC 36.491 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 

O presente Processo Administrativo Eletrônico tem como objeto a verificação da 
inexecução contratual decorrente das Autorizações de Fornecimento nº 2887/2022 e 10479/2022, 
do PAL nº 15011/2021, PE 0057/2021, em face da empresa RSUL EIRELI EPP. 

Consta dos autos Notificação para cumprimento de obrigação, bem como abertura de 
prazo para Defesa Prévia e comprovação das razões que motivaram o inadimplemento contratual, 
garantindo contraditório e ampla defesa.  

A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de melhor atender o interesse público, 

opinou pela concessão da prorrogação do prazo de entrega para a data limite de 18 de março de 
2022 e, em caso de não atendimento na data concedida, o cancelamento do registro de preço do 

fornecedor em relação aos itens nº 04, 08, 09, 14, 25, 82, 230, 231, 248 e 283, a rescisão das 
Autorizações de Fornecimento não atendidas e aplicação de multa em razão da inexecução 
contratual, nos termos da legislação em vigor. 

Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, Edital de Pregão Eletrônico 0057/2021, na cláusula sexta, “6.1”, “e”, da Ata de Registro 
de Preço acima, e parecer da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR: 

1. Que a empresa RSUL EIRELI EPP fique ADVERTIDA para que realize o 
adimplemento de sua obrigação, isto é, o atendimento integral das Autorizações de 
Fornecimento nº 2887/2022 e 10479/2022, IMPRETERIVELMENTE ATÉ O DIA 18 
DE MARÇO DE 2022; 

2. A aceitação do recebimento dos itens pelo Órgão Gerenciador não se configura como 
novo prazo; 

3. A empresa está incorrendo em infração pela inexecução contratual, no entanto, foi 
oportunizado, de modo alternativo, o adimplemento de sua obrigação, ou seja, o 

Processo Administrativo Eletrônico: 213/2022-e 
Interessado: RSUL EIRELI EPP 
Assunto: Inexecução de Contrato 
Referência: PAL 15011/2021, PE 0057/2021, Registro de Preço 
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atendimento em atraso das Autorizações de Fornecimento nº 2887/2022 e 
10479/2022; 

4. Caso a empresa não observe a data limite estabelecida nos itens anteriores, caberá ao 
CINCATARINA a aplicação das penalidades e sanções administrativas previstas no 
Edital, sendo elas: 

5. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa RSUL EIRELI EPP, no 
Processo Administrativo Licitatório n° 15011/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 
0057/2021, Registro de Preço, referente aos itens nº 04, 08, 09, 14, 25, 82, 230, 231, 
248 e 283, salvo se já cancelado em processo administrativo anterior; 

6. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 2887/2022 e 10479/2022, salvo 
se já rescindida em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis 
in idem; 

7. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação às Autorização de Fornecimento 
nº 10479/2022, nos termos e percentuais descritos no quadro demonstrativo da 
aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do presente processo 
administrativo ao município interessado para emissão do boleto de cobrança, salvo se 
já aplicada penalidade administrativa em relação à Autorização de Fornecimento em 
processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem; 

8. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação à Autorização de 
Fornecimento nº 2887/2022, visto que, não vencida ou se vencida o prazo não 
ultrapassa cinco dias para incidência da multa pecuniária ou, ainda, caso incidente a 
multa pecuniária o cálculo desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais), 
salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação à Autorização de 
Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in 
idem; 

9. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de 
novas Atas, forneça o item em epígrafe. 
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Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” 
da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal recurso 
será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central 
Executiva do CINCATARINA, localizada na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de 
Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000. 

O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, 
ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data de postagem ou envio. Os recursos 
apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão 
reconhecidos. 

Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 
 

 
Florianópolis (SC), 07 de março de 2022. 

 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 227/2022-E
Publicação Nº 3899874

 

 

 

 
 

PARECER JURÍDICO 
 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS. INEXECUÇÃO 
CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA - LEI 
8.666/93 - LEI 10.520/02 - APLICABILIDADE - CONCLUSÃO.   

 
 

I – Relatório 
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado para apurar a inexecução 

do contrato pela empresa GRAMS & GRAMS LTDA ME, referente às Autorizações de 
Fornecimento nº 121125/2021 e 121129/2021.  

Através de Notificações Administrativas, o Órgão Gerenciador - CINCATARINA solicitou 
à empresa que efetuasse a execução total das Autorizações de Fornecimento supracitadas ou 
comprovasse formalmente as razões que motivaram o inadimplemento contratual. A empresa, em 
suas manifestações, sinalizou a incapacidade de atendimento no prazo previsto e solicitou 
prorrogação do prazo de entrega. 

Em suma é o Relatório. Passo à análise. 
 

II – Fundamentação 
Verifica-se que estamos diante de um fato de inexecução de contrato em que a 

empresa GRAMS & GRAMS LTDA ME, descumpriu o prazo de 15 (quinze) dias para entrega dos 
itens nº 272 e 765.  

Sabe-se que as obrigações do fornecedor devem ser adimplidas de acordo com os 
termos dispostos na Ata de Registro de Preço, sendo eles: 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a 
necessidade do Órgão Participante. 
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão 
Participante por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de 
fornecimento de compra. 

Processo Administrativo Eletrônico: 227/2022-e 
Interessado: GRAMS & GRAMS LTDA ME 
Assunto: Inexecução de Contrato. 
Referência: PAL 0200/2021, PE 0013/2021, Registro de Preço 



14/05/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3855

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 65

 

 

3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data de recebimento da autorização de fornecimento, 
que será enviada por meio eletrônico. 
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado 
pelo Órgão participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para 
o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão 
por conta do Fornecedor. 
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte 
adequado e manter em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem 
entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 
[...] (grifo nosso) 

 
O cancelamento do Registro de Preços está previsto nos itens 20.3 do Edital de Pregão 

supracitado: 
 
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor. 

 
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa (lato 

sensu), é responsável pela execução do contrato. A responsabilidade contratual envolve a aplicação 
de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas das partes 
que a elas se tornam submissas. 

Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, 
a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis: 

 
Art. 58.   O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à 
Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 
[...] 
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (grifo 
nosso) 
 

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar 
a punição, desde que identificada à ocorrência de infração administrativa. 

Verificou-se que houve retardamento da entrega por parte do fornecedor, fato este 
que gerou transtornos ao contratante, tendo em vista o inadimplemento das obrigações assumidas. 
Vale ressaltar que o fornecedor foi alertado do atraso através de avisos emitidos pelo Sistema L-
CIN. Dessa forma, incorre o fornecedor nas sanções previstas na cláusula sexta da respectiva Ata 
de Registro de Preço. Observa-se: 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão 
Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão 
Participantes as seguintes sanções: 
a) Advertência 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, bem como com qualquer um dos 
municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) 
sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do 
contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da 
obrigação limitado a 30 (trinta) dias;  
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser 
aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, 
será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado 
a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor 
da contratação. (grifo nosso) 

 
Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos à 

Administração Pública, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, portanto, deverá cumprir 
seu compromisso dentro do prazo estabelecido. 

Quanto ao pedido de prorrogação do prazo de entrega, verifica-se que tal prazo 
se mostra compatível com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, podendo ser 
concedido sem que haja violação ao interesse público. Salienta-se que os municípios 
interessados foram consultados a respeito e se manifestaram de modo positivo à concessão. 

Outrossim, deve a empresa ficar ciente de que o novo descumprimento da 
obrigação na data concedida ensejará o cancelamento do registro de preço dos itens bem 
como aplicação das sanções administrativas pertinentes, em razão da configuração da 
inexecução contratual. 

É a fundamentação. Passo à conclusão. 
 
 

III – Conclusão 
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, 

opino: 
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1. Que a empresa GRAMS & GRAMS LTDA ME fique ADVERTIDA para que realize 
o adimplemento de sua obrigação, isto é, o atendimento integral das Autorizações 
de Fornecimento nº 121125/2021 e 121129/2021, IMPRETERIVELMENTE ATÉ 
O DIA 15 DE MARÇO DE 2022; 

2. A aceitação do recebimento dos itens pelo Órgão Gerenciador não se configura 
como novo prazo; 

3. A empresa está incorrendo em infração pela inexecução contratual, no entanto, foi 
oportunizado, de modo alternativo, o adimplemento de sua obrigação, ou seja, o 
atendimento em atraso das Autorizações de Fornecimento nº 121125/2021 e 
121129/2021; 

4. Caso a empresa não observe a data limite estabelecida nos itens anteriores, caberá 
ao CINCATARINA a aplicação das penalidades e sanções administrativas previstas 
no Edital, sendo elas: 

5. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa GRAMS & GRAMS LTDA 
ME, no Processo Administrativo Licitatório n° 0200/2021, Pregão, na forma 
Eletrônica, nº 0013/2021, Registro de Preço, referente aos itens nº 272 e 765, 
salvo se já cancelado em processo administrativo anterior; 

6. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 121125/2021 e 121129/2021, 
salvo se já rescindida em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, 
eventual bis in idem; 

7. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de 
Fornecimento nº 121125/2021 e 121129/2021, visto que, não vencidas ou se 
vencidas o prazo não ultrapassa cinco dias para incidência da multa pecuniária ou, 
ainda, caso incidente a multa pecuniária o cálculo desta não ultrapassa o montante 
de R$ 20,00 (vinte reais), salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação 
à Autorização de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, 
assim, eventual bis in idem; 

8. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
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plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização 
de novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

É o Parecer. 
 
 

Florianópolis (SC), 02 de março de 2022. 
 
 
 

Dagmar José Belotto 
Analista Técnico IV - Advogado 

OAB/SC 36.491 
 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 

O presente Processo Administrativo Eletrônico tem como objeto a verificação da 
inexecução contratual decorrente das Autorizações de Fornecimento nº 121125/2021 e 
121129/2021, do PAL nº 0200/2021, PE 0013/2021, em face da empresa GRAMS & GRAMS 
LTDA ME. 

Consta dos autos Notificação para cumprimento de obrigação, bem como abertura de 
prazo para Defesa Prévia e comprovação das razões que motivaram o inadimplemento contratual, 
garantindo contraditório e ampla defesa.  

A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de melhor atender o interesse público, 

opinou pela concessão da prorrogação do prazo de entrega para a data limite de 15 de março de 
2022 e, em caso de não atendimento na data concedida, o cancelamento do registro de preço do 

fornecedor em relação aos itens nº 272 e 765, a rescisão das Autorizações de Fornecimento não 
atendidas e aplicação de advertência em razão da inexecução contratual, nos termos da legislação 
em vigor. 

Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, Edital de Pregão Eletrônico 0013/2021, na cláusula sexta, “6.1”, “e”, da Ata de Registro 
de Preço acima, e parecer da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR: 

1. Que a empresa GRAMS & GRAMS LTDA ME fique ADVERTIDA para que realize 
o adimplemento de sua obrigação, isto é, o atendimento integral das Autorizações 
de Fornecimento nº 121125/2021 e 121129/2021, IMPRETERIVELMENTE ATÉ 
O DIA 15 DE MARÇO DE 2022; 

2. A aceitação do recebimento dos itens pelo Órgão Gerenciador não se configura 
como novo prazo; 

3. A empresa está incorrendo em infração pela inexecução contratual, no entanto, foi 
oportunizado, de modo alternativo, o adimplemento de sua obrigação, ou seja, o 

Processo Administrativo Eletrônico: 227/2022-e 
Interessado: GRAMS & GRAMS LTDA ME 
Assunto: Inexecução de Contrato 
Referência: PAL 0200/2021, PE 0013/2021, Registro de Preço 
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atendimento em atraso das Autorizações de Fornecimento nº 121125/2021 e 
121129/2021; 

4. Caso a empresa não observe a data limite estabelecida nos itens anteriores, caberá 
ao CINCATARINA a aplicação das penalidades e sanções administrativas previstas 
no Edital, sendo elas: 

5. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa GRAMS & GRAMS LTDA 
ME, no Processo Administrativo Licitatório n° 0200/2021, Pregão, na forma 
Eletrônica, nº 0013/2021, Registro de Preço, referente aos itens nº 272 e 765, 
salvo se já cancelado em processo administrativo anterior; 

6. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 121125/2021 e 121129/2021, 
salvo se já rescindida em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, 
eventual bis in idem; 

7. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de 
Fornecimento nº 121125/2021 e 121129/2021, visto que, não vencidas ou se 
vencidas o prazo não ultrapassa cinco dias para incidência da multa pecuniária ou, 
ainda, caso incidente a multa pecuniária o cálculo desta não ultrapassa o montante 
de R$ 20,00 (vinte reais), salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação 
à Autorização de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, 
assim, eventual bis in idem; 

8. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização 
de novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” 
da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal recurso 
será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central 
Executiva do CINCATARINA, localizada na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de 
Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000. 
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O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, 
ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data de postagem ou envio. Os recursos 
apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão 
reconhecidos. 

Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

 
Florianópolis (SC), 02 de março de 2022. 

 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 299/2022-E
Publicação Nº 3900512

 

 

 

 
 

PARECER JURÍDICO 
 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS –REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO – APLICABILIDADE – CONCLUSÃO. 

 
 

I – Relatório 
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento 

da empresa LUCIANO PILATTI, que versa sobre o reequilíbrio econômico-financeiro dos 
itens nº 05, 06 e 07, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.  

Em sua solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa fornecedora alegou 
que por razões alheias a sua vontade, os valores apresentados no certame se tornaram 
impraticáveis, visto que está abaixo do valor de custo, quando somados custos da mercadoria, 
impostos e frete.  

Solicita, dessa forma, o realinhamento do preço contratado em relação aos itens nº 05, 
06 e 07, com fulcro no art. 65, inciso III, alínea “d” da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e 
Contratos), a fim de reestabelecer o equilíbrio contratual pactuado inicialmente. Comprovou a 
variação dos valores através de notas fiscais anexas e, nesses termos, justificou seu pedido. 

Antes de conceder o reequilíbrio econômico-financeiro solicitado e comprovado, foi 
realizada negociação com os fornecedores que compõem o cadastro de reserva para o item 
em tela, para obter contratação mais vantajosa para Administração, observada a ordem de 
classificação, nos termos do artigo 20, da Resolução nº 22, de 12 de março de 2020, que 
dispõe sobre o Regulamento do Sistema de Registro de Preços no âmbito do Consórcio 
Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA. 

Consultando o interesse das demais proponentes em fornecer o item por valor menor 
ao obtido caso concedido o reequilíbrio, constatou-se o seguinte: 

Processo Administrativo Eletrônico: 299/2022-e 
Interessado: LUCIANO PILATTI   
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos 

itens nº 05, 06 e 07 

Referência  PAL n° 7994/2021, PE n° 0041/2021, Registro de 
Preço 
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a) A empresa SERRA MOBILE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA exarou 
manifestação aceitando fornecer o item nº 06 por um novo valor proposto, que é 
de R$ 580,00. 

Após a realização da negociação e diante do direito de preferência da empresa 
fornecedora LUCIANO PILATTI, esta foi comunicada da existência de proposta mais 
vantajosa em relação ao item nº 06 e questionada sobre a sua intenção em aderir aos termos 
desta. A proposta foi enviada por e-mail e a empresa aceitou o fornecimento do item nas 
novas condições propostas. 

Em relação aos itens nº 05 e 07, consultando o interesse das demais proponentes em 
fornecer os itens por valor menor ao obtido caso concedido o reequilíbrio, constatou-se que 
não há valores inferiores ao solicitado, restando a concessão como melhor opção aos Órgãos 
Participantes. 

É o relatório. Passamos à análise. 
 

II – Fundamentação 
Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, passamos a 

análise jurídica do pedido. Preliminarmente devemos observar que uma das características 
do contrato público é a chamada regra da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
que se encontra preconizada na Carta Magna Brasileira segundo a dicção do art. 37, inciso 
XXI, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte: 
[...] 
XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações.  (grifo nosso) 
 

Este dispositivo busca dar segurança ao particular sobre riscos econômicos que possam 
ocorrer por conta das oscilações das bases econômicas do contrato, permitindo que o ajuste 
prossiga ao longo da relação, quando devidamente comprovado. 
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Como bem salienta Marçal Justen Filho, quanto ao tema: 
A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos 
destina-se a beneficiar precipuamente a própria administração. Se os 
particulares tivessem de arcar com as consequências de todos os 
eventos danosos possíveis, teriam de formular propostas mais 
onerosas. A administração arcaria com os custos correspondentes a 
eventos meramente possíveis – mesmo quando incorressem, o 
particular seria remunerado por seus efeitos meramente potenciais. É 
muito mais vantajoso convidar os interessados a formular a menor 
proposta possível: aquela que poderá ser executada se não se verificar 
qualquer evento prejudicial ou oneroso posterior. 
Concomitantemente, assegura-se ao particular que, se vier a ocorrer 
um infortúnio o acréscimo de encargos será arcado pela 
administração. Em vez de arcar sempre com o custo de eventos meramente 
potenciais, a administração apenas responderá por eles se e quando 
efetivamente ocorrerem1. (grifo nosso) 
 

Bem, por esta razão é que o mesmo autor acentua (op cit. p.522): 
O direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação não 
deriva de cláusula contratual nem de previsão do ato convocatório. Tem raiz 
constitucional. Portanto, a ausência de previsão ou de autorização é irrelevante. 
São inconstitucionais todos os dispositivos legais e regulamentares que 
pretendam condicionar a concessão de reajuste de preços, recomposição de 
preços, correção monetária a uma previsão no ato convocatório ou no contrato.  

 
Fica claro, portanto, que a equação financeira do contrato pela sua radicação 

constitucional independe para manutenção do seu equilíbrio de qualquer previsão legal ou 
contratual. 

Outrossim, ressaltar o estabelecimento prévio de regras procedimentais para 
recomposição do mencionado equilíbrio, visto que tão somente o caso concreto poderá ditar 
os caminhos pertinentes ao realinhamento às bases originais. A afetação financeira do contrato 
pode se dar por uma gama variada de motivos, sendo impossível de se prever um caminho 
único para solucionar os incidentes de percurso que possam ocorrer. A Lei Geral de Licitações, 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece em seu art. 65, as circunstâncias quando a 
alteração contratual, em especial ao reequilíbrio, sendo ele:  

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 
[...] 
II - por acordo das partes: 
[...] 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração 
da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 

 
1 Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, p.518 
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econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. (grifo 
nosso) 
 

Com esse raciocínio atingimos facilmente a conclusão de que os chamados mecanismos 
revisionais não só podem, mas devem ser estabelecidos posteriormente a licitação, sob pena 
de se perder a perspectiva da exata compreensão da relação causa/efeito, que só poderá ser 
compreendida em contemporaneidade com o evento que dará margem à aplicação da norma.  

No entanto, a possibilidade de concessão do reequilíbrio está condicionada a 
comprovação por parte do fornecedor e posterior análise pela equipe técnica do 
CINCATARINA. No caso em comento, verificou-se que há proposta mais vantajosa para a 
administração pública em relação ao item nº 06, conforme consulta realizada no cadastro de 
fornecedores e apresentada na manifestação técnica. Consultada sobre o interesse em 
fornecer o item nº 06 de acordo com a proposta mais vantajosa encontrada, a empresa 
fornecedora, no exercício do seu direito de preferência, aceitou as condições propostas. 

Em relação aos itens nº 05 e 07, conforme já salientado, constatou-se que não há 
valores inferiores ao solicitado, restando a concessão como melhor opção aos Órgãos 
Participantes. 

Passo à conclusão. 
 

III – Conclusão 
Cabe salientar que o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, 

devendo ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a obrigatoriedade de 
acatamento. 

Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços e da 
Resolução nº 0022/2020, não vejo óbice quanto a legalidade do processo, observado os 
requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas: 

 

a) Apresentação de justificativa e comprovação do pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro; 

b) Parecer técnico quanto ao pedido; 
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c) Consulta ao cadastro de fornecedores e valor de mercado; 

 
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR: 
 

1. Pelo Deferimento parcial do pedido de Reequilíbrio Econômico-
Financeiro, no que tange ao item nº 06, a partir da solicitação, sem efeitos 
retroativos, revisão de 24,33% (novo valor de R$ 580,00); 

2. Pelo Deferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no 
que tange aos itens nº 05 e 07, a partir da solicitação, sem efeitos retroativos, 
revisão de 25% para o item nº 05 (novo valor de R$ 536,12) e revisão de 25% 
para o item nº 07 (novo valor de R$ 536,80). 

 
É o Parecer. 

 

Florianópolis (SC), 07 de março de 2022. 

 
 
 

Dagmar José Belotto 
Analista Técnico IV - Advogado 

OAB/SC 36.491 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
 

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a análise do 
Reequilíbrio Econômico-Financeiro referente aos itens nº 05, 06 e 07 do processo administrativo 
licitatório acima, requerido pela empresa LUCIANO PILATTI. 

Consta parecer jurídico oriundo da Diretoria Jurídica, o qual acato como razões e 
fundamentos para DECIDIR: 

1. Pelo Deferimento parcial do pedido de Reequilíbrio Econômico-
Financeiro, no que tange ao item nº 06, a partir da solicitação, sem efeitos 
retroativos, revisão de 24,33% (novo valor de R$ 580,00); 

2. Pelo Deferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que 
tange aos itens nº 05 e 07, a partir da solicitação, sem efeitos retroativos, revisão 
de 25% para o item nº 05 (novo valor de R$ 536,12) e revisão de 25% para o 
item nº 07 (novo valor de R$ 536,80). 

Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 
 
Florianópolis (SC), 07 de março de 2022 
 

 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

Processo Administrativo Eletrônico: 299/2022-e 
Interessado: LUCIANO PILATTI 
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro 
Referência  PAL n° 7994/2021, PE n° 0041/2021, Registro de Preço 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 315/2022-E
Publicação Nº 3899886

 

 

 

 
 

PARECER JURÍDICO 
 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS –REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO – APLICABILIDADE – CONCLUSÃO. 

 
 

I – Relatório 
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento 

da empresa RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre o 
reequilíbrio econômico-financeiro do item nº 22, referente ao processo administrativo 
licitatório em epígrafe.  

Em sua solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa fornecedora alegou 
que com o aumento generalizado nos casos de “gripe”, o medicamento teve sua demanda 
consideravelmente aumentada e, consequentemente, seu valor sofreu acréscimos. 

Solicita, dessa forma, o realinhamento do preço contratado em relação ao item nº 22, 
com fulcro no art. 65, inciso III, alínea “d” da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), a 
fim de reestabelecer o equilíbrio contratual pactuado inicialmente. Comprovou a variação dos 
valores através de notas fiscais anexas e, nesses termos, justificou seu pedido. 

Antes de conceder o reequilíbrio econômico-financeiro solicitado e comprovado, foi 
realizada negociação com os fornecedores que compõem o cadastro de reserva para o item 
em tela, para obter contratação mais vantajosa para Administração, observada a ordem de 
classificação, nos termos do artigo 20, da Resolução nº 22, de 12 de março de 2020, que 
dispõe sobre o Regulamento do Sistema de Registro de Preços no âmbito do Consórcio 
Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA. 

Processo Administrativo Eletrônico: 315/2022-e 

Interessado: RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA   

Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do 
item nº 22 

Referência  PAL n° 0200/2021, PE n° 0013/2021, Registro de 
Preço 
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Consultando o interesse das demais proponentes em fornecer o item por valor menor 
ao obtido caso concedido o reequilíbrio, constatou-se o seguinte: 

a) A empresa DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
exarou manifestação aceitando fornecer o item nº 22 pelo valor da sua proposta 
no certame, que é de R$ 0,1890. 

Após a realização da negociação e diante do direito de preferência da empresa 
fornecedora RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, esta foi comunicada da 
existência de proposta mais vantajosa em relação ao item nº 22 e questionada sobre a sua 
intenção em aderir aos termos desta. A proposta foi enviada por e-mail e a empresa aceitou 
o fornecimento do item nas novas condições propostas. 

É o relatório. Passamos à análise. 
 

II – Fundamentação 
Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, passamos a 

análise jurídica do pedido. Preliminarmente devemos observar que uma das características 
do contrato público é a chamada regra da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
que se encontra preconizada na Carta Magna Brasileira segundo a dicção do art. 37, inciso 
XXI, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte: 
[...] 
XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações.  (grifo nosso) 
 

Este dispositivo busca dar segurança ao particular sobre riscos econômicos que possam 
ocorrer por conta das oscilações das bases econômicas do contrato, permitindo que o ajuste 
prossiga ao longo da relação, quando devidamente comprovado. 

Como bem salienta Marçal Justen Filho, quanto ao tema: 
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A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos 
destina-se a beneficiar precipuamente a própria administração. Se os 
particulares tivessem de arcar com as consequências de todos os 
eventos danosos possíveis, teriam de formular propostas mais 
onerosas. A administração arcaria com os custos correspondentes a 
eventos meramente possíveis – mesmo quando incorressem, o 
particular seria remunerado por seus efeitos meramente potenciais. É 
muito mais vantajoso convidar os interessados a formular a menor 
proposta possível: aquela que poderá ser executada se não se verificar 
qualquer evento prejudicial ou oneroso posterior. 
Concomitantemente, assegura-se ao particular que, se vier a ocorrer 
um infortúnio o acréscimo de encargos será arcado pela 
administração. Em vez de arcar sempre com o custo de eventos meramente 
potenciais, a administração apenas responderá por eles se e quando 
efetivamente ocorrerem1. (grifo nosso) 
 

Bem, por esta razão é que o mesmo autor acentua (op cit. p.522): 
O direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação não 
deriva de cláusula contratual nem de previsão do ato convocatório. Tem raiz 
constitucional. Portanto, a ausência de previsão ou de autorização é irrelevante. 
São inconstitucionais todos os dispositivos legais e regulamentares que 
pretendam condicionar a concessão de reajuste de preços, recomposição de 
preços, correção monetária a uma previsão no ato convocatório ou no contrato.  

 
Fica claro, portanto, que a equação financeira do contrato pela sua radicação 

constitucional independe para manutenção do seu equilíbrio de qualquer previsão legal ou 
contratual. 

Outrossim, ressaltar o estabelecimento prévio de regras procedimentais para 
recomposição do mencionado equilíbrio, visto que tão somente o caso concreto poderá ditar 
os caminhos pertinentes ao realinhamento às bases originais. A afetação financeira do contrato 
pode se dar por uma gama variada de motivos, sendo impossível de se prever um caminho 
único para solucionar os incidentes de percurso que possam ocorrer. A Lei Geral de Licitações, 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece em seu art. 65, as circunstâncias quando a 
alteração contratual, em especial ao reequilíbrio, sendo ele:  

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 
[...] 
II - por acordo das partes: 
[...] 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração 
da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 

 
1 Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, p.518 
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fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. (grifo 
nosso) 
 

Com esse raciocínio atingimos facilmente a conclusão de que os chamados mecanismos 
revisionais não só podem, mas devem ser estabelecidos posteriormente a licitação, sob pena 
de se perder a perspectiva da exata compreensão da relação causa/efeito, que só poderá ser 
compreendida em contemporaneidade com o evento que dará margem à aplicação da norma.  

No entanto, a possibilidade de concessão do reequilíbrio está condicionada a 
comprovação por parte do fornecedor e posterior análise pela equipe técnica do 
CINCATARINA. No caso em comento, verificou-se que há propostas mais vantajosas para a 
administração pública em relação ao item nº 22, conforme consulta realizada no cadastro de 
fornecedores e apresentada na manifestação técnica. Consultada sobre o interesse em 
fornecer o item nº 22 de acordo com a proposta mais vantajosa encontrada, a empresa 
fornecedora, no exercício do seu direito de preferência, aceitou as condições propostas. 

Passo à conclusão. 
 

III – Conclusão 
Cabe salientar que o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, 

devendo ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a obrigatoriedade de 
acatamento. 

Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços e da 
Resolução nº 0022/2020, não vejo óbice quanto a legalidade do processo, observado os 
requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas: 

 

a) Apresentação de justificativa e comprovação do pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro; 

b) Parecer técnico quanto ao pedido; 
c) Consulta ao cadastro de fornecedores e valor de mercado; 

 
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR: 
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1. Pelo Deferimento parcial do pedido de Reequilíbrio Econômico-

Financeiro, no que tange ao item nº 22, a partir da solicitação, sem efeitos 
retroativos, revisão de 26,00% (novo valor de R$ 0,1890). 

 
É o Parecer. 

 

Florianópolis (SC), 04 de março de 2022. 

 
 
 

Dagmar José Belotto 
Analista Técnico IV - Advogado 

OAB/SC 36.491 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
 

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a análise do 
Reequilíbrio Econômico-Financeiro referente ao item nº 22 do processo administrativo licitatório 
acima, requerido pela empresa RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 

Consta parecer jurídico oriundo da Diretoria Jurídica, o qual acato como razões e 
fundamentos para DECIDIR: 

1. Pelo Deferimento parcial do pedido de Reequilíbrio Econômico-
Financeiro, no que tange ao item nº 22, a partir da solicitação, sem efeitos 
retroativos, revisão de 26,00% (novo valor de R$ 0,1890). 

Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 
 
Florianópolis (SC), 04 de março de 2022 
 

 
 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

Processo Administrativo Eletrônico: 315/2022-e 
Interessado: RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro 
Referência  PAL n° 0200/2021, PE n° 0013/2021, Registro de Preço 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 316/2022-E
Publicação Nº 3899854

 

 

 

 
 

PARECER JURÍDICO 
 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS. INEXECUÇÃO 
CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA - LEI 
8.666/93 - LEI 10.520/02 - APLICABILIDADE - CONCLUSÃO.   

 
 

I – Relatório 
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado para apurar a inexecução 

do contrato pela empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, referente às 
Autorizações de Fornecimento nº 107744/2021 e 111900/2021.  

Através de Notificações Administrativas, o Órgão Gerenciador - CINCATARINA solicitou 
à empresa que efetuasse a execução total das Autorizações de Fornecimento supracitadas ou 
comprovasse formalmente as razões que motivaram o inadimplemento contratual.  

A empresa, em suas manifestações, sinalizou a incapacidade de atendimento no prazo 
previsto e solicitou prorrogações do prazo de entrega, entretanto, os prazos solicitados já 
expiraram, restando a análise prejudicada. 

Em suma é o Relatório. Passo à análise. 
 

II – Fundamentação 
Verifica-se que estamos diante de um fato de inexecução de contrato em que a 

empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, descumpriu o prazo de 15 
(quinze) dias para entrega do item nº 47.  

Sabe-se que as obrigações do fornecedor devem ser adimplidas de acordo com os 
termos dispostos na Ata de Registro de Preço, sendo eles: 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a 
necessidade do Órgão Participante. 

Processo Administrativo Eletrônico: 316/2022-e 
Interessado: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
Assunto: Inexecução Contratual 
Referência: PAL 11814/2021, PE 0048/2021, Registro de Preço 
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3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão 
Participante por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de 
fornecimento de compra. 
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data de recebimento da autorização de fornecimento, 
que será enviada por meio eletrônico. 
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado 
pelo Órgão participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para 
o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão 
por conta do Fornecedor. 
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte 
adequado e manter em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem 
entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 
3.3 – A data de validade ou a garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior 
a 12 (doze) meses, contados a partir da data de entrega dos mesmos. (grifo nosso) 

 
O cancelamento do Registro de Preços está previsto nos itens 20.3 do Edital de Pregão 

supracitado: 
 
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor. 

 
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa (lato 

sensu), é responsável pela execução do contrato. A responsabilidade contratual envolve a aplicação 
de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas das partes 
que a elas se tornam submissas. 

Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, 
a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis: 

 
Art. 58.   O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à 
Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 
[...] 
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (grifo 
nosso) 
 

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar 
a punição, desde que identificada à ocorrência de infração administrativa. 

Verificou-se que houve retardamento da entrega por parte do fornecedor, fato este 
que gerou transtornos ao contratante, tendo em vista o inadimplemento das obrigações assumidas. 
Vale ressaltar que o fornecedor foi alertado do atraso através de avisos emitidos pelo Sistema L-
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CIN. Dessa forma, incorre o fornecedor nas sanções previstas na cláusula sexta da respectiva Ata 
de Registro de Preço. Observa-se: 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão 
Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão 
Participantes as seguintes sanções: 
a) Advertência 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, bem como com qualquer um dos 
municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) 
sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do 
contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da 
obrigação limitado a 15 (quinze) dias;  
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser 
aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
e) Transcorridos 15 (quinze) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, 
será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado 
a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor 
da contratação. (grifo nosso) 

 
Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos à 

Administração Pública, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, portanto, deverá cumprir seu 
compromisso dentro do prazo estabelecido. 

Quanto ao pedido de prorrogação do prazo de entrega, faz-se importante ressaltar 
que já houve perda de objeto, visto que o prazo solicitado já expirou. Salienta-se que para fins de 
concessão de prorrogação do prazo de entrega, considera-se como termo inicial a data do pedido 
e não a data da concessão. 

É a fundamentação. Passo à análise. 

 
III – Conclusão 

Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, opino: 

1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA, no Processo Administrativo Licitatório n° 11814/2021, 
Pregão, na forma Eletrônica, nº 0048/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 
47, salvo se já cancelado em processo administrativo anterior; 
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2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 107744/2021 e 111900/2021, 
salvo se já rescindida em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, 
eventual bis in idem; 

3. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação às Autorizações de Fornecimento 
nº 107744/2021 e 111900/2021, nos termos e percentuais descritos no quadro 
demonstrativo da aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do presente 
processo administrativo aos municípios respectivos para emissão do boleto de 
cobrança, salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação às Autorizações 
de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis 
in idem; 

4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de 
novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

É o Parecer. 
 
 

Florianópolis (SC), 08 de março de 2022. 
 
 

Dagmar José Belotto 
Analista Técnico IV - Advogado 

OAB/SC 36.491 
 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 
O presente Processo Administrativo Eletrônico tem como objeto a verificação da 

inexecução contratual decorrente das Autorizações de Fornecimento nº 107744/2021 e 
111900/2021, do PAL nº 11814/2021, PE 0048/2021, em face da empresa ALTERMED 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. 

Consta dos autos Notificação para cumprimento de obrigação, bem como abertura 
de prazo para Defesa Prévia e comprovação das razões que motivaram o inadimplemento 
contratual, garantindo contraditório e ampla defesa.  

A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de melhor atender o interesse público, 
opinou pelo cancelamento do registro de preço do fornecedor em relação ao item nº 47, 
rescisão das Autorizações de Fornecimento não atendidas e aplicação de multa em razão da 
inexecução contratual, nos termos da legislação em vigor. 

Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, inciso II, da Lei Federal 
nº 8.666/93, Edital de Pregão Eletrônico 0048/2021, na cláusula sexta, “6.1”, “e”, da Ata de 
Registro de Preço acima, e parecer da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR: 

1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA, no Processo Administrativo Licitatório n° 
11814/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0048/2021, Registro de Preço, 
referente ao item nº 47, salvo se já cancelado em processo administrativo anterior; 

2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 107744/2021 e 111900/2021, 
salvo se já rescindida em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, 
eventual bis in idem; 

3. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação às Autorizações de Fornecimento 
nº 107744/2021 e 111900/2021, nos termos e percentuais descritos no quadro 

Processo Administrativo Eletrônico: 316/2022-e 

Interessado: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA 

Assunto: Inexecução Contratual 
Referência: PAL 11814/2021, PE 0048/2021 
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demonstrativo da aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do presente 
processo administrativo aos municípios respectivos para emissão do boleto de 
cobrança, salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação às Autorizações 
de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis 
in idem; 

4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização 
de novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso previsto no artigo 109, inciso I, 
alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente 
decisão. Tal recurso será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de 
expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localizada na Rua Nereu Ramos, nº 761, 
Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000. 

O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de 
recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data de postagem ou 
envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente não serão reconhecidos. 

 
Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 
Florianópolis (SC), 08 de março de 2022. 

 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 343/2022-E
Publicação Nº 3900537

 

 

 

 
 

PARECER JURÍDICO 
 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS. INEXECUÇÃO 
CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA - LEI 
8.666/93 - LEI 10.520/02 - APLICABILIDADE - CONCLUSÃO.   

 
 

I – Relatório 
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado para apurar a inexecução 

do contrato pela empresa PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, referente à 
Autorização de Fornecimento nº 16444/2022.  

Através de Notificações Administrativas, o Órgão Gerenciador - CINCATARINA solicitou 
à empresa que efetuasse a execução total da Autorização de Fornecimento acima mencionada ou 
comprovasse formalmente as razões que motivaram o inadimplemento contratual. A empresa, em 
suas manifestações, sinalizou a incapacidade de atendimento no prazo previsto e solicitou 
prorrogação do prazo de entrega. 

Em suma é o Relatório. Passo à análise. 
 

II – Fundamentação 
Verifica-se que estamos diante de um fato de inexecução de contrato em que a 

empresa PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, descumpriu o prazo de 15 
(quinze) dias para entrega do item nº 595.  

Sabe-se que as obrigações do fornecedor devem ser adimplidas de acordo com os 
termos dispostos na Ata de Registro de Preço, sendo eles: 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a 
necessidade do Órgão Participante. 
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão 
Participante por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de 
fornecimento de compra. 

Processo Administrativo Eletrônico: 343/2022-e 
Interessado: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
Assunto: Inexecução Contratual 
Referência: PAL 0293/2021, PE 0010/2021, Registro de Preço 
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3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data de recebimento da autorização de fornecimento, 
que será enviada por meio eletrônico. 
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado 
pelo Órgão participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para 
o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão 
por conta do Fornecedor. 
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte 
adequado e manter em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem 
entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 
[...] (grifo nosso) 

 
O cancelamento do Registro de Preços está previsto nos itens 20.3 do Edital de Pregão 

supracitado: 
 
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor. 

 
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa (lato 

sensu), é responsável pela execução do contrato. A responsabilidade contratual envolve a aplicação 
de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas das partes 
que a elas se tornam submissas. 

Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, 
a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis: 

 
Art. 58.   O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à 
Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 
[...] 
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (grifo 
nosso) 
 

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar 
a punição, desde que identificada à ocorrência de infração administrativa. 

Verificou-se que houve retardamento da entrega por parte do fornecedor, fato este 
que gerou transtornos ao contratante, tendo em vista o inadimplemento das obrigações assumidas. 
Vale ressaltar que o fornecedor foi alertado do atraso através de avisos emitidos pelo Sistema L-
CIN. Dessa forma, incorre o fornecedor nas sanções previstas na cláusula sexta da respectiva Ata 
de Registro de Preço. Observa-se: 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão 
Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão 
Participantes as seguintes sanções: 
a) Advertência 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, bem como com qualquer um dos 
municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) 
sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do 
contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da 
obrigação limitado a 30 (trinta) dias;  
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser 
aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, 
será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado 
a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor 
da contratação. (grifo nosso) 

 
Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos à 

Administração Pública, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, portanto, deverá cumprir seu 
compromisso dentro do prazo estabelecido. 

Quanto ao pedido de prorrogação do prazo de entrega, verifica-se que tal prazo se 
mostra compatível com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, podendo ser concedido 
sem que haja violação ao interesse público. Ademais, o município interessado foi consultado e se 
manifestou de modo favorável à concessão. 

Outrossim, deve a empresa ficar ciente de que o novo descumprimento da obrigação 
na data concedida ensejará o cancelamento do registro de preço dos itens bem como aplicação 
das sanções administrativas pertinentes, em razão da configuração da inexecução contratual. 

É a fundamentação. Passo à análise. 
 

III – Conclusão 
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, opino: 

1. Que a empresa PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS fique 
ADVERTIDA para que realize o adimplemento de sua obrigação, isto é, o atendimento 
integral da Autorização de Fornecimento nº 16444/2022, IMPRETERIVELMENTE 
ATÉ O DIA 23 DE MARÇO DE 2022; 
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2. A aceitação do recebimento dos itens pelo Órgão Gerenciador não se configura como 
novo prazo; 

3. A empresa está incorrendo em infração pela inexecução contratual, no entanto, foi 
oportunizado, de modo alternativo, o adimplemento de sua obrigação, ou seja, o 
atendimento em atraso da Autorização de Fornecimento nº 16444/2022; 

4. Caso a empresa não observe a data limite estabelecida nos itens anteriores, caberá ao 
CINCATARINA a aplicação das penalidades e sanções administrativas previstas no 
Edital, sendo elas: 

5. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa PROSAUDE 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, no Processo Administrativo Licitatório n° 
0293/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0010/2021, Registro de Preço, referente 
ao item nº 595, salvo se já cancelado em processo administrativo anterior; 

6. Pela rescisão da Autorização de Fornecimento nº 16444/2022, salvo se já rescindida 
em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem; 

7. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação às Autorização de Fornecimento 
nº 16444/2022, nos termos e percentuais descritos no quadro demonstrativo da 
aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do presente processo 
administrativo ao município interessado para emissão do boleto de cobrança, salvo se 
já aplicada penalidade administrativa em relação à Autorização de Fornecimento em 
processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem; 

8. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de 
novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

É o Parecer. 
 

Florianópolis (SC), 08 de março de 2022. 
 
 

Dagmar José Belotto 
Analista Técnico IV - Advogado 

OAB/SC 36.491 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 



14/05/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3855

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 94

 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 

O presente Processo Administrativo Eletrônico tem como objeto a verificação da 
inexecução contratual decorrente da Autorização de Fornecimento nº 16444/2022, do PAL nº 
0293/2021, PE 0010/2021, em face da empresa PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS. 

Consta dos autos Notificação para cumprimento de obrigação, bem como abertura 
de prazo para Defesa Prévia e comprovação das razões que motivaram o inadimplemento 
contratual, garantindo contraditório e ampla defesa.  

A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de melhor atender o interesse público, 
opinou pela concessão da prorrogação do prazo de entrega para a data limite de 23 de março 
de 2022 e, em caso de não atendimento na data concedida, o cancelamento do registro de 
preço do fornecedor em relação ao item nº 595, a rescisão da Autorização de Fornecimento 
não atendida e aplicação de multa em razão da inexecução contratual, nos termos da 
legislação em vigor. 

Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, inciso II, da Lei Federal 
nº 8.666/93, Edital de Pregão Eletrônico 0010/2021, na cláusula sexta, “6.1”, “e”, da Ata de 
Registro de Preço acima, e parecer da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR: 

1. Que a empresa PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS fique 
ADVERTIDA para que realize o adimplemento de sua obrigação, isto é, o 
atendimento integral da Autorização de Fornecimento nº 16444/2022, 
IMPRETERIVELMENTE ATÉ O DIA 23 DE MARÇO DE 2022; 

2. A aceitação do recebimento dos itens pelo Órgão Gerenciador não se configura 
como novo prazo; 

Processo Administrativo Eletrônico: 343/2022-e 

Interessado: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 

Assunto: Inexecução Contratual 
Referência: PAL 0293/2021, PE 0010/2021, Registro de Preço 
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3. A empresa está incorrendo em infração pela inexecução contratual, no entanto, foi 
oportunizado, de modo alternativo, o adimplemento de sua obrigação, ou seja, o 
atendimento em atraso da Autorização de Fornecimento nº 16444/2022; 

4. Caso a empresa não observe a data limite estabelecida nos itens anteriores, caberá 
ao CINCATARINA a aplicação das penalidades e sanções administrativas previstas 
no Edital, sendo elas: 

5. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa PROSAUDE 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, no Processo Administrativo Licitatório 
n° 0293/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0010/2021, Registro de Preço, 
referente ao item nº 595, salvo se já cancelado em processo administrativo 
anterior; 

6. Pela rescisão da Autorização de Fornecimento nº 16444/2022, salvo se já 
rescindida em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in 
idem; 

7. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação às Autorização de 
Fornecimento nº 16444/2022, nos termos e percentuais descritos no quadro 
demonstrativo da aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do 
presente processo administrativo ao município interessado para emissão do boleto 
de cobrança, salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação à 
Autorização de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, 
assim, eventual bis in idem; 

8. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização 
de novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso previsto no artigo 109, inciso I, 
alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente 
decisão. Tal recurso será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de 
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expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localizada na Rua Nereu Ramos, nº 761, 
Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000. 

O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de 
recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data de postagem ou 
envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente não serão reconhecidos. 

Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 
 

 
Florianópolis (SC), 08 de março de 2022. 

 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 348/2022-E
Publicação Nº 3900380

 

 

 

 
 

PARECER JURÍDICO 
 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CANCELAMENTO 
DO REGISTRO - APLICABILIDADE – CONCLUSÃO. 

 
 

I – Relatório 
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento da 

empresa JULIANO MEINSCHEIN EIRELI, que versa sobre o cancelamento do item nº 06, 
referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe. 

Em 22 de fevereiro de 2022, o CINCATARINA recebeu da empresa pedido de 
cancelamento dos itens. Nas razões, a empresa alegou que o valor do item ficou inexequível, 
em razão dos aumentos. 

Nesse sentido, solicitou o cancelamento do item, justificando seu pedido nos termos 
acima expostos. Em consulta ao sistema L-CIN, verifica-se que há 19 (Dezenove) Autorizações 
de Fornecimento em aberto, sem capacidade de atendimento. 

É o relatório. Passamos à análise. 
 
 
 II – Fundamentação   

O pedido de cancelamento do registro de preço realizado pelo fornecedor deve observar 
alguns procedimentos, sendo eles: a apresentação de justificativa e comprovação da ocorrência 
de fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no qual demostre a inviabilize do seu 
fornecimento e ser formulado antes da expedição de autorização de fornecimento. 

As cláusulas estabelecidas pelas atas de registro de preço trazem obrigações ao 
Fornecedor e ao Órgão Participante. Deste modo, cada item previamente estabelecido deve ser 
cumprido em todo o tempo da execução e validade da ata. 

Processo Administrativo Eletrônico: 348/2022-e 
Interessado: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI 
Assunto Solicitação de Cancelamento – Item nº 06 
Referência  PAL n° 15018/2021, PE nº 0070/2021, Registro de Preço 
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Neste tocante, o amparo legal para subsidiar o cancelamento do registro de preço está 
previsto no art. 30, da Resolução n° 0022, de 13 de março de 2020, bem como no próprio 
Edital, in verbis:    

 
20 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
[...] 
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor.  
(grifo nosso) 

 

Para evitar confusões terminológicas, importante frisar a diferença existente entre o 
pedido de cancelamento do registro de preço com a rescisão das autorizações de fornecimento. 
O pedido de cancelamento refere-se aos itens em que a empresa licitante se sagrou vencedora 
no processo licitatório. O pedido de cancelamento, desde que devidamente comprovado e 
justificado, pode ocorrer por razões de interesse público ou a pedido do fornecedor, tendo como 
consequência imediata a cessação do recebimento de novas autorizações de fornecimento. 

As Autorizações de Fornecimento, por sua vez, representam verdadeiros contratos 
administrativos que são concluídos com o aceite do Fornecedor que figura como habilitado no 
processo administrativo licitatório. Esclareça-se que a Autorização de fornecimento, como 
contrato administrativo que é, vincula as partes em todos os termos, a saber: proposta, obrigação 
de entrega, manutenção de condições de habilitação e demais regras.  

Quando ocorre o pedido de cancelamento do item, este não irá afetar as Autorizações de 
Fornecimento já emitidas, pois, já está formalizado o contrato administrativo, que por sua vez 
somente pode ser rescindido, nos termos do art. 79 da Lei nº 8.666/93, por determinação da 
Administração, de modo amigável ou através da via judicial. Ou seja, são dois momentos distintos 
dentro da execução e vigência do processo administrativo licitatório. Dessa forma, pode a 
empresa ter seus itens cancelados, o que irá evitar apenas o recebimento de novas AF’s, mas 
ainda sim possuir contratos (Autorizações de Fornecimento) em aberto, que devem ser atendidos 
independentemente do cancelamento do registro de preço dos seus itens. 

Dessa forma, mesmo solicitado o cancelamento do registro de preço, caso a empresa 
licitante possua Autorizações de Fornecimento já recebidas, isto é, anteriores ao pedido de 
cancelamento, estas deverão ser atendidas, da forma que, caso não sejam, a empresa licitante 
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estará sujeita à imputação de multa compensatória frente ao dano ocasionado, nos termos 
previstos no Edital que varia de 0,5% a 15% sob o valor do inadimplemento.    

Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa, é 
responsável pela execução dos contratos (Autorização de Fornecimento). A responsabilidade 
contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações 
privadas, emanadas das partes que a elas se tornam submissas. 

As obrigações da empresa devem ser cumpridas de acordo com os termos dispostos no 
Edital e na Ata Consolidada o contrato, sendo eles: 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
5.1 – Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes 
nesta ata, no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas; 
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos 
preços estipulados na sua proposta; 
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência; 
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas, bem como de suas 
eventuais trocas durante a garantia; 
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços 
eletrônicos de cada Órgão Participante; 
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota 
fiscal, no Sistema de Controle de Execução de Licitação Compartilhada do 
CINCATARINA(L-CIN), “on line”, disponibilizado pelo CINCATARINA; 
g) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar 
a regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador através do Sistema (L-
CIN); 
h) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer 
outra notificação enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, será 
prorrogado ao próximo dia útil.” 

 
Tendo em vista a configuração de inexecução contratual por parte da empresa, compete a 

Administração Pública aplicar as penalidades e sanções estabelecidas em contrato e na Lei geral 
de licitações.  

Com base na Lei Geral de Licitações art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, podemos extrair:  
 
Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos; (grifo nosso) 
[...] 

 
Por sua vez, prevê o artigo 79, da Lei Federal nº 8.666/93: 

 
Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser: 
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I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior; 
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 
III - judicial, nos termos da legislação;  
[...]  

 
É fato que não há como se afastar da norma contida no art. 393 do Código Civil, que 

dispõe: 
 
Art. 393. O devedor não responde pelos prejuízos resultantes de caso fortuito ou força 
maior, se expressamente não se houver por eles responsabilizado. 
Parágrafo único. O caso fortuito ou de força maior verifica-se no fato necessário, cujos 
efeitos não era possível evitar ou impedir. 
 

No presente caso, vislumbra-se que a Licitante alega que a falta do produto é alheia a sua 
vontade, logo, em tese, não haveria como imputar responsabilidade a esta, pois não há culpa no 
seu agir. 

Todavia, mesmo que eventualmente comprovada ausência da sua responsabilidade, pela 
teoria do dever de mitigar o dano (Duty to mitigate the loss), deveria o devedor evitar o 
agravamento da situação, ou seja, tão logo tivesse tomado conhecimento da impossibilidade de 
fornecimento, deveria ter solicitado o cancelamento, evitando que todos os municípios solicitantes 
aguardassem o fornecimento do item e continuassem solicitando o produto, mesmo a empresa 
não possuindo capacidade de atendimento. 

Quando se trata de uma inexecução ou inadimplemento contratual a empresa sujeita-se a 
aplicação de ato sancionatório, nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei Federal nº 8.666/93, 
a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:  

 
Art. 58.   O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere 
à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:  
[...] 
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a 
punição, desde que identificada à ocorrência de infração administrativa. Nesse caso existe um 
dever de sancionar, não havendo, a princípio, margem de discricionariedade, uma vez que não 
houve justificativa plausível para o atraso, ensejando os termos da Lei Federal 8.666/1993:  

 
Art. 86.  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 
contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. (grifo nosso) 
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Entretanto, cumpre enfatizar que, no exercício do mister sancionatório, a Administração 
deve observar o panorama constitucional, respeitando-se a legalidade estrita, a tipicidade, o devido 
processo legal, a proporcionalidade e a razoabilidade. 

 
Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
[...] 
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
(grifo nosso) 
 

Verificado o atraso da entrega por parte do fornecedor, imputa-se as sanções previstas na 
cláusula sexta da Ata de Registro de Preço:  

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão 
Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão Participantes 
as seguintes sanções: 
a) Advertência 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, bem como com qualquer 
um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) 
FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° 
(sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 
(trinta) dias; 
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá 
ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no 
contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de 
Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, 
calculada sobre o valor da contratação.  
 

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos a 
Administração, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, portanto deverá cumprir seu 
compromisso dentro do prazo estabelecido.  

Assim, a Administração Pública não deve se isentar de aplicar sanções administrativas 
a empresa de acordo com o princípio da legalidade, havendo assim o caráter “pedagógico” 
da penalidade.  

Quanto à data base para o cálculo das multas aplicadas, algumas considerações 
devem ser realizadas. Caso o fornecedor, em seu pedido de cancelamento, expresse a 
impossibilidade de atendimento dos contratos administrativos já firmados, o atraso para 
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aplicação de eventuais multas deve ser considerado até a data da apresentação do pedido. 
No caso em concreto, o atraso das Autorizações de Fornecimento deve ser calculado até a 
data de 22 de fevereiro de 2022 (data da solicitação de cancelamento). 

Em relação à pandemia, esta já era de amplo conhecimento da empresa quando do 
recebimento das Autorizações de Fornecimento envolvidas no processo, não podendo usá-la como 
uma escusa absoluta para recorrentes inexecuções contratuais.  

A pandemia teve início ainda em março de 2020, impactando de forma global a economia 
e mercado, da forma que deveria a empresa licitante ter solicitado o cancelamento do registro de 
preço caso não tivesse condições de atender a demanda dos municípios. Dado este cenário, de 
conhecimento amplo por parte da empresa, eventual falta de produto no mercado era previsível e 
decorre do risco da sua própria atividade empresarial.  

Frisa-se que as Autorizações de Fornecimento foram recebidas no começo do ano de 2022, 
ou seja, a empresa tinha plena consciência dos impactos ocasionados pela pandemia. Sendo assim, 
eventual falta do produto, ou aumento do seu preço, se traduz em risco da própria atividade 
empresarial, não configurando caso fortuito, força maior ou um fato imprevisível, situação em que 
não há possibilidade de reconhecimento de qualquer excludente de responsabilidade. 

Ainda, importante destacar entendimento recente do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, 
em que houve afirmação de que os prejuízos durante a pandemia não são presumíveis e necessitam 
ser comprovados, vedando-se alegações genéricas alusivos ao período de pandemia, in verbis: 

 
[...] Isso porque saliento, eventuais dificuldades financeiras do executado constituem 
seu ônus probandi, afastando-se argumentos genéricos em alusão ao período de 
pandemia global, não sendo plausível a presunção de prejuízos, bem como 
ausente qualquer fundamentação legal que embase o indeferimento de pedido de 
bloqueio de ativos financeiros via bacenjud [...]1 
 

Dessa forma, a pandemia não pode ser utilizada como escusa absoluta para as inexecuções 
contratuais, não sendo possível a alegação genérica de prejuízos sem que haja efetiva 
comprovação dos danos, da forma que a empresa deve ser responsabilizada pelo atraso na entrega 
dos produtos.  

 
1 4ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC). Agravo de Instrumento nº 5014849-
48.2020.8.24.0000/SC. Julgado em: 27 de janeiro de 2022. 
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Por fim, não se pode esquecer que a pandemia não atinge somente uma das partes da 
relação contratual. A pandemia também existe para a Administração Pública e, sobretudo, para a 
coletividade, que suportam, diariamente, seus impactos. 

É a fundamentação jurídica. Passo à conclusão. 
 

III – Conclusão 
Por fim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser 

submetido à apreciação da autoridade superior, sem a obrigatoriedade de acatamento até mesmo 
pelo fato da existência de divergência quanto a interpretação da norma disciplinadora do tema. 

Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços, não vejo 
óbice quando a legalidade do processo, observado os requisitos e elementos mínimos na instrução 
dos procedimentos, sendo elas: 

a) Apresentação de justificativa do pedido de cancelamento; 

b) Comprovação da ocorrência de fato superveniente em decorrência de caso 
fortuito ou força maior. 

Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR:  

1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa JULIANO MEINSCHEIN 
EIRELI, no Processo Administrativo Licitatório n° 15018/2021, Pregão, na forma 
Eletrônica, nº 0070/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 06, salvo se já 
cancelado em processo administrativo anterior; 

2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 5062/2022, 6021/2022, 
6189/2022, 6809/2022, 8823/2022, 11545/2022, 11724/2022, 12906/2022, 
14770/2022, 14787/2022, 15419/2022, 19406/2022, 20836/2022, 21606/2022, 
23568/2022, 23742/2022, 24279/2022, 24464/2022 e 25095/2022, somente no 
que tange ao item nº 06, podendo a rescisão ser total ou parcial, a depender do 
caso, salvo se já rescindidas em processo administrativo anterior, evitando-se, 
assim, eventual bis in idem; 

3. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação às Autorizações de 
Fornecimento nº 6189/2022 e 6809/2022, nos termos e percentuais descritos no 
quadro demonstrativo da aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia 
do presente processo administrativo aos municípios respectivos para emissão do 
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boleto de cobrança, salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação à 
Autorização de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, 
assim, eventual bis in idem; 

4. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de 
Fornecimento nº 5062/2022, 6021/2022, 8823/2022, 11545/2022, 11724/2022, 
12906/2022, 14770/2022, 14787/2022, 15419/2022, 19406/2022, 20836/2022, 
21606/2022, 23568/2022, 23742/2022, 24279/2022, 24464/2022 e 25095/2022, 
visto que, considerando a data do pedido de cancelamento (22/02/2022), não 
vencida ou se vencida o prazo não ultrapassa cinco dias para incidência da multa 
pecuniária ou, ainda, caso incidente a multa pecuniária, o cálculo desta não 
ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais), salvo se já aplicada penalidade 
administrativa em relação à Autorização de Fornecimento em processo 
administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem; 

5. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização 
de novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

É o Parecer.  
 
Florianópolis (SC), 03 de março de 2022. 

 
 

 
Dagmar José Belotto 

Analista Técnico IV - Advogado 
OAB/SC 36.491 

 
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto o 

cancelamento de registro de preço do item nº 06 do PAL nº 15018/2021, PE nº 0070/2021, 
requerido pela empresa JULIANO MEINSCHEIN EIRELI. 

Consta parecer jurídico oriundo Diretoria Jurídica, manifestando favoravelmente 
a concessão do pedido, o qual acato como razões e fundamentos passo a DECIDIR: 

1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa JULIANO MEINSCHEIN 
EIRELI, no Processo Administrativo Licitatório n° 15018/2021, Pregão, na forma 
Eletrônica, nº 0070/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 06, salvo se já 
cancelado em processo administrativo anterior; 

2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 5062/2022, 6021/2022, 
6189/2022, 6809/2022, 8823/2022, 11545/2022, 11724/2022, 12906/2022, 
14770/2022, 14787/2022, 15419/2022, 19406/2022, 20836/2022, 21606/2022, 
23568/2022, 23742/2022, 24279/2022, 24464/2022 e 25095/2022, somente no que 
tange ao item nº 06, podendo a rescisão ser total ou parcial, a depender do caso, 
salvo se já rescindidas em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, 
eventual bis in idem; 

3. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação às Autorizações de Fornecimento 
nº 6189/2022 e 6809/2022, nos termos e percentuais descritos no quadro 
demonstrativo da aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do presente 
processo administrativo aos municípios respectivos para emissão do boleto de 
cobrança, salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação à Autorização de 
Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis 
in idem; 

4. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de 
Fornecimento nº 5062/2022, 6021/2022, 8823/2022, 11545/2022, 11724/2022, 

Processo Administrativo Eletrônico: 348/2022-e 
Interessado: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI 
Assunto Solicitação de Cancelamento – Item nº 06 

Referência  PAL n° 15018/2021, PE nº 0070/2021, Registro de 
Preço 
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12906/2022, 14770/2022, 14787/2022, 15419/2022, 19406/2022, 20836/2022, 
21606/2022, 23568/2022, 23742/2022, 24279/2022, 24464/2022 e 25095/2022, 
visto que, considerando a data do pedido de cancelamento (22/02/2022), não 
vencida ou se vencida o prazo não ultrapassa cinco dias para incidência da multa 
pecuniária ou, ainda, caso incidente a multa pecuniária, o cálculo desta não 
ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais), salvo se já aplicada penalidade 
administrativa em relação à Autorização de Fornecimento em processo administrativo 
anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem; 

5. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização 
de novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso previsto no artigo 109, inciso I, 
alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente 
decisão. Tal recurso será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de 
expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localizada na Rua Nereu Ramos, nº 761, 
Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000. 

O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de 
recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data de postagem 
ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente não serão reconhecidos. 

Intime-se. Cumpra-se 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 
 
Florianópolis (SC), 03 de março de 2022. 

 
ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 349/2022-E
Publicação Nº 3900591

 

 

 

 
 

PARECER JURÍDICO 
 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS –REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO – APLICABILIDADE – CONCLUSÃO. 

 
 

I – Relatório 
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento 

da empresa CARLOS ENRIQUE LUSSANI, que versa sobre o reequilíbrio econômico-
financeiro dos itens nº 268 e 270, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.  

Em sua solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa fornecedora alegou 
que seu pedido tem por fundamento o aumento repentino e instável nos produtos do mercado, 
muito em razão dos impactos ocasionados pela pandemia. 

Solicita, dessa forma, o realinhamento do preço contratado em relação aos itens nº 
268 e 270, com fulcro no art. 65, inciso III, alínea “d” da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e 
Contratos), a fim de reestabelecer o equilíbrio contratual pactuado inicialmente. Comprovou a 
variação dos valores através de notas fiscais anexas e, nesses termos, justificou seu pedido. 

Antes de conceder o reequilíbrio econômico-financeiro solicitado e comprovado, foi 
realizada negociação com os fornecedores que compõem o cadastro de reserva para o item 
em tela, para obter contratação mais vantajosa para Administração, observada a ordem de 
classificação, nos termos do artigo 20, da Resolução nº 22, de 12 de março de 2020, que 
dispõe sobre o Regulamento do Sistema de Registro de Preços no âmbito do Consórcio 
Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA. 

Consultando o interesse das demais proponentes em fornecer o item por valor menor 
ao obtido caso concedido o reequilíbrio, constatou-se o seguinte: 

Processo Administrativo Eletrônico: 349/2022-e 
Interessado: CARLOS ENRIQUE LUSSANI   
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos 

itens nº 268 e 270 

Referência  PAL n° 15018/2021, PE n° 0070/2021, Registro de 
Preço 
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a) A empresa SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME exarou 
manifestação aceitando fornecer os itens nº 268 e 270 pelo valor da sua proposta 
no certame, que é de R$ 18,50 e R$ 7,20, respectivamente. 

Após a realização da negociação e diante do direito de preferência da empresa 
fornecedora CARLOS ENRIQUE LUSSANI, esta foi comunicada da existência de proposta 
mais vantajosa em relação aos itens nº 268 e 270 e questionada sobre a sua intenção em 
aderir aos termos desta. A proposta foi enviada por e-mail e a empresa aceitou o 
fornecimento dos itens nas novas condições propostas. 

É o relatório. Passamos à análise. 
 

II – Fundamentação 
Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, passamos a 

análise jurídica do pedido. Preliminarmente devemos observar que uma das características 
do contrato público é a chamada regra da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
que se encontra preconizada na Carta Magna Brasileira segundo a dicção do art. 37, inciso 
XXI, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte: 
[...] 
XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações.  (grifo nosso) 
 

Este dispositivo busca dar segurança ao particular sobre riscos econômicos que possam 
ocorrer por conta das oscilações das bases econômicas do contrato, permitindo que o ajuste 
prossiga ao longo da relação, quando devidamente comprovado. 

Como bem salienta Marçal Justen Filho, quanto ao tema: 
A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos 
destina-se a beneficiar precipuamente a própria administração. Se os 
particulares tivessem de arcar com as consequências de todos os 
eventos danosos possíveis, teriam de formular propostas mais 
onerosas. A administração arcaria com os custos correspondentes a 
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eventos meramente possíveis – mesmo quando incorressem, o 
particular seria remunerado por seus efeitos meramente potenciais. É 
muito mais vantajoso convidar os interessados a formular a menor 
proposta possível: aquela que poderá ser executada se não se verificar 
qualquer evento prejudicial ou oneroso posterior. 
Concomitantemente, assegura-se ao particular que, se vier a ocorrer 
um infortúnio o acréscimo de encargos será arcado pela 
administração. Em vez de arcar sempre com o custo de eventos meramente 
potenciais, a administração apenas responderá por eles se e quando 
efetivamente ocorrerem1. (grifo nosso) 
 

Bem, por esta razão é que o mesmo autor acentua (op cit. p.522): 
O direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação não 
deriva de cláusula contratual nem de previsão do ato convocatório. Tem raiz 
constitucional. Portanto, a ausência de previsão ou de autorização é irrelevante. 
São inconstitucionais todos os dispositivos legais e regulamentares que 
pretendam condicionar a concessão de reajuste de preços, recomposição de 
preços, correção monetária a uma previsão no ato convocatório ou no contrato.  

 
Fica claro, portanto, que a equação financeira do contrato pela sua radicação 

constitucional independe para manutenção do seu equilíbrio de qualquer previsão legal ou 
contratual. 

Outrossim, ressaltar o estabelecimento prévio de regras procedimentais para 
recomposição do mencionado equilíbrio, visto que tão somente o caso concreto poderá ditar 
os caminhos pertinentes ao realinhamento às bases originais. A afetação financeira do contrato 
pode se dar por uma gama variada de motivos, sendo impossível de se prever um caminho 
único para solucionar os incidentes de percurso que possam ocorrer. A Lei Geral de Licitações, 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece em seu art. 65, as circunstâncias quando a 
alteração contratual, em especial ao reequilíbrio, sendo ele:  

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 
[...] 
II - por acordo das partes: 
[...] 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração 
da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. (grifo 
nosso) 

 
1 Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, p.518 
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Com esse raciocínio atingimos facilmente a conclusão de que os chamados mecanismos 

revisionais não só podem, mas devem ser estabelecidos posteriormente a licitação, sob pena 
de se perder a perspectiva da exata compreensão da relação causa/efeito, que só poderá ser 
compreendida em contemporaneidade com o evento que dará margem à aplicação da norma.  

No entanto, a possibilidade de concessão do reequilíbrio está condicionada a 
comprovação por parte do fornecedor e posterior análise pela equipe técnica do 
CINCATARINA. No caso em comento, verificou-se que há propostas mais vantajosas para a 
administração pública em relação aos itens nº 268 e 270, conforme consulta realizada no 
cadastro de fornecedores e apresentada na manifestação técnica. Consultada sobre o interesse 
em fornecer os itens nº 268 e 270 de acordo com a proposta mais vantajosa encontrada, a 
empresa fornecedora, no exercício do seu direito de preferência, aceitou as condições 
propostas. 

Passo à conclusão. 
 

III – Conclusão 
Cabe salientar que o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, 

devendo ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a obrigatoriedade de 
acatamento. 

Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços e da 
Resolução nº 0022/2020, não vejo óbice quanto a legalidade do processo, observado os 
requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas: 

 

a) Apresentação de justificativa e comprovação do pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro; 

b) Parecer técnico quanto ao pedido; 
c) Consulta ao cadastro de fornecedores e valor de mercado; 

 
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR: 
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1. Pelo Deferimento parcial do pedido de Reequilíbrio Econômico-
Financeiro, no que tange aos itens nº 268 e 270, a partir da solicitação, sem 
efeitos retroativos, revisão de 0,05% para o item nº 268 (novo valor de R$ 18,50) 
e revisão de 0,14% para o item nº 270 (novo valor de R$ 7,20). 

 
É o Parecer. 

 

Florianópolis (SC), 08 de março de 2022. 

 
 
 

Dagmar José Belotto 
Analista Técnico IV - Advogado 

OAB/SC 36.491 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
 

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a análise do 
Reequilíbrio Econômico-Financeiro referente aos itens nº 268 e 270 do processo administrativo 
licitatório acima, requerido pela empresa CARLOS ENRIQUE LUSSANI. 

Consta parecer jurídico oriundo da Diretoria Jurídica, o qual acato como razões e 
fundamentos para DECIDIR: 

1. Pelo Deferimento parcial do pedido de Reequilíbrio Econômico-
Financeiro, no que tange aos itens nº 268 e 270, a partir da solicitação, sem 
efeitos retroativos, revisão de 0,05% para o item nº 268 (novo valor de R$ 18,50) 
e revisão de 0,14% para o item nº 270 (novo valor de R$ 7,20). 

Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 
 
Florianópolis (SC), 08 de março de 2022 
 

 
 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

Processo Administrativo Eletrônico: 349/2022-e 
Interessado: CARLOS ENRIQUE LUSSANI 
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro 
Referência  PAL n° 15018/2021, PE n° 0070/2021, Registro de Preço 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 370/2022-E
Publicação Nº 3900606

 

 

 

 
 

PARECER JURÍDICO 
 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS –REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO – APLICABILIDADE – CONCLUSÃO. 

 
 

I – Relatório 
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento 

da empresa CARLOS ENRIQUE LUSSANI, que versa sobre o reequilíbrio econômico-
financeiro do item nº 248, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.  

Em sua solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa fornecedora alegou 
que seu pedido tem por fundamento o aumento repentino e instável no mercado, em razão 
da pandemia. 

Solicita, dessa forma, o realinhamento do preço contratado em relação ao item nº 248, 
com fulcro no art. 65, inciso III, alínea “d” da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), a 
fim de reestabelecer o equilíbrio contratual pactuado inicialmente. Comprovou a variação dos 
valores através de notas fiscais anexas e, nesses termos, justificou seu pedido. Ressalta-se 
que a comprovação dos percentuais solicitados foi apenas parcial, isto é, o pedido foi de 30%, 
sendo que houve comprovação efetiva de apenas 28,58%. 

Antes de conceder o reequilíbrio econômico-financeiro solicitado e comprovado, foi 
realizada negociação com os fornecedores que compõem o cadastro de reserva para o item 
em tela, para obter contratação mais vantajosa para Administração, observada a ordem de 
classificação, nos termos do artigo 20, da Resolução nº 22, de 12 de março de 2020, que 
dispõe sobre o Regulamento do Sistema de Registro de Preços no âmbito do Consórcio 
Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA. 

Processo Administrativo Eletrônico: 370/2022-e 
Interessado: CARLOS ENRIQUE LUSSANI   
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do 

item nº 248 

Referência  PAL n° 15018/2021, PE n° 0070/2021, Registro de 
Preço 
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Consultando o interesse das demais proponentes em fornecer os itens por valor menor 
ao obtido caso concedido o reequilíbrio, constatou-se que não há valores inferiores ao 
comprovado, restando a concessão parcial, nos termos do que fora efetivamente comprovado 
(28,58%), como melhor opção aos Órgãos Participantes. 

É o relatório. Passamos à análise. 
 

II – Fundamentação 
Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, passamos a 

análise jurídica do pedido. Preliminarmente devemos observar que uma das características 
do contrato público é a chamada regra da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
que se encontra preconizada na Carta Magna Brasileira segundo a dicção do art. 37, inciso 
XXI, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte: 
[...] 
XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações.  (grifo nosso) 
 

Este dispositivo busca dar segurança ao particular sobre riscos econômicos que possam 
ocorrer por conta das oscilações das bases econômicas do contrato, permitindo que o ajuste 
prossiga ao longo da relação, quando devidamente comprovado. 

Como bem salienta Marçal Justen Filho, quanto ao tema: 
A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos 
destina-se a beneficiar precipuamente a própria administração. Se os 
particulares tivessem de arcar com as consequências de todos os 
eventos danosos possíveis, teriam de formular propostas mais 
onerosas. A administração arcaria com os custos correspondentes a 
eventos meramente possíveis – mesmo quando incorressem, o 
particular seria remunerado por seus efeitos meramente potenciais. É 
muito mais vantajoso convidar os interessados a formular a menor 
proposta possível: aquela que poderá ser executada se não se verificar 
qualquer evento prejudicial ou oneroso posterior. 
Concomitantemente, assegura-se ao particular que, se vier a ocorrer 
um infortúnio o acréscimo de encargos será arcado pela 
administração. Em vez de arcar sempre com o custo de eventos meramente 



14/05/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3855

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 115

 

 

potenciais, a administração apenas responderá por eles se e quando 
efetivamente ocorrerem1. (grifo nosso) 
 

Bem, por esta razão é que o mesmo autor acentua (op cit. p.522): 
O direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação não 
deriva de cláusula contratual nem de previsão do ato convocatório. Tem raiz 
constitucional. Portanto, a ausência de previsão ou de autorização é irrelevante. 
São inconstitucionais todos os dispositivos legais e regulamentares que 
pretendam condicionar a concessão de reajuste de preços, recomposição de 
preços, correção monetária a uma previsão no ato convocatório ou no contrato.  

 
Fica claro, portanto, que a equação financeira do contrato pela sua radicação 

constitucional independe para manutenção do seu equilíbrio de qualquer previsão legal ou 
contratual. 

Outrossim, ressaltar o estabelecimento prévio de regras procedimentais para 
recomposição do mencionado equilíbrio, visto que tão somente o caso concreto poderá ditar 
os caminhos pertinentes ao realinhamento às bases originais. A afetação financeira do contrato 
pode se dar por uma gama variada de motivos, sendo impossível de se prever um caminho 
único para solucionar os incidentes de percurso que possam ocorrer. A Lei Geral de Licitações, 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece em seu art. 65, as circunstâncias quando a 
alteração contratual, em especial ao reequilíbrio, sendo ele:  

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 
[...] 
II - por acordo das partes: 
[...] 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração 
da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. (grifo 
nosso) 
 

Com esse raciocínio atingimos facilmente a conclusão de que os chamados mecanismos 
revisionais não só podem, mas devem ser estabelecidos posteriormente a licitação, sob pena de 
se perder a perspectiva da exata compreensão da relação causa/efeito, que só poderá ser 
compreendida em contemporaneidade com o evento que dará margem à aplicação da norma.  

 
1 Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, p.518 
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No entanto, a possibilidade de concessão do reequilíbrio está condicionada a comprovação 
por parte do fornecedor e posterior análise pela equipe técnica do CINCATARINA. No caso em 
comento, verificou-se que não há propostas mais vantajosas na lista de cadastro de reserva de 
fornecedores, restando a concessão, nos termos do que fora efetivamente comprovado (28,58%), 
a melhor opção aos Órgãos Participantes. 

Passo à conclusão. 
 

III – Conclusão 
Cabe salientar que o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo 

ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a obrigatoriedade de acatamento. 
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços e da Resolução 

nº 0022/2020, não vejo óbice quanto a legalidade do processo, observado os requisitos e 
elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas: 

a) Apresentação de justificativa e comprovação do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro; 

b) Parecer técnico quanto ao pedido; 
c) Consulta ao cadastro de fornecedores e valor de mercado; 

 
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR: 
 

1. Pelo Deferimento parcial do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, 
no que tange ao item nº 248, a partir da solicitação, sem efeitos retroativos, revisão 
de 28,58% (novo valor de R$ 51,43). 

 
É o Parecer. 
 
Florianópolis (SC), 16 de março de 2022. 

 
 

 
Dagmar José Belotto 

Analista Técnico IV - Advogado 
OAB/SC 36.491 

 
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a Solicitação 
de Reequilíbrio Econômico-Financeiro referente ao item nº 248 do processo administrativo 
licitatório acima, requerido pela empresa CARLOS ENRIQUE LUSSANI. 

Consta parecer jurídico oriundo da Diretoria Jurídica, o qual acato como razões e 
fundamentos para DECIDIR: 

1. Pelo Deferimento parcial do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, 
no que tange ao item nº 248, a partir da solicitação, sem efeitos retroativos, revisão 

de 28,58% (novo valor de R$ 51,43). 

Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 
 
Florianópolis (SC), 16 de março de 2022. 

 
 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

Processo Administrativo Eletrônico: 370/2022-e 
Interessado: CARLOS ENRIQUE LUSSANI 
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro 
Referência  PAL n° 15018/2021, PE n° 0070/2021, Registro de Preço 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 371/2022-E
Publicação Nº 3900788

 

 

 

 
 

PARECER JURÍDICO 
 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS – REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO – APLICABILIDADE – CONCLUSÃO. 

 
 

I – Relatório 
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento 

da empresa JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA, que versa sobre o reequilíbrio econômico-
financeiro do item nº 31, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.  

Em sua solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa fornecedora alegou 
que os materiais do segmento de limpeza tiveram seus valores excessivamente aumentados, 
muito em razão dos impactos ocasionados pela pandemia. 

Solicita, dessa forma, o realinhamento do preço contratado em relação ao item nº 31, 
com fulcro no art. 65, inciso III, alínea “d” da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), a 
fim de reestabelecer o equilíbrio contratual pactuado inicialmente. Comprovou a variação dos 
valores através de notas fiscais anexas e, nesses termos, justificou seu pedido. 

Antes de conceder o reequilíbrio econômico-financeiro solicitado e comprovado, foi 
realizada negociação com os fornecedores que compõem o cadastro de reserva para o item 
em tela, para obter contratação mais vantajosa para Administração, observada a ordem de 
classificação, nos termos do artigo 20, da Resolução nº 22, de 12 de março de 2020, que 
dispõe sobre o Regulamento do Sistema de Registro de Preços no âmbito do Consórcio 
Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA. 

Consultando o interesse das demais proponentes em fornecer os itens por valor menor 
ao obtido caso concedido o reequilíbrio, constatou-se que não há valores inferiores aos 
solicitados, restando a concessão como melhor opção aos Órgãos Participantes. 

Processo Administrativo Eletrônico: 371/2022-e 
Interessado: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA   
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do 

item nº 31 

Referência  PAL n° 0285/2021, PE n° 0008/2021, Registro de 
Preço 
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É o relatório. Passamos à análise. 
 

II – Fundamentação 
Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, passamos a 

análise jurídica do pedido. Preliminarmente devemos observar que uma das características 
do contrato público é a chamada regra da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
que se encontra preconizada na Carta Magna Brasileira segundo a dicção do art. 37, inciso 
XXI, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte: 
[...] 
XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações.  (grifo nosso) 
 

Este dispositivo busca dar segurança ao particular sobre riscos econômicos que possam 
ocorrer por conta das oscilações das bases econômicas do contrato, permitindo que o ajuste 
prossiga ao longo da relação, quando devidamente comprovado. 

Como bem salienta Marçal Justen Filho, quanto ao tema: 
A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos 
destina-se a beneficiar precipuamente a própria administração. Se os 
particulares tivessem de arcar com as consequências de todos os 
eventos danosos possíveis, teriam de formular propostas mais 
onerosas. A administração arcaria com os custos correspondentes a 
eventos meramente possíveis – mesmo quando incorressem, o 
particular seria remunerado por seus efeitos meramente potenciais. É 
muito mais vantajoso convidar os interessados a formular a menor 
proposta possível: aquela que poderá ser executada se não se verificar 
qualquer evento prejudicial ou oneroso posterior. 
Concomitantemente, assegura-se ao particular que, se vier a ocorrer 
um infortúnio o acréscimo de encargos será arcado pela 
administração. Em vez de arcar sempre com o custo de eventos meramente 
potenciais, a administração apenas responderá por eles se e quando 
efetivamente ocorrerem1. (grifo nosso) 
 

Bem, por esta razão é que o mesmo autor acentua (op cit. p.522): 

 
1 Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, p.518 
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O direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação não 
deriva de cláusula contratual nem de previsão do ato convocatório. Tem raiz 
constitucional. Portanto, a ausência de previsão ou de autorização é irrelevante. 
São inconstitucionais todos os dispositivos legais e regulamentares que 
pretendam condicionar a concessão de reajuste de preços, recomposição de 
preços, correção monetária a uma previsão no ato convocatório ou no contrato.  

 
Fica claro, portanto, que a equação financeira do contrato pela sua radicação 

constitucional independe para manutenção do seu equilíbrio de qualquer previsão legal ou 
contratual. 

Outrossim, ressaltar o estabelecimento prévio de regras procedimentais para 
recomposição do mencionado equilíbrio, visto que tão somente o caso concreto poderá ditar 
os caminhos pertinentes ao realinhamento às bases originais. A afetação financeira do contrato 
pode se dar por uma gama variada de motivos, sendo impossível de se prever um caminho 
único para solucionar os incidentes de percurso que possam ocorrer. A Lei Geral de Licitações, 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece em seu art. 65, as circunstâncias quando a 
alteração contratual, em especial ao reequilíbrio, sendo ele:  

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 
[...] 
II - por acordo das partes: 
[...] 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração 
da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. (grifo 
nosso) 
 

Com esse raciocínio atingimos facilmente a conclusão de que os chamados mecanismos 
revisionais não só podem, mas devem ser estabelecidos posteriormente a licitação, sob pena de 
se perder a perspectiva da exata compreensão da relação causa/efeito, que só poderá ser 
compreendida em contemporaneidade com o evento que dará margem à aplicação da norma.  

No entanto, a possibilidade de concessão do reequilíbrio está condicionada a comprovação 
por parte do fornecedor e posterior análise pela equipe técnica do CINCATARINA. No caso em 
comento, verificou-se que não há propostas mais vantajosas na lista de cadastro de reserva de 
fornecedores, restando a concessão nos termos solicitados a melhor opção aos Órgãos 
Participantes. 
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Passo à conclusão. 
 

III – Conclusão 
Cabe salientar que o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo 

ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a obrigatoriedade de acatamento. 
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços e da Resolução 

nº 0022/2020, não vejo óbice quanto a legalidade do processo, observado os requisitos e 
elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas: 

a) Apresentação de justificativa e comprovação do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro; 

b) Parecer técnico quanto ao pedido; 
c) Consulta ao cadastro de fornecedores e valor de mercado; 

Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR: 

1. Pelo Deferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que 
tange ao item nº 31, a partir da solicitação, sem efeitos retroativos, revisão de 32,24% 
(novo valor de R$ 16,53). 

 
É o Parecer. 
 
Florianópolis (SC), 17 de março de 2022. 

 
 
 

Dagmar José Belotto 
Analista Técnico IV - Advogado 

OAB/SC 36.491 
 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a Solicitação 
de Reequilíbrio Econômico-Financeiro referente ao item nº 31 do processo administrativo 
licitatório acima, requerido pela empresa JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA. 

Consta parecer jurídico oriundo da Diretoria Jurídica, o qual acato como razões e 
fundamentos para DECIDIR: 

1. Pelo Deferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que 
tange ao item nº 31, a partir da solicitação, sem efeitos retroativos, revisão de 32,24% 

(novo valor de R$ 16,53). 

Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 
 
Florianópolis (SC), 17 de março de 2022. 

 
 
 
 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

Processo Administrativo Eletrônico: 371/2022-e 
Interessado: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA 
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro 
Referência  PAL n° 0285/2021, PE n° 0008/2021, Registro de Preço 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 372/2022-E
Publicação Nº 3900762

 

 

 

 
 

PARECER JURÍDICO 
 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS –REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO – APLICABILIDADE – CONCLUSÃO. 

 
 

I – Relatório 
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento 

da empresa JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI, que versa sobre o reequilíbrio econômico-
financeiro do item nº 02, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.  

Em sua solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa fornecedora alegou 
que de forma totalmente inesperada, o item teve seu valor excessivamente aumentado, em 
aproximadamente 18%, muito em razão dos impactos ocasionados pela pandemia. 

Solicita, dessa forma, o realinhamento do preço contratado em relação ao item nº 02, 
com fulcro no art. 65, inciso III, alínea “d” da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), a 
fim de reestabelecer o equilíbrio contratual pactuado inicialmente. Comprovou a variação dos 
valores através de notas fiscais anexas e, nesses termos, justificou seu pedido. 

Antes de conceder o reequilíbrio econômico-financeiro solicitado e comprovado, foi 
realizada negociação com os fornecedores que compõem o cadastro de reserva para o item 
em tela, para obter contratação mais vantajosa para Administração, observada a ordem de 
classificação, nos termos do artigo 20, da Resolução nº 22, de 12 de março de 2020, que 
dispõe sobre o Regulamento do Sistema de Registro de Preços no âmbito do Consórcio 
Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA. 

Consultando o interesse das demais proponentes em fornecer os itens por valor menor 
ao obtido caso concedido o reequilíbrio, constatou-se que não há valores inferiores ao 
solicitado, restando a concessão como melhor opção aos Órgãos Participantes. 

Processo Administrativo Eletrônico: 372/2022-e 
Interessado: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI   
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do 

item nº 02 

Referência  PAL n° 12357/2021, PE n° 0046/2021, Registro de 
Preço 
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É o relatório. Passamos à análise. 
 

II – Fundamentação 
Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, passamos a 

análise jurídica do pedido. Preliminarmente devemos observar que uma das características 
do contrato público é a chamada regra da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
que se encontra preconizada na Carta Magna Brasileira segundo a dicção do art. 37, inciso 
XXI, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte: 
[...] 
XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações.  (grifo nosso) 
 

Este dispositivo busca dar segurança ao particular sobre riscos econômicos que possam 
ocorrer por conta das oscilações das bases econômicas do contrato, permitindo que o ajuste 
prossiga ao longo da relação, quando devidamente comprovado. 

Como bem salienta Marçal Justen Filho, quanto ao tema: 
A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos 
destina-se a beneficiar precipuamente a própria administração. Se os 
particulares tivessem de arcar com as consequências de todos os 
eventos danosos possíveis, teriam de formular propostas mais 
onerosas. A administração arcaria com os custos correspondentes a 
eventos meramente possíveis – mesmo quando incorressem, o 
particular seria remunerado por seus efeitos meramente potenciais. É 
muito mais vantajoso convidar os interessados a formular a menor 
proposta possível: aquela que poderá ser executada se não se verificar 
qualquer evento prejudicial ou oneroso posterior. 
Concomitantemente, assegura-se ao particular que, se vier a ocorrer 
um infortúnio o acréscimo de encargos será arcado pela 
administração. Em vez de arcar sempre com o custo de eventos meramente 
potenciais, a administração apenas responderá por eles se e quando 
efetivamente ocorrerem1. (grifo nosso) 
 

Bem, por esta razão é que o mesmo autor acentua (op cit. p.522): 

 
1 Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, p.518 
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O direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação não 
deriva de cláusula contratual nem de previsão do ato convocatório. Tem raiz 
constitucional. Portanto, a ausência de previsão ou de autorização é irrelevante. 
São inconstitucionais todos os dispositivos legais e regulamentares que 
pretendam condicionar a concessão de reajuste de preços, recomposição de 
preços, correção monetária a uma previsão no ato convocatório ou no contrato.  

 
Fica claro, portanto, que a equação financeira do contrato pela sua radicação 

constitucional independe para manutenção do seu equilíbrio de qualquer previsão legal ou 
contratual. 

Outrossim, ressaltar o estabelecimento prévio de regras procedimentais para 
recomposição do mencionado equilíbrio, visto que tão somente o caso concreto poderá ditar 
os caminhos pertinentes ao realinhamento às bases originais. A afetação financeira do contrato 
pode se dar por uma gama variada de motivos, sendo impossível de se prever um caminho 
único para solucionar os incidentes de percurso que possam ocorrer. A Lei Geral de Licitações, 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece em seu art. 65, as circunstâncias quando a 
alteração contratual, em especial ao reequilíbrio, sendo ele:  

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 
[...] 
II - por acordo das partes: 
[...] 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração 
da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. (grifo 
nosso) 
 

Com esse raciocínio atingimos facilmente a conclusão de que os chamados mecanismos 
revisionais não só podem, mas devem ser estabelecidos posteriormente a licitação, sob pena de 
se perder a perspectiva da exata compreensão da relação causa/efeito, que só poderá ser 
compreendida em contemporaneidade com o evento que dará margem à aplicação da norma.  

No entanto, a possibilidade de concessão do reequilíbrio está condicionada a comprovação 
por parte do fornecedor e posterior análise pela equipe técnica do CINCATARINA. No caso em 
comento, verificou-se que não há propostas mais vantajosas na lista de cadastro de reserva de 
fornecedores, restando a concessão nos termos solicitados a melhor opção aos Órgãos 
Participantes. 
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Passo à conclusão. 
 

III – Conclusão 
Cabe salientar que o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo 

ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a obrigatoriedade de acatamento. 
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços e da Resolução 

nº 0022/2020, não vejo óbice quanto a legalidade do processo, observado os requisitos e 
elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas: 

a) Apresentação de justificativa e comprovação do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro; 

b) Parecer técnico quanto ao pedido; 
c) Consulta ao cadastro de fornecedores e valor de mercado; 

 
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR: 
 

1. Pelo Deferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que 
tange ao item nº 02, a partir da solicitação, sem efeitos retroativos, revisão de 17,14% 
(novo valor de R$ 0,82). 

 
É o Parecer. 
 
Florianópolis (SC), 16 de março de 2022. 

 
 

 
Dagmar José Belotto 

Analista Técnico IV - Advogado 
OAB/SC 36.491 

 
 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a Solicitação 
de Reequilíbrio Econômico-Financeiro referente ao item nº 02 do processo administrativo 
licitatório acima, requerido pela empresa JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI. 

Consta parecer jurídico oriundo da Diretoria Jurídica, o qual acato como razões e 
fundamentos para DECIDIR: 

1. Pelo Deferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que 
tange ao item nº 02, a partir da solicitação, sem efeitos retroativos, revisão de 17,14% 

(novo valor de R$ 0,82). 

Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 
 
Florianópolis (SC), 16 de março de 2022. 

 
 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

Processo Administrativo Eletrônico: 372/2022-e 
Interessado: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI 
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro 
Referência  PAL n° 12357/2021, PE n° 0046/2021, Registro de Preço 



14/05/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3855

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 128

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 374/2022-E
Publicação Nº 3899882

 

 

 

PARECER JURÍDICO 
 

 
ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CANCELAMENTO 
DO REGISTRO - APLICABILIDADE – CONCLUSÃO. 

 
 

I – Relatório 
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado a fim de analisar a redução 

do valor registrado do item nº 05 pertencentes à empresa NUTRI SC COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.  

Através de pesquisas no mercado, a equipe técnica do CINCATARINA constatou que o valor 
registrado para o item nº 05 é significativamente superior aos praticados no mercado. Em contato 
com a empresa em sede de renegociação, esta optou por não aceitar a redução de preço para o 
item, conforme documentação juntada ao presente processo administrativo. 

É o relatório. Passamos à análise. 
 

 II – Fundamentação  
De início, faz-se importante mencionar que a ideia do individualismo jurídico, em que o 

homem era tido como fim único do direito, fora substituída pelo princípio da supremacia do 
interesse público, que atualmente norteia toda e qualquer atuação do administrador público, seja 
ela vinculada ou discricionária. Trata-se de fundamento primordial do Direito Público, sendo 
irrenunciável por parte da autoridade administrativa, a qual, por sua vez, deverá replicar a ideologia 
de que os interesses públicos/gerais terão sempre supremacia sobre os individuais. 

Nesse diapasão, o cancelamento do registro de preço dos fornecedores ocorre em diversas 
hipóteses, sempre com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública e, 
consequentemente, zelar pelo interesse público da melhor forma possível. Uma das hipóteses de 
cancelamento do registro do fornecedor é quando o mesmo não aceita reduzir o seu preço 
registrado, quando este se torna superior aos preços praticados no mercado. 

Processo Administrativo Eletrônico: 374/2022-e 
Interessado: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
Assunto Negociação de Valores – Item nº 05 
Referência  PAL n° 10249/2021, PE nº 0039/2021, Registro de Preço 
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Tal hipótese de cancelamento tem como objetivo precípuo assegurar a escolha da proposta 
mais vantajosa para a Administração Pública. Constatado que existem preços inferiores ao 
registrado, seja em novo processo administrativo licitatório do tipo menor preço ou em análise do 
preço praticado no mercado, deve o Órgão Gerenciador convocar os fornecedores para negociarem 
a redução dos preços, respeitada a ordem de classificação e eventual direito de preferência.  

Neste tocante, o amparo legal para subsidiar tal cancelamento está previsto no Edital e no 
art. 29, inciso III, da Resolução n° 0022, de 13 de março de 2020, in verbis:    

 
Art. 29. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
I - Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
V - Não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo 
CINCATARINA (L-CIN), para a operacionalização e automatização dos 
procedimentos de controle da execução do objeto contratual. 
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 
I, II, IV e V do caput será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. (grifo nosso) 
 

Os fornecedores que eventualmente não aceitarem a redução dos preços registrados, serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de sanções ou penalidades administrativas. 
Nesse sentido é o art. 27, § 1º, da Resolução n° 0022, de 13 de março de 2020, in verbis: 

 
Art. 27. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade. 
§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. (grifo nosso) 
 

Tais disposições estão previstas, da mesma forma, no Edital e, em específico, na Cláusula 
Nona, “c”, da Ata de Registro de Preços. Observa-se: 

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
d) Tiver presentes razões de interesse público; (grifos nossos) 
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[...] 
 

No caso em comento, constatou-se, através de pesquisas, que o valor registrado dos 
itens estava consideravelmente superior aos praticados no mercado. Em contato com a 
empresa, esta optou por não aceitar a redução de preço para o item, conforme 
documentação juntada ao presente processo administrativo. 

Dessa forma, há possibilidade jurídica do cancelamento do registro de preço, 
devidamente justificado no Edital, Ata de Registro de Preços e Resolução nº 22/2020 do 
CINCATARINA. Além disso, tal cancelamento tem por objetivo prevenir gastos superiores ao 
necessário e, consequentemente, gerar economia ao erário, de forma a preservar não 
somente os cofres públicos, mas o interesse da coletividade como um todo. 

É a fundamentação jurídica. Passo à conclusão. 
 

III – Conclusão 
Por fim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser 

submetido à apreciação da autoridade superior, sem a obrigatoriedade de acatamento até 
mesmo pelo fato da existência de divergência quanto a interpretação da norma disciplinadora 
do tema. 

Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços e 
Resolução nº 22/2020, não vejo óbice quanto a legalidade do processo, observado os 
requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo eles:  

a) Comprovação de que o preço registrado do fornecedor é superior ao praticado pelo 
marcado; 

b) Comprovação da tentativa de negociação de redução de preços com o fornecedor, 
respeitada a classificação original e eventual direito de preferência.  

Posto isso, considerando o acima exposto, passo a opinar:  

1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da NUTRI SC COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 10249/2021, PE 
nº 0039/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 05; 
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2. Pelo atendimento das Autorizações de Fornecimento que eventualmente estiverem 
em aberto no PAL n° 10249/2021, PE nº 0039/2021, sendo direito do fornecedor 
entregar pelo valor originalmente registrado no certame, ficando advertido que, caso 
não haja o atendimento no prazo, incorrerá em inexecução contratual que será 
devidamente apurada pelo Órgão Gerenciador CINCATARINA; 

3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de 
novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

 É o Parecer.  
 

Florianópolis (SC), 04 de março de 2022. 

 
 
 

Dagmar José Belotto 
Analista Técnico IV - Advogado 

OAB/SC 36.491 
 
 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
 
O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a redução 

de preços em relação ao item nº 05, pertencente à empresa NUTRI SC COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA, referente ao processo administrativo acima, em razão do valor 
registrado ter se tornado superior aos praticados no mercado. 

Consta parecer jurídico oriundo Diretoria Jurídica, opinando pelo cancelamento 
do registro de preço dos itens no PAL n° 10249/2021, PE nº 0039/2021, Registro de Preço, 
visto que a empresa fornecedora não aceitou a redução dos valores, o qual acato como 
razões e fundamentos passo a DECIDIR: 

1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da NUTRI SC COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 10249/2021, 
PE nº 0039/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 05; 

2. Pelo atendimento das Autorizações de Fornecimento que eventualmente 
estiverem em aberto no PAL n° 10249/2021, PE nº 0039/2021, sendo direito do 
fornecedor entregar pelo valor originalmente registrado no certame, ficando 
advertido que, caso não haja o atendimento no prazo, incorrerá em inexecução 
contratual que será devidamente apurada pelo Órgão Gerenciador 
CINCATARINA; 

3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a 
formalização de novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

 

Processo Administrativo Eletrônico: 374/2022-e 
Interessado: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
Assunto Negociação de Valores – Item nº 05 

Referência  PAL n° 10249/2021, PE nº 0039/2021, Registro de 
Preço 
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Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para recurso previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” da 
Lei Federal nº 8.666/93, que será aceito exclusivamente mediante instrumento escrito e 
protocolizado em horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localizado na 
Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000. 

O recurso poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por 
meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data de postagem ou envio. Os recursos 
apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente 
ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão conhecidos 

Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 
 
Florianópolis (SC), 04 de março de 2022.   

 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 375/2022-E
Publicação Nº 3900848

 

 

 

 
 

PARECER JURÍDICO 
 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS. INEXECUÇÃO 
CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA - LEI 
8.666/93 - LEI 10.520/02 - APLICABILIDADE - CONCLUSÃO.   

 
 

I – Relatório 
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado para apurar a inexecução 

do contrato pela empresa LIGIA MARIA CARNEIRO, referente à Autorização de Fornecimento 
nº 500/2022.  

Através de Notificações Administrativas, o Órgão Gerenciador - CINCATARINA solicitou 
à empresa que efetuasse a execução total da Autorização de Fornecimento acima citada ou 
comprovasse formalmente as razões que motivaram o inadimplemento contratual. A empresa, 
apesar de notificada do atraso da Autorização de Fornecimento nº 500/2022, permaneceu inerte. 

Em suma é o Relatório. Passo à análise. 
 

II – Fundamentação 
Verifica-se que estamos diante de um fato de inexecução de contrato em que a 

empresa LIGIA MARIA CARNEIRO, descumpriu o prazo de 15 (quinze) dias para entrega do 
item nº 516.  

Sabe-se que as obrigações do fornecedor devem ser adimplidas de acordo com os 
termos dispostos na Ata de Registro de Preço, sendo eles: 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a 
necessidade do Órgão Participante. 
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão 
Participante por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de 
fornecimento de compra. 

Processo Administrativo Eletrônico: 375/2022-e 
Interessado: LIGIA MARIA CARNEIRO 
Assunto: Inexecução de Contrato 
Referência: PAL 0200/2021, PE 0013/2021, Registro de Preço 
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3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data de recebimento da autorização de fornecimento, 
que será enviada por meio eletrônico. 
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado 
pelo Órgão participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para 
o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão 
por conta do Fornecedor. 
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte 
adequado e manter em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem 
entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 
3.3 – A data de validade ou a garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior 
a 12 (doze) meses, contados a partir da data de entrega dos mesmos. (grifo nosso) 

 
O cancelamento do Registro de Preços está previsto nos itens 20.3 do Edital de Pregão 

supracitado: 
 
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor. 

 
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa (lato 

sensu), é responsável pela execução do contrato. A responsabilidade contratual envolve a aplicação 
de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas das partes 
que a elas se tornam submissas. 

Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, 
a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis: 

 
Art. 58.   O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à 
Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 
[...] 
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (grifo 
nosso) 
 

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar 
a punição, desde que identificada à ocorrência de infração administrativa. 

Verificou-se que houve retardamento da entrega por parte do fornecedor, fato este 
que gerou transtornos ao contratante, tendo em vista o inadimplemento das obrigações assumidas. 
Vale ressaltar que o fornecedor foi alertado do atraso através de avisos emitidos pelo Sistema L-
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CIN. Dessa forma, incorre o fornecedor nas sanções previstas na cláusula sexta da respectiva Ata 
de Registro de Preço. Observa-se: 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão 
Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão 
Participantes as seguintes sanções: 
a) Advertência 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, bem como com qualquer um dos 
municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) 
sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do 
contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da 
obrigação limitado a 15 (quinze) dias;  
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser 
aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, 
será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado 
a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor 
da contratação. (grifo nosso) 

 
Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos à 

Administração Pública, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, portanto, deverá cumprir seu 
compromisso dentro do prazo estabelecido. 

Ainda, importante esclarecer que o não atendimento da Autorização de Fornecimento 
em razão do seu baixo valor não é justificativa para o inadimplemento contratual. Isso porque, 
quando da participação do certame, a empresa tinha plena ciência de que os custos indiretos para 
faturamento dos bens licitados deveriam estar englobados na proposta apresentada. Nesse sentido 
é o item 8.22 do Edital: 

 
8.22 - Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos 
necessários à perfeita execução do objeto, composição do BDI, entregas nos municípios 
consorciados, encargos sociais e inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos 
fornecidos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em geral, equipamentos 
auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e 
Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos 
causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas 
municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e 
completa do objeto desta licitação. 

 
Dessa forma, a proposta apresentada pela empresa já deveria englobar os custos 

indiretos para efetiva entrega do bem licitado ao município solicitante, como por exemplo os custos 
com o transporte da mercadoria e tributos.  
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Nesse sentido, mesmo que o município solicite apenas 01 (uma) unidade de 
determinado item e o valor do contrato administrativo seja baixo, a empresa tem a obrigação de 
proceder com a entrega, visto que o preço registrado desse item (seja para 01 unidade ou 1000 
unidades – valores hipotéticos), em tese, já engloba os custos indiretos, da forma que não pode a 
empresa licitante, na execução dos contratos administrativos, negar a entrega aos municípios em 
razão do pedido ter um valor baixo, até porque não há exigência de valor mínimo nos pedidos dos 
Órgãos Participantes. 

Nesse teor, o não atendimento da Autorização de Fornecimento em razão do seu baixo 
valor, utilizando-se como justificativa custos indiretos da empresa, não é motivo suficiente para 
eximir a  responsabilidade da empresa licitante na entrega dos bens licitados, devendo esta ser 
responsabilizada pela inexecução contratual. 

É a fundamentação. Passo à análise. 

 
III – Conclusão 

Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, opino: 

1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa LIGIA MARIA CARNEIRO, 
no Processo Administrativo Licitatório n° 0200/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 
0013/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 516, salvo se já cancelado em 
processo administrativo anterior; 

2. Pela rescisão da Autorização de Fornecimento nº 500/2022, salvo se já rescindida em 
processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem; 

3. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação à Autorização de 
Fornecimento nº 500/2022, visto que, não vencida ou se vencida o prazo não 
ultrapassa cinco dias para incidência da multa pecuniária ou, ainda, caso incidente a 
multa pecuniária o cálculo desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais), 
salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação à Autorização de 
Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in 
idem; 

4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
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plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de 
novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

 
É o Parecer. 

 
 

Florianópolis (SC), 10 de março de 2022. 
 
 
 
 

Dagmar José Belotto 
Analista Técnico IV - Advogado 

OAB/SC 36.491 
 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 
O presente Processo Administrativo Eletrônico tem como objeto a verificação da 

inexecução contratual decorrente da Autorização de Fornecimento nº 500/2022, do PAL nº 
0200/2021, PE 0013/2021, em face da empresa LIGIA MARIA CARNEIRO. 

Consta dos autos Notificação para cumprimento de obrigação, bem como abertura de 
prazo para Defesa Prévia e comprovação das razões que motivaram o inadimplemento contratual, 
garantindo contraditório e ampla defesa.  

A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de melhor atender o interesse público, 
opinou pelo cancelamento do registro de preço do fornecedor em relação ao item nº 516, rescisão 
da Autorização de Fornecimento não atendida e aplicação de advertência em razão da inexecução 
contratual, nos termos da legislação em vigor. 

Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, Edital de Pregão Eletrônico 0013/2021, na cláusula sexta, “6.1”, “e”, da Ata de Registro 
de Preço acima, e parecer da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR: 

1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa LIGIA MARIA CARNEIRO, 
no Processo Administrativo Licitatório n° 0200/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 
0013/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 516, salvo se já cancelado em 
processo administrativo anterior; 

2. Pela rescisão da Autorização de Fornecimento nº 500/2022, salvo se já rescindida em 
processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem; 

3. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação à Autorização de 
Fornecimento nº 500/2022, visto que, não vencida ou se vencida o prazo não 
ultrapassa cinco dias para incidência da multa pecuniária ou, ainda, caso incidente a 
multa pecuniária o cálculo desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais), 
salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação à Autorização de 

Processo Administrativo Eletrônico: 375/2022-e 
Interessado: LIGIA MARIA CARNEIRO 
Assunto: Inexecução de Contrato 
Referência: PAL 0200/2021, PE 0013/2021 
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Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in 
idem; 

4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de 
novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” 
da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal recurso 
será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central 
Executiva do CINCATARINA, localizada na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de 
Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000. 

O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, 
ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data de postagem ou envio. Os recursos 
apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão 
reconhecidos. 

Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

 
Florianópolis (SC), 10 de março de 2022. 

 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 378/2022-E
Publicação Nº 3899893

 

 

 

 
 

PARECER JURÍDICO 
 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS. INEXECUÇÃO 
CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA - LEI 
8.666/93 - LEI 10.520/02 - APLICABILIDADE - CONCLUSÃO.   

 
 

I – Relatório 
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado para apurar a inexecução 

do contrato pela empresa ANDRÉIA LORENZI, referente às Autorizações de Fornecimento nº 
121584/2021 e 458/2022.  

Através de Notificações Administrativas, o Órgão Gerenciador - CINCATARINA solicitou 
à empresa que efetuasse a execução total das Autorizações de Fornecimento supracitadas ou 
comprovasse formalmente as razões que motivaram o inadimplemento contratual.  

A empresa, em suas manifestações, sinalizou a incapacidade de atendimento no prazo 
previsto e solicitou prorrogações do prazo de entrega, entretanto, os prazos solicitados já 
expiraram, restando a análise prejudicada. 

Em suma é o Relatório. Passo à análise. 
 

II – Fundamentação 
Verifica-se que estamos diante de um fato de inexecução de contrato em que a 

empresa ANDRÉIA LORENZI, descumpriu o prazo de 30 (trinta) dias para entrega dos itens nº 
11 e 17.  

Sabe-se que as obrigações do fornecedor devem ser adimplidas de acordo com os 
termos dispostos na Ata de Registro de Preço, sendo eles: 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a 
necessidade do Órgão Participante. 

Processo Administrativo Eletrônico: 378/2022-e 
Interessado: ANDRÉIA LORENZI 
Assunto: Inexecução Contratual 
Referência: PAL 13191/2021, PE 0052/2021, Registro de Preço 
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3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão 
Participante por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de 
fornecimento de compra. 
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data de recebimento da autorização de fornecimento, que será 
enviada por meio eletrônico. 
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado 
pelo Órgão participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para 
o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão 
por conta do Fornecedor. 
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte 
adequado e manter em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem 
entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 
3.3 – A data de validade ou a garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior 
a 12 (doze) meses, contados a partir da data de entrega dos mesmos. (grifo nosso) 

 
O cancelamento do Registro de Preços está previsto nos itens 20.3 do Edital de Pregão 

supracitado: 
 
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor. 

 
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa (lato 

sensu), é responsável pela execução do contrato. A responsabilidade contratual envolve a aplicação 
de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas das partes 
que a elas se tornam submissas. 

Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, 
a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis: 

 
Art. 58.   O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à 
Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 
[...] 
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (grifo 
nosso) 
 

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar 
a punição, desde que identificada à ocorrência de infração administrativa. 

Verificou-se que houve retardamento da entrega por parte do fornecedor, fato este 
que gerou transtornos ao contratante, tendo em vista o inadimplemento das obrigações assumidas. 
Vale ressaltar que o fornecedor foi alertado do atraso através de avisos emitidos pelo Sistema L-
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CIN. Dessa forma, incorre o fornecedor nas sanções previstas na cláusula sexta da respectiva Ata 
de Registro de Preço. Observa-se: 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão 
Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão 
Participantes as seguintes sanções: 
a) Advertência 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, bem como com qualquer um dos 
municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) 
sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do 
contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da 
obrigação limitado a 15 (quinze) dias;  
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser 
aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, 
será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado 
a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor 
da contratação. (grifo nosso) 

 
Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos à 

Administração Pública, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, portanto, deverá cumprir seu 
compromisso dentro do prazo estabelecido. 

Quanto ao pedido de prorrogação do prazo de entrega, faz-se importante ressaltar 
que já houve perda de objeto, visto que o prazo solicitado já expirou. Salienta-se que para fins de 
concessão de prorrogação do prazo de entrega, considera-se como termo inicial a data do pedido 
e não a data da concessão. 

É a fundamentação. Passo à análise. 

 
III – Conclusão 

Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, opino: 

1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa ANDRÉIA LORENZI, no 
Processo Administrativo Licitatório n° 13191/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 
0052/2021, Registro de Preço, referente aos itens nº 11 e 17, salvo se já cancelado 
em processo administrativo anterior; 
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2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 121584/2021 e 458/2022, salvo 
se já rescindida em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis 
in idem; 

3. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação às Autorizações de Fornecimento 
nº 121584/2021 e 458/2022, nos termos e percentuais descritos no quadro 
demonstrativo da aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do presente 
processo administrativo ao município interessado para emissão do boleto de cobrança, 
salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação à Autorização de 
Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in 
idem; 

4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de 
novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

É o Parecer. 
 
 

Florianópolis (SC), 09 de março de 2022. 
 
 

Dagmar José Belotto 
Analista Técnico IV - Advogado 

OAB/SC 36.491 
 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 
O presente Processo Administrativo Eletrônico tem como objeto a verificação da 

inexecução contratual decorrente das Autorizações de Fornecimento nº 121584/2021 e 458/2022, 
do PAL nº 13191/2021, PE 0052/2021, em face da empresa ANDRÉIA LORENZI. 

Consta dos autos Notificação para cumprimento de obrigação, bem como abertura de 
prazo para Defesa Prévia e comprovação das razões que motivaram o inadimplemento contratual, 
garantindo contraditório e ampla defesa.  

A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de melhor atender o interesse público, 
opinou pelo cancelamento do registro de preço do fornecedor em relação aos itens nº 11 e 17, 
rescisão das Autorizações de Fornecimento não atendidas e aplicação de multa em razão da 
inexecução contratual, nos termos da legislação em vigor. 

Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, Edital de Pregão Eletrônico 0052/2021, na cláusula sexta, “6.1”, “e”, da Ata de Registro 
de Preço acima, e parecer da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR: 

1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa ANDRÉIA LORENZI, no 
Processo Administrativo Licitatório n° 13191/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 
0052/2021, Registro de Preço, referente aos itens nº 11 e 17, salvo se já cancelado 
em processo administrativo anterior; 

2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 121584/2021 e 458/2022, salvo 
se já rescindida em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis 
in idem; 

3. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação às Autorizações de Fornecimento 
nº 121584/2021 e 458/2022, nos termos e percentuais descritos no quadro 
demonstrativo da aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do presente 
processo administrativo ao município interessado para emissão do boleto de cobrança, 
salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação à Autorização de 

Processo Administrativo Eletrônico: 378/2022-e 
Interessado: ANDRÉIA LORENZI 
Assunto: Inexecução Contratual 
Referência: PAL 13191/2021, PE 0052/2021, Registro de Preço 
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Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in 
idem; 

4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de 
novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” 
da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal recurso 
será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central 
Executiva do CINCATARINA, localizada na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de 
Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000. 

O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, 
ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data de postagem ou envio. Os recursos 
apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão 
reconhecidos. 

Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 
Florianópolis (SC), 09 de março de 2022. 

 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 

 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 382/2022-E
Publicação Nº 3900238

 

 

 

 
 

PARECER JURÍDICO 
 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS –REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO – APLICABILIDADE – CONCLUSÃO. 

 
 

I – Relatório 
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento 

da empresa R.S VAREJO EIRELI, que versa sobre o reequilíbrio econômico-financeiro do 
item nº 41, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.  

Em sua solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa fornecedora alegou 
que, após a homologação do certame, sobrevieram fatos imprevisíveis decorrentes da grande 
tensão provocada pelo COVID-19, impactando de forma geral o mercado mundial e o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato em tela. 

Solicita, dessa forma, o realinhamento do preço contratado em relação ao item nº 41, 
com fulcro no art. 65, inciso III, alínea “d” da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), a 
fim de reestabelecer o equilíbrio contratual pactuado inicialmente. Comprovou a variação dos 
valores através de notas fiscais anexas e, nesses termos, justificou seu pedido. 

Antes de conceder o reequilíbrio econômico-financeiro solicitado e comprovado, foi 
realizada negociação com os fornecedores que compõem o cadastro de reserva para o item 
em tela, para obter contratação mais vantajosa para Administração, observada a ordem de 
classificação, nos termos do artigo 20, da Resolução nº 22, de 12 de março de 2020, que 
dispõe sobre o Regulamento do Sistema de Registro de Preços no âmbito do Consórcio 
Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA. 

Processo Administrativo Eletrônico: 382/2022-e 
Interessado: R.S VAREJO EIRELI   
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do 

item nº 41 

Referência  PAL n° 15011/2021, PE n° 0067/2021, Registro de 
Preço 
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Consultando o interesse das demais proponentes em fornecer os itens por valor menor 
ao obtido caso concedido o reequilíbrio, constatou-se que não há valores inferiores ao 
solicitado, restando a concessão como melhor opção aos Órgãos Participantes. 

É o relatório. Passamos à análise. 
 

II – Fundamentação 
Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, passamos a 

análise jurídica do pedido. Preliminarmente devemos observar que uma das características 
do contrato público é a chamada regra da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
que se encontra preconizada na Carta Magna Brasileira segundo a dicção do art. 37, inciso 
XXI, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte: 
[...] 
XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações.  (grifo nosso) 
 

Este dispositivo busca dar segurança ao particular sobre riscos econômicos que possam 
ocorrer por conta das oscilações das bases econômicas do contrato, permitindo que o ajuste 
prossiga ao longo da relação, quando devidamente comprovado. 

Como bem salienta Marçal Justen Filho, quanto ao tema: 
A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos 
destina-se a beneficiar precipuamente a própria administração. Se os 
particulares tivessem de arcar com as consequências de todos os 
eventos danosos possíveis, teriam de formular propostas mais 
onerosas. A administração arcaria com os custos correspondentes a 
eventos meramente possíveis – mesmo quando incorressem, o 
particular seria remunerado por seus efeitos meramente potenciais. É 
muito mais vantajoso convidar os interessados a formular a menor 
proposta possível: aquela que poderá ser executada se não se verificar 
qualquer evento prejudicial ou oneroso posterior. 
Concomitantemente, assegura-se ao particular que, se vier a ocorrer 
um infortúnio o acréscimo de encargos será arcado pela 
administração. Em vez de arcar sempre com o custo de eventos meramente 
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potenciais, a administração apenas responderá por eles se e quando 
efetivamente ocorrerem1. (grifo nosso) 
 

Bem, por esta razão é que o mesmo autor acentua (op cit. p.522): 
O direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação não 
deriva de cláusula contratual nem de previsão do ato convocatório. Tem raiz 
constitucional. Portanto, a ausência de previsão ou de autorização é irrelevante. 
São inconstitucionais todos os dispositivos legais e regulamentares que 
pretendam condicionar a concessão de reajuste de preços, recomposição de 
preços, correção monetária a uma previsão no ato convocatório ou no contrato.  

 
Fica claro, portanto, que a equação financeira do contrato pela sua radicação 

constitucional independe para manutenção do seu equilíbrio de qualquer previsão legal ou 
contratual. 

Outrossim, ressaltar o estabelecimento prévio de regras procedimentais para 
recomposição do mencionado equilíbrio, visto que tão somente o caso concreto poderá ditar 
os caminhos pertinentes ao realinhamento às bases originais. A afetação financeira do contrato 
pode se dar por uma gama variada de motivos, sendo impossível de se prever um caminho 
único para solucionar os incidentes de percurso que possam ocorrer. A Lei Geral de Licitações, 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece em seu art. 65, as circunstâncias quando a 
alteração contratual, em especial ao reequilíbrio, sendo ele:  

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 
[...] 
II - por acordo das partes: 
[...] 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração 
da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. (grifo 
nosso) 
 

Com esse raciocínio atingimos facilmente a conclusão de que os chamados mecanismos 
revisionais não só podem, mas devem ser estabelecidos posteriormente a licitação, sob pena de 
se perder a perspectiva da exata compreensão da relação causa/efeito, que só poderá ser 
compreendida em contemporaneidade com o evento que dará margem à aplicação da norma.  

 
1 Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, p.518 
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No entanto, a possibilidade de concessão do reequilíbrio está condicionada a comprovação 
por parte do fornecedor e posterior análise pela equipe técnica do CINCATARINA. No caso em 
comento, verificou-se que não há propostas mais vantajosas na lista de cadastro de reserva de 
fornecedores, restando a concessão nos termos solicitados a melhor opção aos Órgãos 
Participantes. 

Passo à conclusão. 
 

III – Conclusão 
Cabe salientar que o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo 

ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a obrigatoriedade de acatamento. 
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços e da Resolução 

nº 0022/2020, não vejo óbice quanto a legalidade do processo, observado os requisitos e 
elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas: 

a) Apresentação de justificativa e comprovação do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro; 

b) Parecer técnico quanto ao pedido; 
c) Consulta ao cadastro de fornecedores e valor de mercado; 

 
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR: 
 

1. Pelo Deferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que 
tange ao item nº 41, a partir da solicitação, sem efeitos retroativos, revisão de 9,58% 
(novo valor de R$ 6,52). 

 
É o Parecer. 
 
Florianópolis (SC), 07 de março de 2022. 

 
 

 
Dagmar José Belotto 

Analista Técnico IV - Advogado 
OAB/SC 36.491 

 
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a Solicitação 
de Reequilíbrio Econômico-Financeiro referente ao item nº 41 do processo administrativo 
licitatório acima, requerido pela empresa R.S VAREJO EIRELI. 

Consta parecer jurídico oriundo da Diretoria Jurídica, o qual acato como razões e 
fundamentos para DECIDIR: 

1. Pelo Deferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que 
tange ao item nº 41, a partir da solicitação, sem efeitos retroativos, revisão de 9,58% 

(novo valor de R$ 6,52). 

Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 
 
Florianópolis (SC), 07 de março de 2022. 

 
 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

Processo Administrativo Eletrônico: 382/2022-e 
Interessado: R.S VAREJO EIRELI 
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro 
Referência  PAL n° 15011/2021, PE n° 0067/2021, Registro de Preço 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 389/2022-E
Publicação Nº 3899864

 

 

 

 
 

PARECER JURÍDICO 
 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS. INEXECUÇÃO 
CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA - LEI 
8.666/93 - LEI 10.520/02 - APLICABILIDADE - CONCLUSÃO.   

 
 

I – Relatório 
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado para apurar a inexecução 

do contrato pela empresa BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME, 
referente às Autorizações de Fornecimento nº 2203/2022 e 2205/2022.  

Através de Notificações Administrativas, o Órgão Gerenciador - CINCATARINA solicitou 
à empresa que efetuasse a execução total das Autorizações de Fornecimento supracitadas ou 
comprovasse formalmente as razões que motivaram o inadimplemento contratual. A empresa, em 
suas manifestações, sinalizou a incapacidade de atendimento no prazo previsto e solicitou 
prorrogação do prazo de entrega. 

Em suma é o Relatório. Passo à análise. 
 

II – Fundamentação 
Verifica-se que estamos diante de um fato de inexecução de contrato em que a 

empresa BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME, descumpriu o prazo de 
15 (quinze) dias para entrega do item nº 239.  

Sabe-se que as obrigações do fornecedor devem ser adimplidas de acordo com os 
termos dispostos na Ata de Registro de Preço, sendo eles: 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a 
necessidade do Órgão Participante. 

Processo Administrativo Eletrônico: 389/2022-e 

Interessado: BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS 
LTDA ME 

Assunto: Inexecução Contratual 
Referência: PAL 15018/2021, PE 0070/2021, Registro de Preço 
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3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão 
Participante por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de 
fornecimento de compra. 
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data de recebimento da autorização de fornecimento, 
que será enviada por meio eletrônico. 
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado 
pelo Órgão participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para 
o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão 
por conta do Fornecedor. 
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte 
adequado e manter em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem 
entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 
[...] (grifo nosso) 

 
O cancelamento do Registro de Preços está previsto nos itens 20.3 do Edital de Pregão 

supracitado: 
 
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor. 

 
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa (lato 

sensu), é responsável pela execução do contrato. A responsabilidade contratual envolve a aplicação 
de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas das partes 
que a elas se tornam submissas. 

Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, 
a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis: 

 
Art. 58.   O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à 
Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 
[...] 
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (grifo 
nosso) 
 

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar 
a punição, desde que identificada à ocorrência de infração administrativa. 

Verificou-se que houve retardamento da entrega por parte do fornecedor, fato este 
que gerou transtornos ao contratante, tendo em vista o inadimplemento das obrigações assumidas. 
Vale ressaltar que o fornecedor foi alertado do atraso através de avisos emitidos pelo Sistema L-
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CIN. Dessa forma, incorre o fornecedor nas sanções previstas na cláusula sexta da respectiva Ata 
de Registro de Preço. Observa-se: 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão 
Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão 
Participantes as seguintes sanções: 
a) Advertência 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, bem como com qualquer um dos 
municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) 
sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do 
contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da 
obrigação limitado a 30 (trinta) dias;  
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser 
aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, 
será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado 
a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor 
da contratação. (grifo nosso) 

 
Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos à 

Administração Pública, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, portanto, deverá cumprir seu 
compromisso dentro do prazo estabelecido. 

Ainda, importante esclarecer que o não atendimento da Autorização de Fornecimento 
em razão do seu baixo valor não é justificativa para o inadimplemento contratual. Isso porque, 
quando da participação do certame, a empresa tinha plena ciência de que os custos indiretos para 
faturamento dos bens licitados deveriam estar englobados na proposta apresentada. Nesse sentido 
é o item 8.22 do Edital: 

 
8.22 - Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e 
indiretos necessários à perfeita execução do objeto, composição do BDI, entregas 
nos municípios consorciados, encargos sociais e inclusive as despesas com materiais 
e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em 
geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, 
Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por 
quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, 
regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for 
necessário para a execução total e completa do objeto desta licitação. 

 
Dessa forma, a proposta apresentada pela empresa já deveria englobar os custos 

indiretos para efetiva entrega do bem licitado ao município solicitante, como por exemplo os custos 
com o transporte da mercadoria e tributos.  
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Nesse sentido, mesmo que o município solicite apenas 01 (uma) unidade de 
determinado item e o valor do contrato administrativo seja baixo, a empresa tem a obrigação de 
proceder com a entrega, visto que o preço registrado desse item (seja para 01 unidade ou 1000 
unidades – valores hipotéticos), em tese, já engloba os custos indiretos, da forma que não pode a 
empresa licitante, na execução dos contratos administrativos, negar a entrega aos municípios em 
razão do pedido ter um valor baixo, até porque não há exigência de valor mínimo nos pedidos dos 
Órgãos Participantes. 

Nesse teor, o não atendimento da Autorização de Fornecimento em razão do seu baixo 
valor, utilizando-se como justificativa custos indiretos da empresa, não é motivo suficiente para 
eximir a  responsabilidade da empresa licitante na entrega dos bens licitados, devendo esta ser 
responsabilizada pela inexecução contratual. 

Quanto ao pedido de prorrogação do prazo de entrega, verifica-se que tal prazo se 
mostra compatível com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, podendo ser concedido 
sem que haja violação ao interesse público. 

Outrossim, deve a empresa ficar ciente de que o novo descumprimento da obrigação 
na data concedida ensejará o cancelamento do registro de preço dos itens bem como aplicação 
das sanções administrativas pertinentes, em razão da configuração da inexecução contratual. 
 

É a fundamentação. Passo à análise. 
 

III – Conclusão 
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, opino: 

1. Que a empresa BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME fique 
ADVERTIDA para que realize o adimplemento de sua obrigação, isto é, o atendimento 
integral das Autorizações de Fornecimento nº 2203/2022 e 2205/2022, 
IMPRETERIVELMENTE ATÉ O DIA 15 DE MARÇO DE 2022; 

2. A aceitação do recebimento dos itens pelo Órgão Gerenciador não se configura como 
novo prazo; 

3. A empresa está incorrendo em infração pela inexecução contratual, no entanto, foi 
oportunizado, de modo alternativo, o adimplemento de sua obrigação, ou seja, o 
atendimento em atraso das Autorizações de Fornecimento nº 2203/2022 e 2205/2022; 
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4. Caso a empresa não observe a data limite estabelecida nos itens anteriores, caberá ao 
CINCATARINA a aplicação das penalidades e sanções administrativas previstas no 
Edital, sendo elas: 

5. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa BOING COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME, no Processo Administrativo Licitatório n° 
15018/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0070/2021, Registro de Preço, referente 
ao item nº 239, salvo se já cancelado em processo administrativo anterior; 

6. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 2203/2022 e 2205/2022, salvo se 
já rescindida em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in 
idem; 

7. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de 
Fornecimento nº 2203/2022 e 2205/2022, visto que, não vencidas ou se vencidas o 
prazo não ultrapassa cinco dias para incidência da multa pecuniária ou, ainda, caso 
incidente a multa pecuniária o cálculo desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 
(vinte reais), salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação à Autorização 
de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis 
in idem; 

8. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de 
novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

É o Parecer. 
 
 

Florianópolis (SC), 10 de março de 2022. 
 
 

Dagmar José Belotto 
Analista Técnico IV - Advogado 

OAB/SC 36.491 
 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 

O presente Processo Administrativo Eletrônico tem como objeto a verificação da 
inexecução contratual decorrente das Autorizações de Fornecimento nº 2203/2022 e 2205/2022, 
do PAL nº 15018/2021, PE 0070/2021, em face da empresa BOING COMERCIO ATACADISTA 
DE MATERIAIS LTDA ME. 

Consta dos autos Notificação para cumprimento de obrigação, bem como abertura de 
prazo para Defesa Prévia e comprovação das razões que motivaram o inadimplemento contratual, 
garantindo contraditório e ampla defesa.  

A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de melhor atender o interesse público, 

opinou pela concessão da prorrogação do prazo de entrega para a data limite de 15 de março de 
2022 e, em caso de não atendimento na data concedida, o cancelamento do registro de preço do 

fornecedor em relação ao item nº 239, a rescisão das Autorizações de Fornecimento não atendidas 
e aplicação de advertência em razão da inexecução contratual, nos termos da legislação em vigor. 

Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, Edital de Pregão Eletrônico 0070/2021, na cláusula sexta, “6.1”, “e”, da Ata de Registro 
de Preço acima, e parecer da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR: 

1. Que a empresa BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME fique 
ADVERTIDA para que realize o adimplemento de sua obrigação, isto é, o atendimento 
integral das Autorizações de Fornecimento nº 2203/2022 e 2205/2022, 
IMPRETERIVELMENTE ATÉ O DIA 15 DE MARÇO DE 2022; 

2. A aceitação do recebimento dos itens pelo Órgão Gerenciador não se configura como 
novo prazo; 

3. A empresa está incorrendo em infração pela inexecução contratual, no entanto, foi 
oportunizado, de modo alternativo, o adimplemento de sua obrigação, ou seja, o 
atendimento em atraso das Autorizações de Fornecimento nº 2203/2022 e 2205/2022; 

Processo Administrativo Eletrônico: 389/2022-e 

Interessado: BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS 
LTDA ME 

Assunto: Inexecução de Contrato 
Referência: PAL 15018/2021, PE 0070/2021, Registro de Preço 
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4. Caso a empresa não observe a data limite estabelecida nos itens anteriores, caberá ao 
CINCATARINA a aplicação das penalidades e sanções administrativas previstas no 
Edital, sendo elas: 

5. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa BOING COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME, no Processo Administrativo Licitatório n° 
15018/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0070/2021, Registro de Preço, referente 
ao item nº 239, salvo se já cancelado em processo administrativo anterior; 

6. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 2203/2022 e 2205/2022, salvo se 
já rescindida em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in 
idem; 

7. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de 
Fornecimento nº 2203/2022 e 2205/2022, visto que, não vencidas ou se vencidas o 
prazo não ultrapassa cinco dias para incidência da multa pecuniária ou, ainda, caso 
incidente a multa pecuniária o cálculo desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 
(vinte reais), salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação à Autorização 
de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis 
in idem; 

8. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de 
novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” 
da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal recurso 
será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central 
Executiva do CINCATARINA, localizada na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de 
Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000. 

O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, 
ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data de postagem ou envio. Os recursos 
apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não habilitado 



14/05/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3855

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 159

 

 

legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão 
reconhecidos. 

Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 
 

 
Florianópolis (SC), 10 de março de 2022. 

 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 396/2022-E
Publicação Nº 3900798

 

 

 

 
 

PARECER JURÍDICO 
 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS –REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO – APLICABILIDADE – CONCLUSÃO. 

 
 

I – Relatório 
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento 

da empresa INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP, que versa sobre o reequilíbrio econômico-
financeiro dos itens nº 16 e 17, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.  

Em sua solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa fornecedora alegou 
que os valores, em razão de circunstâncias alheias à vontade da empresa, não mais se 
compactuam com os praticados no mercado. 

Solicita, dessa forma, o realinhamento do preço contratado em relação aos itens nº 16 
e 17, com fulcro no art. 65, inciso III, alínea “d” da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), 
a fim de reestabelecer o equilíbrio contratual pactuado inicialmente. Comprovou a variação 
dos valores através de notas fiscais anexas e, nesses termos, justificou seu pedido. 

Antes de conceder o reequilíbrio econômico-financeiro solicitado e comprovado, foi 
realizada negociação com os fornecedores que compõem o cadastro de reserva para o item 
em tela, para obter contratação mais vantajosa para Administração, observada a ordem de 
classificação, nos termos do artigo 20, da Resolução nº 22, de 12 de março de 2020, que 
dispõe sobre o Regulamento do Sistema de Registro de Preços no âmbito do Consórcio 
Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA. 

Consultando o interesse das demais proponentes em fornecer o item por valor menor 
ao obtido caso concedido o reequilíbrio, constatou-se o seguinte: 

Processo Administrativo Eletrônico: 396/2022-e 
Interessado: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP   
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos 

itens nº 16 e 17 

Referência  PAL n° 15018/2021, PE n° 0070/2021, Registro de 
Preço 
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a) A empresa SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME exarou 
manifestação aceitando fornecer os itens nº 16 e 17 por um novo valor proposto, 
que é de R$ 58,82 e R$ 43,50, respectivamente. 

Após a realização da negociação e diante do direito de preferência da empresa 
fornecedora INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP, esta foi comunicada da existência de 
proposta mais vantajosa em relação aos itens nº 16 e 17 e questionada sobre a sua intenção 
em aderir aos termos desta. A proposta foi enviada por e-mail e a empresa aceitou o 
fornecimento dos itens nas novas condições propostas. 

É o relatório. Passamos à análise. 
 

II – Fundamentação 
Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, passamos a 

análise jurídica do pedido. Preliminarmente devemos observar que uma das características 
do contrato público é a chamada regra da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
que se encontra preconizada na Carta Magna Brasileira segundo a dicção do art. 37, inciso 
XXI, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte: 
[...] 
XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações.  (grifo nosso) 
 

Este dispositivo busca dar segurança ao particular sobre riscos econômicos que possam 
ocorrer por conta das oscilações das bases econômicas do contrato, permitindo que o ajuste 
prossiga ao longo da relação, quando devidamente comprovado. 

Como bem salienta Marçal Justen Filho, quanto ao tema: 
A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos 
destina-se a beneficiar precipuamente a própria administração. Se os 
particulares tivessem de arcar com as consequências de todos os 
eventos danosos possíveis, teriam de formular propostas mais 
onerosas. A administração arcaria com os custos correspondentes a 
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eventos meramente possíveis – mesmo quando incorressem, o 
particular seria remunerado por seus efeitos meramente potenciais. É 
muito mais vantajoso convidar os interessados a formular a menor 
proposta possível: aquela que poderá ser executada se não se verificar 
qualquer evento prejudicial ou oneroso posterior. 
Concomitantemente, assegura-se ao particular que, se vier a ocorrer 
um infortúnio o acréscimo de encargos será arcado pela 
administração. Em vez de arcar sempre com o custo de eventos meramente 
potenciais, a administração apenas responderá por eles se e quando 
efetivamente ocorrerem1. (grifo nosso) 
 

Bem, por esta razão é que o mesmo autor acentua (op cit. p.522): 
O direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação não 
deriva de cláusula contratual nem de previsão do ato convocatório. Tem raiz 
constitucional. Portanto, a ausência de previsão ou de autorização é irrelevante. 
São inconstitucionais todos os dispositivos legais e regulamentares que 
pretendam condicionar a concessão de reajuste de preços, recomposição de 
preços, correção monetária a uma previsão no ato convocatório ou no contrato.  

 
Fica claro, portanto, que a equação financeira do contrato pela sua radicação 

constitucional independe para manutenção do seu equilíbrio de qualquer previsão legal ou 
contratual. 

Outrossim, ressaltar o estabelecimento prévio de regras procedimentais para 
recomposição do mencionado equilíbrio, visto que tão somente o caso concreto poderá ditar 
os caminhos pertinentes ao realinhamento às bases originais. A afetação financeira do contrato 
pode se dar por uma gama variada de motivos, sendo impossível de se prever um caminho 
único para solucionar os incidentes de percurso que possam ocorrer. A Lei Geral de Licitações, 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece em seu art. 65, as circunstâncias quando a 
alteração contratual, em especial ao reequilíbrio, sendo ele:  

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 
[...] 
II - por acordo das partes: 
[...] 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração 
da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. (grifo 
nosso) 

 
1 Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, p.518 
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Com esse raciocínio atingimos facilmente a conclusão de que os chamados mecanismos 

revisionais não só podem, mas devem ser estabelecidos posteriormente a licitação, sob pena 
de se perder a perspectiva da exata compreensão da relação causa/efeito, que só poderá ser 
compreendida em contemporaneidade com o evento que dará margem à aplicação da norma.  

No entanto, a possibilidade de concessão do reequilíbrio está condicionada a 
comprovação por parte do fornecedor e posterior análise pela equipe técnica do 
CINCATARINA. No caso em comento, verificou-se que há propostas mais vantajosas para a 
administração pública em relação aos itens nº 16 e 17, conforme consulta realizada no 
cadastro de fornecedores e apresentada na manifestação técnica. Consultada sobre o interesse 
em fornecer os itens nº 16 e 17 de acordo com a proposta mais vantajosa encontrada, a 
empresa fornecedora, no exercício do seu direito de preferência, aceitou as condições 
propostas. 

Passo à conclusão. 
 

III – Conclusão 
Cabe salientar que o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, 

devendo ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a obrigatoriedade de 
acatamento. 

Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços e da 
Resolução nº 0022/2020, não vejo óbice quanto a legalidade do processo, observado os 
requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas: 

 

a) Apresentação de justificativa e comprovação do pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro; 

b) Parecer técnico quanto ao pedido; 
c) Consulta ao cadastro de fornecedores e valor de mercado; 

 
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR: 
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1. Pelo Deferimento parcial do pedido de Reequilíbrio Econômico-
Financeiro, no que tange aos itens nº 16 e 17, a partir da solicitação, sem efeitos 
retroativos, revisão de 5,98% para o item nº 16 (novo valor de R$ 58,82) e revisão 
de 18,85% para o item nº 17 (novo valor de R$ 43,50). 

 
É o Parecer. 

 

Florianópolis (SC), 16 de março de 2022. 

 
 
 

Dagmar José Belotto 
Analista Técnico IV - Advogado 

OAB/SC 36.491 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
 

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a análise do 
Reequilíbrio Econômico-Financeiro referente aos itens nº 16 e 17 do processo administrativo 
licitatório acima, requerido pela empresa INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP. 

Consta parecer jurídico oriundo da Diretoria Jurídica, o qual acato como razões e 
fundamentos para DECIDIR: 

1. Pelo Deferimento parcial do pedido de Reequilíbrio Econômico-
Financeiro, no que tange aos itens nº 16 e 17, a partir da solicitação, sem efeitos 
retroativos, revisão de 5,98% para o item nº 16 (novo valor de R$ 58,82) e revisão 
de 18,85% para o item nº 17 (novo valor de R$ 43,50). 

Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 
 
Florianópolis (SC), 16 de março de 2022 
 

 
 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

Processo Administrativo Eletrônico: 396/2022-e 
Interessado: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP 
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro 
Referência  PAL n° 15018/2021, PE n° 0070/2021, Registro de Preço 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 404/2022-E
Publicação Nº 3901048

 

 

 

 
PARECER JURÍDICO 
 
ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS – 
DESCUMPRIMENTO – INEXECUÇÃO – APLICABILIDADE – 
RESCISÃO – PENALIDADES – CONCLUSÃO. 

 
 

I – RELATÓRIO 
Trata-se de Processo Administrativo Eletrônico instaurado de ofício pela Autoridade 

Gestora da Ata de Registro de Preços, após relatos de municípios que informaram a 
existência de nota fiscal no Sistema L-CIN, porém que tais mercadorias não haviam sido 
entregues ainda. Não obstante essa reclamação, acrescente-se o fato de o Fornecedor não 
responder as demandas e questionamentos tanto pelos Municípios quanto pelo Órgão 
Gerenciador. 

Após conhecimento dos fatos, a Autoridade Gestora notificou a empresa na data de 
24 de fevereiro de 2022 sendo que, mesmo após o efetivo envio desta, a empresa 
permaneceu silente, como outrora já o fizera. 

Assim, conforme levantamento realizado via sistema L-CIN, bem como diante das 
notas fiscais apresentadas, constata-se facilmente que há nota fiscal no sistema atestando o 
atendimento das Autorizações de Fornecimento, entretanto, a efetiva entrega dos materiais 
nunca acontece, o que enseja a apuração da conduta lesiva da empresa. 

Ademais, aproveita-se a oportunidade processual para tratar em conjunto (apenso) 
os Processos Administrativos nº 346/2022 e 444/2022. O primeiro é de situação idêntica ao 
presente processo (ausência de entrega dos itens licitados, apesar de constar Nota Fiscal no 
sistema). O segundo diz respeito a ausência de recebimento das Autorizações de 
Fornecimento no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

É o relatório. Passamos a análise. 

Processo Administrativo Eletrônico: 404/2022-e 

Interessado: RAÇA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E 
SUPRIMENTOS LTDA-EPP 

Assunto: Inexecução Contratual/Descumprimento das Obrigações 
Previstas em Edital 

Referência:  PAL n° 0285/2021, PE n° 0008/2021, Registro de 
Preço 



14/05/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3855

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 167

 

 

 
II – FUNDAMENTAÇÃO  

Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, passamos a análise 
jurídica. Preliminarmente devemos contextualizar os fatos. 

O CINCATARINA promoveu Edital de licitação, na forma eletrônica, que tinha como 
objetivo o Registro de Preços para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado, de Materiais Saneantes, Higienização, Limpeza e Correlatos, para uso dos órgãos 
ou entidades dos entes da Federação consorciados ou referendados ao Consórcio 
Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA. 

A empresa RAÇA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA-
EPP sagrou-se vencedora dos itens nº 24 e 75, sendo que o processo licitatório foi 
homologado no dia 22 de março de 2021. 

 
2.1 DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇO 
As atas de registro de preço firmadas com a empresa RAÇA DISTRIBUIDORA DE 

ALIMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA-EPP, são decorrentes do Pregão Eletrônicos nº 
0008/2021, sendo que o prazo de validade do registro de preços é de até 12 (doze) meses, 
iniciando em 22/30/2021 até 31/03/2022. 

 
2.1.1 Obrigações assumidas  
As cláusulas estabelecidas pelas atas de registro de preço trazem obrigações ao 

Fornecedor e ao Órgão Participante. Deste modo, cada item previamente estabelecido deve 
ser cumprido em todo o tempo da execução e validade da ata.   

 
2.1.2. Das Entregas/Execução 
Sabe-se que as obrigações do fornecedor devem ser adimplidas de acordo com os 

termos dispostos na Ata de Registro de Preço. Dentre as obrigações enumeradas ao 
fornecedor, extrai-se da Cláusula Terceira, o seguinte: 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
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3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a 
necessidade do Órgão Participante. 
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão 
Participante por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de 
fornecimento de compra. 
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data de recebimento da autorização de fornecimento, 
que será enviada por meio eletrônico. 
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local 
indicado pelo Órgão participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e 
enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão 
por conta do Fornecedor. 
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte 
adequado e manter em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem 
entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 
3.3 – A data de validade ou a garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser 
inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data de entrega dos mesmos. (grifo nosso) 

 
Resta clara a obrigação do fornecedor em entregar o item em até 15 dias após o 

recebimento da Autorização de fornecimento.  
Visando alertar o fornecedor para cumprimento de sua obrigação, o sistema L-Cin 

dispara automaticamente notificações ao fornecedor, alertando-o da proximidade do 
vencimento de sua obrigação. Todavia, após a expedição de Nota Fiscal pelo Fornecedor e 
apresentação desta no sistema L-Cin, o sistema cessa automaticamente o envio de 
notificações e o item passa a figurar no “status” de “6. Autorização de Fornecimento em 
Trânsito”. Tal status encerra quando há a oposição da entidade contratante com o 
recebimento provisório do item. 

Portanto, a empresa fornecedora deve respeitar e atender as Autorizações de 
Fornecimento dentro do prazo estabelecido e pelo valor pactuado na ata.    

 
2.2 DA IRREGULARIDADE NA ALIMENTAÇÃO DO SISTEMA 
O Sistema L-CIN é o meio eletrônico que vincula as partes em suas solicitações. 

Através dele os municípios podem fazer solicitações, fornecedores visualizam essas 
solicitações e o Órgão Gerenciador (CINCATARINA) consegue acompanhar todo esse trâmite 
envolvendo Fornecedor e Município.  

Compete a cada uma das partes promover a alimentação do Sistema com suas 
solicitações, visando dar andamento regular aos trâmites. 
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Dentre as obrigações da fornecedora, consta a necessidade de emitir DANFE, enviá-la 
por e-mail e lançar o atendimento de cada Autorização de Fornecimento no sistema L-CIN, 
conforme consta no item 13 do Edital: 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 
13.1 – Será de responsabilidade da licitante vencedora: 
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas; 
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços 
estipulados na sua proposta; 
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência; 
d) responsabilizar-se por todas as despesas/custos oriundas das entregas bem como 
de suas eventuais trocas durante a garantia; 
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os 
endereços eletrônicos de cada Órgão Participante; 
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão 
da nota fiscal, no Sistema de Controle de Execução de Licitação 
Compartilhada do CINCATARINA (L-CIN), “online”, disponibilizado pelo 
CINCATARINA; 
g) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e 
comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador 
através do Sistema L-CIN; 
h) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de quaisquer 
outras notificações enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, será 
prorrogado ao próximo dia útil. (grifos nossos) 

 

De acordo com as Notificações Administrativas enviadas à empresa, verificou-se 
irregularidade nas seguintes Autorizações de Fornecimento: 

 

AF 

Data 
Limite 
para 

Entrega 

Data 
Lançamento 

da Nota 

Data Recebimento 
Município 

Atraso 

82340/2021 28/09/2021 24/09/2021 Não entregue 167 dias 
83555/2021 01/10/2021 24/09/2021 Não entregue 164 dias 

84436/2021 05/10/2021 24/09/2021 Não entregue 160 dias 

86421/2021 06/10/2021 27/09/2021 Não entregue 159 dias 

89204/2021 13/10/2021 08/10/2021 Entrega Parcial 152 dias 

92640/2021 22/10/2021 14/10/2021 Não entregue 143 dias 

95118/2021 29/10/2021 15/10/2021 Não entregue 136 dias 

95139/2021 29/10/2021 21/10/2021 Não entregue 136 dias 
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96103/2021 02/11/2021 28/10/2021 Não entregue 132 dias 

96188/2021 02/11/2021 22/10/2021 Não entregue 132 dias 

99228/2021 09/11/2021 28/10/2021 Não entregue 125 dias 

103754/2021 23/11/2021 19/11/2021 Não entregue 111 dias 

106050/2021 26/11/2021 19/11/2021 Não entregue 108 dias 

108064/2021 02/12/2021 25/11/2021 Não entregue 102 dias 

109890/2021 04/12/2021 25/11/2021 Não entregue 100 dias 

112594/2021 04/12/2021 25/11/2021 Não entregue 95 dias 

119137/2021 04/01/2022 05/01/2022 Não entregue 70 dias 

119622/2021 04/01/2022 05/01/2022 Não entregue 70 dias 

119669/2021 04/01/2022 05/01/2022 Não entregue 70 dias 

120056/2021 04/01/2022 05/01/2022 Não entregue 70 dias 

120597/2021 04/01/2022 05/01/2022 Não entregue 70 dias 

120829/2021 04/01/2022 05/01/2022 Não entregue 70 dias 

121132/2021 05/01/2022 05/01/2022 Não entregue 69 dias 

392/2022 
(PA nº 

346/2022) 
25/01/2022 21/01/2022 Não entregue 49 dias 

1085/2022 25/01/2022 21/01/2022 Não entregue 49 dias 

1295/2022 25/01/2022 21/01/2022 Não entregue 49 dias 

1491/2022 27/01/2022 25/01/2022 08/03/2022 41 dias 

1864/2022 27/01/2022 25/01/2022 Não entregue 47 dias 

1940/2022 27/01/2022 25/01/2022 Não entregue 47 dias 

2064/2022 27/01/2022 25/01/2022 Não entregue 47 dias 

2301/2022 27/01/2022 25/01/2022 Não entregue 47 dias 

2389/2022 01/02/2022 25/01/2022 Não entregue 42 dias 

2757/2022 28/01/2022 13/01/2022 Não entregue 46 dias 

3414/2022 01/02/2022 01/02/2022 Não entregue 42 dias 

3540/2022 01/02/2022 01/02/2022 Não entregue 42 dias 

3679/2022 01/02/2022 01/02/2022 Não entregue 42 dias 
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(PA nº 
346/2022) 
4023/2022 01/02/2022 01/02/2022 Não entregue 42 dias 

4054/2022 01/02/2022 01/02/2022 Não entregue 42 dias 

4815/2022 03/02/2022 01/02/2022 Não entregue 40 dias 

4864/2022 03/02/2022 01/02/2022 Não entregue 40 dias 

5023/2022 03/02/2022 01/02/2022 Não entregue 40 dias 

5482/2022 03/02/2022 01/02/2022 Não entregue 40 dias 

5717/2022 03/02/2022 19/01/2022 Não entregue 40 dias 

5774/2022 03/02/2022 01/02/2022 Não entregue 40 dias 

6252/2022 04/02/2022 01/02/2022 Não entregue 39 dias 

6360/2022 04/02/2022 01/02/2022 Não entregue 39 dias 

6807/2022 04/02/2022 01/02/2022 Não entregue 39 dias 

6811/2022 04/02/2022 01/02/2022 Não entregue 39 dias 

6812/2022 04/02/2022 01/02/2022 Não entregue 39 dias 

6814/2022 04/02/2022 01/02/2022 Não entregue 39 dias 

6817/2022 04/02/2022 01/02/2022 Não entregue 39 dias 

6818/2022 04/02/2022 01/02/2022 Não entregue 39 dias 

6819/2022 04/02/2022 01/02/2022 Não entregue 39 dias 

6841/2022 04/02/2022 01/02/2022 Não entregue 39 dias 

7252/2022 08/02/2022 07/02/2022 Não entregue 35 dias 

7511/2022 08/02/2022 07/02/2022 Não entregue 35 dias 

7827/2022 08/02/2022 01/02/2022 Não entregue 35 dias 

7960/2022 08/02/2022 07/02/2022 Não entregue 35 dias 

8157/2022 10/02/2022 01/02/2022 Não entregue 33 dias 

8593/2022 10/02/2022 07/02/2022 Não entregue 33 dias 

8771/2022 10/02/2022 26/01/2022 Não entregue 33 dias 

8988/2022 10/02/2022 07/02/2022 Não entregue 33 dias 

9169/2022 10/02/2022 07/02/2022 Não entregue 33 dias 

9391/2022 10/02/2022 01/02/2022 Não entregue 33 dias 
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9442/2022 10/02/2022 07/02/2022 Não entregue 33 dias 

9739/2022 10/02/2022 07/02/2022 Não entregue 33 dias 

9795/2022 10/02/2022 07/02/2022 Não entregue 33 dias 

10334/2022 12/02/2022 10/02/2022 Não entregue 31 dias 

10602/2022 12/02/2022 10/02/2022 Não entregue 31 dias 

10610/2022 10/02/2022 10/02/2022 Não entregue 33 dias 

11045/2022 15/02/2022 11/02/2022 Não entregue 28 dias 

11074/2022 15/02/2022 11/02/2022 Não entregue 28 dias 

11227/2022 15/02/2022 11/02/2022 Não entregue 28 dias 

11385/2022 15/02/2022 11/02/2022 Não entregue 28 dias 

11505/2022 15/02/2022 11/02/2022 Não entregue 28 dias 

11840/2022 15/02/2022 01/02/2022 Não entregue 28 dias 

13246/2022 18/02/2022 16/02/2022 Não entregue 25 dias 

13479/2022 18/02/2022 16/02/2022 Não entregue 25 dias 

13515/2022 18/02/2022 16/02/2022 Não entregue 25 dias 

13999/2022 19/02/2022 16/02/2022 Não entregue 24 dias 

14389/2022 19/02/2022 16/02/2022 Não entregue 24 dias 
*Atrasos (não entregues) calculados até a data da elaboração do parecer: 15/03/2022 

 
A tabela acima demonstra que o Fornecedor expediu todas as notas fiscais antes do 

vencimento ou próximo ao vencimento do prazo para entrega do item. Tal conduta criou nos 
municípios a expectativa de que todas as Autorizações de Fornecimento seriam efetivamente 
cumpridas até a data estipulada. Todavia, essa não foi a conduta do Fornecedor. 

O Fornecedor utilizando desse subterfúgio ocultava seus reais propósitos que era se 
furtar da incidência de penalidades e eventual rescisão das AF’s, pois a partir do momento 
em que ocorria o lançamento da nota no sistema L-CIN, este suspendia as notificações e 
ficava aguardando a confirmação do município quanto ao recebimento do item. 

A grande maioria das AF’s, conforme tabela cima, ainda não foram recebidas pelos 
municípios (ao menos não possui informação no sistema) e, as que foram recebidas, 
possuem um lapso temporal significativo da data do lançamento da nota fiscal no sistema. 
Notificado diversas vezes para comprovar a entrega dos itens, a empresa RAÇA 
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DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA-EPP não se manifestou a 
respeito. 

Nesse sentido, verifica-se que a empresa lançou a nota fiscal no sistema sem que, 
contudo, houvesse de fato a entrega dos itens aos municípios, com o objetivo de apenas se 
eximir de eventuais responsabilidades decorrentes de possíveis inexecuções contratuais. 
Todas as notas são lançadas no prazo certo, entretanto, as entregas não ocorrem ou 
ocorrem com um prazo muito distante do lançamento da nota. O deslocamento dos itens até 
o município não é uma justificativa plausível. Não se está falando de uma semana de 
diferença, mas sim de meses, por vezes prazos superiores a 60 dias. Nem se os objetos 
viessem do exterior demandaria tanto tempo. 

Diante de vários registros e comunicações por parte dos municípios, que atestavam 
que ainda não haviam recebido os materiais, verificou-se que essa prática é bastante comum 
por parte da empresa. Esta, a fim de se eximir de notificações e de eventuais 
responsabilizações em virtude das inexecuções contratuais, lança notas fiscais no sistema e 
não promove a entrega dos materiais. Os relatos dos municípios foram recebidos no seguinte 
sentido: 
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Através dessa conduta, o fornecedor burla o controle da execução do contrato por 

parte do CINCATARINA, visto que, no momento do lançamento da nota, presume-se que a 
AF foi atendida e está em trânsito para o município, entretanto, os fatos demonstram o 
contrário. A empresa não ilude apenas este Órgão Gerenciador, mas viola todos os princípios 
inerentes às licitações e aos contratos administrativos, aviltando, de forma grave, o interesse 
público. 
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Nesse teor, considerando a ausência da entrega dos materiais aos municípios, 
configura-se a mora, estando a empresa passível de responsabilização em razão do atraso 
na entrega.  

 
2.3. DA AUSÊNCIA DE RECEBIMENTO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO NO 

PRAZO DE 24 HORAS - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 444/2022 
O Processo Administrativo nº 444/2022 foi instaurado para apurar a fim de apurar a 

ausência recorrente de recebimento das Autorizações de Fornecimento por parte da empresa 
RAÇA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA-EPP no Processo 
Administrativo Licitatório (PAL) nº 0285/2021, Pregão Eletrônico (PE) nº 0008/2021, Registro 
de Preço. O mérito deste processo administrativo está sendo tratado no presente processo 
em prol da economia e celeridade processual. 

Devidamente notificada e, portanto, garantido o contraditório e a ampla defesa, mais 
uma vez, a empresa permaneceu inerte, não apresentando nenhum tipo de manifestação às 
Notificações Administrativas recebidas. 

No sistema de registro de preços, na medida de sua necessidade e no decorrer da 
vigência da Ata de Registro de Preço, o Órgão Participante poderá realizar solicitações dos 
itens com preços que foram registrados através do processo licitatório. O trâmite das 
solicitações/contratações varia de acordo com cada Órgão/Entidade Pública. 

No CINCATARINA, essa solicitação deve ser realizada através do sistema L-CIN 
(Sistema de Controle de Execução de Licitação Compartilhada do CINCATARINA). Neste 
sistema acompanha-se toda a execução contratual. É por meio deste sistema que o 
CINCATARINA, como Órgão Gerenciador do Processo Licitatório, controla e fiscaliza todas as 
execuções dos contratos administrativos firmados, desde a solicitação até o recebimento 
definitivo por parte da municipalidade/órgão participante. 

A partir da solicitação do Órgão Participante e após os trâmites internos/burocráticos 
necessários (empenhamento, autorização de empenhamento, comprovação de regularidade 
fiscal para contratar etc.), gera-se a Autorização de Fornecimento, ou seja, o contrato em si. 

Entretanto, caso a Autorização de Fornecimento não seja recebida pela empresa 
licitante no sistema L-CIN, o contrato, por óbvio, não é formalizado, da forma que as 
solicitações dos municípios ficam paralisadas, causando enormes prejuízos. 
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De forma a prevenir que as solicitações fiquem paralisadas e que as necessidades dos 
municípios não sejam atendidas, os instrumentos convocatórios, geralmente, definem um 
prazo máximo para o recebimento das Autorizações de Fornecimento por parte das 
empresas licitantes, sob pena de sanções administrativas pelo descumprimento das 
obrigações previstas em Edital. 

Nos Editais do CINCATARINA, é obrigação da licitante vencedora acusar o 
recebimento das Autorizações de Fornecimento no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas. Nesse sentido é a Cláusula 13, item 13.1, alínea “h”, do Edital: 

 
13 – DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA  
13.1 – Será de responsabilidade da licitante vencedora:  
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas;  
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços 
estipulados na sua proposta;  
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;  
d) responsabilizar-se por todas as despesas/custos oriundas das entregas bem como 
de suas eventuais trocas durante a garantia;  
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços 
eletrônicos de cada Órgão Participante;  
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota 
fiscal, no Sistema de Controle de Execução de Licitação Compartilhada do 
CINCATARINA, online, disponibilizado pelo CINCATARINA;  
g) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e 
comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador através do 
Sistema de Controle de Execução de Licitação Compartilhada do CINCATARINA;  
h) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de 
quaisquer outras notificações enviadas por meio eletrônico, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em 
final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil. (grifo 
nosso) 
 

No caso em específico, a empresa RAÇA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E 
SUPRIMENTOS LTDA-EPP não assinou as Autorizações de Fornecimento nº 24954/2022, 
25342/2022, 25443/2022, 25639/2022, 25675/2022, 25766/2022, 25774/2022, 25786/2022, 
25841/2022, 26051/2022, 26101/2022, 26174/2022, 26485/2022, 26788/2022, 26939/2022, 
27024/2022, 27531/2022, 27574/2022, 27886/2022, 27907/2022, 28140/2022, 28152/2022, 
28460/2022, 28475/2022, 28561/2022, 28591/2022, 28752/2022, 28848/2022, 28852/2022, 
28858/2022, 28862/2022, 28866/2022, 28887/2022, 29056/2022, 29058/2022, 29130/2022, 
29334/2022, 29348/2022, 29669/2022, 29726/2022, 30026/2022, 30102/2022, 30187/2022, 
30219/2022, 30318/2022, 30323/2022, 30467/2022, 30568/2022, 30759/2022, 30796/2022 
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e 30853/2022 no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, descumprindo as condições 
estabelecidas em Edital, estando passível de responsabilização. 

 
2.4. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
Primeiramente cumpre destacar que com a expedição e recebimento das 

Autorizações de Fornecimento está formalizado o contrato administrativo, restando para 
ambas as partes (Contratante e Contratada) o dever de cumprir com o pactuado, 
respeitando os princípios contratuais envoltos a matéria, em específico os princípios da 
probidade e da boa-fé, conforme regra do art. 422 do Código Civil, aplicável também aos 
contratos públicos.  

Na esfera administrativa, a rescisão contratual referente as Autorizações de 
Fornecimento supramencionadas podem possuir dois fundamentos jurídicos plausíveis: a 
rescisão amigável (bilateral) ou ter por base o inadimplemento contratual (unilateral).  

Não obstante algumas das Autorizações acima referidas terem sido entregues com 
atraso, ainda existem inúmeras outras que sequer foram cumpridas. Nesse ponto devemos 
falar sobre inexecução contratual. 

A inexecução ou inadimplemento contratual tem como base o descumprindo das 
obrigações assumidas pela empresa RAÇA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E 
SUPRIMENTOS LTDA-EPP e previstas em Edital, assim como aquelas estabelecidas na Ata 
Consolidada de fornecimento dos itens. A empresa apresenta no sistema L-CIN, notas fiscais 
de mercadorias que, por vezes, sequer possui em estoque e sem previsão concreta de 
entrega. 

Ainda, conforme detalhado no tópico anterior, a empresa licitante não recebeu 51 
(cinquenta e uma) Autorizações de Fornecimento no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
fazendo com que as solicitações já empenhadas dos Órgãos Participantes restassem 
paralisadas, causando enormes prejuízos. 

Tendo em vista a configuração de inexecução contratual e descumprimento das 
obrigações previstas em Edital por parte da empresa RAÇA DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA-EPP, compete à Administração Pública aplicar as 
penalidades e sanções estabelecidas em contrato e na Lei geral de licitações.  
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Com base na Lei Geral de Licitações art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, podemos 
extrair: 

 
Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos;  
IV – o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
VIII – o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 
1º do art. 67 desta Lei; (grifo nosso) 
[...] 
 

Por sua vez, prevê o artigo 79, da Lei Federal nº 8.666/93: 
 
Art. 79.  A rescisão do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior; 
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 
III - judicial, nos termos da legislação;  
[...]  
 

Quando se trata de uma inexecução ou inadimplemento contratual a empresa sujeita-
se a aplicação de ato sancionatório, nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei Federal nº 
8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis: 

 
Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei 
confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 
[...] 
II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 desta 
Lei; 
[...] 
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
(grifo nosso) 
 

Sobre isso, o ilustre doutrinador Marçal Justen Filho nos ensina que:  
 
Ainda que se insista acerca da legalidade e da ausência de discricionariedade, é 
pacífico que o sancionamento ao infrator deve ser compatível com a gravidade e a 
reprovabilidade da infração. [...] Então, o instrumento jurídico fundamental para 
elaboração de uma teoria quanto às sanções atinentes à contratação administrativa 
reside proporcionalidade1.  
 

Deste modo, fica a cargo da Administração a aplicação das medidas sancionatórias 
em observância aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade.  

 
1 (Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, 17ª ed., São Paulo: RT, 2016, p. 1.342-1.343) 
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2.4.1. Aplicação de penalidades 
Importa destacar que o contratado, independentemente da existência de culpa, é 

responsável pela execução do contrato. A responsabilidade contratual envolve a aplicação de 
sanção às violações de convenções em sede de relações privadas, emanadas das partes que 
a elas se tornam submissas (contrato).  

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de 
aplicar penalidades ou sanções, desde que identificada à ocorrência de infração 
administrativa. 

Verificou-se que, houve descumprimento de obrigações contratuais por parte da 
empresa de acordo os documentos e relatórios acostados a esta, estando sujeita a aplicação 
das penalidades previstas em Lei, no Edital e na Cláusula Sexta da Ata de Registro de 
Preços:  

 
CLÁUSULA SEXTA –DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 –Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão 
Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão Participante 
as seguintes sanções:  
a) advertência; 
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, bem como com 
qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) 
FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° 
(sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 
(trinta) dias; 
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto 
poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do 
contrato, ou proporcional por cada descumprimento; 
e) Transcorridos 30 (trinta)dias do prazo de entrega estabelecido no 
contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de 
Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, 
calculada sobre o valor da contratação 

 

Por sua vez, prevê o artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93: 
 
Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
I - Advertência; 
II - Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior 
[...] 

 

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos à 
Administração, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, porquanto a empresa deve 
cumprir seus compromissos dentro dos prazos estabelecidos e de acordo com as 
especificações técnicas aplicáveis ao caso. 

Para aplicação das penalidades previstas em Lei, no Edital e no Contrato, a conduta 
da empresa deve ser observada, sob pena de aplicação de medidas desproporcionais. 

O Ilustre Doutrinador Celso Antônio Bandeira de Mello, faz uma breve reflexão sobre 
o tema:  

 
[...] de obedecer a critérios aceitáveis do ponto de vista racional, em sintonia com o 
senso normal de pessoas equilibradas e respeitosas das finalidades que presidiram a 
outorga da competência exercida [...] não serão apenas inconvenientes, mas 
também ilegítimas – e portanto, jurisdicionalmente invalidáveis –, as condutas 
desarrazoadas, incoerentes ou praticadas com desconsideração às situações e 
circunstâncias que seriam atendidas por quem tivesse atributos normais de 
prudência, sensatez e disposição de acatamento às finalidades da lei2. 

 
Outrossim, tratando-se sobre atuação administrativa, o art. 22, § 2º, do Decreto-Lei 

nº 4.657, de 4 de setembro de 1942, denominado de Lei de Introdução às Norma de Direito 
Brasileiro- LINDB, prevê:  

 
Art. 22.  Na interpretação de normas sobre gestão pública, serão considerados os 
obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as exigências das políticas públicas a 
seu cargo, sem prejuízo dos direitos dos administrados.       
§ 1º Em decisão sobre regularidade de conduta ou validade de ato, contrato, ajuste, 
processo ou norma administrativa, serão consideradas as circunstâncias práticas que 
houverem imposto, limitado ou condicionado a ação do agente.                     
§ 2º Na aplicação de sanções, serão consideradas a natureza e a gravidade 
da infração cometida, os danos que dela provierem para a administração 
pública, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes do 
agente.                 
§ 3º As sanções aplicadas ao agente serão levadas em conta na dosimetria das 
demais sanções de mesma natureza e relativas ao mesmo fato. (grifo nosso) 

 

 
2 Curso de direito administrativo, 31ª ed., São Paulo: Malheiros, 2014, p. 111 



14/05/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3855

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 181

 

 

Portanto, a aplicação da sanção administrativa deve observar a especificidade de 
cada caso.  

 
2.4.2. Aplicação de penalidade de Multa 
A penalidade de multa a ser aplicada a empresa na relação contratual com a 

administração pública, possui dupla finalidade: caráter coercitivo (para sua execução 
forçada) e/ou caráter de reparação civil, a fim de reparar os danos ocasionados a 
Administração Pública.  

Neste contexto, in verbis: 
 
(...) é pacífico que o sancionamento ao infrator deve ser compatível com a 
gravidade e a reprovabilidade da infração. São inconstitucionais os preceitos 
normativos que imponham sanções excessivamente graves, tal como é dever do 
aplicador dimensionar a extensão e a intensidade da sanção aos pressupostos de 
antijuridicidade. (...) Não é possível colocar em um mesmo patamar a sanção de 
advertência e a declaração de inidoneidade para licitar.3  

 

No caso em comento, podemos observar que a empresa RAÇA DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA-EPP, de acordo com as informações constantes 
no processo, executou a entrega em atraso de alguns itens e de outros (grande maioria) 
sequer entregou.   

Deste modo, entende-se que a finalidade da aplicação da multa pecuniária seja ela 
para a execução dos serviços ou pela reparação dos danos causados ao erário de ser levada 
em consideração.  

Neste ponto, devemos observar e considerar a aplicação dos princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade no que diz respeito a aplicação da penalidade de multa das 
autorizações de fornecimento acima listadas (tópico 2.2 – irregularidade na alimentação no 
sistema), tanto no que tange à purgação da mora como no inadimplemento das obrigações.  

Deste modo, considerando que o presente caso se trata de uma inexecução 
contratual, deve-se aplicar ao presente caso as disposições constantes nos itens “c” e “e” da 
Cláusula Sexta da Ata de Registro de Preços consolidada: 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
3 Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 9ª Edição, São Paulo: Dialética, 2003. P. 569 e 
570. 
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6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador 
aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão Participante as seguintes 
sanções:  
a) advertência; 
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, bem como com qualquer um dos 
municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) 
FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de 
atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias; 
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser 
aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato, ou proporcional 
por cada descumprimento; 
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, 
será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e 
aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada 
sobre o valor da contratação. 
 

Veja-se que algumas autorizações foram entregues com mais de 30 dias de atraso, o 
que demanda a aplicação do item “e”, enquanto outras ainda não ultrapassaram esse prazo, 
demandando a aplicação da alínea “c”. Assim, necessária a individualização de cada uma das 
Autorizações de Fornecimento, com a aplicação da sanção correspondente: 

 
AF Atraso Percentual Valor AF Valor Multa 

82340/2021 167 dias 15% (alínea “e”) R$ 979,95 R$ 146,99 
83555/2021 164 dias 15% (alínea “e”) R$ 722,28 R$ 108,34 

84436/2021 160 dias 15% (alínea “e”) R$ 601,90 R$ 90,28 

86421/2021 159 dias 15% (alínea “e”) R$ 601,90 R$ 90,28 

89204/2021 152 dias 15% (alínea “e”) R$ 156,80 R$ 23,52 

92640/2021 143 dias 15% (alínea “e”) R$ 541,71 R$ 81,25 

95118/2021 136 dias 15% (alínea “e”) R$ 58,80 R$ 8,82 

95139/2021 136 dias 15% (alínea “e”) R$ 240,76 R$ 36,11 

96103/2021 132 dias 15% (alínea “e”) R$ 601,90 R$ 90,28 

96188/2021 132 dias 15% (alínea “e”) R$ 19,60 R$ 2,94 

99228/2021 125 dias 15% (alínea “e”) R$ 240,76 R$ 36,11 

103754/2021 111 dias 15% (alínea “e”) R$ 180,57 R$ 27,08 

106050/2021 108 dias 15% (alínea “e”) R$ 421,33 R$ 63,19 

108064/2021 102 dias 15% (alínea “e”) R$ 361,14 R$ 54,17 
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109890/2021 100 dias 15% (alínea “e”) R$ 1.203,80 R$ 180,57 

112594/2021 95 dias 15% (alínea “e”) R$ 215,60 R$ 32,34 

119137/2021 70 dias 15% (alínea “e”) R$ 195,99 R$ 29,39 

119622/2021 70 dias 15% (alínea “e”) R$ 457,31 R$ 68,59 

119669/2021 70 dias 15% (alínea “e”) R$ 1.306,60 R$ 195,99 

120056/2021 70 dias 15% (alínea “e”) R$ 3.266,50 R$ 489,97 

120597/2021 70 dias 15% (alínea “e”) R$ 3.266,50 R$ 489,97 

120829/2021 70 dias 15% (alínea “e”) R$ 391,98 R$ 58,79 

121132/2021 69 dias 15% (alínea “e”) R$ 653,30 R$ 97,99 

392/2022 
(PA nº 

346/2022) 
49 dias 15% (alínea “e”) 

R$ 979,95 R$ 146,99 

1085/2022 49 dias 15% (alínea “e”) R$ 1.306,60 R$ 195,99 

1295/2022 49 dias 15% (alínea “e”) R$ 2.675,00 R$ 401,25 

1491/2022 41 dias 15% (alínea “e”) R$ 1.959,90 R$ 293,98 

1864/2022 47 dias 15% (alínea “e”) R$ 1.633,25 R$ 244,98 

1940/2022 47 dias 15% (alínea “e”) R$ 783,96 R$ 117,59 

2064/2022 47 dias 15% (alínea “e”) R$ 1.306,60 R$ 195,99 

2301/2022 47 dias 15% (alínea “e”) R$ 653,30 R$ 97,99 

2389/2022 42 dias 15% (alínea “e”) R$ 391,98 R$ 58,79 

2757/2022 46 dias 15% (alínea “e”) R$ 196,00 R$ 29,40 

3414/2022 42 dias 15% (alínea “e”) R$ 783,96 R$ 117,59 

3540/2022 42 dias 15% (alínea “e”) R$ 195,99 R$ 29,39 

3679/2022 
(PA nº 

346/2022) 
42 dias 15% (alínea “e”) 

R$ 6.533,00 R$ 979,95 

4023/2022 42 dias 15% (alínea “e”) R$ 1.306,60 R$ 195,99 

4054/2022 42 dias 15% (alínea “e”) R$ 261,32 R$ 39,19 

4815/2022 40 dias 15% (alínea “e”) R$ 326,65 R$ 48,99 

4864/2022 40 dias 15% (alínea “e”) R$ 391,98 R$ 58,79 
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5023/2022 40 dias 15% (alínea “e”) R$ 783,96 R$ 117,59 

5482/2022 40 dias 15% (alínea “e”) R$ 979,95 R$ 146,99 

5717/2022 40 dias 15% (alínea “e”) R$ 196,00 R$ 29,40 

5774/2022 40 dias 15% (alínea “e”) R$ 261,32 R$ 39,19 

6252/2022 39 dias 15% (alínea “e”) R$ 195,99 R$ 29,39 

6360/2022 39 dias 15% (alínea “e”) R$ 2.155,89 R$ 323,38 

6807/2022 39 dias 15% (alínea “e”) R$ 3.919,80 R$ 587,97 

6811/2022 39 dias 15% (alínea “e”) R$ 3.919,80 R$ 587,97 

6812/2022 39 dias 15% (alínea “e”) R$ 3.919,80 R$ 587,97 

6814/2022 39 dias 15% (alínea “e”) R$ 3.919,80 R$ 587,97 

6817/2022 39 dias 15% (alínea “e”) R$ 3.919,80 R$ 587,97 

6818/2022 39 dias 15% (alínea “e”) R$ 4.573,10 R$ 685,96 

6819/2022 39 dias 15% (alínea “e”) R$ 19.599,00 R$ 2.939,85 

6841/2022 39 dias 15% (alínea “e”) R$ 3.266,50 R$ 489,97 

7252/2022 35 dias 15% (alínea “e”) R$ 6.533,00 R$ 979,95 

7511/2022 35 dias 15% (alínea “e”) R$ 195,99 R$ 29,39 

7827/2022 35 dias 15% (alínea “e”) R$ 195,99 R$ 29,39 

7960/2022 35 dias 15% (alínea “e”) R$ 1.306,60 R$ 195,99 

8157/2022 33 dias 15% (alínea “e”) R$ 653,30 R$ 97,99 

8593/2022 33 dias 15% (alínea “e”) R$ 195,99 R$ 29,39 

8771/2022 33 dias 15% (alínea “e”) R$ 196,00 R$ 29,40 

8988/2022 33 dias 15% (alínea “e”) R$ 1.045,28 R$ 156,79 

9169/2022 33 dias 15% (alínea “e”) R$ 1.306,60 R$ 195,99 

9391/2022 33 dias 15% (alínea “e”) R$ 1.371,93 R$ 205,78 

9442/2022 33 dias 15% (alínea “e”) R$ 653,30 R$ 97,99 

9739/2022 33 dias 15% (alínea “e”) R$ 195,99 R$ 29,39 

9795/2022 33 dias 15% (alínea “e”) R$ 522,64 R$ 78,39 

10334/2022 31 dias 15% (alínea “e”) R$ 2.907,20 R$ 436,08 

10602/2022 31 dias 15% (alínea “e”) R$ 7.186,30 R$ 1.077,94 

10610/2022 33 dias 15% (alínea “e”) R$ 215,59 R$ 32,33 



14/05/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3855

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 185

 

 

11045/2022 28 dias 11,5% (alínea “c”) R$ 653,30 R$ 75,12 

11074/2022 28 dias 11,5% (alínea “c”) R$ 195,99 R$ 22,53 

11227/2022 28 dias 11,5% (alínea “c”) R$ 5.161,07 R$ 593,52 

11385/2022 28 dias 11,5% (alínea “c”) R$ 326,65 R$ 37,56 

11505/2022 28 dias 11,5% (alínea “c”) R$ 326,65 R$ 37,56 

11840/2022 28 dias 11,5% (alínea “c”) R$ 261,32 R$ 30,05 

13246/2022 25 dias 10% (alínea “c”) R$ 3.919,80 R$ 391,98 

13479/2022 25 dias 10% (alínea “c”) R$ 653,30 R$ 65,33 

13515/2022 25 dias 10% (alínea “c”) R$ 6.533,00 R$ 653,30 
13999/2022 24 dias 9,5% (alínea “c”) R$ 1.306,60 R$ 124,12 

14389/2022 24 dias 9,5% (alínea “c”) R$ 457,31 R$ 43,44 

 
Por fim, a Administração Pública não deve se isentar de aplicar sanções 

administrativas a empresa de acordo com o princípio da legalidade, havendo assim o caráter 
“pedagógico”4 da penalidade.  

 
2.4.3. Aplicação da penalidade de Suspensão 
Diante dos fatos arrolados, tendo por base o retardamento na execução do certame, 

reiteração de comportamento inidôneo (lançamento de notas fiscais a fim de burlar o 
controle de execução por parte do Órgão Gerenciador) e ausência de recebimento de 51 
(cinquenta e uma) Autorizações de Fornecimento no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
observo a plausibilidade na aplicação cumulativa da imposição de sanção administrativa à 
empresa RAÇA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA-EPP. 
Recomendo, desta forma, a aplicação de multa e da suspensão temporária de participação e 
impedimento de contratar com o CINCATARINA e seus municípios consorciados.  

Nas lições do Ilustre Doutrinador Hely Lopes Meirelles, a sanção de suspensão 
temporária do direito de licitar é aplicada nos casos de inadimplemento por culpa bem como 
aos que praticaram atos ilícitos culposos, aplicando o primeiro ao caso concreto, in verbis: 

 

 
4 O caráter pedagógico geral visa demonstrar a todos os interessados da coletividade que o Poder Público é 
diligente na aplicação rápida das sanções e não transige quando se trata de violação de interesses públicos 
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A suspensão provisória ou temporária do direito de participar, de licitar e 
de contratar com a Administração é penalidade administrativa com que 
geralmente se punem os inadimplentes culposos e aqueles que 
culposamente prejudicarem a licitação ou a execução do contrato. Daí 
porque não nos parece apropriada a punição dos que praticarem atos ilícitos 
enumerados no art. 88 da Lei 8.666, uma vez que se o infrator age com dolo, ou se 
a infração é grave, a sanção adequada será a declaração de inidoneidade (Lei 8.666, 
arts. 87, III e IV, e 88)5. (grifo nosso) 
 

A conduta adotada pela empresa, caracteriza-se por um fato que prejudicou o 
andamento da execução do contrato e, por consequência, os serviços prestados à 
população, atingindo diretamente o interesse público. 

A sanção a ser aplicada em virtude da falta contratual cometida pelo contratado não 
deverá ser mais severa do que o necessário para a preservação do interesse público, sem 
qualquer intenção de privilegiar a imunidade e nem onerar demasiadamente o fornecedor, 
sempre baseada na prova material indiscutível. 

Pelo princípio da razoabilidade, enuncia-se que a Administração, ao atuar no exercício 
discricionário, terá de obedecer a critérios aceitáveis do ponto de vista racional, em sintonia 
com o senso médio e respeitosa das finalidades que presidiram a outorga da competência 
exercida. 

A imposição de suspensão funda-se no descumprimento de três itens constantes na 
cláusula 18.7 do edital, a saber:  

 
18.7. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº10.520/2002, ao proponente que, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a Licitação, que 
ensejarem o retardamento da execução do Certame, não mantiverem a proposta, 
falharem ou fraudarem na execução do Contrato, comportarem-se de 
modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, garantido 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
com o CINCATARINA, bem como com qualquer um dos Municípios Consorciados, 
pelo prazo de 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no Contrato e 
das demais cominações legais. (grifo nosso) 

 

Vê-se que diante da gravidade da conduta praticada, vislumbra-se inclusive a 
possibilidade de aplicação da sanção de declaração de inidoneidade, a mais grave das 
sanções previstas na Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

 
5  MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e contrato administrativo. 12. ed. São Paulo, 1999, p. 230-231 
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Contudo, como mencionado a aplicação de sanção deve se pautar nos princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade. Assim, diante da conduta da empresa na tentativa de 
burlar o controle da execução dos contratos por parte do Órgão Gerenciador 
(CINCATARINA), quantidade de Autorizações de Fornecimento não atendidas ou atendidas a 
destempo, bem como ausência do recebimento de 51 Autorizações de Fornecimento, sugiro 
a suspensão temporária de licitar e contratar com o CINCATARINA e municípios consorciados 
pelo prazo de 02 (dois) anos. 

 
2.4.4. Do Cancelamento do Registro de Preços 
Em razão do descumprimento das condições estabelecidas na Ata de Registro de 

Preços, deverá ocorrer o cancelamento do registro de preços, nos termos da cláusula nona: 
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. O Fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
II - não retirar a Nota de Empenho e ou Autorização de Fornecimento de compra no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
IV - tiverem presentes razões de interesse público; 
V - for declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Interfederativo 
Santa Catarina – CINCATARINA ou com qualquer um dos Municípios Consorciados, 
nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993; 
VI - for impedido de licitar e contratar com o Consórcio Interfederativo Santa 
Catarina – CINCATARINA ou qualquer um dos Municípios Consorciados, nos termos 
do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; 
VII - não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo 
Consórcio na operacionalização e automatização dos procedimentos de controle da 
execução do objeto contratual. (grifos nossos) 

 
Dessa forma, além do descumprimento das condições estabelecidas no Edital e na Ata de 

Registro de Preço, há, também, razões de interesse público, visto que este está sendo lesado de 
forma constante. Nesse sentido, o cancelamento total do registro de preço do fornecedor no 
Processo Administrativo Licitatório nº 0285/2021, Pregão Eletrônico nº 0008/2021, é medida que 
se impõe, de forma a evitar, ainda mais, prejuízos aos Órgãos Participantes e à população como 
um todo. 

Por fim, tendo em vista a análise sistemática e exaustiva sobre a matéria, passo às 
conclusões.  
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III – CONCLUSÃO 
O presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à 

apreciação da autoridade superior, sem a obrigatoriedade de acatamento. 
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços e da 

Resolução nº 0022/2020, não vejo óbice quanto a legalidade do processo, observado o 
contraditório e ampla defesa sobre as penalidades a serem aplicadas, nos termos do art. 109, I, 
“f” da Lei nº 8.666/93  

Posto isso, passo a OPINAR: 

1. Pelo cancelamento total do Registro de Preço da empresa RAÇA DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA-EPP, no Processo Administrativo nº 
0285/2021, PE nº 0008/2021, Registro de Preço; 

2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 82340/2021, 83555/2021, 
84436/2021, 86421/2021, 89204/2021, 92640/2021, 95118/2021, 95139/2021, 
96103/2021, 96188/2021, 99228/2021, 103754/2021, 106050/2021, 108064/2021, 
109890/2021, 112594/2021, 119137/2021, 119622/2021, 119669/2021, 120056/2021, 
120597/2021, 120829/2021, 121132/2021, 392/2022, 1085/2022, 1295/2022, 
1491/2022, 1864/2022, 1940/2022, 2064/2022, 2301/2022, 2389/2022, 2757/2022, 
3414/2022, 3540/2022, 3679/2022, 4023/2022, 4054/2022, 4815/2022, 4864/2022, 
5023/2022, 5482/2022, 5717/2022, 5774/2022, 6252/2022, 6360/2022, 6807/2022, 
6811/2022, 6812/2022, 6814/2022, 6817/2022, 6818/2022, 6819/2022, 6841/2022, 
7252/2022, 7511/2022, 7827/2022, 7960/2022, 8157/2022, 8593/2022, 8771/2022, 
8988/2022, 9169/2022, 9391/2022, 9442/2022, 9739/2022, 9795/2022, 10334/2022, 
10602/2022, 10610/2022, 11045/2022, 11074/2022, 11227/2022, 11385/2022, 
11505/2022, 11840/2022, 13246/2022, 13479/2022, 13515/2022, 13999/2022 e 
14389/2022, tendo em vista a não entrega dos bens licitados, apesar do lançamento das 
Notas Fiscais no sistema; 

3. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 24954/2022, 25342/2022, 
25443/2022, 25639/2022, 25675/2022, 25766/2022, 25774/2022, 25786/2022, 
25841/2022, 26051/2022, 26101/2022, 26174/2022, 26485/2022, 26788/2022, 
26939/2022, 27024/2022, 27531/2022, 27574/2022, 27886/2022, 27907/2022, 
28140/2022, 28152/2022, 28460/2022, 28475/2022, 28561/2022, 28591/2022, 
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28752/2022, 28848/2022, 28852/2022, 28858/2022, 28862/2022, 28866/2022, 
28887/2022, 29056/2022, 29058/2022, 29130/2022, 29334/2022, 29348/2022, 
29669/2022, 29726/2022, 30026/2022, 30102/2022, 30187/2022, 30219/2022, 
30318/2022, 30323/2022, 30467/2022, 30568/2022, 30759/2022, 30796/2022 e 
30853/2022, em virtude da ausência dos seus recebimentos no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, nos termos da Cláusula 13, item 13.1, alínea “h”, do Edital; 

4. Pela aplicação da penalidade de MULTA, no que tange às Autorizações de Fornecimento 
nº 82340/2021, 83555/2021, 84436/2021, 86421/2021, 89204/2021, 92640/2021, 
95118/2021, 95139/2021, 96103/2021, 99228/2021, 103754/2021, 106050/2021, 
108064/2021, 109890/2021, 112594/2021, 119137/2021, 119622/2021, 119669/2021, 
120056/2021, 120597/2021, 120829/2021, 121132/2021, 392/2022, 1085/2022, 
1295/2022, 1491/2022, 1864/2022, 1940/2022, 2064/2022, 2301/2022, 2389/2022, 
2757/2022, 3414/2022, 3540/2022, 3679/2022, 4023/2022, 4054/2022, 4815/2022, 
4864/2022, 5023/2022, 5482/2022, 5717/2022, 5774/2022, 6252/2022, 6360/2022, 
6807/2022, 6811/2022, 6812/2022, 6814/2022, 6817/2022, 6818/2022, 6819/2022, 
6841/2022, 7252/2022, 7511/2022, 7827/2022, 7960/2022, 8157/2022, 8593/2022, 
8771/2022, 8988/2022, 9169/2022, 9391/2022, 9442/2022, 9739/2022, 9795/2022, 
10334/2022, 10602/2022, 10610/2022, 11045/2022, 11074/2022, 11227/2022, 
11385/2022, 11505/2022, 11840/2022, 13246/2022, 13479/2022, 13515/2022, 
13999/2022 e 14389/2022, nos termos e percentuais estabelecidos na tabela em anexo, 
encaminhando-se cópia do presente processo aos municípios interessados para emissão 
do boleto de cobrança; 

5. Pela conversão da penalidade de multa em ADVERTÊNCIA, apenas no que tange à 
Autorização de Fornecimento nº 96188/2021, tendo em vista que o cálculo da multa não 
supera o montante de R$ 20,00 (vinte reais); 

6. Pela aplicação cumulativa da penalidade de suspensão temporária pelo período de 02 
(dois) anos de participação em licitação e impedimento de contratação com o 
CINCATARINA e seus municípios consorciados, nos termos do art. 87, III da Lei Federal 
nº 8.666/93, Item 18.6.1, alínea “b”, do Edital e Cláusula Sexta, item 6.1, alínea “b”, da 
Ata de Registro de Preços consolidada; 
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7. Pelo encaminhamento do presente processo à controladoria interna do CINCATARINA, 
bem como da comunicação da decisão administrativa ao Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina – TCE/SC. 

8. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva 
de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda plenamente as 
especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, 
forneça o item em epígrafe. 

 
É o Parecer. 

 

 

Florianópolis (SC), 15 de março de 2022. 

 
 

Dagmar José Belotto 
Analista Técnico IV – Advogado 

OAB/SC 36.491 
 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 

O presente processo administrativo eletrônico tem por objeto a análise de 
inexecuções e irregularidades na execução dos contratos por parte da empresa RAÇA 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA-EPP, no Processo 
Administrativo Licitatório nº 0285/2021, Pregão Eletrônico nº 0008/2021, Registro de Preço. 

Após relatos dos Órgãos Participantes, verificou-se que a empresa, apesar de 
apresentar a nota fiscal no sistema no prazo correto, não entrega os itens aos municípios. 
Quando há entrega, existe um lapso temporal muito grande entre o lançamento da nota e o 
efetivo recebimento das mercadorias por parte dos Órgãos Participantes. Além disso, 
acrescenta-se o fato de que a empresa não responde as demandas e questionamentos 
efetuados pelos municípios e pelo próprio CINCATARINA. 

Tendo conhecimento dos fatos, o CINCATARINA, como Órgão Gerenciador do 
Processo Licitatório, notificou a empresa sobre as situações elencadas no dia 24 de fevereiro 
de 2022. Entretanto, a empresa não apresentou qualquer manifestação ou justificativa, 
permanecendo silente, como outrora já o fizera.  

Em apenso ao presente processo, estão os processos administrativos nº 
346/2022 e 444/2022, em prol da economia e celeridade processual. O primeiro possui o 
mesmo objeto do presente processo (nota fiscal lançada no sistema, porém, itens não 
entregues). O segundo diz respeito a ausência de recebimento das Autorizações de 
Fornecimento no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Constata-se que a empresa não recebeu, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
51 (cinquenta e uma) Autorizações de Fornecimento. Notificada e, portanto, garantido o 
contraditório e a ampla defesa, a empresa, outra vez, permaneceu inerte. Após o decurso 

Processo Administrativo Eletrônico: 404/2022-e 

Interessado: RAÇA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E 
SUPRIMENTOS LTDA-EPP 

Assunto: Inexecução Contratual/Descumprimento das 
Obrigações Previstas em Edital 

Referência: PAL n° 0285/2021, PE n° 0008/2021, Registro de 
Preço 
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dos prazos sem resposta para todas as situações envolvidas, deu-se prosseguimento ao 
processo para Parecer Jurídico. 

A Diretoria Jurídica através de parecer jurídico devidamente fundamentado e 
com o intuito de melhor atender o interesse público, se manifestou pelo cancelamento do 
registro de preço do fornecedor de todos os itens ao qual a empresa é detentora, rescisão 
das Autorizações de Fornecimento que apenas há o lançamento da nota no sistema, sem a 
efetiva entrega ao município, rescisão das Autorizações de Fornecimento não recebidas no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, aplicação de multa em razão da inexecução total do 
contrato e purgação da mora (entregas em atraso) e aplicação da penalidade de suspensão 
temporária de 02 (dois) anos de participação em licitação e impedimento de contratação 
com o CINCATARINA e seus municípios consorciados, nos termos previstos na Lei, no Edital 
e na Ata de Registro de Preços, tudo em razão das condutas inidôneas e reiteradas da 
empresa no processo licitatório ao qual participou no CINCATARINA. 

Nesse teor, o descumprimento das obrigações editalícias e contratuais por parte 
do Fornecedor são flagrantes, configurando lesão grave aos princípios licitatórios e ao 
interesse público como um todo, o que foi devidamente analisado e fundamentado no 
parecer jurídico, o qual adoto como fundamentos para decidir, independente de transcrição. 

Assim, considerando as disposições previstas nos artigos 78, 79 e 87, incisos II e 
III, todos da Lei Federal nº 8.666/93, disposições do Edital de Pregão Eletrônico nº 
0010/2020, Ata de Registro de Preço e parecer da Diretoria Jurídica, o qual adoto como 
razões e fundamentos, DECIDO: 

1. Pelo cancelamento total do Registro de Preço da empresa RAÇA 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA-EPP, no 
Processo Administrativo nº 0285/2021, PE nº 0008/2021, Registro de Preço; 

2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 82340/2021, 83555/2021, 
84436/2021, 86421/2021, 89204/2021, 92640/2021, 95118/2021, 95139/2021, 
96103/2021, 96188/2021, 99228/2021, 103754/2021, 106050/2021, 
108064/2021, 109890/2021, 112594/2021, 119137/2021, 119622/2021, 
119669/2021, 120056/2021, 120597/2021, 120829/2021, 121132/2021, 
392/2022, 1085/2022, 1295/2022, 1491/2022, 1864/2022, 1940/2022, 
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2064/2022, 2301/2022, 2389/2022, 2757/2022, 3414/2022, 3540/2022, 
3679/2022, 4023/2022, 4054/2022, 4815/2022, 4864/2022, 5023/2022, 
5482/2022, 5717/2022, 5774/2022, 6252/2022, 6360/2022, 6807/2022, 
6811/2022, 6812/2022, 6814/2022, 6817/2022, 6818/2022, 6819/2022, 
6841/2022, 7252/2022, 7511/2022, 7827/2022, 7960/2022, 8157/2022, 
8593/2022, 8771/2022, 8988/2022, 9169/2022, 9391/2022, 9442/2022, 
9739/2022, 9795/2022, 10334/2022, 10602/2022, 10610/2022, 11045/2022, 
11074/2022, 11227/2022, 11385/2022, 11505/2022, 11840/2022, 13246/2022, 
13479/2022, 13515/2022, 13999/2022 e 14389/2022, tendo em vista a não 
entrega dos bens licitados, apesar do lançamento das Notas Fiscais no sistema; 

3. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 24954/2022, 25342/2022, 
25443/2022, 25639/2022, 25675/2022, 25766/2022, 25774/2022, 25786/2022, 
25841/2022, 26051/2022, 26101/2022, 26174/2022, 26485/2022, 26788/2022, 
26939/2022, 27024/2022, 27531/2022, 27574/2022, 27886/2022, 27907/2022, 
28140/2022, 28152/2022, 28460/2022, 28475/2022, 28561/2022, 28591/2022, 
28752/2022, 28848/2022, 28852/2022, 28858/2022, 28862/2022, 28866/2022, 
28887/2022, 29056/2022, 29058/2022, 29130/2022, 29334/2022, 29348/2022, 
29669/2022, 29726/2022, 30026/2022, 30102/2022, 30187/2022, 30219/2022, 
30318/2022, 30323/2022, 30467/2022, 30568/2022, 30759/2022, 30796/2022 e 
30853/2022, em virtude da ausência dos seus recebimentos no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, nos termos da Cláusula 13, item 13.1, alínea “h”, do 
Edital; 

4. Pela aplicação da penalidade de MULTA, no que tange às Autorizações de 
Fornecimento nº 82340/2021, 83555/2021, 84436/2021, 86421/2021, 
89204/2021, 92640/2021, 95118/2021, 95139/2021, 96103/2021, 99228/2021, 
103754/2021, 106050/2021, 108064/2021, 109890/2021, 112594/2021, 
119137/2021, 119622/2021, 119669/2021, 120056/2021, 120597/2021, 
120829/2021, 121132/2021, 392/2022, 1085/2022, 1295/2022, 1491/2022, 
1864/2022, 1940/2022, 2064/2022, 2301/2022, 2389/2022, 2757/2022, 
3414/2022, 3540/2022, 3679/2022, 4023/2022, 4054/2022, 4815/2022, 
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4864/2022, 5023/2022, 5482/2022, 5717/2022, 5774/2022, 6252/2022, 
6360/2022, 6807/2022, 6811/2022, 6812/2022, 6814/2022, 6817/2022, 
6818/2022, 6819/2022, 6841/2022, 7252/2022, 7511/2022, 7827/2022, 
7960/2022, 8157/2022, 8593/2022, 8771/2022, 8988/2022, 9169/2022, 
9391/2022, 9442/2022, 9739/2022, 9795/2022, 10334/2022, 10602/2022, 
10610/2022, 11045/2022, 11074/2022, 11227/2022, 11385/2022, 11505/2022, 
11840/2022, 13246/2022, 13479/2022, 13515/2022, 13999/2022 e 14389/2022, 
nos termos e percentuais estabelecidos na tabela em anexo, encaminhando-se 
cópia do presente processo aos municípios interessados para emissão do boleto 
de cobrança; 

5. Pela conversão da penalidade de multa em ADVERTÊNCIA, apenas no que 
tange à Autorização de Fornecimento nº 96188/2021, tendo em vista que o 
cálculo da multa não supera o montante de R$ 20,00 (vinte reais); 

6. Pela aplicação cumulativa da penalidade de suspensão temporária pelo 
período de 02 (dois) anos de participação em licitação e impedimento de 
contratação com o CINCATARINA e seus municípios consorciados, nos termos do 
art. 87, III da Lei Federal nº 8.666/93, Item 18.6.1, alínea “b”, do Edital e 
Cláusula Sexta, item 6.1, alínea “b”, da Ata de Registro de Preços consolidada; 

7. Pelo encaminhamento do presente processo à controladoria interna do 
CINCATARINA, bem como da comunicação da decisão administrativa ao Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC. 

8. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a 
formalização de novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para recurso previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” da 
Lei Federal nº 8.666/93, que será aceito exclusivamente mediante instrumento escrito e 
protocolizado em horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localizado na 
Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000. 
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O recurso poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou 
por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data de postagem ou envio. Os 
recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão 
conhecidos. 

 
Junte-se cópia do Parecer Jurídico e da Decisão Administrativa nos processos 

administrativos nº 346/2022 e 444/2022. 
 
Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

 
Florianópolis (SC), 15 de março de 2022. 

 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
 

 
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
Trata-se de recurso administrativo em face de Decisão Administrativa prolatada que 

determinou o cancelamento total do registro de preço no Processo Administrativo 0285/2021, PE 
0008/2021, rescisão das Autorizações de Fornecimento, pela não entrega dos itens e pela 
ausência de recebimento; aplicação de multa pelo descumprimento da entrega das autorizações 
de fornecimento e suspensão temporária pelo período de 02 (dois) anos.  

A empresa fornecedora, através de seus procuradores, apresentou recurso nos termos 
estabelecidos pelo art. 109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93. Em suas razões 
recursais, constata-se que não houve a apresentação de fatos novos aptos a modificar o 
entendimento anteriormente adotado. 

A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de atender o interesse público e através de 
despacho, opinou pela manutenção da Decisão Administrativa nos exatos termos em que foi 
proferida. 

Diante do exposto, considerando as razões apresentadas no Recurso Administrativo 
interposto e Despacho oriundo da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR: 

1. Pelo recebimento e conhecimento do recurso interposto, eis que cumpridos 
os requisitos de admissibilidade; 

2. No mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto a fim de 
manter incólume a Decisão Administrativa retro. 

Intime-se. Cumpra-se. 
Após, arquivem-se os autos. 
Florianópolis (SC), 28 de março de 2022. 

 
ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

Processo Administrativo Eletrônico: 404/2022-e 

Interessado: RAÇA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E 
SUPRIMENTOS LTDA - EPP 

Assunto:  Inexecução de Contrato. 

Referência: PAL nº 0285/2021, PE 0008/2021, Registro de 
Preço 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 409/2022-E
Publicação Nº 3899878

 

 

 

 
 

PARECER JURÍDICO 
 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CANCELAMENTO 
DO REGISTRO - APLICABILIDADE – CONCLUSÃO. 

 
 

I – Relatório 
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento da 

empresa MORAES COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA SAÚDE LTDA, que versa sobre o 

cancelamento dos itens nº 684 e 685, referente ao processo administrativo licitatório em 
epígrafe. 

No dia 03 de março de 2022, o CINCATARINA recebeu da empresa pedido de 
cancelamento do item. Nas razões, a empresa alegou que em razão da pandemia, todos os 
produtos da saúde tiveram considerável aumento, inviabilizando manter o mesmo preço 
praticado na data do certame. 

Nesse sentido, solicitou o cancelamento do item, justificando seu pedido nos termos 
acima expostos. Em consulta ao sistema L-CIN, verifica-se que não há Autorizações de 
Fornecimento em aberto. 

É o relatório. Passamos à análise. 
 
 
 II – Fundamentação   

O pedido de cancelamento do registro de preço realizado pelo fornecedor deve observar 
alguns procedimentos, sendo eles: a apresentação de justificativa e comprovação da ocorrência 
de fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no qual demostre a inviabilize do seu 
fornecimento e ser formulado antes da expedição de autorização de fornecimento. 

Processo Administrativo Eletrônico: 409/2022-e 

Interessado: MORAES COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA SAÚDE 
LTDA 

Assunto Solicitação de Cancelamento – Itens nº 684 e 685 
Referência  PAL n° 0293/2021, PE nº 0010/2021, Registro de Preço 
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As cláusulas estabelecidas pelas atas de registro de preço trazem obrigações ao 
Fornecedor e ao Órgão Participante. Deste modo, cada item previamente estabelecido deve ser 
cumprido em todo o tempo da execução e validade da ata. 

Neste tocante, o amparo legal para subsidiar o cancelamento do registro de preço está 
previsto no art. 30, da Resolução n° 0022, de 13 de março de 2020, bem como no próprio 
Edital, in verbis:    

 
20 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
[...] 
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor.  
(grifo nosso) 
 

Cumpre destacar que com a expedição e recebimento das Autorizações de Fornecimento 
está formalizado o contrato administrativo, restando para ambas as partes (Contratante e 
Contratada) o dever de cumprir com o pactuado, respeitando os princípios contratuais envoltos 
a matéria, em específico os princípios da probidade e da boa-fé, conforme regra do art. 422 do 
Código Civil, aplicável também aos contratos públicos. 

No entanto, caso haja contratos (Autorizações de Fornecimento) já encaminhados ao 
fornecedor o mesmo deverá ser adimplido, podendo haver para o seu fiel cumprimento medidas 
paliativas, como a troca de marca que deverá ser precedida de aprovação pelo Órgão 
Gerenciador.  

Entretanto, caso não seja realizado a medida paliativa o fornecedor estará sujeito a 
imputação de multa compensatória frente ao dano ocasionado, nos termos previstos no Edital 
que varia de 0,5% a 15% sob o valor do inadimplemento.    

 Os efeitos do cancelamento de registro de preço não irão retroagir aos contratos (AF) já 
encaminhados, ou seja, possui efeitos ex nunc (futuro).  

Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa, é 
responsável pela execução dos contratos (Autorização de Fornecimento). A responsabilidade 
contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações 
privadas, emanadas das partes que a elas se tornam submissas. 

As obrigações da empresa devem ser cumpridas de acordo com os termos dispostos no 
Edital e na Ata Consolidada o contrato, sendo eles: 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
5.1 – Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes 
nesta ata, no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas; 
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos 
preços estipulados na sua proposta; 
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência; 
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas, bem como de suas 
eventuais trocas durante a garantia; 
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços 
eletrônicos de cada Órgão Participante; 
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota 
fiscal, no Sistema de Controle de Execução de Licitação Compartilhada do 
CINCATARINA(L-CIN), “on line”, disponibilizado pelo CINCATARINA; 
g) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar 
a regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador através do Sistema (L-
CIN); 
h) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer 
outra notificação enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, será 
prorrogado ao próximo dia útil.” 

 
Tendo em vista a configuração de inexecução contratual por parte da empresa, compete a 

Administração Pública aplicar as penalidades e sanções estabelecidas em contrato e na Lei geral 
de licitações.  

Com base na Lei Geral de Licitações art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, podemos extrair:  
 
Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos; (grifo nosso) 
[...] 

 
Por sua vez, prevê o artigo 79, da Lei Federal nº 8.666/93: 

 
Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior; 
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 
III - judicial, nos termos da legislação;  
[...]  

 
Contudo, não há como se afastar da norma contida no art. 393 do Código Civil, que dispõe: 

 
Art. 393. O devedor não responde pelos prejuízos resultantes de caso fortuito ou força 
maior, se expressamente não se houver por eles responsabilizado. 
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Parágrafo único. O caso fortuito ou de força maior verifica-se no fato necessário, cujos 
efeitos não era possível evitar ou impedir. 
 

No presente caso, vislumbra-se que a Licitante comprovou que a falta do item é alheia a 
sua vontade, logo, em tese, não haveria como imputar responsabilidade a esta, pois não há culpa 
no seu agir. 

Todavia, pela teoria do dever de mitigar o dano (Duty to mitigate the loss), deveria o 
devedor evitar o agravamento da situação, ou seja, tão logo tivesse tomado conhecimento da 
impossibilidade de fornecimento, deveria ter solicitado o cancelamento, evitando que todos os 
municípios solicitantes aguardassem o fornecimento do item. 

Quando se trata de uma inexecução ou inadimplemento contratual a empresa sujeita-se a 
aplicação de ato sancionatório, nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei Federal nº 8.666/93, 
a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:  

 
Art. 58.   O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere 
à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:  
[...] 
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a 
punição, desde que identificada à ocorrência de infração administrativa. Nesse caso existe um 
dever de sancionar, não havendo, a princípio, margem de discricionariedade, uma vez que não 
houve justificativa plausível para o atraso, ensejando os termos da Lei Federal 8.666/1993:  

 
Art. 86.  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 
contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. (grifo nosso) 
 

Entretanto, cumpre enfatizar que, no exercício do mister sancionatório, a Administração 
deve observar o panorama constitucional, respeitando-se a legalidade estrita, a tipicidade, o devido 
processo legal, a proporcionalidade e a razoabilidade. 

 
Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
[...] 
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
(grifo nosso) 
 

Verificado o atraso da entrega por parte do fornecedor, imputa-se as sanções previstas 
na cláusula sexta da Ata de Registro de Preço:  
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CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão 
Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão Participantes 
as seguintes sanções: 
a) Advertência 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, bem como com qualquer 
um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR 
(ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o 
valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo 
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias; 
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá 
ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será 
considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa 
de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da 
contratação.  
 

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos a 
Administração, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, portanto deverá cumprir seu 
compromisso dentro do prazo estabelecido.  

Assim, a Administração Pública não deve se isentar de aplicar sanções administrativas a 
empresa de acordo com o princípio da legalidade, havendo assim o caráter “pedagógico” da 
penalidade.  

No caso em comento, a empresa se antecipou na verificação do problema e logo formulou 
pedido de cancelamento, não havendo Autorizações de Fornecimento em aberto. Basta, portanto, 
promover o cancelamento do registro, liberando o fornecedor do compromisso, bem como 
proceder as buscas no cadastro de reserva de fornecedores. 

É a fundamentação jurídica. Passo à conclusão. 
 

III – Conclusão 
Por fim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser 

submetido à apreciação da autoridade superior, sem a obrigatoriedade de acatamento até mesmo 
pelo fato da existência de divergência quanto a interpretação da norma disciplinadora do tema. 

Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços, não vejo 
óbice quando a legalidade do processo, observado os requisitos e elementos mínimos na instrução 
dos procedimentos, sendo elas: 

a) Apresentação de justificativa do pedido de cancelamento; 
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b) Comprovação da ocorrência de fato superveniente em decorrência de caso 
fortuito ou força maior. 

Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR:  

1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa MORAES COMÉRCIO DE 
ARTIGOS PARA SAÚDE LTDA, no Processo Administrativo Licitatório n° 
0293/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0010/2021, Registro de Preço, 
referente aos itens nº 684 e 685, salvo se já cancelado em processo administrativo 
anterior; 

2. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização 
de novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

É o Parecer.  
 
 

Florianópolis (SC), 14 de março de 2022. 
 

 
Dagmar José Belotto 

Analista Técnico IV - Advogado 
OAB/SC 36.491 

 
 

 
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto o 

cancelamento de registro de preço dos itens nº 684 e 685 do PAL nº 0293/2021, PE nº 
0010/2021, requerido pela empresa MORAES COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA SAÚDE 
LTDA. 

Consta parecer jurídico oriundo Diretoria Jurídica, manifestando favoravelmente 
a concessão do pedido, o qual acato como razões e fundamentos passo a DECIDIR: 

1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa MORAES COMÉRCIO DE 
ARTIGOS PARA SAÚDE LTDA, no Processo Administrativo Licitatório n° 
0293/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0010/2021, Registro de Preço, 
referente aos itens nº 684 e 685, salvo se já cancelado em processo 
administrativo anterior; 

2. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a 
formalização de novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

Intime-se. Cumpra-se 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

Florianópolis (SC), 14 de março de 2022. 
 
 

 ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

Processo Administrativo Eletrônico: 409/2022-e 

Interessado: MORAES COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA SAÚDE 
LTDA 

Assunto Solicitação de Cancelamento – Itens nº 684 e 685 

Referência  PAL n° 0293/2021, PE nº 0010/2021, Registro de 
Preço 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 416/2022-E
Publicação Nº 3901117

 

 

 

 
 

PARECER JURÍDICO 
 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS –REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO – APLICABILIDADE – CONCLUSÃO. 

 
 

I – Relatório 
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento 

da empresa D MED DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, que versa 
sobre o reequilíbrio econômico-financeiro do item nº 22, referente ao processo administrativo 
licitatório em epígrafe.  

Em sua solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa fornecedora alegou 
que o produto ofertado passou por diversos reajustes desde a cotação para a licitação, sendo 
que atualmente a empresa entrega o item com prejuízos para honrar com o compromisso 
assumido. 

Solicita, dessa forma, o realinhamento do preço contratado em relação ao item nº 22, 
com fulcro no art. 65, inciso III, alínea “d” da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), a 
fim de reestabelecer o equilíbrio contratual pactuado inicialmente. Comprovou a variação dos 
valores através de notas fiscais anexas e, nesses termos, justificou seu pedido. 

Antes de conceder o reequilíbrio econômico-financeiro solicitado e comprovado, foi 
realizada negociação com os fornecedores que compõem o cadastro de reserva para o item 
em tela, para obter contratação mais vantajosa para Administração, observada a ordem de 
classificação, nos termos do artigo 20, da Resolução nº 22, de 12 de março de 2020, que 
dispõe sobre o Regulamento do Sistema de Registro de Preços no âmbito do Consórcio 
Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA. 

Processo Administrativo Eletrônico: 416/2022-e 

Interessado: D MED DISTRIBUIDORA DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA   

Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do 
item nº 22 

Referência  PAL n° 0293/2021, PE n° 0010/2021, Registro de 
Preço 
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Consultando o interesse das demais proponentes em fornecer o item por valor menor 
ao obtido caso concedido o reequilíbrio, constatou-se o seguinte: 

a) A empresa METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA exarou manifestação aceitando fornecer o item nº 22 por um novo valor 
proposto, que é de R$ 9,23. 

Após a realização da negociação e diante do direito de preferência da empresa 
fornecedora D MED DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, esta foi 
comunicada da existência de proposta mais vantajosa em relação ao item nº 22 e questionada 
sobre a sua intenção em aderir aos termos desta. A proposta foi enviada por e-mail, entretanto, 
a empresa não aceitou o fornecimento do item nas novas condições propostas. 

É o relatório. Passamos à análise. 
 

II – Fundamentação 
Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, passamos a 

análise jurídica do pedido. Preliminarmente devemos observar que uma das características 
do contrato público é a chamada regra da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
que se encontra preconizada na Carta Magna Brasileira segundo a dicção do art. 37, inciso 
XXI, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte: 
[...] 
XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações.  (grifo nosso) 
 

Este dispositivo busca dar segurança ao particular sobre riscos econômicos que possam 
ocorrer por conta das oscilações das bases econômicas do contrato, permitindo que o ajuste 
prossiga ao longo da relação, quando devidamente comprovado. 

Como bem salienta Marçal Justen Filho, quanto ao tema: 
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A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos 
destina-se a beneficiar precipuamente a própria administração. Se os 
particulares tivessem de arcar com as consequências de todos os 
eventos danosos possíveis, teriam de formular propostas mais 
onerosas. A administração arcaria com os custos correspondentes a 
eventos meramente possíveis – mesmo quando incorressem, o 
particular seria remunerado por seus efeitos meramente potenciais. É 
muito mais vantajoso convidar os interessados a formular a menor 
proposta possível: aquela que poderá ser executada se não se verificar 
qualquer evento prejudicial ou oneroso posterior. 
Concomitantemente, assegura-se ao particular que, se vier a ocorrer 
um infortúnio o acréscimo de encargos será arcado pela 
administração. Em vez de arcar sempre com o custo de eventos meramente 
potenciais, a administração apenas responderá por eles se e quando 
efetivamente ocorrerem1. (grifo nosso) 
 

Bem, por esta razão é que o mesmo autor acentua (op cit. p.522): 
O direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação não 
deriva de cláusula contratual nem de previsão do ato convocatório. Tem raiz 
constitucional. Portanto, a ausência de previsão ou de autorização é irrelevante. 
São inconstitucionais todos os dispositivos legais e regulamentares que 
pretendam condicionar a concessão de reajuste de preços, recomposição de 
preços, correção monetária a uma previsão no ato convocatório ou no contrato.  

 
Fica claro, portanto, que a equação financeira do contrato pela sua radicação 

constitucional independe para manutenção do seu equilíbrio de qualquer previsão legal ou 
contratual. 

Outrossim, ressaltar o estabelecimento prévio de regras procedimentais para 
recomposição do mencionado equilíbrio, visto que tão somente o caso concreto poderá ditar 
os caminhos pertinentes ao realinhamento às bases originais. A afetação financeira do contrato 
pode se dar por uma gama variada de motivos, sendo impossível de se prever um caminho 
único para solucionar os incidentes de percurso que possam ocorrer. A Lei Geral de Licitações, 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece em seu art. 65, as circunstâncias quando a 
alteração contratual, em especial ao reequilíbrio, sendo ele:  

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 
[...] 
II - por acordo das partes: 
[...] 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração 
da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 

 
1 Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, p.518 
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fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. (grifo 
nosso) 
 

Com esse raciocínio atingimos facilmente a conclusão de que os chamados mecanismos 
revisionais não só podem, mas devem ser estabelecidos posteriormente a licitação, sob pena de 
se perder a perspectiva da exata compreensão da relação causa/efeito, que só poderá ser 
compreendida em contemporaneidade com o evento que dará margem à aplicação da norma.  

No entanto, a possibilidade de concessão do reequilíbrio está condicionada a comprovação 
por parte do fornecedor e posterior análise pela equipe técnica do CINCATARINA. No caso em 
comento, verificou-se que há propostas mais vantajosas para a administração pública em relação 
ao item nº 22, conforme consulta realizada no cadastro de fornecedores e apresentada na 
manifestação técnica. A proposta fora enviada para o requerente, considerando seu direito de 
preferência, entretanto, este acabou por NÃO ACEITAR o fornecimento do item nas novas 
condições propostas. 

Passo à conclusão. 
 

III – Conclusão 
Cabe salientar que o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo 

ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a obrigatoriedade de acatamento. 
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços e da Resolução 

nº 0022/2020, não vejo óbice quanto a legalidade do processo, observado os requisitos e 
elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas: 

a) Apresentação de justificativa e comprovação do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro; 

b) Parecer técnico quanto ao pedido; 
c) Consulta ao cadastro de fornecedores e valor de mercado; 

Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR: 

1. Pelo Indeferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que 
tange ao item nº 22, não concedido em virtude da obtenção de proposta mais 
vantajosa na lista de cadastro de reserva de fornecedores, proposta mais vantajosa 
não aceita pelo requerente (direito de preferência); 



14/05/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3855

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 208

 

 

2. Pelo cancelamento do Registro de Preço da D MED DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR LTDA, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 
0293/2021, PE nº 0010/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 22, 
proporcionando, assim, a contratação mais vantajosa ao Poder Público; 

3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de 
novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

 
É o Parecer. 

 

Florianópolis (SC), 25 de março de 2022. 

 
 
 

Dagmar José Belotto 
Analista Técnico IV - Advogado 

OAB/SC 36.491 
 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a análise do 

Reequilíbrio Econômico-Financeiro referente ao item nº 22 do processo administrativo licitatório 
acima, requerido pela empresa D MED DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA. 

Consta parecer jurídico oriundo da Diretoria Jurídica, o qual acato como razões e 
fundamentos para DECIDIR: 

1. Pelo Indeferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que 
tange ao item nº 22, não concedido em virtude da obtenção de proposta mais 
vantajosa na lista de cadastro de reserva de fornecedores, proposta mais vantajosa 
não aceita pelo requerente (direito de preferência); 

2. Pelo cancelamento do Registro de Preço da D MED DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL HOSPITALAR LTDA, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 
0293/2021, PE nº 0010/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 22, 
proporcionando, assim, a contratação mais vantajosa ao Poder Público; 

3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de 
novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 
 

Florianópolis (SC), 25 de março de 2022 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

Processo Administrativo Eletrônico: 416/2022-e 

Interessado: D MED DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA 

Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro 
Referência  PAL n° 0293/2021, PE n° 0010/2021, Registro de Preço 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 421/2022-E
Publicação Nº 3901489

 

 

 

 

 
DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
 

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a solicitação de 
CANCELAMENTO da Autorização de Fornecimento nº 11398/2022, formulada pelo Município de 
Xaxim/SC, pertencente à empresa fornecedora JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. Diante da necessidade de haver consenso da Licitante, esta foi 
consultada e se manifestou de modo favorável ao cancelamento. 

A rescisão, nesses casos, é considerada amigável, visto que é fruto de acordo entre 
as partes, não havendo, portanto, aplicação de penalidades administrativas, nos termos do art. 
79 da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), in verbis: 

 
Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser: 
II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração;  

 
Pelo exposto, passo a DECIDIR: 
 

1. Pela rescisão amigável da Autorização de Fornecimento nº 11398/2022, a pedido 
da municipalidade, sem aplicação de sanções administrativas. 

 

Intime-se. Cumpra-se. 
Após, arquivem-se os autos. 
 

Florianópolis (SC), 29 de março de 2022. 
 
 
 

 ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

Processo Administrativo Eletrônico: 421/2022-e 

Interessado: JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

Assunto Solicitação de Cancelamento 
Referência  PAL n° 0200/2021, PE nº 0013/2021, Registro de Preço 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 427/2022-E
Publicação Nº 3901084

 

 

 

 
 

PARECER JURÍDICO 
 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS – REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO – APLICABILIDADE – CONCLUSÃO. 

 
 

I – Relatório 
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento 

da empresa MAYCON WILL EIRELI, que versa sobre o reequilíbrio econômico-financeiro do 
item nº 588, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.  

Em sua solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa fornecedora alegou 
que o principal fundamento do seu pedido é a pressão inflacionária, causando aumento na 
matéria prima em geral, sendo as caixas e a resinas as principais entre elas. 

Solicita, dessa forma, o realinhamento do preço contratado em relação ao item nº 588, 
com fulcro no art. 65, inciso III, alínea “d” da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), a 
fim de reestabelecer o equilíbrio contratual pactuado inicialmente. Comprovou a variação dos 
valores através de notas fiscais anexas e, nesses termos, justificou seu pedido. 

Antes de conceder o reequilíbrio econômico-financeiro solicitado e comprovado, foi 
realizada negociação com os fornecedores que compõem o cadastro de reserva para o item 
em tela, para obter contratação mais vantajosa para Administração, observada a ordem de 
classificação, nos termos do artigo 20, da Resolução nº 22, de 12 de março de 2020, que 
dispõe sobre o Regulamento do Sistema de Registro de Preços no âmbito do Consórcio 
Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA. 

Consultando o interesse das demais proponentes em fornecer os itens por valor menor 
ao obtido caso concedido o reequilíbrio, constatou-se que não há valores inferiores aos 
solicitados, restando a concessão como melhor opção aos Órgãos Participantes. 

Processo Administrativo Eletrônico: 427/2022-e 
Interessado: MAYCON WILL EIRELI   
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do 

item nº 588 

Referência  PAL n° 0293/2021, PE n° 0010/2021, Registro de 
Preço 
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É o relatório. Passamos à análise. 
 

II – Fundamentação 
Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, passamos a 

análise jurídica do pedido. Preliminarmente devemos observar que uma das características 
do contrato público é a chamada regra da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
que se encontra preconizada na Carta Magna Brasileira segundo a dicção do art. 37, inciso 
XXI, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte: 
[...] 
XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações.  (grifo nosso) 
 

Este dispositivo busca dar segurança ao particular sobre riscos econômicos que possam 
ocorrer por conta das oscilações das bases econômicas do contrato, permitindo que o ajuste 
prossiga ao longo da relação, quando devidamente comprovado. 

Como bem salienta Marçal Justen Filho, quanto ao tema: 
A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos 
destina-se a beneficiar precipuamente a própria administração. Se os 
particulares tivessem de arcar com as consequências de todos os 
eventos danosos possíveis, teriam de formular propostas mais 
onerosas. A administração arcaria com os custos correspondentes a 
eventos meramente possíveis – mesmo quando incorressem, o 
particular seria remunerado por seus efeitos meramente potenciais. É 
muito mais vantajoso convidar os interessados a formular a menor 
proposta possível: aquela que poderá ser executada se não se verificar 
qualquer evento prejudicial ou oneroso posterior. 
Concomitantemente, assegura-se ao particular que, se vier a ocorrer 
um infortúnio o acréscimo de encargos será arcado pela 
administração. Em vez de arcar sempre com o custo de eventos meramente 
potenciais, a administração apenas responderá por eles se e quando 
efetivamente ocorrerem1. (grifo nosso) 
 

Bem, por esta razão é que o mesmo autor acentua (op cit. p.522): 

 
1 Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, p.518 
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O direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação não 
deriva de cláusula contratual nem de previsão do ato convocatório. Tem raiz 
constitucional. Portanto, a ausência de previsão ou de autorização é irrelevante. 
São inconstitucionais todos os dispositivos legais e regulamentares que 
pretendam condicionar a concessão de reajuste de preços, recomposição de 
preços, correção monetária a uma previsão no ato convocatório ou no contrato.  

 
Fica claro, portanto, que a equação financeira do contrato pela sua radicação 

constitucional independe para manutenção do seu equilíbrio de qualquer previsão legal ou 
contratual. 

Outrossim, ressaltar o estabelecimento prévio de regras procedimentais para 
recomposição do mencionado equilíbrio, visto que tão somente o caso concreto poderá ditar 
os caminhos pertinentes ao realinhamento às bases originais. A afetação financeira do contrato 
pode se dar por uma gama variada de motivos, sendo impossível de se prever um caminho 
único para solucionar os incidentes de percurso que possam ocorrer. A Lei Geral de Licitações, 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece em seu art. 65, as circunstâncias quando a 
alteração contratual, em especial ao reequilíbrio, sendo ele:  

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 
[...] 
II - por acordo das partes: 
[...] 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração 
da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. (grifo 
nosso) 
 

Com esse raciocínio atingimos facilmente a conclusão de que os chamados mecanismos 
revisionais não só podem, mas devem ser estabelecidos posteriormente a licitação, sob pena de 
se perder a perspectiva da exata compreensão da relação causa/efeito, que só poderá ser 
compreendida em contemporaneidade com o evento que dará margem à aplicação da norma.  

No entanto, a possibilidade de concessão do reequilíbrio está condicionada a comprovação 
por parte do fornecedor e posterior análise pela equipe técnica do CINCATARINA. No caso em 
comento, verificou-se que não há propostas mais vantajosas na lista de cadastro de reserva de 
fornecedores, restando a concessão nos termos solicitados a melhor opção aos Órgãos 
Participantes. 
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Passo à conclusão. 
 

III – Conclusão 
Cabe salientar que o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo 

ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a obrigatoriedade de acatamento. 
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços e da Resolução 

nº 0022/2020, não vejo óbice quanto a legalidade do processo, observado os requisitos e 
elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas: 

a) Apresentação de justificativa e comprovação do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro; 

b) Parecer técnico quanto ao pedido; 
c) Consulta ao cadastro de fornecedores e valor de mercado; 

Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR: 

1. Pelo Deferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que 
tange ao item nº 588, a partir da solicitação, sem efeitos retroativos, revisão de 
17,50% (novo valor de R$ 2,82). 

 
É o Parecer. 
 
Florianópolis (SC), 17 de março de 2022. 

 
 
 

Dagmar José Belotto 
Analista Técnico IV - Advogado 

OAB/SC 36.491 
 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a Solicitação 
de Reequilíbrio Econômico-Financeiro referente ao item nº 588 do processo administrativo 
licitatório acima, requerido pela empresa MAYCON WILL EIRELI. 

Consta parecer jurídico oriundo da Diretoria Jurídica, o qual acato como razões e 
fundamentos para DECIDIR: 

1. Pelo Deferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que 
tange ao item nº 588, a partir da solicitação, sem efeitos retroativos, revisão de 

17,50% (novo valor de R$ 2,82). 

Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 
 
Florianópolis (SC), 17 de março de 2022. 

 
 
 
 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

Processo Administrativo Eletrônico: 427/2022-e 
Interessado: MAYCON WILL EIRELI 
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro 
Referência  PAL n° 0293/2021, PE n° 0010/2021, Registro de Preço 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 430/2022-E
Publicação Nº 3900474

 

 

 

 
 

PARECER JURÍDICO 
 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS –REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO – APLICABILIDADE – CONCLUSÃO. 

 
 

I – Relatório 
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento 

da empresa ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS 
LTDA, que versa sobre o reequilíbrio econômico-financeiro dos itens nº 06 e 08, referente ao 
processo administrativo licitatório em epígrafe.  

Em sua solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa fornecedora alegou 
que o valor cotado à época do certame não supre mais os custos e insumos do contrato, em 
razão da crise econômico-financeira ocasionada pela pandemia. 

Solicita, dessa forma, o realinhamento do preço contratado em relação aos itens nº 06 
e 08, com fulcro no art. 65, inciso III, alínea “d” da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), 
a fim de reestabelecer o equilíbrio contratual pactuado inicialmente. Comprovou a variação 
dos valores através de notas fiscais anexas e, nesses termos, justificou seu pedido. 

Antes de conceder o reequilíbrio econômico-financeiro solicitado e comprovado, foi 
realizada negociação com os fornecedores que compõem o cadastro de reserva para o item 
em tela, para obter contratação mais vantajosa para Administração, observada a ordem de 
classificação, nos termos do artigo 20, da Resolução nº 22, de 12 de março de 2020, que 
dispõe sobre o Regulamento do Sistema de Registro de Preços no âmbito do Consórcio 
Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA. 

Processo Administrativo Eletrônico: 430/2022-e 

Interessado: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, 
LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA   

Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos 
itens nº 06 e 08 

Referência  PAL n° 15026/2021, PE n° 0077/2021, Registro de 
Preço 
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Consultando o interesse das demais proponentes em fornecer o item por valor menor 
ao obtido caso concedido o reequilíbrio, constatou-se o seguinte: 

a) A empresa MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA exarou 
manifestação aceitando fornecer o item nº 06 por um novo valor proposto, que é 
de R$ 6,44. 

Após a realização da negociação e diante do direito de preferência da empresa 
fornecedora ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS 
LTDA, esta foi comunicada da existência de proposta mais vantajosa em relação ao item nº 
06 e questionada sobre a sua intenção em aderir aos termos desta. A proposta foi enviada por 
e-mail e a empresa aceitou o fornecimento do item nas novas condições propostas. 

Em relação ao item nº 08, conforme despacho emitido pela equipe técnica do 
CINCATARINA, a empresa fornecedora não comprovou a efetiva existência de pagamentos 
por parte da empresa, especialmente demonstrados através de notas fiscais que justificariam 
a concessão do reequilíbrio econômico-financeiro solicitado, havendo recomendação pelo 
indeferimento do pedido. 

É o relatório. Passamos à análise. 
 

II – Fundamentação 
Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, passamos a 

análise jurídica do pedido. Preliminarmente devemos observar que uma das características 
do contrato público é a chamada regra da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
que se encontra preconizada na Carta Magna Brasileira segundo a dicção do art. 37, inciso 
XXI, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte: 
[...] 
XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações.  (grifo nosso) 
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Este dispositivo busca dar segurança ao particular sobre riscos econômicos que possam 

ocorrer por conta das oscilações das bases econômicas do contrato, permitindo que o ajuste 
prossiga ao longo da relação, quando devidamente comprovado. 

Como bem salienta Marçal Justen Filho, quanto ao tema: 
A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos 
destina-se a beneficiar precipuamente a própria administração. Se os 
particulares tivessem de arcar com as consequências de todos os 
eventos danosos possíveis, teriam de formular propostas mais 
onerosas. A administração arcaria com os custos correspondentes a 
eventos meramente possíveis – mesmo quando incorressem, o 
particular seria remunerado por seus efeitos meramente potenciais. É 
muito mais vantajoso convidar os interessados a formular a menor 
proposta possível: aquela que poderá ser executada se não se verificar 
qualquer evento prejudicial ou oneroso posterior. 
Concomitantemente, assegura-se ao particular que, se vier a ocorrer 
um infortúnio o acréscimo de encargos será arcado pela 
administração. Em vez de arcar sempre com o custo de eventos meramente 
potenciais, a administração apenas responderá por eles se e quando 
efetivamente ocorrerem1. (grifo nosso) 
 

Bem, por esta razão é que o mesmo autor acentua (op cit. p.522): 
O direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação não 
deriva de cláusula contratual nem de previsão do ato convocatório. Tem raiz 
constitucional. Portanto, a ausência de previsão ou de autorização é irrelevante. 
São inconstitucionais todos os dispositivos legais e regulamentares que 
pretendam condicionar a concessão de reajuste de preços, recomposição de 
preços, correção monetária a uma previsão no ato convocatório ou no contrato.  

 
Fica claro, portanto, que a equação financeira do contrato pela sua radicação 

constitucional independe para manutenção do seu equilíbrio de qualquer previsão legal ou 
contratual. 

Outrossim, ressaltar o estabelecimento prévio de regras procedimentais para 
recomposição do mencionado equilíbrio, visto que tão somente o caso concreto poderá ditar 
os caminhos pertinentes ao realinhamento às bases originais. A afetação financeira do contrato 
pode se dar por uma gama variada de motivos, sendo impossível de se prever um caminho 
único para solucionar os incidentes de percurso que possam ocorrer. A Lei Geral de Licitações, 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece em seu art. 65, as circunstâncias quando a 
alteração contratual, em especial ao reequilíbrio, sendo ele:  

 
1 Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, p.518 
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Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 
[...] 
II - por acordo das partes: 
[...] 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração 
da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. (grifo 
nosso) 
 

Com esse raciocínio atingimos facilmente a conclusão de que os chamados mecanismos 
revisionais não só podem, mas devem ser estabelecidos posteriormente a licitação, sob pena 
de se perder a perspectiva da exata compreensão da relação causa/efeito, que só poderá ser 
compreendida em contemporaneidade com o evento que dará margem à aplicação da norma.  

No entanto, a possibilidade de concessão do reequilíbrio está condicionada a 
comprovação por parte do fornecedor e posterior análise pela equipe técnica do 
CINCATARINA. No caso em comento, verificou-se que há propostas mais vantajosas para a 
administração pública em relação ao item nº 06, conforme consulta realizada no cadastro de 
fornecedores e apresentada na manifestação técnica. Consultada sobre o interesse em 
fornecer o item nº 06 de acordo com a proposta mais vantajosa encontrada, a empresa 
fornecedora, no exercício do seu direito de preferência, aceitou as condições propostas. 

Quanto ao item nº 08, verificou-se que a empresa fornecedora não apresentou 
documentação comprobatória que demonstre a efetiva existência de pagamento a maior, que 
deve ser demonstrado exclusivamente através de notas fiscais, sendo recomendado o 
indeferimento do pedido. 

Passo à conclusão. 
 

III – Conclusão 
Cabe salientar que o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, 

devendo ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a obrigatoriedade de 
acatamento. 
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Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços e da 
Resolução nº 0022/2020, não vejo óbice quanto a legalidade do processo, observado os 
requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas: 

 

a) Apresentação de justificativa e comprovação do pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro; 

b) Parecer técnico quanto ao pedido; 
c) Consulta ao cadastro de fornecedores e valor de mercado; 

 
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR: 
 

1. Pelo Deferimento parcial do pedido de Reequilíbrio Econômico-
Financeiro, no que tange ao item nº 06, a partir da solicitação, sem efeitos 
retroativos, revisão de 20,37% (novo valor de R$ 6,44); 

2. Pelo Indeferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no 
que tange ao item nº 08, não concedido em virtude da não comprovação de 
efetiva existência de pagamentos por parte da empresa, especialmente 
demonstrados através de notas fiscais, os quais comprovariam o desequilíbrio 
contratual efetivo (e não hipotético) e justificariam o reestabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro inicialmente pactuado. 

 
É o Parecer. 

 

Florianópolis (SC), 17 de março de 2022. 

 
 
 

Dagmar José Belotto 
Analista Técnico IV - Advogado 

OAB/SC 36.491 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
 

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a análise do 
Reequilíbrio Econômico-Financeiro referente aos itens nº 06 e 08 do processo administrativo 
licitatório acima, requerido pela empresa ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, 
LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA. 

Consta parecer jurídico oriundo da Diretoria Jurídica, o qual acato como razões e 
fundamentos para DECIDIR: 

1. Pelo Deferimento parcial do pedido de Reequilíbrio Econômico-
Financeiro, no que tange ao item nº 06, a partir da solicitação, sem efeitos 
retroativos, revisão de 20,37% (novo valor de R$ 6,44); 

2. Pelo Indeferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no 
que tange ao item nº 08, não concedido em virtude da não comprovação de 
efetiva existência de pagamentos por parte da empresa, especialmente 
demonstrados através de notas fiscais, os quais comprovariam o desequilíbrio 
contratual efetivo (e não hipotético) e justificariam o reestabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro inicialmente pactuado. 

Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 
 
Florianópolis (SC), 17 de março de 2022 
 

 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

Processo Administrativo Eletrônico: 430/2022-e 

Interessado: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, 
LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA 

Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro 
Referência  PAL n° 15026/2021, PE n° 0077/2021, Registro de Preço 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 440/2022-E
Publicação Nº 3901382

 

 

 

 
 

PARECER JURÍDICO 
 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS. INEXECUÇÃO 
CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA - LEI 
8.666/93 - LEI 10.520/02 - APLICABILIDADE - CONCLUSÃO.   

 
 

I – Relatório 
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado para apurar a inexecução 

do contrato pela empresa WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, referente 
às Autorizações de Fornecimento nº 5381/2022, 5758/2022, 7291/2022, 8106/2022, 8573/2022, 
9643/2022 e 10258/2022.  

Através de Notificações Administrativas, o Órgão Gerenciador - CINCATARINA solicitou 
à empresa que efetuasse a execução total das Autorizações de Fornecimento supracitadas ou 
comprovasse formalmente as razões que motivaram o inadimplemento contratual. A empresa, em 
suas manifestações, sinalizou a incapacidade de atendimento no prazo previsto e solicitou 
prorrogação do prazo de entrega. 

Em suma é o Relatório. Passo à análise. 
 

II – Fundamentação 
Verifica-se que estamos diante de um fato de inexecução de contrato em que a 

empresa WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, descumpriu o prazo de 15 
(quinze) dias para entrega dos itens nº 228 e 234.  

Sabe-se que as obrigações do fornecedor devem ser adimplidas de acordo com os 
termos dispostos na Ata de Registro de Preço, sendo eles: 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a 
necessidade do Órgão Participante. 

Processo Administrativo Eletrônico: 440/2022-e 

Interessado: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA 

Assunto: Inexecução de Contrato 
Referência: PAL 0200/2021, PE 0013/2021, Registro de Preço 
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3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão 
Participante por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de 
fornecimento de compra. 
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data de recebimento da autorização de fornecimento, 
que será enviada por meio eletrônico. 
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado 
pelo Órgão participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para 
o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão 
por conta do Fornecedor. 
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte 
adequado e manter em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem 
entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 
[...] (grifo nosso) 

 
O cancelamento do Registro de Preços está previsto no item 20.3 do Edital de Pregão 

supracitado: 
 
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor. 

 
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa (lato 

sensu), é responsável pela execução do contrato. A responsabilidade contratual envolve a aplicação 
de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas das partes 
que a elas se tornam submissas. 

Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, 
a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis: 

 
Art. 58.   O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à 
Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 
[...] 
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (grifo 
nosso) 
 

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar 
a punição, desde que identificada à ocorrência de infração administrativa. 

Verificou-se que houve retardamento da entrega por parte do fornecedor, fato este 
que gerou transtornos ao contratante, tendo em vista o inadimplemento das obrigações assumidas. 
Vale ressaltar que o fornecedor foi alertado do atraso através de avisos emitidos pelo Sistema L-
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CIN. Dessa forma, incorre o fornecedor nas sanções previstas na cláusula sexta da respectiva Ata 
de Registro de Preço. Observa-se: 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão 
Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão 
Participantes as seguintes sanções: 
a) Advertência 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, bem como com qualquer um dos 
municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) 
sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do 
contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da 
obrigação limitado a 30 (trinta) dias;  
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser 
aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, 
será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado 
a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor 
da contratação. (grifo nosso) 

 

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos à 
Administração Pública, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, portanto, deverá cumprir 
seu compromisso dentro do prazo estabelecido. 

Quanto ao pedido de prorrogação do prazo de entrega, verifica-se que tal prazo 
se mostra compatível com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, podendo ser 
concedido sem que haja violação ao interesse público.  

O maior prazo solicitado foi para 25 de março de 2022, entretanto, como este 
parecer está sendo elaborado no dia 23 de março de 2022, é prudente que se amplie o prazo 
solicitado para 30 de março de 2022, da forma que a empresa, no momento que receba o 
Processo Administrativo determinando o cumprimento da obrigação, tenha tempo hábil para 
programar o faturamento dos bens. 

Outrossim, deve a empresa ficar ciente de que o novo descumprimento da 
obrigação na data concedida ensejará o cancelamento do registro de preço dos itens bem 
como aplicação das sanções administrativas pertinentes, em razão da configuração da 
inexecução contratual. 

É a fundamentação. Passo à análise. 
 



14/05/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3855

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 225

 

 

 
III – Conclusão 

Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, 
opino: 

1. Que a empresa WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
fique ADVERTIDA para que realize o adimplemento de sua obrigação, isto é, o 
atendimento integral das Autorizações de Fornecimento nº 5381/2022, 5758/2022, 
7291/2022, 8106/2022, 8573/2022, 9643/2022 e 10258/2022, 
IMPRETERIVELMENTE ATÉ O DIA 30 DE MARÇO DE 2022; 

2. A aceitação do recebimento dos itens pelo Órgão Gerenciador não se configura 
como novo prazo; 

3. A empresa está incorrendo em infração pela inexecução contratual, no entanto, foi 
oportunizado, de modo alternativo, o adimplemento de sua obrigação, ou seja, o 
atendimento em atraso das Autorizações de Fornecimento nº 5381/2022, 
5758/2022, 7291/2022, 8106/2022, 8573/2022, 9643/2022 e 10258/2022; 

4. Caso a empresa não observe a data limite estabelecida nos itens anteriores, caberá 
ao CINCATARINA a aplicação das penalidades e sanções administrativas previstas 
no Edital, sendo elas: 

5. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa WERBRAN 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, no Processo Administrativo 
Licitatório n° 0200/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0013/2021, Registro de 
Preço, referente aos itens nº 228 e 234, salvo se já cancelado em processo 
administrativo anterior; 

6. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 5381/2022, 5758/2022, 
7291/2022, 8106/2022, 8573/2022, 9643/2022 e 10258/2022, salvo se já 
rescindida em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in 
idem; 

7. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação às Autorizações de 
Fornecimento nº 5758/2022, 7291/2022, 8106/2022 e 8573/2022, nos termos e 
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percentuais descritos no quadro demonstrativo da aplicação de multa em anexo, 
encaminhando-se cópia do presente processo administrativo ao município 
interessado para emissão do boleto de cobrança, salvo se já aplicada penalidade 
administrativa em relação à Autorização de Fornecimento em processo 
administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem; 

8. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação à Autorização de 
Fornecimento nº 5381/2022, 9643/2022 e 10258/2022, visto que, não vencidas 
ou se vencidas o prazo não ultrapassa cinco dias para incidência da multa 
pecuniária ou, ainda, caso incidente a multa pecuniária, o cálculo desta não 
ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais), salvo se já aplicada penalidade 
administrativa em relação à Autorização de Fornecimento em processo 
administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem; 

9. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização 
de novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

É o Parecer. 
 
 

Florianópolis (SC), 23 de março de 2022. 
 
 
 

Dagmar José Belotto 
Analista Técnico IV - Advogado 

OAB/SC 36.491 
 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



14/05/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3855

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 227

 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 

O presente Processo Administrativo Eletrônico tem como objeto a verificação da 
inexecução contratual decorrente das Autorizações de Fornecimento nº 5381/2022, 5758/2022, 
7291/2022, 8106/2022, 8573/2022, 9643/2022 e 10258/2022, do PAL nº 0200/2021, PE 
0013/2021, em face da empresa WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 

Consta dos autos Notificação para cumprimento de obrigação, bem como abertura de 
prazo para Defesa Prévia e comprovação das razões que motivaram o inadimplemento contratual, 
garantindo contraditório e ampla defesa.  

A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de melhor atender o interesse público, 

opinou pela concessão da prorrogação do prazo de entrega para a data limite de 30 de março de 
2022 e, em caso de não atendimento na data concedida, o cancelamento do registro de preço do 

fornecedor em relação aos itens nº 228 e 234, a rescisão das Autorizações de Fornecimento não 
atendidas e aplicação de multa/advertência em razão da inexecução contratual, nos termos da 
legislação em vigor. 

Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, Edital de Pregão Eletrônico 0013/2021, na cláusula sexta, “6.1”, “e”, da Ata de Registro 
de Preço acima, e parecer da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR: 

1. Que a empresa WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
fique ADVERTIDA para que realize o adimplemento de sua obrigação, isto é, o 
atendimento integral das Autorizações de Fornecimento nº 5381/2022, 5758/2022, 
7291/2022, 8106/2022, 8573/2022, 9643/2022 e 10258/2022, 
IMPRETERIVELMENTE ATÉ O DIA 30 DE MARÇO DE 2022; 

2. A aceitação do recebimento dos itens pelo Órgão Gerenciador não se configura 
como novo prazo; 

Processo Administrativo Eletrônico: 440/2022-e 

Interessado: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA 

Assunto: Inexecução de Contrato 
Referência: PAL 0200/2021, PE 0013/2021, Registro de Preço 
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3. A empresa está incorrendo em infração pela inexecução contratual, no entanto, foi 
oportunizado, de modo alternativo, o adimplemento de sua obrigação, ou seja, o 
atendimento em atraso das Autorizações de Fornecimento nº 5381/2022, 
5758/2022, 7291/2022, 8106/2022, 8573/2022, 9643/2022 e 10258/2022; 

4. Caso a empresa não observe a data limite estabelecida nos itens anteriores, caberá 
ao CINCATARINA a aplicação das penalidades e sanções administrativas previstas 
no Edital, sendo elas: 

5. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa WERBRAN 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, no Processo Administrativo 
Licitatório n° 0200/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0013/2021, Registro de 
Preço, referente aos itens nº 228 e 234, salvo se já cancelado em processo 
administrativo anterior; 

6. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 5381/2022, 5758/2022, 
7291/2022, 8106/2022, 8573/2022, 9643/2022 e 10258/2022, salvo se já 
rescindida em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in 
idem; 

7. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação às Autorizações de 
Fornecimento nº 5758/2022, 7291/2022, 8106/2022 e 8573/2022, nos termos e 
percentuais descritos no quadro demonstrativo da aplicação de multa em anexo, 
encaminhando-se cópia do presente processo administrativo ao município 
interessado para emissão do boleto de cobrança, salvo se já aplicada penalidade 
administrativa em relação à Autorização de Fornecimento em processo 
administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem; 

8. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação à Autorização de 
Fornecimento nº 5381/2022, 9643/2022 e 10258/2022, visto que, não vencidas 
ou se vencidas o prazo não ultrapassa cinco dias para incidência da multa 
pecuniária ou, ainda, caso incidente a multa pecuniária, o cálculo desta não 
ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais), salvo se já aplicada penalidade 
administrativa em relação à Autorização de Fornecimento em processo 
administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem; 
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9. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização 
de novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” 
da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal recurso 
será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central 
Executiva do CINCATARINA, localizada na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de 
Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000. 

O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, 
ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data de postagem ou envio. Os recursos 
apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão 
reconhecidos. 

Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 
 

 
Florianópolis (SC), 23 de março de 2022. 

 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 447/2022-E
Publicação Nº 3900299

 

 

 

 

 
DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
 

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a solicitação de 
CANCELAMENTO das Autorizações de Fornecimento nº 15654/2022, 21456/2022 e 24270/2022, 
formulada pelo Município de Santa Rosa do Sul/SC, pertencentes à empresa fornecedora RAÇA 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA. Diante da necessidade de haver 
consenso da Licitante, esta foi consultada e se manifestou de modo favorável ao cancelamento. 

A rescisão, nesses casos, é considerada amigável, visto que é fruto de acordo entre 
as partes, não havendo, portanto, aplicação de penalidades administrativas, nos termos do art. 
79 da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), in verbis: 

 
Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser: 
II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração;  

 
Pelo exposto, passo a DECIDIR: 
 

1. Pela rescisão amigável das Autorizações de Fornecimento nº 15654/2022, 
21456/2022 e 24270/2022, a pedido da municipalidade, sem aplicação de sanções 
administrativas. 

 

Intime-se. Cumpra-se. 
Após, arquivem-se os autos. 
 

Florianópolis (SC), 21 de março de 2022. 
 

 ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

Processo Administrativo Eletrônico: 447/2022-e 

Interessado: RAÇA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E 
SUPRIMENTOS LTDA 

Assunto Solicitação de Cancelamento 
Referência  PAL n° 0285/2021, PE nº 0008/2021, Registro de Preço 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 449/2022-E
Publicação Nº 3901325

 

 

 

 
 

PARECER JURÍDICO 
 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS. INEXECUÇÃO 
CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA - LEI 
8.666/93 - LEI 10.520/02 - APLICABILIDADE - CONCLUSÃO.   

 
 

I – Relatório 
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado para apurar a inexecução 

do contrato pela empresa VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, referente às 
Autorizações de Fornecimento nº 1397/2022 e 2241/2022.  

Através de Notificações Administrativas, o Órgão Gerenciador - CINCATARINA solicitou 
à empresa que efetuasse a execução total das Autorizações de Fornecimento supracitadas ou 
comprovasse formalmente as razões que motivaram o inadimplemento contratual. A empresa, 
apesar de notificada, não apresentou defesa/manifestação. 

Em suma é o Relatório. Passo à análise. 
 

II – Fundamentação 
Verifica-se que estamos diante de um fato de inexecução de contrato em que a 

empresa VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, descumpriu o prazo de 15 (quinze) dias 
para entrega do item nº 632.  

Sabe-se que as obrigações do fornecedor devem ser adimplidas de acordo com os 
termos dispostos na Ata de Registro de Preço, sendo eles: 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a 
necessidade do Órgão Participante. 
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão 
Participante por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de 
fornecimento de compra. 

Processo Administrativo Eletrônico: 449/2022-e 
Interessado: VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 
Assunto: Inexecução Contratual 
Referência: PAL 0293/2021, PE 0010/2021, Registro de Preço 
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3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data de recebimento da autorização de fornecimento, 
que será enviada por meio eletrônico. 
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado 
pelo Órgão participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para 
o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão 
por conta do Fornecedor. 
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte 
adequado e manter em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem 
entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 
3.3 – A data de validade ou a garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior 
a 12 (doze) meses, contados a partir da data de entrega dos mesmos. (grifo nosso) 

 
O cancelamento do Registro de Preços está previsto nos itens 20.3 do Edital de Pregão 

supracitado: 
 
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor. 

 
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa (lato 

sensu), é responsável pela execução do contrato. A responsabilidade contratual envolve a aplicação 
de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas das partes 
que a elas se tornam submissas. 

Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, 
a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis: 

 
Art. 58.   O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à 
Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 
[...] 
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (grifo 
nosso) 
 

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar 
a punição, desde que identificada à ocorrência de infração administrativa. 

Verificou-se que houve retardamento da entrega por parte do fornecedor, fato este 
que gerou transtornos ao contratante, tendo em vista o inadimplemento das obrigações assumidas. 
Vale ressaltar que o fornecedor foi alertado do atraso através de avisos emitidos pelo Sistema L-
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CIN. Dessa forma, incorre o fornecedor nas sanções previstas na cláusula sexta da respectiva Ata 
de Registro de Preço. Observa-se: 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão 
Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão 
Participantes as seguintes sanções: 
a) Advertência 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, bem como com qualquer um dos 
municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) 
sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do 
contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da 
obrigação limitado a 15 (quinze) dias;  
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser 
aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, 
será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado 
a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor 
da contratação. (grifo nosso) 

 
Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos à 

Administração Pública, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, portanto, deverá cumprir seu 
compromisso dentro do prazo estabelecido. 

É a fundamentação. Passo à análise. 

 
III – Conclusão 

Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, opino: 

1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa VV COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS EIRELI, no Processo Administrativo Licitatório n° 0293/2021, 
Pregão, na forma Eletrônica, nº 0010/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 
632, salvo se já cancelado em processo administrativo anterior; 

2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 1397/2022 e 2241/2022, salvo se 
já rescindida em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in 
idem; 

3. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de 
Fornecimento nº 1397/2022 e 2241/2022, visto que, não vencidas ou se vencidas o 
prazo não ultrapassa cinco dias para incidência da multa pecuniária ou, ainda, caso 
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incidente a multa pecuniária o cálculo desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 
(vinte reais), salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação à Autorização 
de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis 
in idem; 

4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de 
novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

É o Parecer. 
 
 

Florianópolis (SC), 18 de março de 2022. 
 
 
 

Dagmar José Belotto 
Analista Técnico IV - Advogado 

OAB/SC 36.491 
 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 
O presente Processo Administrativo Eletrônico tem como objeto a verificação da 

inexecução contratual decorrente das Autorizações de Fornecimento nº 1397/2022 e 2241/2022, 
do PAL nº 0293/2021, PE 0010/2021, em face da empresa VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
EIRELI. 

Consta dos autos Notificação para cumprimento de obrigação, bem como abertura de 
prazo para Defesa Prévia e comprovação das razões que motivaram o inadimplemento contratual, 
garantindo contraditório e ampla defesa.  

A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de melhor atender o interesse público, 
opinou pelo cancelamento do registro de preço do fornecedor em relação ao item nº 632, rescisão 
das Autorizações de Fornecimento não atendidas e aplicação de advertência em razão da 
inexecução contratual, nos termos da legislação em vigor. 

Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, Edital de Pregão Eletrônico 0010/2021, na cláusula sexta, “6.1”, “e”, da Ata de Registro 
de Preço acima, e parecer da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR: 

1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa VV COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS EIRELI, no Processo Administrativo Licitatório n° 0293/2021, 
Pregão, na forma Eletrônica, nº 0010/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 
632, salvo se já cancelado em processo administrativo anterior; 

2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 1397/2022 e 2241/2022, salvo se 
já rescindida em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in 
idem; 

3. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de 
Fornecimento nº 1397/2022 e 2241/2022, visto que, não vencidas ou se vencidas o 
prazo não ultrapassa cinco dias para incidência da multa pecuniária ou, ainda, caso 

Processo Administrativo Eletrônico: 449/2022-e 
Interessado: VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 
Assunto: Inexecução Contratual 
Referência: PAL 0293/2021, PE 0010/2021, Registro de Preço 
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incidente a multa pecuniária o cálculo desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 
(vinte reais), salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação à Autorização 
de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis 
in idem; 

4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de 
novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” 
da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal recurso 
será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central 
Executiva do CINCATARINA, localizada na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de 
Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000. 

O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, 
ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data de postagem ou envio. Os recursos 
apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão 
reconhecidos. 

Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 
 

Florianópolis (SC), 18 de março de 2022. 
 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 

 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 455/2022-E
Publicação Nº 3900776

 

 

 

PARECER JURÍDICO 
 

 
ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CANCELAMENTO 
DO REGISTRO - APLICABILIDADE – CONCLUSÃO. 

 
 

I – Relatório 
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado a fim de analisar a redução 

do valor registrado do item nº 39 pertencentes à empresa VUELO PHARMA LTDA, referente ao 
processo administrativo licitatório em epígrafe.  

Através de pesquisas no mercado, a equipe técnica do CINCATARINA constatou que o valor 
registrado para o item nº 39 é significativamente superior aos praticados no mercado. Em contato 
com a empresa em sede de renegociação, esta enviou manifestação aceitando reduzir o valor do 
item nº 39 para R$ 41,50. 

É o relatório. Passamos à análise. 
 

 II – Fundamentação  
De início, faz-se importante mencionar que a ideia do individualismo jurídico, em que o 

homem era tido como fim único do direito, fora substituída pelo princípio da supremacia do 
interesse público, que atualmente norteia toda e qualquer atuação do administrador público, seja 
ela vinculada ou discricionária. Trata-se de fundamento primordial do Direito Público, sendo 
irrenunciável por parte da autoridade administrativa, a qual, por sua vez, deverá replicar a ideologia 
de que os interesses públicos/gerais terão sempre supremacia sobre os individuais. 

Nesse diapasão, o cancelamento do registro de preço dos fornecedores ocorre em diversas 
hipóteses, sempre com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública e, 
consequentemente, zelar pelo interesse público da melhor forma possível. Uma das hipóteses de 
cancelamento do registro do fornecedor é quando o mesmo não aceita reduzir o seu preço 
registrado, quando este se torna superior aos preços praticados no mercado. 

Processo Administrativo Eletrônico: 455/2022-e 
Interessado: VUELO PHARMA LTDA 
Assunto Negociação de Valores – Item nº 39 
Referência  PAL n° 7854/2021, PE nº 0036/2021, Registro de Preço 
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Tal hipótese de cancelamento tem como objetivo precípuo assegurar a escolha da proposta 
mais vantajosa para a Administração Pública. Constatado que existem preços inferiores ao 
registrado, seja em novo processo administrativo licitatório do tipo menor preço ou em análise do 
preço praticado no mercado, deve o Órgão Gerenciador convocar os fornecedores para negociarem 
a redução dos preços, respeitada a ordem de classificação e eventual direito de preferência.  

Neste tocante, o amparo legal para subsidiar tal cancelamento está previsto no Edital e no 
art. 29, inciso III, da Resolução n° 0022, de 13 de março de 2020, in verbis:    

 
Art. 29. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
I - Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
V - Não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo 
CINCATARINA (L-CIN), para a operacionalização e automatização dos 
procedimentos de controle da execução do objeto contratual. 
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 
I, II, IV e V do caput será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. (grifo nosso) 
 

Os fornecedores que eventualmente não aceitarem a redução dos preços registrados, serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de sanções ou penalidades administrativas. 
Nesse sentido é o art. 27, § 1º, da Resolução n° 0022, de 13 de março de 2020, in verbis: 

 
Art. 27. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade. 
§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. (grifo nosso) 
 

Tais disposições estão previstas, da mesma forma, no Edital e, em específico, na Cláusula 
Nona, “c”, da Ata de Registro de Preços. Observa-se: 

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
d) Tiver presentes razões de interesse público; (grifos nossos) 
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[...] 
 

No caso em comento, constatou-se, através de pesquisas, que o valor registrado dos itens 
estava consideravelmente superior aos praticados no mercado. Em contato com a empresa, esta 
se manifestou pela possibilidade da redução do valor do item nº 39 para R$ 41,50, importando 
em uma minoração de 53,11% do valor registrado. 

Dessa forma, considerando que a situação se mostra mais vantajosa aos Órgãos 
Participantes, recomenda-se a atualização do valor do item no Processo Administrativo Licitatório 
nº 7854/2021, Pregão Eletrônico nº 0036/2021, Registro de Preço. 

É a fundamentação jurídica. Passo à conclusão. 
 

III – Conclusão 
Por fim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser 

submetido à apreciação da autoridade superior, sem a obrigatoriedade de acatamento até mesmo 
pelo fato da existência de divergência quanto a interpretação da norma disciplinadora do tema. 

Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços e Resolução 
nº 22/2020, não vejo óbice quanto a legalidade do processo, observado os requisitos e elementos 
mínimos na instrução dos procedimentos. 

Posto isso, considerando o acima exposto, passo a opinar:  

1. Pela atualização do valor do item nº 39, referente ao Processo Administrativo Licitatório 
nº 7854/2021, Pregão Eletrônico nº 0036/2021, passando a constar no cadastro o valor 
de R$ 41,50, conforme negociação e manifestação da empresa. 

 É o Parecer. 
 

Florianópolis (SC), 16 de março de 2022. 

 
 
 

Dagmar José Belotto 
Analista Técnico IV - Advogado 

OAB/SC 36.491 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
 
O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a redução de 

preços em relação ao item nº 39, pertencente à empresa VUELO PHARMA LTDA, referente ao 
processo administrativo acima, em razão do valor registrado ter se tornado superior aos 
praticados no mercado. 

Consta parecer jurídico oriundo Diretoria Jurídica, opinando pela atualização do valor 
dos itens no PAL n° 7854/2021, PE nº 0036/2021, Registro de Preço, visto que a situação se 
mostra mais vantajosa aos Órgãos Participantes e, nesse sentido, passo a DECIDIR: 

1. Pela atualização do valor do item nº 39, referente ao Processo Administrativo 
Licitatório nº 7854/2021, Pregão Eletrônico nº 0036/2021, passando a constar no 
cadastro o valor de R$ 41,50, conforme negociação e manifestação da empresa. 

Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 
 
Florianópolis (SC), 16 de março de 2022.   

 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

Processo Administrativo Eletrônico: 455/2022-e 
Interessado: VUELO PHARMA LTDA 
Assunto Negociação de Valores – Item nº 39 
Referência  PAL n° 7854/2021, PE nº 0036/2021, Registro de Preço 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 456/2022-E
Publicação Nº 3900283

 

 

 

 

 
DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
 

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a solicitação de 
CANCELAMENTO da Autorização de Fornecimento nº 17648/2022, formulada pelo Município de 
Nova Erechim/SC, pertencente à empresa fornecedora SETIM & TITON LTDA. Diante da 
necessidade de haver consenso da Licitante, esta foi consultada e se manifestou de modo 
favorável ao cancelamento. 

A rescisão, nesses casos, é considerada amigável, visto que é fruto de acordo entre 
as partes, não havendo, portanto, aplicação de penalidades administrativas, nos termos do art. 
79 da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), in verbis: 

 
Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser: 
II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração;  

 
Pelo exposto, passo a DECIDIR: 
 

1. Pela rescisão amigável da Autorização de Fornecimento nº 17648/2022, a pedido 
da municipalidade, sem aplicação de sanções administrativas. 

 

Intime-se. Cumpra-se. 
Após, arquivem-se os autos. 
 

 
Florianópolis (SC), 17 de março de 2022. 

 
 ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

Processo Administrativo Eletrônico: 456/2022-e 
Interessado: SETIM & TITON LTDA 
Assunto Solicitação de Cancelamento 
Referência  PAL n° 5673/2021, PE nº 0045/2021, Registro de Preço 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 473/2022-E
Publicação Nº 3900289

 

 

 

 

 
DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
 

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a solicitação de 
CANCELAMENTO das Autorizações de Fornecimento nº 30973/2022 e 30977/2022, formulada 
pelo Município de Xanxerê/SC, pertencentes à empresa fornecedora REPREMIG 
REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA. Diante da necessidade de haver 
consenso da Licitante, esta foi consultada e se manifestou de modo favorável ao cancelamento. 

A rescisão, nesses casos, é considerada amigável, visto que é fruto de acordo entre 
as partes, não havendo, portanto, aplicação de penalidades administrativas, nos termos do art. 
79 da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), in verbis: 

 
Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser: 
II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração;  

 
Pelo exposto, passo a DECIDIR: 
 

1. Pela rescisão amigável das Autorizações de Fornecimento nº 30973/2022 e 
30977/2022, a pedido da municipalidade, sem aplicação de sanções administrativas. 

 

Intime-se. Cumpra-se. 
Após, arquivem-se os autos. 
 

 
Florianópolis (SC), 17 de março de 2022. 

 
 ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

Processo Administrativo Eletrônico: 473/2022-e 

Interessado: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE 
MINAS GERAIS LTDA 

Assunto Solicitação de Cancelamento 
Referência  PAL n° 15019/2021, PE nº 0071/2021, Registro de Preço 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 476/2022-E
Publicação Nº 3901173

 

 

 

 
 

PARECER JURÍDICO 
 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CANCELAMENTO 
DO REGISTRO - APLICABILIDADE – CONCLUSÃO. 

 
 

I – Relatório 
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento da 

empresa I9 COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, que versa sobre 

o cancelamento do item nº 19, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe. 
Nas razões, a empresa alegou os produtos vêm sofrendo constantes aumentos, da forma 

que o valor atual é superior ao preço registrado, não possuindo condições de entregar o material 
pelo valor registrado na licitação. 

Nesse sentido, solicitou o cancelamento do item, justificando seu pedido nos termos 
acima expostos. Em consulta ao sistema L-CIN, verifica-se que não há, em tese, Autorizações 
de Fornecimento em aberto. 

É o relatório. Passamos à análise. 
 
 
 II – Fundamentação   

O pedido de cancelamento do registro de preço realizado pelo fornecedor deve observar 
alguns procedimentos, sendo eles: a apresentação de justificativa e comprovação da ocorrência 
de fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no qual demostre a inviabilize do seu 
fornecimento e ser formulado antes da expedição de autorização de fornecimento. 

As cláusulas estabelecidas pelas atas de registro de preço trazem obrigações ao 
Fornecedor e ao Órgão Participante. Deste modo, cada item previamente estabelecido deve ser 
cumprido em todo o tempo da execução e validade da ata. 

Processo Administrativo Eletrônico: 476/2022-e 

Interessado: I9 COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
LTDA 

Assunto Solicitação de Cancelamento – Item nº 19 
Referência  PAL n° 12870/2021, PE nº 0049/2021, Registro de Preço 
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Neste tocante, o amparo legal para subsidiar o cancelamento do registro de preço está 
previsto no art. 30, da Resolução n° 0022, de 13 de março de 2020, bem como no próprio 
Edital, in verbis:    

 
20 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
[...] 
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor.  
(grifo nosso) 

 

Cumpre destacar que com a expedição e recebimento das Autorizações de Fornecimento 
está formalizado o contrato administrativo, restando para ambas as partes (Contratante e 
Contratada) o dever de cumprir com o pactuado, respeitando os princípios contratuais envoltos 
a matéria, em específico os princípios da probidade e da boa-fé, conforme regra do art. 422 do 
Código Civil, aplicável também aos contratos públicos. 

No entanto, caso haja contratos (Autorizações de Fornecimento) já encaminhados ao 
fornecedor o mesmo deverá ser adimplido, podendo haver para o seu fiel cumprimento medidas 
paliativas, como a troca de marca que deverá ser precedida de aprovação pelo Órgão 
Gerenciador.  

Entretanto, caso não seja realizado a medida paliativa o fornecedor estará sujeito a 
imputação de multa compensatória frente ao dano ocasionado, nos termos previstos no Edital 
que varia de 0,5% a 15% sob o valor do inadimplemento.    

 Os efeitos do cancelamento de registro de preço não irão retroagir aos contratos (AF) já 
encaminhados, ou seja, possui efeitos ex nunc (futuro).  

Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa, é 
responsável pela execução dos contratos (Autorização de Fornecimento). A responsabilidade 
contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações 
privadas, emanadas das partes que a elas se tornam submissas. 

As obrigações da empresa devem ser cumpridas de acordo com os termos dispostos no 
Edital e na Ata Consolidada o contrato, sendo eles: 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
5.1 – Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes 
nesta ata, no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
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a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas; 
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos 
preços estipulados na sua proposta; 
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência; 
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas, bem como de suas 
eventuais trocas durante a garantia; 
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços 
eletrônicos de cada Órgão Participante; 
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota 
fiscal, no Sistema de Controle de Execução de Licitação Compartilhada do 
CINCATARINA(L-CIN), “on line”, disponibilizado pelo CINCATARINA; 
g) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar 
a regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador através do Sistema (L-
CIN); 
h) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer 
outra notificação enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, será 
prorrogado ao próximo dia útil.” 

 
Tendo em vista a configuração de inexecução contratual por parte da empresa, compete a 

Administração Pública aplicar as penalidades e sanções estabelecidas em contrato e na Lei geral 
de licitações.  

Com base na Lei Geral de Licitações art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, podemos extrair:  
 
Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos; (grifo nosso) 
[...] 

 
Por sua vez, prevê o artigo 79, da Lei Federal nº 8.666/93: 

 
Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior; 
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 
III - judicial, nos termos da legislação;  
[...]  

 
Contudo, não há como se afastar da norma contida no art. 393 do Código Civil, que dispõe: 

 
Art. 393. O devedor não responde pelos prejuízos resultantes de caso fortuito ou força 
maior, se expressamente não se houver por eles responsabilizado. 
Parágrafo único. O caso fortuito ou de força maior verifica-se no fato necessário, cujos 
efeitos não era possível evitar ou impedir. 
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No presente caso, vislumbra-se que a Licitante comprovou que a falta do item é alheia a 
sua vontade, logo, em tese, não haveria como imputar responsabilidade a esta, pois não há culpa 
no seu agir. 

Todavia, pela teoria do dever de mitigar o dano (Duty to mitigate the loss), deveria o 
devedor evitar o agravamento da situação, ou seja, tão logo tivesse tomado conhecimento da 
impossibilidade de fornecimento, deveria ter solicitado o cancelamento, evitando que todos os 
municípios solicitantes aguardassem o fornecimento do item. 

Quando se trata de uma inexecução ou inadimplemento contratual a empresa sujeita-se a 
aplicação de ato sancionatório, nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei Federal nº 8.666/93, 
a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:  

 
Art. 58.   O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere 
à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:  
[...] 
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a 
punição, desde que identificada à ocorrência de infração administrativa. Nesse caso existe um 
dever de sancionar, não havendo, a princípio, margem de discricionariedade, uma vez que não 
houve justificativa plausível para o atraso, ensejando os termos da Lei Federal 8.666/1993:  

 
Art. 86.  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 
contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. (grifo nosso) 
 

Entretanto, cumpre enfatizar que, no exercício do mister sancionatório, a Administração 
deve observar o panorama constitucional, respeitando-se a legalidade estrita, a tipicidade, o devido 
processo legal, a proporcionalidade e a razoabilidade. 

 
Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
[...] 
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
(grifo nosso) 
 

Verificado o atraso da entrega por parte do fornecedor, imputa-se as sanções previstas 
na cláusula sexta da Ata de Registro de Preço:  

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão 
Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão Participantes 
as seguintes sanções: 
a) Advertência 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, bem como com qualquer 
um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR 
(ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o 
valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo 
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias; 
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá 
ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será 
considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa 
de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da 
contratação.  
 

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos a 
Administração, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, portanto deverá cumprir seu 
compromisso dentro do prazo estabelecido.  

Assim, a Administração Pública não deve se isentar de aplicar sanções administrativas a 
empresa de acordo com o princípio da legalidade, havendo assim o caráter “pedagógico” da 
penalidade.  

No caso em comento, a empresa se antecipou na verificação do problema e logo formulou 
pedido de cancelamento, não havendo Autorizações de Fornecimento em aberto. Basta, portanto, 
promover o cancelamento do registro, liberando o fornecedor do compromisso, bem como 
proceder as buscas no cadastro de reserva de fornecedores. 

É a fundamentação jurídica. Passo à conclusão. 
 

III – Conclusão 
Por fim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser 

submetido à apreciação da autoridade superior, sem a obrigatoriedade de acatamento até mesmo 
pelo fato da existência de divergência quanto a interpretação da norma disciplinadora do tema. 

Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços, não vejo 
óbice quando a legalidade do processo, observado os requisitos e elementos mínimos na instrução 
dos procedimentos, sendo elas: 

a) Apresentação de justificativa do pedido de cancelamento; 

b) Comprovação da ocorrência de fato superveniente em decorrência de caso 
fortuito ou força maior. 
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Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR:  

1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa I9 COMÉRCIO DE 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, no Processo Administrativo 
Licitatório n° 12870/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0049/2021, Registro 
de Preço, referente ao item nº 19, salvo se já cancelado em processo 
administrativo anterior; 

2. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização 
de novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

É o Parecer.  
 
 

Florianópolis (SC), 24 de março de 2022. 
 

 
Dagmar José Belotto 

Analista Técnico IV - Advogado 
OAB/SC 36.491 

 
 

 
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto o 

cancelamento de registro de preço do item nº 19 do PAL nº 12870/2021, PE nº 0049/2021, 
requerido pela empresa I9 COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA. 

Consta parecer jurídico oriundo Diretoria Jurídica, manifestando favoravelmente 
a concessão do pedido, o qual acato como razões e fundamentos passo a DECIDIR: 

1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa I9 COMÉRCIO DE 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, no Processo Administrativo 
Licitatório n° 12870/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0049/2021, Registro 
de Preço, referente ao item nº 19, salvo se já cancelado em processo 
administrativo anterior; 

2. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a 
formalização de novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

Intime-se. Cumpra-se 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 
Florianópolis (SC), 24 de março de 2022. 

 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

Processo Administrativo Eletrônico: 476/2022-e 

Interessado: I9 COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA 

Assunto Solicitação de Cancelamento – Item nº 19 

Referência  PAL n° 12870/2021, PE nº 0049/2021, Registro de 
Preço 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 479/2022-E
Publicação Nº 3900413

 

 

 

 
 

PARECER JURÍDICO 
 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS –REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO – APLICABILIDADE – CONCLUSÃO. 

 
 

I – Relatório 
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento 

da empresa MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, que versa sobre o 
reequilíbrio econômico-financeiro dos itens nº 51, 125 e 179, referente ao processo 
administrativo licitatório em epígrafe.  

Em sua solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa fornecedora alegou 
que os itens sofreram reajustes pelos fornecedores, complementados pelo cenário de alta 
operacional, sendo que o valor pago hoje não cobre nem os custos dos itens. 

Solicita, dessa forma, o realinhamento do preço contratado em relação aos itens nº 51, 
125 e 179, com fulcro no art. 65, inciso III, alínea “d” da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e 
Contratos), a fim de reestabelecer o equilíbrio contratual pactuado inicialmente. Comprovou a 
variação dos valores através de notas fiscais anexas e, nesses termos, justificou seu pedido. 

Antes de conceder o reequilíbrio econômico-financeiro solicitado e comprovado, foi 
realizada negociação com os fornecedores que compõem o cadastro de reserva para o item 
em tela, para obter contratação mais vantajosa para Administração, observada a ordem de 
classificação, nos termos do artigo 20, da Resolução nº 22, de 12 de março de 2020, que 
dispõe sobre o Regulamento do Sistema de Registro de Preços no âmbito do Consórcio 
Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA. 

Processo Administrativo Eletrônico: 479/2022-e 

Interessado: MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES 
LTDA   

Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos 
itens nº 51, 125 e 179 

Referência  PAL n° 12527/2021, PE n° 0047/2021, Registro de 
Preço 
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Consultando o interesse das demais proponentes em fornecer os itens por valor menor 
ao obtido caso concedido o reequilíbrio, constatou-se que não há valores inferiores aos 
solicitados, restando a concessão como melhor opção aos Órgãos Participantes. 

É o relatório. Passamos à análise. 
 

II – Fundamentação 
Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, passamos a 

análise jurídica do pedido. Preliminarmente devemos observar que uma das características 
do contrato público é a chamada regra da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
que se encontra preconizada na Carta Magna Brasileira segundo a dicção do art. 37, inciso 
XXI, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte: 
[...] 
XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações.  (grifo nosso) 
 

Este dispositivo busca dar segurança ao particular sobre riscos econômicos que possam 
ocorrer por conta das oscilações das bases econômicas do contrato, permitindo que o ajuste 
prossiga ao longo da relação, quando devidamente comprovado. 

Como bem salienta Marçal Justen Filho, quanto ao tema: 
A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos 
destina-se a beneficiar precipuamente a própria administração. Se os 
particulares tivessem de arcar com as consequências de todos os 
eventos danosos possíveis, teriam de formular propostas mais 
onerosas. A administração arcaria com os custos correspondentes a 
eventos meramente possíveis – mesmo quando incorressem, o 
particular seria remunerado por seus efeitos meramente potenciais. É 
muito mais vantajoso convidar os interessados a formular a menor 
proposta possível: aquela que poderá ser executada se não se verificar 
qualquer evento prejudicial ou oneroso posterior. 
Concomitantemente, assegura-se ao particular que, se vier a ocorrer 
um infortúnio o acréscimo de encargos será arcado pela 
administração. Em vez de arcar sempre com o custo de eventos meramente 
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potenciais, a administração apenas responderá por eles se e quando 
efetivamente ocorrerem1. (grifo nosso) 
 

Bem, por esta razão é que o mesmo autor acentua (op cit. p.522): 
O direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação não 
deriva de cláusula contratual nem de previsão do ato convocatório. Tem raiz 
constitucional. Portanto, a ausência de previsão ou de autorização é irrelevante. 
São inconstitucionais todos os dispositivos legais e regulamentares que 
pretendam condicionar a concessão de reajuste de preços, recomposição de 
preços, correção monetária a uma previsão no ato convocatório ou no contrato.  

 
Fica claro, portanto, que a equação financeira do contrato pela sua radicação 

constitucional independe para manutenção do seu equilíbrio de qualquer previsão legal ou 
contratual. 

Outrossim, ressaltar o estabelecimento prévio de regras procedimentais para 
recomposição do mencionado equilíbrio, visto que tão somente o caso concreto poderá ditar 
os caminhos pertinentes ao realinhamento às bases originais. A afetação financeira do contrato 
pode se dar por uma gama variada de motivos, sendo impossível de se prever um caminho 
único para solucionar os incidentes de percurso que possam ocorrer. A Lei Geral de Licitações, 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece em seu art. 65, as circunstâncias quando a 
alteração contratual, em especial ao reequilíbrio, sendo ele:  

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 
[...] 
II - por acordo das partes: 
[...] 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração 
da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. (grifo 
nosso) 
 

Com esse raciocínio atingimos facilmente a conclusão de que os chamados mecanismos 
revisionais não só podem, mas devem ser estabelecidos posteriormente a licitação, sob pena de 
se perder a perspectiva da exata compreensão da relação causa/efeito, que só poderá ser 
compreendida em contemporaneidade com o evento que dará margem à aplicação da norma.  

 
1 Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, p.518 
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No entanto, a possibilidade de concessão do reequilíbrio está condicionada a comprovação 
por parte do fornecedor e posterior análise pela equipe técnica do CINCATARINA. No caso em 
comento, verificou-se que não há propostas mais vantajosas na lista de cadastro de reserva de 
fornecedores, restando a concessão nos termos solicitados a melhor opção aos Órgãos 
Participantes. 

Passo à conclusão. 
 

III – Conclusão 
Cabe salientar que o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo 

ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a obrigatoriedade de acatamento. 
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços e da Resolução 

nº 0022/2020, não vejo óbice quanto a legalidade do processo, observado os requisitos e 
elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas: 

a) Apresentação de justificativa e comprovação do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro; 

b) Parecer técnico quanto ao pedido; 
c) Consulta ao cadastro de fornecedores e valor de mercado; 

Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR: 

1. Pelo Deferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que 
tange aos itens nº 51, 125 e 179, a partir da solicitação, sem efeitos retroativos, 
revisão de 4,25% para o item nº 51 (novo valor de R$ 9,07); revisão de 7,70% para 
o item nº 125 (novo valor de R$ 4,28); e revisão de 16,30% para o item nº 179 (novo 
valor de R$ 44,95). 

 
É o Parecer. 
 
Florianópolis (SC), 16 de março de 2022. 

 
 

Dagmar José Belotto 
Analista Técnico IV - Advogado 

OAB/SC 36.491 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a Solicitação 
de Reequilíbrio Econômico-Financeiro referente aos itens nº 51, 125 e 179 do processo 
administrativo licitatório acima, requerido pela empresa MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E 
TRANSPORTES LTDA. 

Consta parecer jurídico oriundo da Diretoria Jurídica, o qual acato como razões e 
fundamentos para DECIDIR: 

1. Pelo Deferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que 
tange aos itens nº 51, 125 e 179, a partir da solicitação, sem efeitos retroativos, 
revisão de 4,25% para o item nº 51 (novo valor de R$ 9,07); revisão de 7,70% para 
o item nº 125 (novo valor de R$ 4,28); e revisão de 16,30% para o item nº 179 (novo 

valor de R$ 44,95). 

Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 
 
Florianópolis (SC), 16 de março de 2022. 

 
 
 
 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

Processo Administrativo Eletrônico: 479/2022-e 
Interessado: MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro 
Referência  PAL n° 12527/2021, PE n° 0047/2021, Registro de Preço 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 491/2022-E
Publicação Nº 3901219

 

 

 

 
 

PARECER JURÍDICO 
 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CANCELAMENTO 
DO REGISTRO - APLICABILIDADE – CONCLUSÃO. 

 
 

I – Relatório 
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento da 

empresa ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre o 

cancelamento do item nº 110, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe. 
No dia 11 de março de 2022, o CINCATARINA recebeu da empresa pedido de 

cancelamento dos itens. Nas razões, a empresa alegou que seu pedido tem por fundamento o 
constante aumento no custo do produto, que no momento já é superior ao valor registrado. 

Nesse sentido, solicitou o cancelamento do item, justificando seu pedido nos termos 
acima expostos. Em consulta ao sistema L-CIN, verifica-se que não há, em tese, Autorizações 
de Fornecimento em aberto. 

É o relatório. Passamos à análise. 
 
 
 II – Fundamentação   

O pedido de cancelamento do registro de preço realizado pelo fornecedor deve observar 
alguns procedimentos, sendo eles: a apresentação de justificativa e comprovação da ocorrência 
de fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no qual demostre a inviabilize do seu 
fornecimento e ser formulado antes da expedição de autorização de fornecimento. 

As cláusulas estabelecidas pelas atas de registro de preço trazem obrigações ao 
Fornecedor e ao Órgão Participante. Deste modo, cada item previamente estabelecido deve ser 
cumprido em todo o tempo da execução e validade da ata. 

Processo Administrativo Eletrônico: 491/2022-e 
Interessado: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Assunto Solicitação de Cancelamento – Item nº 110 
Referência  PAL n° 0293/2021, PE nº 0010/2021, Registro de Preço 
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Neste tocante, o amparo legal para subsidiar o cancelamento do registro de preço está 
previsto no art. 30, da Resolução n° 0022, de 13 de março de 2020, bem como no próprio 
Edital, in verbis:    

 
20 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
[...] 
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor.  
(grifo nosso) 

 

Cumpre destacar que com a expedição e recebimento das Autorizações de Fornecimento 
está formalizado o contrato administrativo, restando para ambas as partes (Contratante e 
Contratada) o dever de cumprir com o pactuado, respeitando os princípios contratuais envoltos 
a matéria, em específico os princípios da probidade e da boa-fé, conforme regra do art. 422 do 
Código Civil, aplicável também aos contratos públicos. 

No entanto, caso haja contratos (Autorizações de Fornecimento) já encaminhados ao 
fornecedor o mesmo deverá ser adimplido, podendo haver para o seu fiel cumprimento medidas 
paliativas, como a troca de marca que deverá ser precedida de aprovação pelo Órgão 
Gerenciador.  

Entretanto, caso não seja realizado a medida paliativa o fornecedor estará sujeito a 
imputação de multa compensatória frente ao dano ocasionado, nos termos previstos no Edital 
que varia de 0,5% a 15% sob o valor do inadimplemento.    

 Os efeitos do cancelamento de registro de preço não irão retroagir aos contratos (AF) já 
encaminhados, ou seja, possui efeitos ex nunc (futuro).  

Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa, é 
responsável pela execução dos contratos (Autorização de Fornecimento). A responsabilidade 
contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações 
privadas, emanadas das partes que a elas se tornam submissas. 

As obrigações da empresa devem ser cumpridas de acordo com os termos dispostos no 
Edital e na Ata Consolidada o contrato, sendo eles: 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
5.1 – Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes 
nesta ata, no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  



14/05/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3855

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 257

 

 

a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas; 
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos 
preços estipulados na sua proposta; 
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência; 
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas, bem como de suas 
eventuais trocas durante a garantia; 
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços 
eletrônicos de cada Órgão Participante; 
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota 
fiscal, no Sistema de Controle de Execução de Licitação Compartilhada do 
CINCATARINA(L-CIN), “on line”, disponibilizado pelo CINCATARINA; 
g) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar 
a regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador através do Sistema (L-
CIN); 
h) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer 
outra notificação enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, será 
prorrogado ao próximo dia útil.” 

 
Tendo em vista a configuração de inexecução contratual por parte da empresa, compete a 

Administração Pública aplicar as penalidades e sanções estabelecidas em contrato e na Lei geral 
de licitações.  

Com base na Lei Geral de Licitações art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, podemos extrair:  
 
Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos; (grifo nosso) 
[...] 

 
Por sua vez, prevê o artigo 79, da Lei Federal nº 8.666/93: 

 
Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior; 
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 
III - judicial, nos termos da legislação;  
[...]  

 
Contudo, não há como se afastar da norma contida no art. 393 do Código Civil, que dispõe: 

 
Art. 393. O devedor não responde pelos prejuízos resultantes de caso fortuito ou força 
maior, se expressamente não se houver por eles responsabilizado. 
Parágrafo único. O caso fortuito ou de força maior verifica-se no fato necessário, cujos 
efeitos não era possível evitar ou impedir. 
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No presente caso, vislumbra-se que a Licitante comprovou que a falta do item é alheia a 
sua vontade, logo, em tese, não haveria como imputar responsabilidade a esta, pois não há culpa 
no seu agir. 

Todavia, pela teoria do dever de mitigar o dano (Duty to mitigate the loss), deveria o 
devedor evitar o agravamento da situação, ou seja, tão logo tivesse tomado conhecimento da 
impossibilidade de fornecimento, deveria ter solicitado o cancelamento, evitando que todos os 
municípios solicitantes aguardassem o fornecimento do item. 

Quando se trata de uma inexecução ou inadimplemento contratual a empresa sujeita-se a 
aplicação de ato sancionatório, nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei Federal nº 8.666/93, 
a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:  

 
Art. 58.   O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere 
à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:  
[...] 
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a 
punição, desde que identificada à ocorrência de infração administrativa. Nesse caso existe um 
dever de sancionar, não havendo, a princípio, margem de discricionariedade, uma vez que não 
houve justificativa plausível para o atraso, ensejando os termos da Lei Federal 8.666/1993:  

 
Art. 86.  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 
contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. (grifo nosso) 
 

Entretanto, cumpre enfatizar que, no exercício do mister sancionatório, a Administração 
deve observar o panorama constitucional, respeitando-se a legalidade estrita, a tipicidade, o devido 
processo legal, a proporcionalidade e a razoabilidade. 

 
Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
[...] 
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
(grifo nosso) 
 

Verificado o atraso da entrega por parte do fornecedor, imputa-se as sanções previstas 
na cláusula sexta da Ata de Registro de Preço:  

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão 
Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão Participantes 
as seguintes sanções: 
a) Advertência 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, bem como com qualquer 
um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR 
(ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o 
valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo 
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias; 
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá 
ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será 
considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa 
de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da 
contratação.  
 

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos a 
Administração, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, portanto deverá cumprir seu 
compromisso dentro do prazo estabelecido.  

Assim, a Administração Pública não deve se isentar de aplicar sanções administrativas a 
empresa de acordo com o princípio da legalidade, havendo assim o caráter “pedagógico” da 
penalidade.  

No caso em comento, a empresa se antecipou na verificação do problema e logo formulou 
pedido de cancelamento, não havendo Autorizações de Fornecimento em aberto. Basta, portanto, 
promover o cancelamento do registro, liberando o fornecedor do compromisso, bem como 
proceder as buscas no cadastro de reserva de fornecedores. 

É a fundamentação jurídica. Passo à conclusão. 
 

III – Conclusão 
Por fim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser 

submetido à apreciação da autoridade superior, sem a obrigatoriedade de acatamento até mesmo 
pelo fato da existência de divergência quanto a interpretação da norma disciplinadora do tema. 

Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços, não vejo 
óbice quando a legalidade do processo, observado os requisitos e elementos mínimos na instrução 
dos procedimentos, sendo elas: 

a) Apresentação de justificativa do pedido de cancelamento; 

b) Comprovação da ocorrência de fato superveniente em decorrência de caso 
fortuito ou força maior. 



14/05/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3855

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 260

 

 

Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR:  

1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa ABC DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, no Processo Administrativo Licitatório n° 0293/2021, 
Pregão, na forma Eletrônica, nº 0010/2021, Registro de Preço, referente ao item 
nº 110, salvo se já cancelado em processo administrativo anterior; 

2. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização 
de novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

É o Parecer.  
 
 

Florianópolis (SC), 24 de março de 2022. 
 

 
Dagmar José Belotto 

Analista Técnico IV - Advogado 
OAB/SC 36.491 

 
 

 
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto o 

cancelamento de registro de preço do item nº 110 do PAL nº 0293/2021, PE nº 0010/2021, 
requerido pela empresa ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 

Consta parecer jurídico oriundo Diretoria Jurídica, manifestando favoravelmente 
a concessão do pedido, o qual acato como razões e fundamentos passo a DECIDIR: 

1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa ABC DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA, no Processo Administrativo Licitatório n° 
0293/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0010/2021, Registro de Preço, 
referente ao item nº 110, salvo se já cancelado em processo administrativo 
anterior; 

2. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a 
formalização de novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

Intime-se. Cumpra-se 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 
Florianópolis (SC), 24 de março de 2022. 

 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

Processo Administrativo Eletrônico: 491/2022-e 
Interessado: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Assunto Solicitação de Cancelamento – Item nº 110 

Referência  PAL n° 0293/2021, PE nº 0010/2021, Registro de 
Preço 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 506/2022-E
Publicação Nº 3901439

 

 

 

 
 

PARECER JURÍDICO 
 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS. INEXECUÇÃO 
CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA - LEI 
8.666/93 - LEI 10.520/02 - APLICABILIDADE - CONCLUSÃO.   

 
 

I – Relatório 
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado para apurar a inexecução 

do contrato pela empresa UNICOBA ENERGIA S.A. - FILIAL, referente à Autorização de 
Fornecimento nº 121150/2021.  

Através de Notificações Administrativas, o Órgão Gerenciador - CINCATARINA solicitou 
à empresa que efetuasse a execução total das Autorizações de Fornecimento supracitadas ou 
comprovasse formalmente as razões que motivaram o inadimplemento contratual. A empresa, em 
suas manifestações, sinalizou a incapacidade de atendimento no prazo previsto e solicitou 
prorrogação do prazo de entrega. 

Em suma é o Relatório. Passo à análise. 
 

II – Fundamentação 
Verifica-se que estamos diante de um fato de inexecução de contrato em que a 

empresa UNICOBA ENERGIA S.A. - FILIAL, descumpriu o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 
para entrega do item nº 07.  

Sabe-se que as obrigações do fornecedor devem ser adimplidas de acordo com os 
termos dispostos na Ata de Registro de Preço, sendo eles: 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a 
necessidade do Órgão Participante. 
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão 
Participante por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de 
fornecimento de compra. 

Processo Administrativo Eletrônico: 506/2022-e 
Interessado: UNICOBA ENERGIA S.A. - FILIAL 
Assunto: Inexecução Contratual 
Referência: PAL 6211/2021, PE 0033/2021, Registro de Preço 
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3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 45 
(quarenta e cinco) dias, a contar da data de recebimento da autorização de 
fornecimento, que será enviada por meio eletrônico. 
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado 
pelo Órgão participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para 
o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão 
por conta do Fornecedor. 
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte 
adequado e manter em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem 
entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 
3.3 – A data de validade ou a garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior 
a 12 (doze) meses, contados a partir da data de entrega dos mesmos. 
 

O cancelamento do Registro de Preços está previsto no item 20.3 do Edital de Pregão 
supracitado: 

 
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor. 

 
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa (lato 

sensu), é responsável pela execução do contrato. A responsabilidade contratual envolve a aplicação 
de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas das partes 
que a elas se tornam submissas. 

Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, 
a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis: 

 
Art. 58.   O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à 
Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 
[...] 
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (grifo 
nosso) 
 

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar 
a punição, desde que identificada à ocorrência de infração administrativa. 

Verificou-se que houve retardamento da entrega por parte do fornecedor, fato este 
que gerou transtornos ao contratante, tendo em vista o inadimplemento das obrigações assumidas. 
Vale ressaltar que o fornecedor foi alertado do atraso através de avisos emitidos pelo Sistema L-
CIN. Dessa forma, incorre o fornecedor nas sanções previstas na Cláusula Sexta da respectiva Ata 
de Registro de Preço. Observa-se: 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão 
Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão 
Participantes as seguintes sanções: 
a) Advertência 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, bem como com qualquer um dos 
municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) 
sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do 
contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da 
obrigação limitado a 30 (trinta) dias;  
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser 
aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, 
será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado 
a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor 
da contratação. (grifo nosso) 

 
Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos à 

Administração Pública, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, portanto, deverá cumprir seu 
compromisso dentro do prazo estabelecido. 

Quanto ao pedido de prorrogação do prazo de entrega, verifica-se o prazo se mostra 
compatível com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, podendo ser concedido sem 
que haja violação ao interesse público.  

Outrossim, deve a empresa ficar ciente de que o novo descumprimento da obrigação 
na data concedida ensejará o cancelamento do registro de preço dos itens bem como aplicação 
das sanções administrativas pertinentes, em razão da configuração da inexecução contratual. 

É a fundamentação. Passo à análise. 
 

III – Conclusão 
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, opino: 

1. Que a empresa UNICOBA ENERGIA S.A. - FILIAL fique ADVERTIDA para que 
realize o adimplemento de sua obrigação, isto é, o atendimento integral da Autorização 
de Fornecimento nº 121150/2021, IMPRETERIVELMENTE ATÉ O DIA 30 DE 
MARÇO DE 2022; 

2. A aceitação do recebimento dos itens pelo Órgão Gerenciador não se configura como 
novo prazo; 
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3. A empresa está incorrendo em infração pela inexecução contratual, no entanto, foi 
oportunizado, de modo alternativo, o adimplemento de sua obrigação, ou seja, o 
atendimento em atraso da Autorização de Fornecimento nº 121150/2021; 

4. Caso a empresa não observe a data limite estabelecida nos itens anteriores, caberá ao 
CINCATARINA a aplicação das penalidades e sanções administrativas previstas no 
Edital, sendo elas: 

5. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa UNICOBA ENERGIA S.A. - 
FILIAL, no Processo Administrativo Licitatório n° 6211/2021, Pregão, na forma 
Eletrônica, nº 0033/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 07, salvo se já 
cancelado em processo administrativo anterior; 

6. Pela rescisão da Autorização de Fornecimento nº 121150/2021, salvo se já rescindida 
em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem; 

7. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação à Autorização de Fornecimento 
nº 121150/2021, nos termos e percentuais descritos no quadro demonstrativo da 
aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do presente processo 
administrativo ao município interessado para emissão do boleto de cobrança, salvo se 
já aplicada penalidade administrativa em relação à Autorização de Fornecimento em 
processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem; 

8. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de 
novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

É o Parecer. 
 
 

Florianópolis (SC), 23 de março de 2022. 
 
 
 

Dagmar José Belotto 
Analista Técnico IV - Advogado 

OAB/SC 36.491 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 

O presente Processo Administrativo Eletrônico tem como objeto a verificação da 
inexecução contratual decorrente da Autorização de Fornecimento nº 121150/2021, do PAL 
nº 6211/2021, PE 0033/2021, em face da empresa UNICOBA ENERGIA S.A. - FILIAL. 

Consta dos autos Notificação para cumprimento de obrigação, bem como abertura 
de prazo para Defesa Prévia e comprovação das razões que motivaram o inadimplemento 
contratual, garantindo contraditório e ampla defesa. 

A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de melhor atender o interesse público, 
opinou pela concessão da prorrogação do prazo de entrega para a data limite de 30 de março 
de 2022 e, em caso de não atendimento na data concedida, o cancelamento do registro de 
preço do fornecedor em relação ao item nº 07, a rescisão da Autorização de Fornecimento 
não atendida e aplicação de multa em razão da inexecução contratual, nos termos da 
legislação em vigor. 

Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, inciso II, da Lei Federal 
nº 8.666/93, Edital de Pregão Eletrônico 0033/2021, na cláusula sexta, “6.1”, “e”, da Ata de 
Registro de Preço acima, e parecer da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR: 

1. Que a empresa UNICOBA ENERGIA S.A. - FILIAL fique ADVERTIDA para que 
realize o adimplemento de sua obrigação, isto é, o atendimento integral da 
Autorização de Fornecimento nº 121150/2021, IMPRETERIVELMENTE ATÉ O 
DIA 30 DE MARÇO DE 2022; 

2. A aceitação do recebimento dos itens pelo Órgão Gerenciador não se configura 
como novo prazo; 

Processo Administrativo Eletrônico: 506/2022-e 
Interessado: UNICOBA ENERGIA S.A. - FILIAL 
Assunto: Inexecução Contratual 
Referência: PAL 6211/2021, PE 0033/2021, Registro de Preço 
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3. A empresa está incorrendo em infração pela inexecução contratual, no entanto, foi 
oportunizado, de modo alternativo, o adimplemento de sua obrigação, ou seja, o 
atendimento em atraso da Autorização de Fornecimento nº 121150/2021; 

4. Caso a empresa não observe a data limite estabelecida nos itens anteriores, caberá 
ao CINCATARINA a aplicação das penalidades e sanções administrativas previstas 
no Edital, sendo elas: 

5. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa UNICOBA ENERGIA S.A. 
- FILIAL, no Processo Administrativo Licitatório n° 6211/2021, Pregão, na forma 
Eletrônica, nº 0033/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 07, salvo se já 
cancelado em processo administrativo anterior; 

6. Pela rescisão da Autorização de Fornecimento nº 121150/2021, salvo se já 
rescindida em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in 
idem; 

7. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação à Autorização de 
Fornecimento nº 121150/2021, nos termos e percentuais descritos no quadro 
demonstrativo da aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do 
presente processo administrativo ao município interessado para emissão do boleto 
de cobrança, salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação à 
Autorização de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, 
assim, eventual bis in idem; 

8. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização 
de novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso previsto no artigo 109, inciso I, 
alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente 
decisão. Tal recurso será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de 
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expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localizada na Rua Nereu Ramos, nº 761, 
Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000. 

O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de 
recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data de postagem ou 
envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente não serão reconhecidos. 

Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 
Florianópolis (SC), 23 de março de 2022. 

 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 

 
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 507/2022-E
Publicação Nº 3901159

 

 

 

 
 

PARECER JURÍDICO 
 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS –REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO – APLICABILIDADE – CONCLUSÃO. 

 
 

I – Relatório 
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento 

da empresa ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre o 
reequilíbrio econômico-financeiro do item nº 394, referente ao processo administrativo 
licitatório em epígrafe.  

Em sua solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa fornecedora alegou 
que o produto sofreu considerável aumento, sendo que somado aos acréscimos legais, chega 
ao patamar de R$ 20,46 a unidade. 

Solicita, dessa forma, o realinhamento do preço contratado em relação ao item nº 394, 
com fulcro no art. 65, inciso III, alínea “d” da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), a 
fim de reestabelecer o equilíbrio contratual pactuado inicialmente. Comprovou a variação dos 
valores através de notas fiscais anexas e, nesses termos, justificou seu pedido. 

Antes de conceder o reequilíbrio econômico-financeiro solicitado e comprovado, foi 
realizada negociação com os fornecedores que compõem o cadastro de reserva para o item 
em tela, para obter contratação mais vantajosa para Administração, observada a ordem de 
classificação, nos termos do artigo 20, da Resolução nº 22, de 12 de março de 2020, que 
dispõe sobre o Regulamento do Sistema de Registro de Preços no âmbito do Consórcio 
Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA. 

Processo Administrativo Eletrônico: 507/2022-e 

Interessado: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA   

Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do 
item nº 394 

Referência  PAL n° 0293/2021, PE n° 0010/2021, Registro de 
Preço 
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Consultando o interesse das demais proponentes em fornecer o item por valor menor 
ao obtido caso concedido o reequilíbrio, constatou-se o seguinte: 

a) A empresa VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI exarou manifestação 
aceitando fornecer o item nº 394 por um novo valor proposto, que é de R$ 17,00. 

Após a realização da negociação e diante do direito de preferência da empresa 
fornecedora ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, esta foi comunicada da 
existência de proposta mais vantajosa em relação ao item nº 394 e questionada sobre a sua 
intenção em aderir aos termos desta. A proposta foi enviada por e-mail, entretanto, a empresa 
não aceitou o fornecimento do item nas novas condições propostas. 

É o relatório. Passamos à análise. 
 

II – Fundamentação 
Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, passamos a 

análise jurídica do pedido. Preliminarmente devemos observar que uma das características 
do contrato público é a chamada regra da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
que se encontra preconizada na Carta Magna Brasileira segundo a dicção do art. 37, inciso 
XXI, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte: 
[...] 
XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações.  (grifo nosso) 
 

Este dispositivo busca dar segurança ao particular sobre riscos econômicos que possam 
ocorrer por conta das oscilações das bases econômicas do contrato, permitindo que o ajuste 
prossiga ao longo da relação, quando devidamente comprovado. 

Como bem salienta Marçal Justen Filho, quanto ao tema: 
A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos 
destina-se a beneficiar precipuamente a própria administração. Se os 
particulares tivessem de arcar com as consequências de todos os 
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eventos danosos possíveis, teriam de formular propostas mais 
onerosas. A administração arcaria com os custos correspondentes a 
eventos meramente possíveis – mesmo quando incorressem, o 
particular seria remunerado por seus efeitos meramente potenciais. É 
muito mais vantajoso convidar os interessados a formular a menor 
proposta possível: aquela que poderá ser executada se não se verificar 
qualquer evento prejudicial ou oneroso posterior. 
Concomitantemente, assegura-se ao particular que, se vier a ocorrer 
um infortúnio o acréscimo de encargos será arcado pela 
administração. Em vez de arcar sempre com o custo de eventos meramente 
potenciais, a administração apenas responderá por eles se e quando 
efetivamente ocorrerem1. (grifo nosso) 
 

Bem, por esta razão é que o mesmo autor acentua (op cit. p.522): 
O direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação não 
deriva de cláusula contratual nem de previsão do ato convocatório. Tem raiz 
constitucional. Portanto, a ausência de previsão ou de autorização é irrelevante. 
São inconstitucionais todos os dispositivos legais e regulamentares que 
pretendam condicionar a concessão de reajuste de preços, recomposição de 
preços, correção monetária a uma previsão no ato convocatório ou no contrato.  

 
Fica claro, portanto, que a equação financeira do contrato pela sua radicação 

constitucional independe para manutenção do seu equilíbrio de qualquer previsão legal ou 
contratual. 

Outrossim, ressaltar o estabelecimento prévio de regras procedimentais para 
recomposição do mencionado equilíbrio, visto que tão somente o caso concreto poderá ditar 
os caminhos pertinentes ao realinhamento às bases originais. A afetação financeira do contrato 
pode se dar por uma gama variada de motivos, sendo impossível de se prever um caminho 
único para solucionar os incidentes de percurso que possam ocorrer. A Lei Geral de Licitações, 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece em seu art. 65, as circunstâncias quando a 
alteração contratual, em especial ao reequilíbrio, sendo ele:  

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 
[...] 
II - por acordo das partes: 
[...] 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração 
da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

 
1 Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, p.518 
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configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. (grifo 
nosso) 
 

Com esse raciocínio atingimos facilmente a conclusão de que os chamados mecanismos 
revisionais não só podem, mas devem ser estabelecidos posteriormente a licitação, sob pena de 
se perder a perspectiva da exata compreensão da relação causa/efeito, que só poderá ser 
compreendida em contemporaneidade com o evento que dará margem à aplicação da norma.  

No entanto, a possibilidade de concessão do reequilíbrio está condicionada a comprovação 
por parte do fornecedor e posterior análise pela equipe técnica do CINCATARINA. No caso em 
comento, verificou-se que há propostas mais vantajosas para a administração pública em relação 
ao item nº 394, conforme consulta realizada no cadastro de fornecedores e apresentada na 
manifestação técnica. A proposta fora enviada para o requerente, considerando seu direito de 
preferência, entretanto, este acabou por NÃO ACEITAR o fornecimento do item nas novas 
condições propostas. 

Passo à conclusão. 
 

III – Conclusão 
Cabe salientar que o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo 

ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a obrigatoriedade de acatamento. 
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços e da Resolução 

nº 0022/2020, não vejo óbice quanto a legalidade do processo, observado os requisitos e 
elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas: 

a) Apresentação de justificativa e comprovação do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro; 

b) Parecer técnico quanto ao pedido; 
c) Consulta ao cadastro de fornecedores e valor de mercado; 

Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR: 

1. Pelo Indeferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que 
tange ao item nº 394, não concedido em virtude da obtenção de proposta mais 
vantajosa na lista de cadastro de reserva de fornecedores, proposta mais vantajosa 
não aceita pelo requerente (direito de preferência); 
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2. Pelo cancelamento do Registro de Preço da ABC DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 0293/2021, 
PE nº 0010/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 394, proporcionando, 
assim, a contratação mais vantajosa ao Poder Público; 

3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de 
novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

 
É o Parecer. 

 

Florianópolis (SC), 25 de março de 2022. 

 
 
 

Dagmar José Belotto 
Analista Técnico IV - Advogado 

OAB/SC 36.491 
 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a análise do 

Reequilíbrio Econômico-Financeiro referente ao item nº 394 do processo administrativo 
licitatório acima, requerido pela empresa ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA. 

Consta parecer jurídico oriundo da Diretoria Jurídica, o qual acato como razões e 
fundamentos para DECIDIR: 

1. Pelo Indeferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que 
tange ao item nº 394, não concedido em virtude da obtenção de proposta mais 
vantajosa na lista de cadastro de reserva de fornecedores, proposta mais vantajosa 
não aceita pelo requerente (direito de preferência); 

2. Pelo cancelamento do Registro de Preço da ABC DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 0293/2021, 
PE nº 0010/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 394, proporcionando, assim, 
a contratação mais vantajosa ao Poder Público; 

3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de 
novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 
 

Florianópolis (SC), 25 de março de 2022 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

Processo Administrativo Eletrônico: 507/2022-e 
Interessado: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro 
Referência  PAL n° 0293/2021, PE n° 0010/2021, Registro de Preço 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 508/2022-E
Publicação Nº 3900308

 

 

 

 

 
DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
 

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a solicitação de 
CANCELAMENTO das Autorizações de Fornecimento nº 6549/2022 e 6948/2022, formulada pelo 
Município de Xavantina/SC, pertencentes às empresas licitantes RK2 PNEUS EIRELI e 
PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI ME, respectivamente. Diante da 
necessidade de haver consenso das Licitantes, estas foram consultadas e se manifestaram de 
modo favorável ao cancelamento. 

A rescisão, nesses casos, é considerada amigável, visto que é fruto de acordo entre 
as partes, não havendo, portanto, aplicação de penalidades administrativas, nos termos do art. 
79 da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), in verbis: 

 
Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser: 
II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração;  

 
Pelo exposto, passo a DECIDIR: 
 

1. Pela rescisão amigável das Autorizações de Fornecimento nº 6549/2022 e 
6948/2022, a pedido da municipalidade, sem aplicação de sanções administrativas. 

 

Intime-se. Cumpra-se. 
Após, arquivem-se os autos. 
 

Florianópolis (SC), 17 de março de 2022. 
 

 ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

Processo Administrativo Eletrônico: 508/2022-e 

Interessado: RK2 PNEUS EIRELI; PNEULOG COMÉRCIO DE 
PNEUMATICOS EIRELI ME 

Assunto Solicitação de Cancelamento 
Referência  PAL n° 5673/2021, PE nº 0045/2021, Registro de Preço 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 509/2022-E
Publicação Nº 3900316

 

 

 

 

 
DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
 

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a solicitação de 
CANCELAMENTO das Autorizações de Fornecimento nº 34511/2022 e 34516/2022, formulada 
pelo Município de Monte Castelo/SC, pertencentes à empresa fornecedora COMÉRCIO DE 
PNEUS E ACESSÓRIOS LM LTDA. Diante da necessidade de haver consenso da Licitante, esta 
foi consultada e se manifestou de modo favorável ao cancelamento. 

A rescisão, nesses casos, é considerada amigável, visto que é fruto de acordo entre 
as partes, não havendo, portanto, aplicação de penalidades administrativas, nos termos do art. 
79 da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), in verbis: 

 
Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser: 
II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração;  

 
Pelo exposto, passo a DECIDIR: 
 

1. Pela rescisão amigável das Autorizações de Fornecimento nº 34511/2022 e 
34516/2022, a pedido da municipalidade, sem aplicação de sanções administrativas. 

 

Intime-se. Cumpra-se. 
Após, arquivem-se os autos. 
 

 
Florianópolis (SC), 17 de março de 2022. 

 
 ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

Processo Administrativo Eletrônico: 509/2022-e 
Interessado: COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LM LTDA 
Assunto Solicitação de Cancelamento 
Referência  PAL n° 5673/2021, PE nº 0045/2021, Registro de Preço 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 510/2022-E
Publicação Nº 3900828

 

 

 

 
 

PARECER JURÍDICO 
 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS. IRREGULARIDADE 
NA EXECUÇÃO CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE SANÇÃO 
ADMINISTRATIVA - LEI 8.666/93 - LEI 10.520/2002 - 
APLICABILIDADE - CONCLUSÃO.   
 

 
I – Relatório 

O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado após registro de 
ocorrência do Município de Fraiburgo/SC, referente às Autorizações de Fornecimento nº 
115486/2021 e 115857/2021, que relatou que os itens nº 120, 142 e 143 não foram entregues, 
apesar de constarem na Nota Fiscal emitida. 

Através de Notificação Administrativa, o Órgão Gerenciador - CINCATARINA 
determinou à empresa que procedesse a entrega dos itens faltantes. A empresa, em suas 
manifestações, salientou que localizaram nos arquivos o comprovante de entrega, em que 
consta a assinatura do responsável pelo recebimento. 

Em suma é o Relatório. Passo à análise. 
 

II – FUNDAMENTAÇÃO 
 

2.1. DO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 

Sabe-se que a licitação é o processo administrativo utilizado pela Administração Pública 
e pelas demais pessoas indicadas pela lei, com o objetivo de garantir a isonomia, selecionar a 
melhor proposta e promover o desenvolvimento nacional sustentável, por meio de critérios 
objetivos e impessoais, para celebração de contratados.  

Por se tratar de processo administrativo, faz-se necessário o atendimento dos 
princípios constitucionais, expressos e implícitos, aplicáveis à Administração Pública, bem como a 
observância dos princípios expressos contidos na Lei Federal nº 8.666/93.  

Processo Administrativo Eletrônico: 510/2022-e 
Interessado: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA 
Assunto: Irregularidade na Execução de Contrato 
Referencia: PAL 0285/2021, PE 0008/2021, Registro de Preço 
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De todos os princípios aplicáveis, um tem especial importância no presente caso, o 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

A doutrina administrativista comumente utiliza-se de paráfrase para mencionar que 
este princípio seria a lei interna da licitação. Na realidade, trata-se da aplicação específica e pontual 
do princípio da legalidade que tem duplo destinatário, a Administração Pública e o licitante. Por 
tais razões, a não observância das regras fixadas no instrumento convocatório acarretará a 
ilegalidade do certame ou a nulidade da proposta ou irregularidade na execução.  

Outrossim, importa destacar que a Administração Pública, buscando atender ao 
princípio da eficiência pode adotar um sistema que visa racionalizar as compras e serviços a serem 
contratados. Nesse sentido, possível a adoção do Sistema de Registro de Preços, o qual tem por 
objetivo selecionar a proposta mais vantajosa, mediante concorrência ou pregão, que ficarão 
registradas perante a Autoridade Estatal para futuras e eventuais contratações durante o período 
de validade da Ata de Registro de Preços. Importa destacar que, a licitante não terá direito 
adquirido na contratação dos itens nos quantitativos informados, mas mera expectativa de direito, 
porém, deve manter suas condições de habilitação regulares durante toda a vigência do certame.  

 
2.2. DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇO 

As atas de registro de preço firmadas com a empresa JUNCKES DISTRIBUIDORA 
LTDA, são decorrentes do PE 0008/2021, sendo que o prazo de validade do registro de preços é 
de 01/04/2021 até 31/03/2022. 

 
2.2.1 Obrigações assumidas  

As cláusulas estabelecidas pelas atas de registro de preço trazem obrigações ao 
Fornecedor e ao Órgão Participante. Deste modo, cada item previamente estabelecido deve ser 
cumprido em todo o tempo da execução e validade da ata, sendo permitida qualquer alteração 
apenas após consulta à equipe técnica e respeitado o interesse público.  

 
2.2.2. Da Vinculação à Proposta. 

A proposta é o meio pelo qual o licitante exterioriza sua vontade em participar do 
certame licitatório. Nela existe uma declaração de vontade pela qual uma pessoa se propõe a outra 
em celebrar determinado negócio jurídico. Para que este se aperfeiçoe, deve haver a aceitação da 
parte contrária. 
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A proposta apresentada na licitação somente pode ser aceita se preenchidos os 
requisitos materiais e formais necessários. Se a proposta foi classificada pelo Pregoeiro ou 
Comissão de Licitação, conforme o caso, significa que tais condições foram analisadas e legitimou 
a sua permanência no certame. 

Por requisitos materiais, entenda-se os critérios de aceitabilidade da proposta 
relacionados ao seu objeto. São as especificações técnicas, os certificados de validação ou 
homologação do produto, quando exigidos, entre outros. São requisitos formais, aqueles elementos 
relacionados ao modo de como a proposta deve se expressar. Como se trata de uma declaração 
de vontade que acarreta efeitos jurídicos, tais efeitos somente ingressarão no mundo jurídico se 
não houver nenhum vício que torne a declaração de vontade duvidosa. Em outras palavras, a 
proposta não pode conter nenhum vício de consentimento. 

A apresentação de proposta destoante das condições estipuladas no edital e/ou 
desprovida de viabilidade formal, enseja, necessariamente, a sua desclassificação. Quer dizer que, 
em contraponto, a aceitação de proposta que contenha tais vícios, representa flagrante e grave 
ilegalidade, com violação aos princípios da isonomia e da vinculação ao ato convocatório. 

Quanto aos requisitos formais, segundo lição do festejado Celso Antônio Bandeira de 
Mello, a proposta deve ser: a) firme; b) séria; c) concreta; e, d) ajustada aos termos do edital. 

Firme é a proposta formulada sem titubeio, sem condicionantes. Séria é a formulada 
com a intenção e a possibilidade de ser cumprida. Concreta é aquela cujos termos encerra 
integralmente o seu objeto, não deixando margens para variações e identificando precisamente 
aquilo que representa. Finalmente, por ajustada aos termos do edital entenda-se a proposta que 
cumpre a totalidade dos critérios de aceitabilidade estipulados no ato convocatório, ou seja, que 
cumpra todos os requisitos materiais. 

Atento as orientações doutrinárias e legais pertinentes ao caso, o Edital nº 0008/2021, 
previu que a proposta deve ser clara e objetiva, contendo todas as especificações do item a ser 
fornecido, conforme item 10.1, “h”: 

 
10 – PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 
10.1 – A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro (a), via sistema, a Proposta 
de Preços adequada ao último lance ofertado, após a negociação, no prazo de 02 
(duas) horas, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
NA PROPOSTA ESCRITA, DEVERÁ CONTER: 
h) Especificação marca/modelo completa do produto oferecido de acordo com as 
apresentadas na Proposta Eletrônica com informações técnicas que possibilitem a sua 



14/05/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3855

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 280

 

 

completa avaliação, totalmente e estritamente conforme descrito no item 1.1, deste 
Edital. 

 
Não obstante a disposição editalícia, tem-se no art. 427 do Código Civil que:  

 
Art. 427. A proposta de contrato obriga o proponente, se o contrário não resultar dos 
termos dela, da natureza do negócio, ou das circunstâncias do caso. 
 

Conforme citado artigo, vislumbra-se que a proposta é vinculativa, com efeitos 
concretos já disciplinados no edital, conforme disposto no Item 13, do Edital, in verbis: 

 
13 – DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 
13.1 – Será de responsabilidade da licitante vencedora: 
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços 
estipulados na sua proposta. 

 
Diante do narrado, resta evidente a responsabilidade da empresa licitante em cumprir 

com sua proposta e fornecer os itens nos exatos moldes em que apresentados. 

 
2.2.3. Do Atendimento Parcial das Autorizações de Fornecimento 
Conforme exposto nos tópicos alhures, o fornecedor estava ciente de suas obrigações 

desde o momento da publicação do Edital, entre elas a vinculação de sua proposta e os prazos 
para entrega. Depreende-se da Notificação que a empresa atendeu as Autorizações de 
Fornecimento nº 115486/2021 e 115857/2021 em desconformidade com o previsto no Edital, visto 
que não entregou os itens nº 120, 142 e 143, apesar de constar Nota Fiscal atestando o 
atendimento. 

Em sua defesa, a empresa alega que os itens foram recebidos, anexando 
“comprovante de entrega das mercadorias”: 
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Entretanto, denota-se que o referido documento não é capaz, por si só, de comprovar 
que as entregas foram realizadas. Isso porque o documento consiste em um relatório de 
ocorrência, utilizado justamente quando há problemas com a entrega.  

Além disso, o campo da “Entrega Realizada”, que é onde deve ser preenchido quando 
a entrega é regular, está em branco, sem datas e sem assinaturas. A assinatura e carimbo 
presentes no documento são referentes ao registro da ocorrência e não ao recebimento dos 
materiais. Nesse teor, o documento apresentado não comprova que os materiais foram entregues, 
mas, ao contrário, atesta, ainda mais, que houve irregularidades na entrega dos bens licitados.  

Fato importante a ser mencionado é que a quantidade dos itens é significativa. 
Somando as duas Autorizações de Fornecimento, são 100 (cem) unidades do item nº 120 (rodos), 
40 (quarenta) unidades do item nº 142 (vassouras – 22cm x 18cm) e 60 (sessenta) unidades do 
item nº 143 (vassouras – 30cm x 10cm).  

Nesse teor, seria facilmente perceptível caso os itens não fossem entregues e, da 
mesma forma, caso fossem entregues. A quantidade, considerando o tamanho do município, é 
significativa, sendo facilmente notável qualquer irregularidade. Tanto o é que no momento do 
recebimento a responsável já realizou o registro da ocorrência atestando a ausência da entrega 
dos itens.  

A respeito do ato de recebimento, algumas considerações devem ser realizadas. O 
recebimento em âmbito administrativo enquadra-se como um ato administrativo, jurídico, 
vinculado e perfeito, caso tenha alcançado seus objetivos.  

A doutrina administrativa conceitua o ato de recebimento como: 
 

“[...] é a conferência quantitativa e qualitativa das mercadorias ou dos serviços 
entregues. É onde se verificam se as condições e especificações estabelecidas no 
contrato foram efetivamente cumpridas”.1  

 

Segundo Odete Medauar2, o recebimento do objeto pode ser entendido assim: 
 

Executado o contrato, vem o momento em que o objeto do contrato é recebido pela 
Administração. Esta rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
desconformes ao contrato (art. 76). 

 

 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 11ª Ed. São Paulo: 
Dialética, 2005. p.568 
2 MEDAUAR, Odete. Direito Administrativo Moderno. 10ª Ed. Revista dos Tribunais, 2006, p. 222. 
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A lei de licitações distingue, por isso, o recebimento provisório, efetuado em 
caráter experimental para verificação do objeto recebido em termos de qualidade, resistência 
e operatividade e o recebimento definitivo, realizado em caráter permanente, sempre que não 
houver a possibilidade ou necessidade de se comprovar a qualidade, resistência ou 
operatividade do bem.3 

Nesse teor, cabe esclarecer de antemão que a simples entrega do material ou o 
registro  formal  de  recebimento  provisório  por  parte  do  município  não  desconfigura  por 
completo a responsabilidade do fornecedor em relação ao item entregue. Isso porque nos 
contratos administrativos, o recebimento do objeto se reveste de procedimentos próprios, que 
se  distinguem  das  regras  aplicáveis  às  relações  privadas. Nesse  teor, frisa-se  que  a 
simples tradição não importa em liberação das responsabilidades do fornecedor em relação ao 
objeto. 

Em se tratando de compras, como no caso em concreto, o objeto é recebido pela 
municipalidade de forma provisória e, somente depois, de forma definitiva. No recebimento 
provisório, haverá simples recebimento do item para posterior verificação da conformidade do 
material com as especificações previstas no Edital.  

No recebimento definitivo, por sua vez, a municipalidade receberá em definitivo  o 
material, entretanto, tal ato somente ocorrerá após ter realizado a verificação da qualidade  e  
quantidade do material e sua consequente  aceitação. Nesse teor é o art.  73, inciso  II, alíneas 
“a” e “b” da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), in verbis: 

 
Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 
 
II – em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 
 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com a especificação; 
 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material 
e consequente aceitação. 
 
§2º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato 
(grifo nosso). 

 

 
3 GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 11ªEd. São Paulo: Saraiva, 2006, p. 688, 
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O art. 73 mostra detalhadamente como o objeto deve ser recebido, onde a simples 
tradição não importa aceitação pela Administração, e que esta deve tomar todas as cautelas 
necessárias para evitar o recebimento de objetos defeituosos ou em desacordo com o 
estabelecido. 

Registrado formalmente o recebimento definitivo, libera-se o fornecedor da sua  
obrigação em relação ao objeto e se esta coisa  se  perder  ou  deteriorar por evento não 
imputável ao particular, a Administração arcará com as consequências. Entretanto, mesmo 
após o recebimento definitivo, fica o fornecedor obrigado a prestar a garantia do produto, de 
acordo com o que foi estabelecido no instrumento convocatório. 

No caso em comento, verifica-se, através de sistema, que o município solicitante 
não registrou nenhum tipo de recebimento, nem o provisório e nem o definitivo, fazendo que 
reste configurada a obrigação do fornecedor na resolução do problema apresentado (entrega 
dos itens faltantes). 

Os vícios, por sua vez, podem se apresentar de dois modos: vício de qualidade e 
vício de quantidade. Nos primeiros, os produtos se tornam impróprio ou inadequados ao 
consumo; há uma diminuição no valor do produto ou está em desconformidade com as 
informações contidas na oferta. Já os vícios de quantidade, relacionam-se ao conteúdo líquido 
ou qualquer outra unidade de medida inferior às informações constantes do recipiente, da 
embalagem, rotulagem ou de mensagem publicitária.  

No caso em comento, há um vício de quantidade, haja vista que a Autorização de 
Fornecimento não foi entregue na sua totalidade, apesar de constar Nota Fiscal atestando o 
atendimento integral. 

 
2.3 DA RESCISÃO CONTRATUAL/CANCELAMENTO DO REGISTRO 

Primeiramente cumpre destacar que com a expedição e recebimento das Autorizações 
de Fornecimento está formalizado o contrato administrativo, restando para ambas as partes 
(Contratante e Contratada) o dever de cumprir com o pactuado, respeitando os princípios 
contratuais envoltos a matéria, em específico os princípios da probidade e da boa-fé, conforme 
regra do art. 422 do Código Civil, aplicável também aos contratos públicos.  
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Na esfera administrativa, a rescisão contratual referente as Autorizações de 
Fornecimento supramencionadas podem possuir dois fundamentos jurídicos plausíveis: a rescisão 
amigável (bilateral) ou ter por base o inadimplemento contratual (unilateral).  

Não obstante a Autorização tenha sido atendida, esta foi atendida apenas de modo 
parcial (ausência de entrega dos itens nº 120, 142 e 143). Nesse ponto devemos falar sobre 
inexecução contratual. 

A inexecução ou inadimplemento contratual tem como base o descumprindo das 
obrigações assumidas pela empresa JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA e previstas em Edital, 
assim como aquelas estabelecidas na Ata Consolidada de fornecimento dos itens.  

Tendo em vista a configuração de inexecução contratual por parte da empresa, 
compete a Administração Pública aplicar as penalidades e sanções estabelecidas em contrato e na 
Lei geral de licitações.  

Com base na Lei Geral de Licitações art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, podemos 
extrair: 

 
Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos;  
IV – o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
VIII – o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º 
do art. 67 desta Lei; (grifo nosso) 
[...] 
 

Por sua vez, prevê o artigo 79, da Lei Federal nº 8.666/93: 
 
Art. 79.  A rescisão do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior; 
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 
III - judicial, nos termos da legislação;  
[...]  
 

Quando se trata de uma inexecução ou inadimplemento contratual a empresa sujeita-
se a aplicação de ato sancionatório, nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei Federal nº 
8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis: 

 
Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere 
à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 
[...] 
II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 desta 
Lei; 
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[...] 
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
(grifo nosso) 
 

Sobre isso, o ilustre doutrinador Marçal Justen Filho nos ensina que:  
 
Ainda que se insista acerca da legalidade e da ausência de discricionariedade, é pacífico 
que o sancionamento ao infrator deve ser compatível com a gravidade e a 
reprovabilidade da infração. [...] Então, o instrumento jurídico fundamental para 
elaboração de uma teoria quanto às sanções atinentes à contratação administrativa 
reside proporcionalidade4.  
  

Deste modo, fica a cargo da Administração a aplicação das medidas sancionatórias em 
observância aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade.  

 
 
2.4 APLICAÇÃO DE PENALIDADES 
 
Importa destacar que o contratado, independentemente da existência de culpa, é 

responsável pela execução do contrato. A responsabilidade contratual envolve a aplicação de 
sanção às violações de convenções em sede de relações privadas, emanadas das partes que a elas 
se tornam submissas (contrato).  

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar 
penalidades ou sanções, desde que identificada à ocorrência de infração administrativa. 

Verificou-se que, houve descumprimento de obrigações contratuais por parte da 
empresa de acordo os documentos e relatórios acostados a esta, estando sujeita a aplicação das 
penalidades previstas em Lei, no Edital e na Cláusula Sexta da Ata de Registro de Preços:  

 
CLÁUSULA SEXTA –DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 –Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão 
Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão Participante 
as seguintes sanções:  
a) advertência; 
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, bem como com qualquer 
um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entregado objeto, fica o (s) FORNECEDOR 
(ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o 
valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo 
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias; 
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do 
objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o 
valor do contrato, ou proporcional por cada descumprimento; 

 
4 (Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, 17ª ed., São Paulo: RT, 2016, p. 1.342-1.343) 
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e) Transcorridos30 (trinta)dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será 
considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa 
de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação 

 
Por sua vez, prevê o artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93: 

 
Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior 
[...] 

 
Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízo a 

Administração, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, porquanto a empresa deve cumprir seus 
compromissos dentro dos prazos estabelecidos e de acordo com as especificações técnicas 
aplicáveis ao caso. 

Para aplicação das penalidades previstas em Lei, no Edital e no Contrato, a conduta 
da empresa deve ser observada, sob pena de aplicação de medidas desproporcionais. 

O Ilustre Doutrinador Celso Antônio Bandeira de Mello, faz uma breve reflexão sobre 
o tema:  

 
[...] de obedecer a critérios aceitáveis do ponto de vista racional, em sintonia com o 
senso normal de pessoas equilibradas e respeitosas das finalidades que presidiram a 
outorga da competência exercida [...] não serão apenas inconvenientes, mas também 
ilegítimas – e portanto, jurisdicionalmente invalidáveis –, as condutas desarrazoadas, 
incoerentes ou praticadas com desconsideração às situações e circunstâncias que 
seriam atendidas por quem tivesse atributos normais de prudência, sensatez e 
disposição de acatamento às finalidades da lei5. 

 
Outrossim, tratando-se sobre atuação administrativa, o art. 22, § 2º, do Decreto-Lei 

nº 4.657, de 4 de setembro de 1942, denominado de Lei de Introdução às Norma de Direito 
Brasileiro- LINDB, prevê:  

 
Art. 22.  Na interpretação de normas sobre gestão pública, serão considerados os 
obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as exigências das políticas públicas a seu 
cargo, sem prejuízo dos direitos dos administrados.       

 
5 Curso de direito administrativo, 31ª ed., São Paulo: Malheiros, 2014, p. 111 
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§ 1º Em decisão sobre regularidade de conduta ou validade de ato, contrato, ajuste, 
processo ou norma administrativa, serão consideradas as circunstâncias práticas que 
houverem imposto, limitado ou condicionado a ação do agente.                     
§ 2º  Na aplicação de sanções, serão consideradas a natureza e a gravidade 
da infração cometida, os danos que dela provierem para a administração 
pública, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes do 
agente.                 
§ 3º As sanções aplicadas ao agente serão levadas em conta na dosimetria das demais 
sanções de mesma natureza e relativas ao mesmo fato. (grifo nosso) 

  
Portanto, a aplicação da sanção administrativa deve observar a especificidade de cada 

caso.  

Sabe-se que as obrigações do fornecedor devem ser adimplidas de acordo com os 
termos dispostos na Ata de Registro de Preço, sendo eles: 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser 
realizado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme 
a necessidade do Órgão Participante. 
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão 
Participante por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização 
de fornecimento de compra. 
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data de recebimento da autorização de fornecimento, que será 
enviada por meio eletrônico. 
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local 
indicado pelo Órgão participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o 
arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante 
correrão por conta do Fornecedor. 
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, 
realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de 
armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua 
total eficiência e qualidade. 
3.3 – A data de validade ou a garantia dos produtos a serem entregues não poderá 
ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data de entrega dos mesmos. 
(grifo nosso) 

 
O cancelamento do Registro de Preços, por sua vez, está previsto nos itens 20.3 

do Edital de Pregão supracitado: 
 
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor. 
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Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa 
(lato sensu), é responsável pela execução do contrato. A responsabilidade contratual envolve 
a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações privadas, 
emanadas das partes que a elas se tornam submissas. 

Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 
8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis: 

 
Art. 58.   O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere 
à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 
[...] 
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
(grifo nosso) 

 

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de 
aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de infração administrativa. 

Verificou-se que houve descumprimento das obrigações previstas em edital, fato 
este que gerou transtornos ao contratante (inexecução parcial – ausência da entrega de itens). 
Vale ressaltar que o fornecedor foi alertado e notificado da irregularidade, garantido o 
contraditório e a ampla defesa. Dessa forma, incorre o fornecedor nas sanções previstas na 
cláusula sexta da respectiva Ata de Registro de Preço. Observa-se: 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o 
Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações do 
Órgão Participantes as seguintes sanções: 
a) Advertência 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, bem como com qualquer um 
dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR 
(ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o 
valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo 
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;  
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do 
objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o 
valor do contrato; 
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será 
considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa 
de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da 
contratação. (grifo nosso) 
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Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos à 
Administração Pública, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, portanto, deverá cumprir 
seu compromisso dentro do prazo estabelecido. 

É a fundamentação. Passo à análise. 
 
 

III – Conclusão 
O presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido 

à apreciação da autoridade superior, sem a obrigatoriedade de acatamento. 
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços e da 

Resolução nº 0022/2020, não vejo óbice quanto a legalidade do processo, observado o 
contraditório e ampla defesa sobre as penalidades a serem aplicadas, nos termos do art. 87, da 
Lei nº 8.666/93  

Posto isso, passo a OPINAR: 

1. Que a empresa JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA comprove formalmente, isto 
é, através de documentação comprobatória (comprovante de entrega), que realizou a 
entrega de 100 unidades do item nº 120, 40 unidades do item nº 142 e 60 unidades 
do item nº 143, ao município de Fraiburgo/SC, atendendo de forma integral as 
Autorizações de Fornecimento nº 115486/2021 e 115857/2021, NO PRAZO MÁXIMO 
E IMPRETERÍVEL DE 05 DIAS ÚTEIS; 

2. Sobrevindo a comprovação do item anterior, pela aplicação da penalidade de 
ADVERTÊNCIA, ficando a empresa JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA, ciente que 
futuro descumprimento de mesma natureza pode ensejar a imposição de sanção mais 
gravosa; 

3. Não havendo comprovação nos termos do Item nº 01, recomenda-se o seguinte: 

a) O cancelamento do Registro de Preço da JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA, no 
Processo Administrativo nº 0285/2021, PE nº 0008/2021, Registro de Preço, referente 
aos itens nº 120, 142 e 143, salvo se já cancelado em processo administrativo anterior. 

b) A aplicação da penalidade de MULTA no valor de R$ 480,07, em relação à 
Autorização de Fornecimento nº 115486/2021, no percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total da Autorização de Fornecimento (R$ 4.800,70), por inexecução 
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parcial do contrato, conforme cláusula 6.1, “d” da Ata Consolidada, encaminhando-se 
cópia do presente processo administrativo ao município de Fraiburgo/SC para emissão 
do boleto de cobrança, salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação à 
Autorização de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, 
eventual bis in idem; 

c) A aplicação da penalidade de MULTA no valor de R$ 513,69, em relação à 
Autorização de Fornecimento nº 115857/2021, no percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total da Autorização de Fornecimento (R$ 5.136,92), por inexecução 
parcial do contrato, conforme cláusula 6.1, “d” da Ata Consolidada, encaminhando-se 
cópia do presente processo administrativo ao município de Fraiburgo/SC para emissão 
do boleto de cobrança, salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação à 
Autorização de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, 
eventual bis in idem; 

d) Que se proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de 
novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

É o Parecer. 

Florianópolis (SC), 17 de março de 2022. 

 
 

Dagmar José Belotto 
Analista Técnico IV - Advogado 

OAB/SC 36.491 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
O presente Processo Administrativo Eletrônico tem como objeto a verificação da 

inexecução contratual decorrente das Autorizações de Fornecimento n° 115486/2021 e 
115857/2021, do PAL nº 0285/2021, PE 0008/2021, em face da empresa JUNCKES 
DISTRIBUIDORA LTDA. 

Consta dos autos Notificação para cumprimento de obrigação, bem como abertura de 
prazo para Defesa Prévia e comprovação das razões que motivaram o inadimplemento contratual, 
garantindo contraditório e ampla defesa.  

A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de melhor atender o interesse público, 
opinou pela possibilidade de comprovação da entrega (através da apresentação de documentação 
comprobatória) dos itens nº 120, 142 e 143 no prazo máximo e impreterível de 05 dias úteis, com 
aplicação da penalidade de advertência e, em não sendo comprovada a substituição dos itens, o 
cancelamento do registro de preço do fornecedor em relação aos itens nº 120, 142 e 143 e 
aplicação de multa razão da inexecução parcial do contrato, nos termos da legislação em vigor. 

Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, Edital de Pregão Eletrônico 0008/2021, na cláusula sexta, “6.1”, “e”, da Ata de Registro 
de Preço acima, e parecer da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR: 

1. Que a empresa JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA comprove formalmente, isto 
é, através de documentação comprobatória (comprovante de entrega), que realizou a 
entrega de 100 unidades do item nº 120, 40 unidades do item nº 142 e 60 unidades 
do item nº 143, ao município de Fraiburgo/SC, atendendo de forma integral as 
Autorizações de Fornecimento nº 115486/2021 e 115857/2021, NO PRAZO MÁXIMO 
E IMPRETERÍVEL DE 05 DIAS ÚTEIS; 

2. Sobrevindo a comprovação do item anterior, fica aplicada a penalidade de 
ADVERTÊNCIA, ficando a empresa JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA ciente que 
futuros descumprimentos de mesma natureza podem ensejar a imposição de sanção 
mais gravosa; 

Processo Administrativo Eletrônico: 510/2022-e 
Interessado: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA 
Assunto: Inexecução de Contrato 
Referência: PAL 0285/2021, PE 0008/2021 
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3. Não havendo comprovação nos termos do Item nº 01, recomenda-se o seguinte: 

a) O cancelamento do Registro de Preço da JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA, no 
Processo Administrativo nº 0285/2021, PE nº 0008/2021, Registro de Preço, referente 
aos itens nº 120, 142 e 143, salvo se já cancelado em processo administrativo anterior. 

b) A aplicação da penalidade de MULTA no valor de R$ 480,07, em relação à 
Autorização de Fornecimento nº 115486/2021, no percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total da Autorização de Fornecimento (R$ 4.800,70), por inexecução 
parcial do contrato, conforme cláusula 6.1, “d” da Ata Consolidada, encaminhando-se 
cópia do presente processo administrativo ao município de Fraiburgo/SC para emissão 
do boleto de cobrança, salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação à 
Autorização de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, 
eventual bis in idem; 

c) A aplicação da penalidade de MULTA no valor de R$ 513,69, em relação à 
Autorização de Fornecimento nº 115857/2021, no percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total da Autorização de Fornecimento (R$ 5.136,92), por inexecução 
parcial do contrato, conforme cláusula 6.1, “d” da Ata Consolidada, encaminhando-se 
cópia do presente processo administrativo ao município de Fraiburgo/SC para emissão 
do boleto de cobrança, salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação à 
Autorização de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, 
eventual bis in idem; 

d) Que se proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de 
novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” 
da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal recurso 
será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central 
Executiva do CINCATARINA, localizada na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de 
Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000. 
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O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, 
ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data de postagem ou envio. Os recursos 
apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão 
reconhecidos. 

Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 
Florianópolis (SC), 17 de março de 2022. 

 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
O presente Processo Administrativo Eletrônico tem como objeto a verificação da 

inexecução contratual decorrente das Autorizações de Fornecimento n° 115486/2021 e 
115857/2021, do PAL nº 0285/2021, PE 0008/2021, em face da empresa JUNCKES 
DISTRIBUIDORA LTDA. 

Consta dos autos Notificação para cumprimento de obrigação, bem como abertura 
de prazo para Defesa Prévia e comprovação das razões que motivaram o inadimplemento 
contratual, garantindo contraditório e ampla defesa.  

Após análise exaustiva do mérito, sobreveio Decisão Administrativa (doc. 4) 
determinando que a empresa comprovasse o atendimento integral das Autorizações de 
Fornecimento nº 115486/2021 e 115857/2021 no prazo máximo de 05 dias úteis. Através de 
e-mail, a empresa enviou o campo das Notas Fiscais assinado pela municipalidade: 

 

 
Contudo, verifica-se que tal recebimento diz respeito apenas aos demais itens das 

Autorizações de Fornecimento e não as 100 unidades do item nº 120, 40 unidades do item nº 
142 e 60 unidades do item nº 143, que ainda estão pendentes de entrega. 

 Isso porque, juntamente com a assinatura das Notas Fiscais (na mesma data – 
20/12/2021), o município registrou ocorrência da falta de entrega dos itens, o que 

Processo Administrativo Eletrônico: 510/2022-e 
Interessado: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA 
Assunto: Inexecução de Contrato 
Referência: PAL 0285/2021, PE 0008/2021, Registro de Preço 
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comprova, realmente, que havia problemas no atendimento das Autorizações de 
Fornecimento. Dessa forma, independentemente de constar assinatura na Nota Fiscal (que diz 
respeito tão somente aos demais itens), fica nítida a ausência da entrega dos itens nº 120, 
142 e 143. Nesse sentido é o relatório de ocorrência preenchido pelo município: 
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Fato importante a ser mencionado (novamente) é que a quantidade dos itens é 
bastante significativa. Somando as duas Autorizações de Fornecimento, são 100 (cem) 
unidades do item nº 120 (rodos), 40 (quarenta) unidades do item nº 142 (vassouras – 22cm 
x 18cm) e 60 (sessenta) unidades do item nº 143 (vassouras – 30cm x 10cm).  

Pelo volume de itens, seria facilmente perceptível caso estes não fossem entregues 
e, da mesma forma, caso fossem entregues. A quantidade, considerando o tamanho do 
município, é significativa, sendo facilmente notável qualquer irregularidade. Tanto o é que no 
momento do recebimento a responsável já realizou o registro da ocorrência atestando a 
ausência da entrega dos itens.  

Fato que corrobora a ausência de entrega é a falta de pagamento da nota. Nesse 
teor, é inequívoco que a entrega de 100 unidades do item nº 120, 40 unidades do item nº 142 
e 60 unidades do item nº 143, referente às Autorizações de Fornecimento nº 115486/2021 e 
115857/2021, não foi realizada, permanecendo a obrigação da empresa de atendimento 
integral das Autorizações de Fornecimento.  

A obrigação da empresa na entrega dos itens se reveste de urgência, tendo em 
vista que o município não tem estoque e os itens eram destinados à limpeza das escolas 
municipais, tendo em vista o início do ano letivo, da forma que a situação deve ser resolvida 
pela empresa da forma mais rápida possível, sob pena de prejuízos de grande monta ao poder 
público. Ademais, o prazo de cumprimento integral da obrigação a muito se esgotou. 

Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, inciso II, da Lei Federal 
nº 8.666/93, Edital de Pregão Eletrônico 0008/2021, na cláusula sexta, “6.1”, “e”, da Ata de 
Registro de Preço acima e que não restou comprovada a entrega dos itens à municipalidade, 
passo a DECIDIR: 

4. Que a empresa JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA, promova a entrega de 
100 unidades do item nº 120, 40 unidades do item nº 142 e 60 unidades do item 
nº 143, ao município de Fraiburgo/SC, atendendo de forma integral as 
Autorizações de Fornecimento nº 115486/2021 e 115857/2021, NO PRAZO 
MÁXIMO E IMPRETERÍVEL DE 05 DIAS ÚTEIS; 

5. Não havendo a entrega dos itens no prazo acima estipulado, cumpra-se 
imediatamente as disposições contidas na Decisão Administrativa retro, 
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procedendo-se com o cancelamento do registro de preço dos itens nº 120, 142 e 
143 e aplicação da penalidade de multa em razão da inexecução parcial do 
contrato. 

Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 
Florianópolis (SC), 22 de março de 2022. 

 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
 
 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 512/2022-E
Publicação Nº 3901243

 

 

 

 
 

PARECER JURÍDICO 
 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CANCELAMENTO 
DO REGISTRO - APLICABILIDADE – CONCLUSÃO. 

 
 

I – Relatório 
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento da 

empresa I9 COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, que versa sobre 

o cancelamento do item nº 15, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe. 
No dia 15 de março de 2022, o CINCATARINA recebeu da empresa pedido de 

cancelamento dos itens. Nas razões, a empresa alegou os produtos vêm sofrendo constantes 
aumentos, da forma que o valor atual é superior ao preço registrado, não possuindo condições 
de entregar o material pelo valor registrado na licitação. 

Nesse sentido, solicitou o cancelamento do item, justificando seu pedido nos termos 
acima expostos. Em consulta ao sistema L-CIN, verifica-se que não há, em tese, Autorizações 
de Fornecimento em aberto. 

É o relatório. Passamos à análise. 
 
 
 II – Fundamentação   

O pedido de cancelamento do registro de preço realizado pelo fornecedor deve observar 
alguns procedimentos, sendo eles: a apresentação de justificativa e comprovação da ocorrência 
de fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no qual demostre a inviabilize do seu 
fornecimento e ser formulado antes da expedição de autorização de fornecimento. 

As cláusulas estabelecidas pelas atas de registro de preço trazem obrigações ao 
Fornecedor e ao Órgão Participante. Deste modo, cada item previamente estabelecido deve ser 
cumprido em todo o tempo da execução e validade da ata. 

Processo Administrativo Eletrônico: 512/2022-e 

Interessado: I9 COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
LTDA 

Assunto Solicitação de Cancelamento – Item nº 15 
Referência  PAL n° 12870/2021, PE nº 0049/2021, Registro de Preço 



14/05/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3855

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 300

 

 

Neste tocante, o amparo legal para subsidiar o cancelamento do registro de preço está 
previsto no art. 30, da Resolução n° 0022, de 13 de março de 2020, bem como no próprio 
Edital, in verbis:    

 
20 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
[...] 
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor.  
(grifo nosso) 

 

Cumpre destacar que com a expedição e recebimento das Autorizações de Fornecimento 
está formalizado o contrato administrativo, restando para ambas as partes (Contratante e 
Contratada) o dever de cumprir com o pactuado, respeitando os princípios contratuais envoltos 
a matéria, em específico os princípios da probidade e da boa-fé, conforme regra do art. 422 do 
Código Civil, aplicável também aos contratos públicos. 

No entanto, caso haja contratos (Autorizações de Fornecimento) já encaminhados ao 
fornecedor o mesmo deverá ser adimplido, podendo haver para o seu fiel cumprimento medidas 
paliativas, como a troca de marca que deverá ser precedida de aprovação pelo Órgão 
Gerenciador.  

Entretanto, caso não seja realizado a medida paliativa o fornecedor estará sujeito a 
imputação de multa compensatória frente ao dano ocasionado, nos termos previstos no Edital 
que varia de 0,5% a 15% sob o valor do inadimplemento.    

 Os efeitos do cancelamento de registro de preço não irão retroagir aos contratos (AF) já 
encaminhados, ou seja, possui efeitos ex nunc (futuro).  

Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa, é 
responsável pela execução dos contratos (Autorização de Fornecimento). A responsabilidade 
contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações 
privadas, emanadas das partes que a elas se tornam submissas. 

As obrigações da empresa devem ser cumpridas de acordo com os termos dispostos no 
Edital e na Ata Consolidada o contrato, sendo eles: 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
5.1 – Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes 
nesta ata, no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
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a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas; 
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos 
preços estipulados na sua proposta; 
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência; 
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas, bem como de suas 
eventuais trocas durante a garantia; 
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços 
eletrônicos de cada Órgão Participante; 
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota 
fiscal, no Sistema de Controle de Execução de Licitação Compartilhada do 
CINCATARINA(L-CIN), “on line”, disponibilizado pelo CINCATARINA; 
g) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar 
a regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador através do Sistema (L-
CIN); 
h) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer 
outra notificação enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, será 
prorrogado ao próximo dia útil.” 

 
Tendo em vista a configuração de inexecução contratual por parte da empresa, compete a 

Administração Pública aplicar as penalidades e sanções estabelecidas em contrato e na Lei geral 
de licitações.  

Com base na Lei Geral de Licitações art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, podemos extrair:  
 
Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos; (grifo nosso) 
[...] 

 
Por sua vez, prevê o artigo 79, da Lei Federal nº 8.666/93: 

 
Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior; 
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 
III - judicial, nos termos da legislação;  
[...]  

 
Contudo, não há como se afastar da norma contida no art. 393 do Código Civil, que dispõe: 

 
Art. 393. O devedor não responde pelos prejuízos resultantes de caso fortuito ou força 
maior, se expressamente não se houver por eles responsabilizado. 
Parágrafo único. O caso fortuito ou de força maior verifica-se no fato necessário, cujos 
efeitos não era possível evitar ou impedir. 
 



14/05/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3855

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 302

 

 

No presente caso, vislumbra-se que a Licitante comprovou que a falta do item é alheia a 
sua vontade, logo, em tese, não haveria como imputar responsabilidade a esta, pois não há culpa 
no seu agir. 

Todavia, pela teoria do dever de mitigar o dano (Duty to mitigate the loss), deveria o 
devedor evitar o agravamento da situação, ou seja, tão logo tivesse tomado conhecimento da 
impossibilidade de fornecimento, deveria ter solicitado o cancelamento, evitando que todos os 
municípios solicitantes aguardassem o fornecimento do item. 

Quando se trata de uma inexecução ou inadimplemento contratual a empresa sujeita-se a 
aplicação de ato sancionatório, nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei Federal nº 8.666/93, 
a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:  

 
Art. 58.   O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere 
à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:  
[...] 
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a 
punição, desde que identificada à ocorrência de infração administrativa. Nesse caso existe um 
dever de sancionar, não havendo, a princípio, margem de discricionariedade, uma vez que não 
houve justificativa plausível para o atraso, ensejando os termos da Lei Federal 8.666/1993:  

 
Art. 86.  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 
contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. (grifo nosso) 
 

Entretanto, cumpre enfatizar que, no exercício do mister sancionatório, a Administração 
deve observar o panorama constitucional, respeitando-se a legalidade estrita, a tipicidade, o devido 
processo legal, a proporcionalidade e a razoabilidade. 

 
Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
[...] 
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
(grifo nosso) 
 

Verificado o atraso da entrega por parte do fornecedor, imputa-se as sanções previstas 
na cláusula sexta da Ata de Registro de Preço:  

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão 
Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão Participantes 
as seguintes sanções: 
a) Advertência 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, bem como com qualquer 
um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR 
(ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o 
valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo 
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias; 
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá 
ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será 
considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa 
de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da 
contratação.  
 

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos a 
Administração, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, portanto deverá cumprir seu 
compromisso dentro do prazo estabelecido.  

Assim, a Administração Pública não deve se isentar de aplicar sanções administrativas a 
empresa de acordo com o princípio da legalidade, havendo assim o caráter “pedagógico” da 
penalidade.  

No caso em comento, a empresa se antecipou na verificação do problema e logo formulou 
pedido de cancelamento, não havendo Autorizações de Fornecimento em aberto. Basta, portanto, 
promover o cancelamento do registro, liberando o fornecedor do compromisso, bem como 
proceder as buscas no cadastro de reserva de fornecedores. 

É a fundamentação jurídica. Passo à conclusão. 
 

III – Conclusão 
Por fim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser 

submetido à apreciação da autoridade superior, sem a obrigatoriedade de acatamento até mesmo 
pelo fato da existência de divergência quanto a interpretação da norma disciplinadora do tema. 

Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços, não vejo 
óbice quando a legalidade do processo, observado os requisitos e elementos mínimos na instrução 
dos procedimentos, sendo elas: 

a) Apresentação de justificativa do pedido de cancelamento; 

b) Comprovação da ocorrência de fato superveniente em decorrência de caso 
fortuito ou força maior. 
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Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR:  

1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa I9 COMÉRCIO DE 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, no Processo Administrativo 
Licitatório n° 12870/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0049/2021, Registro 
de Preço, referente ao item nº 15, salvo se já cancelado em processo 
administrativo anterior; 

2. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização 
de novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

É o Parecer.  
 
 

Florianópolis (SC), 25 de março de 2022. 
 

 
Dagmar José Belotto 

Analista Técnico IV - Advogado 
OAB/SC 36.491 

 
 

 
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto o 

cancelamento de registro de preço do item nº 15 do PAL nº 12870/2021, PE nº 0049/2021, 
requerido pela empresa I9 COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA. 

Consta parecer jurídico oriundo Diretoria Jurídica, manifestando favoravelmente 
a concessão do pedido, o qual acato como razões e fundamentos passo a DECIDIR: 

1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa I9 COMÉRCIO DE 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, no Processo Administrativo 
Licitatório n° 12870/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0049/2021, Registro 
de Preço, referente ao item nº 15, salvo se já cancelado em processo 
administrativo anterior; 

2. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a 
formalização de novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

Intime-se. Cumpra-se 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 
Florianópolis (SC), 25 de março de 2022. 

 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

Processo Administrativo Eletrônico: 512/2022-e 

Interessado: I9 COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA 

Assunto Solicitação de Cancelamento – Item nº 15 

Referência  PAL n° 12870/2021, PE nº 0049/2021, Registro de 
Preço 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 513/2022-E
Publicação Nº 3901166

 

 

 

 
PARECER JURÍDICO 

 
ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS – REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO – INAPLICABILIDADE – CONCLUSÃO. 

 
I – Relatório 

O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante a manifestação da 
empresa CARLOS ENRIQUE LUSSANI, que versa sobre o reequilíbrio econômico-financeiro do 
item nº 58, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.  

 Em sua solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa fornecedora alegou 
que seu pedido tem por fundamento o aumento repentino e instável no mercado, em razão da 
pandemia. 

Solicita, dessa forma, a revisão do preço em relação ao item nº 58, com fulcro no art. 65, 
inciso III, alínea “d” da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), a fim de reestabelecer o 
equilíbrio contratual pactuado inicialmente. Disponibilizou notas fiscais, a fim de comprovar a 
variação dos valores e, nesses termos, justificou seu pedido. 

Entretanto, apesar de ter havido a comprovação do desequilíbrio contratual, o valor supera 
em muito o valor registrado atualmente, da forma que equipe técnica do CINCATARINA 
recomendou o indeferimento do pedido e a realização de nova licitação para a obtenção de 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública, evitando, assim, possível/eventual prejuízo 
ao erário dos Órgãos Participantes. 

É o relatório. Passamos à análise. 
 

II – Fundamentação  
Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, passamos a análise 

jurídica do pedido. Preliminarmente devemos observar que uma das características do contrato 
público é a chamada regra da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, que se encontra 
preconizada na Carta Magna Brasileira segundo a dicção do art. 37, inciso XXI, in verbis: 

 

Processo Administrativo Eletrônico: 513/2022-e 
Interessado: CARLOS ENRIQUE LUSSANI   
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do item 

nº 58 
Referência  PAL n° 15018/2021, PE n° 0070/2021, Registro de Preço 
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: 
[...] 
XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  (grifo nosso) 
 

Este dispositivo busca dar segurança ao particular sobre riscos econômicos que possam 
ocorrer por conta das oscilações das bases econômicas do contrato, permitindo que o ajuste 
prossiga ao longo da relação, quando devidamente comprovado. 

Como bem salienta Marçal Justen Filho, quanto ao tema: 
 
A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos destina-se 
a beneficiar precipuamente a própria administração. Se os particulares tivessem 
de arcar com as consequências de todos os eventos danosos possíveis, 
teriam de formular propostas mais onerosas. A administração arcaria com 
os custos correspondentes a eventos meramente possíveis – mesmo 
quando incorressem, o particular seria remunerado por seus efeitos 
meramente potenciais. É muito mais vantajoso convidar os interessados a 
formular a menor proposta possível: aquela que poderá ser executada se 
não se verificar qualquer evento prejudicial ou oneroso posterior. 
Concomitantemente, assegura-se ao particular que, se vier a ocorrer um 
infortúnio o acréscimo de encargos será arcado pela administração. Em vez 
de arcar sempre com o custo de eventos meramente potenciais, a administração 
apenas responderá por eles se e quando efetivamente ocorrerem1. (grifo nosso) 
 

Bem, por esta razão é que o mesmo autor acentua (op cit. p.522): 
 
O direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação não deriva 
de cláusula contratual nem de previsão do ato convocatório. Tem raiz constitucional. 
Portanto, a ausência de previsão ou de autorização é irrelevante. São 
inconstitucionais todos os dispositivos legais e regulamentares que pretendam 
condicionar a concessão de reajuste de preços, recomposição de preços, correção 
monetária a uma previsão no ato convocatório ou no contrato.  
 

Fica claro, portanto, que a equação financeira do contrato pela sua radicação constitucional 
independe para manutenção do seu equilíbrio de qualquer previsão legal ou contratual. 

Outrossim, ressaltar o estabelecimento prévio de regras procedimentais para recomposição 
do mencionado equilíbrio, visto que tão somente o caso concreto poderá ditar os caminhos 
pertinentes ao realinhamento às bases originais. A afetação financeira do contrato pode se dar por 

 
1 Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, p.518 
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uma gama variada de motivos, sendo impossível de se prever um caminho único para solucionar 
os incidentes de percurso que possam ocorrer. A Lei Geral de Licitações, Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, estabelece em seu art. 65, as circunstâncias quando a alteração contratual, em 
especial ao reequilíbrio, sendo ele:  

 
Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 
II - por acordo das partes: 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, 
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. (grifo nosso) 
 

Com esse raciocínio atingimos facilmente a conclusão de que os chamados mecanismos 
revisionais não só podem, mas devem ser estabelecidos posteriormente a licitação, sob pena de 
se perder a perspectiva da exata compreensão da relação causa/efeito, que só poderá ser 
compreendida em contemporaneidade com o evento que dará margem aplicação da norma.  

No entanto, a possibilidade de concessão do reequilíbrio está condicionada a comprovação 
por parte do fornecedor e posterior análise pela equipe técnica do CINCATARINA. No caso em 
comento, verificou-se, através de despacho emitido pela equipe técnica do CINCATARINA, que a 
empresa fornecedora comprovou o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme 
exposto no relatório supra. 

Entretanto, observa-se que o valor supera em muito o valor registrado para o item nº 58, 
da forma que há recomendação de indeferimento do pedido e a realização de novo processo 
licitatório, com o objetivo da obtenção da proposta mais vantajosa à Administração Pública e a fim 
de prevenir prejuízos significativos ao erário dos Órgãos Participantes. 

Passo à conclusão. 
 

III – Conclusão 
O presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à 

apreciação da autoridade superior, sem a obrigatoriedade de acatamento. 
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços e da Resolução 

nº 0022/2020, não vejo óbice quanto a legalidade do processo, observado os requisitos e 
elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas: 
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a) Apresentação de justificativa e comprovação do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro; 

b) Parecer técnico quanto ao pedido; 
c) Consulta ao cadastro de fornecedores e valor de mercado; 

Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR: 

1. Pelo Indeferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, não 
concedido em razão do valor solicitado exceder em muito o preço registrado 
atualmente. 

2. Pelo cancelamento do registro de preço da empresa CARLOS ENRIQUE LUSSANI 
no Processo Administrativo Licitatório (PAL) nº 15018/2021, Pregão Eletrônico (PE) 
nº 0070/2021, no que tange ao item nº 58; 

3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de 
novas Atas, forneça o item em epígrafe, entretanto, restando a busca no cadastro de 
reserva infrutífera, pela realização de novo Processo Licitatório a fim de obter a 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

 
É o Parecer. 
 
 
Florianópolis (SC), 25 de março de 2022. 

 
 
 
 
 
 

Dagmar José Belotto 
Analista Técnico IV - Advogado 

OAB/SC 36.491 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente. nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020
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DECISÃO ADMINISTRATIVA    
 

 
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante a manifestação 

da empresa CARLOS ENRIQUE LUSSANI, que versa sobre o reequilíbrio econômico-financeiro 
do item nº 58, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe. 

Considerando as disposições previstas na Lei 8.666/93, Edital, Ata de Registro de Preço 
e Parecer Jurídico fundamentado oriundo da Diretoria Jurídica, o qual acato como razões e 
fundamentos, passo a DECIDIR: 

1. Pelo Indeferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, não 
concedido em razão do valor solicitado exceder em muito o preço registrado 
atualmente. 

2. Pelo cancelamento do registro de preço da empresa CARLOS ENRIQUE LUSSANI 
no Processo Administrativo Licitatório (PAL) nº 15018/2021, Pregão Eletrônico (PE) nº 
0070/2021, no que tange ao item nº 58; 

3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de 
novas Atas, forneça o item em epígrafe, entretanto, restando a busca no cadastro de 
reserva infrutífera, pela realização de novo Processo Licitatório a fim de obter a 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para recurso previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal 
nº 8.666/93, que será aceito exclusivamente mediante instrumento escrito e protocolizado em 
horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localizado na Rua Nereu Ramos, nº 
761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000. 

Processo Administrativo Eletrônico: 513/2022-e 
Interessado: CARLOS ENRIQUE LUSSANI   
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do item 

nº 58 
Referência  PAL n° 15018/2021, PE n° 0070/2021, Registro de Preço 
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O recurso poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por 
meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data de postagem ou envio. Os recursos 
apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pelo proponente não serão conhecidos. 

Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 
 
Florianópolis (SC), 25 de março de 2022. 

 
 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
 

 
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 535/2022-E
Publicação Nº 3901687

 

 

 

 
 

PARECER JURÍDICO 
 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS. INEXECUÇÃO 
CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA - LEI 
8.666/93 - LEI 10.520/02 - APLICABILIDADE - CONCLUSÃO.   

 
 

I – Relatório 
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado para apurar a 

inexecução do contrato pela empresa SETIM & TITON LTDA, referente às Autorizações de 
Fornecimento nº 1843/2022, 2198/2022, 4474/2022 e 5250/2022.  

Através de Notificações Administrativas, o Órgão Gerenciador - CINCATARINA 
solicitou à empresa que efetuasse a execução total das Autorizações de Fornecimento 
supracitadas ou comprovasse formalmente as razões que motivaram o inadimplemento 
contratual. A empresa, em suas manifestações, sinalizou a incapacidade de atendimento no 
prazo previsto e solicitou prorrogação do prazo de entrega. 

Em suma é o Relatório. Passo à análise. 
 

II – Fundamentação 
Verifica-se que estamos diante de um fato de inexecução de contrato em que a 

empresa SETIM & TITON LTDA, descumpriu o prazo de 30 (trinta) dias para entrega dos 
itens nº 07, 12 e 29.  

Sabe-se que as obrigações do fornecedor devem ser adimplidas de acordo com os 
termos dispostos na Ata de Registro de Preço, sendo eles: 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a 
necessidade do Órgão Participante. 

Processo Administrativo Eletrônico: 535/2022-e 
Interessado: SETIM & TITON LTDA 
Assunto: Inexecução de Contrato 
Referência: PAL 5673/2021, PE 0045/2021, Registro de Preço 
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3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão 
Participante por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de 
fornecimento de compra. 
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data de recebimento da autorização de fornecimento, 
que será enviada por meio eletrônico. 
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado 
pelo Órgão participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para 
o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão 
por conta do Fornecedor. 
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte 
adequado e manter em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem 
entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 
[...] (grifo nosso) 

 
O cancelamento do Registro de Preços está previsto nos itens 20.3 do Edital de 

Pregão supracitado: 
 
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor. 

 
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa 

(lato sensu), é responsável pela execução do contrato. A responsabilidade contratual envolve 
a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações privadas, 
emanadas das partes que a elas se tornam submissas. 

Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 
8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis: 

 
Art. 58.   O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à 
Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 
[...] 
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (grifo 
nosso) 
 

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de 
aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de infração administrativa. 

Verificou-se que houve retardamento da entrega por parte do fornecedor, fato este 
que gerou transtornos ao contratante, tendo em vista o inadimplemento das obrigações 
assumidas. Vale ressaltar que o fornecedor foi alertado do atraso através de avisos emitidos 
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pelo Sistema L-CIN. Dessa forma, incorre o fornecedor nas sanções previstas na cláusula sexta 
da respectiva Ata de Registro de Preço. Observa-se: 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão 
Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão 
Participantes as seguintes sanções: 
a) Advertência 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, bem como com qualquer um dos 
municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) 
sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do 
contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da 
obrigação limitado a 30 (trinta) dias;  
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser 
aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, 
será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado 
a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor 
da contratação. (grifo nosso) 

 

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos à 
Administração Pública, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, portanto, deverá cumprir 
seu compromisso dentro do prazo estabelecido. 

Quanto ao pedido de prorrogação do prazo de entrega, verifica-se que tal prazo 
se mostra compatível com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, podendo ser 
concedido sem que haja violação ao interesse público. 

Outrossim, deve a empresa ficar ciente de que o novo descumprimento da 
obrigação na data concedida ensejará o cancelamento do registro de preço dos itens bem 
como aplicação das sanções administrativas pertinentes, em razão da configuração da 
inexecução contratual. 

É a fundamentação. Passo à análise. 
 

III – Conclusão 
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, 

opino: 
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1. Que a empresa SETIM & TITON LTDA fique ADVERTIDA para que realize o 
adimplemento de sua obrigação, isto é, o atendimento integral das Autorizações 
de Fornecimento nº 1843/2022, 2198/2022, 4474/2022 e 5250/2022, 
IMPRETERIVELMENTE ATÉ O DIA 31 DE MARÇO DE 2022; 

2. A aceitação do recebimento dos itens pelo Órgão Gerenciador não se configura 
como novo prazo; 

3. A empresa está incorrendo em infração pela inexecução contratual, no entanto, foi 
oportunizado, de modo alternativo, o adimplemento de sua obrigação, ou seja, o 
atendimento em atraso das Autorizações de Fornecimento nº 1843/2022, 
2198/2022, 4474/2022 e 5250/2022; 

4. Caso a empresa não observe a data limite estabelecida nos itens anteriores, caberá 
ao CINCATARINA a aplicação das penalidades e sanções administrativas previstas 
no Edital, sendo elas: 

5. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa SETIM & TITON LTDA, 
no Processo Administrativo Licitatório n° 5673/2021, Pregão, na forma Eletrônica, 
nº 0045/2021, Registro de Preço, referente aos itens nº 07, 12 e 29, salvo se já 
cancelado em processo administrativo anterior; 

6. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 1843/2022, 2198/2022, 
4474/2022 e 5250/2022, salvo se já rescindida em processo administrativo 
anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem; 

7. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação às Autorizações de 
Fornecimento nº 1843/2022, 2198/2022, 4474/2022 e 5250/2022, nos termos e 
percentuais descritos no quadro demonstrativo da aplicação de multa em anexo, 
encaminhando-se cópia do presente processo administrativo ao município 
interessado para emissão do boleto de cobrança, salvo se já aplicada penalidade 
administrativa em relação à Autorização de Fornecimento em processo 
administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem; 
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8. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização 
de novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

É o Parecer. 
 
 

Florianópolis (SC), 29 de março de 2022. 
 
 
 

Dagmar José Belotto 
Analista Técnico IV - Advogado 

OAB/SC 36.491 
 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 

O presente Processo Administrativo Eletrônico tem como objeto a verificação da 
inexecução contratual decorrente das Autorizações de Fornecimento nº 1843/2022, 2198/2022, 
4474/2022 e 5250/2022, do PAL nº 5673/2021, PE 0045/2021, em face da empresa SETIM & 
TITON LTDA. 

Consta dos autos Notificação para cumprimento de obrigação, bem como abertura de 
prazo para Defesa Prévia e comprovação das razões que motivaram o inadimplemento contratual, 
garantindo contraditório e ampla defesa.  

A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de melhor atender o interesse público, 

opinou pela concessão da prorrogação do prazo de entrega para a data limite de 31 de março de 
2022 e, em caso de não atendimento na data concedida, o cancelamento do registro de preço do 

fornecedor em relação aos itens nº 07, 12 e 29, a rescisão das Autorizações de Fornecimento não 
atendidas e aplicação de multa em razão da inexecução contratual, nos termos da legislação em 
vigor. 

Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, Edital de Pregão Eletrônico 0045/2021, na cláusula sexta, “6.1”, “e”, da Ata de Registro 
de Preço acima, e parecer da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR: 

1. Que a empresa SETIM & TITON LTDA fique ADVERTIDA para que realize o 
adimplemento de sua obrigação, isto é, o atendimento integral das Autorizações 
de Fornecimento nº 1843/2022, 2198/2022, 4474/2022 e 5250/2022, 
IMPRETERIVELMENTE ATÉ O DIA 31 DE MARÇO DE 2022; 

2. A aceitação do recebimento dos itens pelo Órgão Gerenciador não se configura 
como novo prazo; 

3. A empresa está incorrendo em infração pela inexecução contratual, no entanto, foi 
oportunizado, de modo alternativo, o adimplemento de sua obrigação, ou seja, o 

Processo Administrativo Eletrônico: 535/2022-e 
Interessado: SETIM & TITON LTDA 
Assunto: Inexecução de Contrato 
Referência: PAL 5673/2021, PE 0045/2021, Registro de Preço 
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atendimento em atraso das Autorizações de Fornecimento nº 1843/2022, 
2198/2022, 4474/2022 e 5250/2022; 

4. Caso a empresa não observe a data limite estabelecida nos itens anteriores, caberá 
ao CINCATARINA a aplicação das penalidades e sanções administrativas previstas 
no Edital, sendo elas: 

5. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa SETIM & TITON LTDA, 
no Processo Administrativo Licitatório n° 5673/2021, Pregão, na forma Eletrônica, 
nº 0045/2021, Registro de Preço, referente aos itens nº 07, 12 e 29, salvo se já 
cancelado em processo administrativo anterior; 

6. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 1843/2022, 2198/2022, 
4474/2022 e 5250/2022, salvo se já rescindida em processo administrativo 
anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem; 

7. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação às Autorizações de 
Fornecimento nº 1843/2022, 2198/2022, 4474/2022 e 5250/2022, nos termos e 
percentuais descritos no quadro demonstrativo da aplicação de multa em anexo, 
encaminhando-se cópia do presente processo administrativo ao município 
interessado para emissão do boleto de cobrança, salvo se já aplicada penalidade 
administrativa em relação à Autorização de Fornecimento em processo 
administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem; 

8. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização 
de novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” 
da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal recurso 
será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central 
Executiva do CINCATARINA, localizada na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de 
Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000. 
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O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, 
ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data de postagem ou envio. Os recursos 
apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão 
reconhecidos. 

Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 
 

 
Florianópolis (SC), 29 de março de 2022. 

 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 551/2022-E
Publicação Nº 3902346

 

 

 

 

 
DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
 

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a solicitação de 
CANCELAMENTO da Autorização de Fornecimento nº 4706/2022, formulada pelo Município de Rio 
Rufino/SC, pertencente à empresa fornecedora RK2 PNEUS EIRELI. Diante da necessidade de 
haver consenso da Licitante, esta foi consultada e se manifestou de modo favorável ao 
cancelamento. 

A rescisão, nesses casos, é considerada amigável, visto que é fruto de acordo entre 
as partes, não havendo, portanto, aplicação de penalidades administrativas, nos termos do art. 
79 da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), in verbis: 

 
Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser: 
II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração;  

 
Pelo exposto, passo a DECIDIR: 
 

1. Pela rescisão amigável da Autorização de Fornecimento nº 4706/2022, a pedido 
da municipalidade, sem aplicação de sanções administrativas. 

 

Intime-se. Cumpra-se. 
Após, arquivem-se os autos. 
 

Florianópolis (SC), 29 de março de 2022. 
 
 
 

 ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

Processo Administrativo Eletrônico: 551/2022-e 
Interessado: RK2 PNEUS EIRELI 
Assunto Solicitação de Cancelamento 
Referência  PAL n° 5673/2021, PE nº 0045/2021, Registro de Preço 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 559/2022-E
Publicação Nº 3902133

 

 

 

 
 

PARECER JURÍDICO 
 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS. INEXECUÇÃO 
CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA - LEI 
8.666/93 - LEI 10.520/02 - APLICABILIDADE - CONCLUSÃO.   

 
 

I – Relatório 
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado para apurar a 

inexecução do contrato pela empresa GLOBAL DISTRIBUIÇÃO DE BENS DE CONSUMO 
LTDA - FILIAL, referente às Autorizações de Fornecimento nº 4361/2022 e 4819/2022.  

Através de Notificações Administrativas, o Órgão Gerenciador - CINCATARINA 
solicitou à empresa que efetuasse a execução total das Autorizações de Fornecimento 
supracitadas ou comprovasse formalmente as razões que motivaram o inadimplemento 
contratual. A empresa, em suas manifestações, sinalizou a incapacidade de atendimento no 
prazo previsto e solicitou prorrogação do prazo de entrega. 

Em suma é o Relatório. Passo à análise. 
 

II – Fundamentação 
Verifica-se que estamos diante de um fato de inexecução de contrato em que a 

empresa GLOBAL DISTRIBUIÇÃO DE BENS DE CONSUMO LTDA - FILIAL, descumpriu 
o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do item nº 01.  

Sabe-se que as obrigações do fornecedor devem ser adimplidas de acordo com os 
termos dispostos na Ata de Registro de Preço, sendo eles: 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a 
necessidade do Órgão Participante. 

Processo Administrativo Eletrônico: 559/2022-e 

Interessado: GLOBAL DISTRIBUIÇÃO DE BENS DE CONSUMO 
LTDA - FILIAL 

Assunto: Inexecução de Contrato 
Referência: PAL 9466/2021, PE 0037/2021, Registro de Preço 
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3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão 
Participante por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de 
fornecimento de compra. 
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data de recebimento da autorização de fornecimento, que será 
enviada por meio eletrônico. 
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado 
pelo Órgão participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para 
o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão 
por conta do Fornecedor. 
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte 
adequado e manter em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem 
entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 
[...] (grifo nosso) 

 
O cancelamento do Registro de Preços está previsto nos itens 20.3 do Edital de 

Pregão supracitado: 
 
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor. 

 
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa 

(lato sensu), é responsável pela execução do contrato. A responsabilidade contratual envolve 
a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações privadas, 
emanadas das partes que a elas se tornam submissas. 

Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 
8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis: 

 
Art. 58.   O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à 
Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 
[...] 
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (grifo 
nosso) 
 

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de 
aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de infração administrativa. 

Verificou-se que houve retardamento da entrega por parte do fornecedor, fato este 
que gerou transtornos ao contratante, tendo em vista o inadimplemento das obrigações 
assumidas. Vale ressaltar que o fornecedor foi alertado do atraso através de avisos emitidos 
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pelo Sistema L-CIN. Dessa forma, incorre o fornecedor nas sanções previstas na cláusula sexta 
da respectiva Ata de Registro de Preço. Observa-se: 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão 
Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão 
Participantes as seguintes sanções: 
a) Advertência 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, bem como com qualquer um dos 
municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) 
sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do 
contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da 
obrigação limitado a 30 (trinta) dias;  
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser 
aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, 
será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado 
a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor 
da contratação. (grifo nosso) 

 

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos à 
Administração Pública, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, portanto, deverá cumprir 
seu compromisso dentro do prazo estabelecido. 

Quanto ao pedido de prorrogação do prazo de entrega, verifica-se que tal prazo 
se mostra compatível com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, podendo ser 
concedido sem que haja violação ao interesse público. 

Outrossim, deve a empresa ficar ciente de que o novo descumprimento da 
obrigação na data concedida ensejará o cancelamento do registro de preço dos itens bem 
como aplicação das sanções administrativas pertinentes, em razão da configuração da 
inexecução contratual. 

É a fundamentação. Passo à análise. 
 

III – Conclusão 
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, 

opino: 
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1. Que a empresa GLOBAL DISTRIBUIÇÃO DE BENS DE CONSUMO LTDA - 
FILIAL fique ADVERTIDA para que realize o adimplemento de sua obrigação, 
isto é, o atendimento integral da Autorização de Fornecimento nº 4361/2022, 
IMPRETERIVELMENTE ATÉ O DIA 13 DE ABRIL DE 2022; 

2. Que a empresa GLOBAL DISTRIBUIÇÃO DE BENS DE CONSUMO LTDA - 
FILIAL fique ADVERTIDA para que realize o adimplemento de sua obrigação, 
isto é, o atendimento integral da Autorização de Fornecimento nº 4819/2022, 
IMPRETERIVELMENTE ATÉ O DIA 29 DE ABRIL DE 2022; 

3. A aceitação do recebimento dos itens pelo Órgão Gerenciador não se configura 
como novo prazo; 

4. A empresa está incorrendo em infração pela inexecução contratual, no entanto, foi 
oportunizado, de modo alternativo, o adimplemento de sua obrigação, ou seja, o 
atendimento em atraso das Autorizações de Fornecimento nº 4361/2022 e 
4819/2022; 

5. Caso a empresa não observe a data limite estabelecida nos itens anteriores, caberá 
ao CINCATARINA a aplicação das penalidades e sanções administrativas previstas 
no Edital, sendo elas: 

6. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa GLOBAL DISTRIBUIÇÃO 
DE BENS DE CONSUMO LTDA - FILIAL, no Processo Administrativo Licitatório 
n° 9466/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0037/2021, Registro de Preço, 
referente ao item nº 01, salvo se já cancelado em processo administrativo anterior; 

7. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 4361/2022 e 4819/2022, salvo 
se já rescindida em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual 
bis in idem; 

8. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação às Autorizações de 
Fornecimento nº 4361/2022 e 4819/2022, nos termos e percentuais descritos no 
quadro demonstrativo da aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia 
do presente processo administrativo ao município interessado para emissão do 
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boleto de cobrança, salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação à 
Autorização de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, 
assim, eventual bis in idem; 

9. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização 
de novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

É o Parecer. 
 
 

Florianópolis (SC), 29 de março de 2022. 
 
 
 

Dagmar José Belotto 
Analista Técnico IV - Advogado 

OAB/SC 36.491 
 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 

O presente Processo Administrativo Eletrônico tem como objeto a verificação da 
inexecução contratual decorrente das Autorizações de Fornecimento nº 4361/2022 e 4819/2022, 
do PAL nº 9466/2021, PE 0037/2021, em face da empresa GLOBAL DISTRIBUIÇÃO DE BENS 
DE CONSUMO LTDA - FILIAL. 

Consta dos autos Notificação para cumprimento de obrigação, bem como abertura de 
prazo para Defesa Prévia e comprovação das razões que motivaram o inadimplemento contratual, 
garantindo contraditório e ampla defesa.  

A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de melhor atender o interesse público, 
opinou pela concessão da prorrogação do prazo de entrega e, em caso de não atendimento nas 
datas concedidas, o cancelamento do registro de preço do fornecedor em relação ao item nº 01, a 
rescisão das Autorizações de Fornecimento não atendidas e aplicação de multa em razão da 
inexecução contratual, nos termos da legislação em vigor. 

Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, Edital de Pregão Eletrônico 0037/2021, na cláusula sexta, “6.1”, “e”, da Ata de Registro 
de Preço acima, e parecer da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR: 

1. Que a empresa GLOBAL DISTRIBUIÇÃO DE BENS DE CONSUMO LTDA - 
FILIAL fique ADVERTIDA para que realize o adimplemento de sua obrigação, 
isto é, o atendimento integral da Autorização de Fornecimento nº 4361/2022, 
IMPRETERIVELMENTE ATÉ O DIA 13 DE ABRIL DE 2022; 

2. Que a empresa GLOBAL DISTRIBUIÇÃO DE BENS DE CONSUMO LTDA - 
FILIAL fique ADVERTIDA para que realize o adimplemento de sua obrigação, 
isto é, o atendimento integral da Autorização de Fornecimento nº 4819/2022, 
IMPRETERIVELMENTE ATÉ O DIA 29 DE ABRIL DE 2022; 

Processo Administrativo Eletrônico: 559/2022-e 

Interessado: GLOBAL DISTRIBUIÇÃO DE BENS DE CONSUMO 
LTDA - FILIAL 

Assunto: Inexecução de Contrato 
Referência: PAL 9466/2021, PE 0037/2021, Registro de Preço 
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3. A aceitação do recebimento dos itens pelo Órgão Gerenciador não se configura 
como novo prazo; 

4. A empresa está incorrendo em infração pela inexecução contratual, no entanto, foi 
oportunizado, de modo alternativo, o adimplemento de sua obrigação, ou seja, o 
atendimento em atraso das Autorizações de Fornecimento nº 4361/2022 e 
4819/2022; 

5. Caso a empresa não observe a data limite estabelecida nos itens anteriores, caberá 
ao CINCATARINA a aplicação das penalidades e sanções administrativas previstas 
no Edital, sendo elas: 

6. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa GLOBAL DISTRIBUIÇÃO 
DE BENS DE CONSUMO LTDA - FILIAL, no Processo Administrativo Licitatório 
n° 9466/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0037/2021, Registro de Preço, 
referente ao item nº 01, salvo se já cancelado em processo administrativo anterior; 

7. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 4361/2022 e 4819/2022, salvo 
se já rescindida em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual 
bis in idem; 

8. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação às Autorizações de 
Fornecimento nº 4361/2022 e 4819/2022, nos termos e percentuais descritos no 
quadro demonstrativo da aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia 
do presente processo administrativo ao município interessado para emissão do 
boleto de cobrança, salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação à 
Autorização de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, 
assim, eventual bis in idem; 

9. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização 
de novas Atas, forneça o item em epígrafe. 
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Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” 
da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal recurso 
será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central 
Executiva do CINCATARINA, localizada na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de 
Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000. 

O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, 
ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data de postagem ou envio. Os recursos 
apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão 
reconhecidos. 

Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 
 

 
Florianópolis (SC), 29 de março de 2022. 

 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 610/2022-E
Publicação Nº 3902272

 

 

 

 

 
DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
 

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a solicitação de 
CANCELAMENTO da Autorização de Fornecimento nº 14794/2022, formulada pelo Município de 
Nova Trento/SC, pertencente à empresa fornecedora ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA. Diante da necessidade de haver consenso da Licitante, esta foi consultada 
e se manifestou de modo favorável ao cancelamento. 

A rescisão, nesses casos, é considerada amigável, visto que é fruto de acordo entre 
as partes, não havendo, portanto, aplicação de penalidades administrativas, nos termos do art. 
79 da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), in verbis: 

 
Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser: 
II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração;  

 
Pelo exposto, passo a DECIDIR: 
 

1. Pela rescisão amigável da Autorização de Fornecimento nº 14794/2022, a pedido 
da municipalidade, sem aplicação de sanções administrativas. 

 

Intime-se. Cumpra-se. 
Após, arquivem-se os autos. 
 

Florianópolis (SC), 29 de março de 2022. 
 
 
 

 ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

Processo Administrativo Eletrônico: 610/2022-e 
Interessado: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
Assunto Solicitação de Cancelamento 
Referência  PAL n° 0200/2021, PE nº 0013/2021, Registro de Preço 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 861/2021-E
Publicação Nº 3900336

 

 

 

 
 

PARECER JURÍDICO 
 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS. INEXECUÇÃO 
CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA - LEI 
8.666/93 - LEI 10.520/02 - APLICABILIDADE - CONCLUSÃO.   

 
 

I – Relatório 
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado para apurar a inexecução 

do contrato pela empresa R.S VAREJO EIRELI, referente à Autorização de Fornecimento nº 
93749/2021.  

Através de Notificações Administrativas, o Órgão Gerenciador - CINCATARINA solicitou 
à empresa que efetuasse a execução total da Autorização de Fornecimento supracitada ou 
comprovasse formalmente as razões que motivaram o inadimplemento contratual.  

A empresa, em suas manifestações, sinalizou a incapacidade de atendimento no prazo 
previsto e solicitou prorrogação do prazo de entrega, entretanto, o prazo solicitado já expirou, 
restando a análise prejudicada. 

Em suma é o Relatório. Passo à análise. 
 

II – Fundamentação 
Verifica-se que estamos diante de um fato de inexecução de contrato em que a 

empresa R.S VAREJO EIRELI, descumpriu o prazo de 15 (quinze) dias para entrega dos itens nº 
45 e 57.  

Sabe-se que as obrigações do fornecedor devem ser adimplidas de acordo com os 
termos dispostos na Ata de Registro de Preço, sendo eles: 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a 
necessidade do Órgão Participante. 

Processo Administrativo Eletrônico: 861/2021-e 
Interessado: R.S VAREJO EIRELI 
Assunto: Inexecução de Contrato. 
Referência: PAL 9466/2021, PE 0037/2021 
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3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão 
Participante por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de 
fornecimento de compra. 
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data de recebimento da autorização de fornecimento, 
que será enviada por meio eletrônico. 
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado 
pelo Órgão participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para 
o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão 
por conta do Fornecedor. 
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte 
adequado e manter em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem 
entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 
3.3 – A data de validade ou a garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior 
a 12 (doze) meses, contados a partir da data de entrega dos mesmos. (grifo nosso) 

 
O cancelamento do Registro de Preços está previsto nos itens 20.3 do Edital de Pregão 

supracitado: 
 
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor. 

 
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa (lato 

sensu), é responsável pela execução do contrato. A responsabilidade contratual envolve a aplicação 
de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas das partes 
que a elas se tornam submissas. 

Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, 
a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis: 

 
Art. 58.   O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à 
Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 
[...] 
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (grifo 
nosso) 
 

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar 
a punição, desde que identificada à ocorrência de infração administrativa. 

Verificou-se que houve retardamento da entrega por parte do fornecedor, fato este 
que gerou transtornos ao contratante, tendo em vista o inadimplemento das obrigações assumidas. 
Vale ressaltar que o fornecedor foi alertado do atraso através de avisos emitidos pelo Sistema L-
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CIN. Dessa forma, incorre o fornecedor nas sanções previstas na cláusula sexta da respectiva Ata 
de Registro de Preço. Observa-se: 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão 
Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão 
Participantes as seguintes sanções: 
a) Advertência 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, bem como com qualquer um dos 
municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) 
sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do 
contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da 
obrigação limitado a 30 (trinta) dias;  
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser 
aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, 
será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado 
a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor 
da contratação. (grifo nosso) 

 
Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos à 

Administração Pública, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, portanto, deverá cumprir seu 
compromisso dentro do prazo estabelecido. 

Quanto ao pedido de prorrogação do prazo de entrega, faz-se importante ressaltar 
que já houve perda de objeto, visto que o prazo solicitado já expirou. Salienta-se que para fins de 
concessão de prorrogação do prazo de entrega, considera-se como termo inicial a data do pedido 
e não a data da concessão. 

É a fundamentação. Passo à análise. 

 
III – Conclusão 

Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, opino: 

1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa R.S VAREJO EIRELI, no 
Processo Administrativo Licitatório n° 9466/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 
0037/2021, Registro de Preço, referente aos itens nº 45 e 57, salvo se já cancelado 
em processo administrativo anterior; 

2. Pela rescisão da Autorização de Fornecimento nº 93749/2021, salvo se já rescindida 
em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem; 
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3. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação à Autorização de Fornecimento 
nº 93749/2021, nos termos e percentuais descritos no quadro demonstrativo da 
aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do presente processo 
administrativo aos municípios respectivos para emissão do boleto de cobrança, salvo 
se já aplicada penalidade administrativa em relação às Autorizações de Fornecimento 
em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem; 

4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de 
novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

É o Parecer. 
 

Florianópolis (SC), 07 de janeiro de 2022. 
 

Dagmar José Belotto 
Analista Técnico IV - Advogado 

OAB/SC 36.491 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 
O presente Processo Administrativo Eletrônico tem como objeto a verificação da 

inexecução contratual decorrente da Autorização de Fornecimento nº 93749/2021, do PAL nº 
9466/2021, PE 0037/2021, em face da empresa R.S VAREJO EIRELI. 

Consta dos autos Notificação para cumprimento de obrigação, bem como abertura de 
prazo para Defesa Prévia e comprovação das razões que motivaram o inadimplemento contratual, 
garantindo contraditório e ampla defesa.  

A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de melhor atender o interesse público, 
opinou pelo cancelamento do registro de preço do fornecedor em relação aos itens nº 45 e 57, 
rescisão da Autorização de Fornecimento não atendida e aplicação de multa em razão da 
inexecução contratual, nos termos da legislação em vigor. 

Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, Edital de Pregão Eletrônico 0037/2021, na cláusula sexta, “6.1”, “e”, da Ata de Registro 
de Preço acima, e parecer da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR: 

1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa R.S VAREJO EIRELI, no 
Processo Administrativo Licitatório n° 9466/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 
0037/2021, Registro de Preço, referente aos itens nº 45 e 57, salvo se já cancelado 
em processo administrativo anterior; 

2. Pela rescisão da Autorização de Fornecimento nº 93749/2021, salvo se já rescindida 
em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem; 

3. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação à Autorização de Fornecimento 
nº 93749/2021, nos termos e percentuais descritos no quadro demonstrativo da 
aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do presente processo 
administrativo aos municípios respectivos para emissão do boleto de cobrança, salvo 
se já aplicada penalidade administrativa em relação às Autorizações de Fornecimento 
em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem; 

Processo Administrativo Eletrônico: 861/2021-e 
Interessado: R.S VAREJO EIRELI 
Assunto: Inexecução de Contrato 
Referência: PAL 9466/2021, PE 0037/2021 
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4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de 
reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de classificação e que atenda 
plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de 
novas Atas, forneça o item em epígrafe. 

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” 
da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal recurso 
será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central 
Executiva do CINCATARINA, localizada na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de 
Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000. 

O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, 
ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data de postagem ou envio. Os recursos 
apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão 
reconhecidos. 

Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

Florianópolis (SC), 07 de janeiro de 2022. 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



14/05/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3855

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 336

 

 

 
DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
Trata-se de recurso em face de decisão administrativa prolatada que determinou o 

cancelamento do registro de preço dos itens nº 45 e 57, a rescisão da Autorização de Fornecimento 
nº 93749/2021, bem como aplicação da penalidade de multa em razão da inexecução contratual.  

A empresa fornecedora inconformada com a decisão, apresentou recurso nos termos 
estabelecidos pelo art. 109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93. Em suas razões 
recursais, constata-se a ausência de apresentação de fatos novos aptos a modificar a decisão 
anterior. Registre-se que a empresa, apesar de ter atendido a Autorização de Fornecimento, o fez 
com grande atraso, fato que justifica sua responsabilização administrativa. 

A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de atender o interesse público e através de 
despacho, opinou pela manutenção da Decisão Administrativa nos exatos termos em que foi 
proferida. 

Diante do exposto, considerando as razões apresentadas no Recurso Administrativo 
interposto e Despacho oriundo da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR: 

1. Pelo recebimento e conhecimento do recurso interposto, eis que cumpridos os requisitos 
de admissibilidade; 

2. No mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto a fim de manter 
incólume a Decisão Administrativa retro. 

Intime-se. Cumpra-se. 
Após, arquivem-se os autos. 
 
Florianópolis (SC), 23 de fevereiro de 2022. 

 
ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

 

Processo Administrativo Eletrônico: 861/2021-e,  
Interessado: R.S VAREJO EIRELI 
Assunto:  Inexecução de Contrato. 
Referência: PAL nº 9466/2021, PE 0037/2021, Registro de Preço 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 

Em análise ao pedido de reconsideração apresentado pela empresa R.S VAREJO 
EIRELI, em face da Decisão Administrativa proferida pela autoridade competente em sede 
recursal, observa-se que a empresa apenas reprisou fatos já expostos e devidamente 
rebatidos, não apresentando comprovação da efetiva entrega dos itens.  

Do seu pedido extrai-se que: uma AF emitida não pode ser entregue dentro do prazo 
assumido por razões alheias a vontade da empresa, pelo que foi requerida a dilação de prazo 
de entrega diretamente com ao município interessado. Informou que o município de Capinzal 
(AF’s 93749/2021) anuiu com a prorrogação do prazo de entrega. Sustentou ainda que não 
há motivo para o Consórcio não acatar a dilação concedida pelos municípios que demandaram 
o objeto, pois o Consórcio não tem ciência das necessidades dos entes e não é gestor público. 
Tal recusa importaria em excesso de formalismo que acarretaria prejuízo aos municípios 
consorciados. Assim, formulou pedido de reconsideração da decisão, tendo por base seu direito 
de petição, constitucionalmente assegurado. 

Eis a síntese. 
Decido.  
Inicialmente, convém expor que as razões da exigência das tratativas serem 

direcionadas ao órgão gestor, já foram expostas na decisão administrativa do processo nº 
64/2022. Figura como empresa peticionante R.S Comércio de Eletrodomésticos Ltda, empresa 
do mesmo grupo da ora interessada. Por tais razões, faço remissão a integralidade do 
decisium. 

Quanto ao pedido de reconsideração aqui exposto, vislumbra-se que o Pedido de 
Reconsideração encontra fundamento constitucional e possibilita a revisão de uma decisão já 
tomada. Ou seja, o Pedido de Reconsideração é direcionado exclusivamente à mesma 
autoridade que já havia pronunciado uma decisão anteriormente, podendo ser exercido uma 
única vez. 

Processo Administrativo Eletrônico: 861/2021-e 
Interessado: R.S VAREJO EIRELI 
Assunto:  Inexecução de Contrato 
Referência: PAL nº 9466/2021, PE 0037/2021, Registro de Preço 
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No que se refere aos processos administrativos, o Pedido de Reconsideração tem o 
objetivo de buscar a reanálise da decisão, caso haja realmente a evidência de fatores que 
fundamentem e legalizem o pedido. Nesse sentido é a disposição constante do art. 65 da Lei 
nº 9.784/99:  

Art. 65. Os processos administrativos de que resultem sanções poderão ser 
revistos, a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando surgirem fatos 
novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da 
sanção aplicada. 
Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da 
sanção 
 

Desse dispositivo, extrai-se claramente que somente poderá ocorrer a reconsideração 
da decisão, quando presentes razões de demonstrem que as sanções foram inadequadas, ou 
seja, que há nulidade da decisão da autoridade administrativa, o que não se verifica no 
presente caso.  

O processo administrativo seguiu seu tramite regular, sendo assegurado contraditório, 
ampla defesa e total publicidade das decisões proferidas. Ademais, todas as decisões foram 
devidamente fundamentadas nos preceitos legais que regulam a matéria e normas do edital, 
não havendo que se falar em nulidade apta a embasar pedido de reconsideração.  

Considerando que não ter ocorrido a apresentação de fatos novos deve a decisão ser 
mantida em sua integralidade.  

Diante do exposto, considerando as razões apresentadas na petição da empresa R.S 
VAREJO EIRELI, passo a DECIDIR: 

1. Pelo recebimento do pedido da empresa diante do princípio constitucional do direito de 
petição; 

2. No mérito, negar provimento ao pedido de reconsideração, mantendo a decisão 
administrativa em sua integralidade 

Intime-se. Cumpra-se. 
Após, arquivem-se os autos. 
Florianópolis (SC), 17 de março de 2022. 

 
ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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CIS/AMARP

PORTARIA 03
Publicação Nº 3899210

Portaria nº 03/2022
NOMEIA SERVIDOR RESPONSAVEL PELO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO CISAMARP

O Diretor Executivo do CISAMARP/SC, no uso das atribuições previstas no art. 22, inciso II do Contrato de Consórcio Público, e Art. 10 do 
regimento interno

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a servidora Fabiana Orçatto como responsável pelo portal de transparência (Lei de Acesso a Informação) do CISAMARP.

Art. 2º A Servidora terá a incumbência da gestão do portal, devendo para tanto buscar formas adequadas de efetivação do mesmo, bem 
como, responsabilizar-se pelo encaminhamento das respostas às solicitações do público em geral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, ficando revogadas as 
disposições em contrário, em especial a portaria 07/2018.

Videira, 13 de maio de 2022.

Marcelo Jose Borsatti
Diretor executivo CISAMARP

CIS/AMAUC

TERMO ADITIVO N°133 - TC04
Publicação Nº 3899045

 TERMO ADITIVO 133
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO E CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO – TC 004

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Uruguai Catarinense – CIS AMAUC, com sede na Rua Marechal Deodoro, 772 – 12º andar 
– Centro, CEP 89.700-905, Município de Concórdia – SC, CNPJ 07.654.807/0001-97 neste ato representado pelo seu Presidente Senhor 
V******** C**** – Prefeito de Irani, nos termos do Edital de Chamamento nº 1/2013 e CLÍNICA DE OLHOS NIEDERAUER LTDA, inscrita no 
CNPJ 08.586.761/0001-89, com CNES nº 5164222, estabelecido na Rua Deputado Carlos Buchele nº 92, Centro, CEP 89700-130, Município 
de Concórdia - SC, neste ato representado pelo Senhor A******** N*********, CPF ---.---.---04, ADITAM o Termo de Credenciamento e 
Contrato de Prestação de Serviço - TC 004, com as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Art. 1° A credenciada informa alteração de endereço para atendimento dos pacientes, sendo este: Rua Prefeito Domingos Machado de Lima, 
nº 370, Centro, Concórdia – SC, CEP: 89.700-023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
Art. 2° O preço ajustado entre as partes será o constante na Tabela de Serviços e Valores, estando inclusos taxas de administração, gastos 
com materiais, taxas de sala, e outros dispêndios necessários para a realização dos serviços pelo credenciado.

CLÁUSULA TERCEIRA
Art. 3º As partes ratificam as demais cláusulas do Termo de Credenciamento 004/2014, naquilo que não colidir com o presente instrumento.

E, para constar, lavrou-se o presente Termo Aditivo que, lido e conforme, vai assinado pelas partes, na presença das testemunhas abaixo.

Concórdia - SC, 23 de fevereiro 2022.

V******** C****
Prefeito de Irani e Presidente do CIS AMAUC

CLÍNICA DE OLHOS NIEDERAUER
A******** N*********

TESTEMUNHAS:

CIS AMAUC/Termo Aditivo 133/ TC004 Clínica de Olhos Niederauer LTDA – Alteração de Endereço
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TERMO ADITIVO N°134 - TC42
Publicação Nº 3899050

TERMO ADITIVO 134
SEXTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO E CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO – TC 42

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Uruguai Catarinense – CIS AMAUC, com sede na Rua Marechal Deodoro, 772 – 12º andar 
– Centro, CEP 89.700-905, Município de Concórdia – SC, CNPJ 07.654.807/0001-97 neste ato representado pelo seu Presidente Senhor 
V******** C**** – Prefeito de Irani, nos termos do Edital de Chamamento nº 1/2013 e a BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL - HOSPITAL 
SÃO PEDRO, inscrito no CNPJ 83.506.030/0018-40, com CNES nº 2691566, estabelecido na Rua 38, nº 3, Centro, CEP 89760-000, Municí-
pio de Itá SC, neste ato representado pelo Senhor J*** C**** D** P****, CPF ---.---.----96, administrador hospitalar, ADITAM o Termo de 
Credenciamento e Contrato de Prestação de Serviço - TC 42, com as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Art. 1° A credenciada prestará serviço especializado em saúde aos usuários do CIS AMAUC na especialidade de PNEUMOLOGIA – CONSULTA 
ESPECIALIZADA EM PNEUMOLOGIA (100006), ESPIROGRAFIA COM DETERMINAÇÃO DO VOLUME RESIDUAL (0211080012), ESPIROME-
TRIA OU PROVA DE FUNCAO PULMONAR COMPLETA COM BRONCODILATADOR (0211080055), através do profissional médico E****** 
H******* S***** M******, RQE ---35, CRM-SC ---67, CNS -------------74, CBO ----27, conforme a Solicitação de Credenciamento de 10 de 
março 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
Art. 2° O preço ajustado entre as partes será o constante na Tabela de Serviços e Valores, estando inclusos taxas de administração, gastos 
com materiais, taxas de sala, e outros dispêndios necessários para a realização dos serviços pelo credenciado.

CLÁUSULA TERCEIRA
Art. 3º As partes ratificam as demais cláusulas do Termo de Credenciamento 42/2019, naquilo que não colidir com o presente instrumento.

E, para constar, lavrou-se o presente Termo Aditivo que, lido e conforme, vai assinado pelas partes, na presença das testemunhas abaixo.

Concórdia - SC, 11 de março 2022.

V******** C****
Presidente do CIS Amauc

BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL – HOSPITAL SÃO PEDRO
J*** C**** D** P****
Administrador Hospitalar

TESTEMUNHAS:

CIS AMAUC/Termo Aditivo134/ TC42 Hospital São Pedro Ita – Pneumologia

TERMO ADITIVO N°135 - TC42
Publicação Nº 3899061

TERMO ADITIVO 135
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO E CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO – TC 42

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Uruguai Catarinense – CIS AMAUC, com sede na Rua Marechal Deodoro, 772 – 12º andar 
– Centro, CEP 89.700-905, Município de Concórdia – SC, CNPJ 07.654.807/0001-97 neste ato representado pelo seu Presidente Senhor 
V******** C**** – Prefeito de Irani, nos termos do Edital de Chamamento nº 1/2013 e a BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL - HOSPITAL 
SÃO PEDRO, inscrito no CNPJ 83.506.030/0018-40, com CNES nº 2691566, estabelecido na Rua 38, nº 3, Centro, CEP 89760-000, Municí-
pio de Itá SC, neste ato representado pelo Senhor J*** C**** D** P****, CPF ---.---.----96, administrador hospitalar, ADITAM o Termo de 
Credenciamento e Contrato de Prestação de Serviço - TC 42, com as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Art. 1° A credenciada prestará serviço especializado em saúde aos usuários do CIS AMAUC na especialidade de: ULTRASSONOGRAFIA PÉL-
VICA (GINECOLÓGICA) (0205020160), conforme a Solicitação de Credenciamento de 10 de março 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
Art. 2° O preço ajustado entre as partes será o constante na Tabela de Serviços e Valores, estando inclusos taxas de administração, gastos 
com materiais, taxas de sala, e outros dispêndios necessários para a realização dos serviços pelo credenciado.

CLÁUSULA TERCEIRA
Art. 3º As partes ratificam as demais cláusulas do Termo de Credenciamento 42/2019, naquilo que não colidir com o presente instrumento.

E, para constar, lavrou-se o presente Termo Aditivo que, lido e conforme, vai assinado pelas partes, na presença das testemunhas abaixo.
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Concórdia - SC, 11 de março 2022.

V******** C****
Presidente do CIS Amauc

BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL – HOSPITAL SÃO PEDRO
J*** C**** D** P****
Administrador Hospitalar

TESTEMUNHAS:

CIS AMAUC/Termo Aditivo135/ TC42 Hospital São Pedro Ita – US Pélvica Ginecológica

TERMO ADITIVO N°136 - TC13
Publicação Nº 3899062

 TERMO ADITIVO 136
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO E CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO – TC 13

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Uruguai Catarinense – CIS AMAUC, com sede na Rua Marechal Deodoro, 772 – 12º andar 
– Centro, CEP 89.700-905, Município de Concórdia – SC, CNPJ 07.654.807/0001-97 neste ato representado pelo seu Presidente Senhor 
V******** C**** – Prefeito de Irani, nos termos do Edital de Chamamento nº 1/2013 e BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL – HOSPITAL 
SÃO FRANCISCO, inscrito no CNPJ 83.506.030/0002-82, com CNES nº 2303892, estabelecido na Rua Marechal Deodoro, nº 915, Centro, CEP 
89700-001, Município de Concórdia - SC, através de seus Procuradores, Sr. C******** A*******, Diretor Geral e do Sr. A**** B********, 
Diretor Financeiro, conforme instrumento de procuração lavrado no 14º Tabelião de Notas – Comarca - São Paulo, no Livro 5796 - Pág. 081 a 
084, ADITAM o TC 13/2014, com base na Tabela de Serviços e Valores, republicada e atualizada maio de 2021, conforme cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Art. 1° A credenciada prestará serviço especializado em saúde aos usuários do CIS Amauc na especialidade de: ORTOPEDIA E TRAUMATO-
LOGIA - CONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA, através da profissional médica Dra. B****** M***** B*****, CRM-SC ---09 
- RQE ---05 Ortopedia e Traumatologia e RQE ---74 – Cirurgia de Mão, CBO ----70, CNS -------------15, conforme a Solicitação de Creden-
ciamento de 07 de janeiro de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
Art. 2° O preço ajustado entre as partes será o constante na Tabela de Serviços e Valores, estando inclusos taxas de administração, gastos 
com materiais, taxas de sala, e outros dispêndios necessários para a realização dos serviços pelo credenciado.

CLÁUSULA TERCEIRA
Art. 3º As partes ratificam as demais cláusulas do Termo de Credenciamento 13/2014, naquilo que não colidir com o presente instrumento.

E, para constar, lavrou-se o presente Termo Aditivo que, lido e conforme, vai assinado pelas partes, na presença das testemunhas abaixo.

Concórdia - SC, 22 de março de 2022.

V******** C****
Presidente do CIS Amauc

C******** A******* A**** B********
Diretor Geral Diretor Financeiro
BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL- HOSPITAL SÃO FRANCISCO

TESTEMUNHAS:

CIS AMAUC/Termo Aditivo136/ TC13BCS – Hospital São Francisco - Ortopedia

TERMO ADITIVO N°137 - TC13
Publicação Nº 3899070

 TERMO ADITIVO 137
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO E CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO – TC 13

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Uruguai Catarinense – CIS AMAUC, com sede na Rua Marechal Deodoro, 772 – 12º andar 
– Centro, CEP 89.700-905, Município de Concórdia – SC, CNPJ 07.654.807/0001-97 neste ato representado pelo seu Presidente Senhor 
V******** C****– Prefeito de Irani, nos termos do Edital de Chamamento nº 1/2013 e BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL – HOSPITAL 
SÃO FRANCISCO, inscrito no CNPJ 83.506.030/0002-82, com CNES nº 2303892, estabelecido na Rua Marechal Deodoro, nº 915, Centro, CEP 
89700-001, Município de Concórdia - SC, através de seus Procuradores, Sr. C******** A*******, Diretor Geral e do Sr. A**** B********, 
Diretor Financeiro, conforme instrumento de procuração lavrado no 14º Tabelião de Notas – Comarca - São Paulo, no Livro 5796 - Pág. 081 a 
084, ADITAM o TC 13/2014, com base na Tabela de Serviços e Valores, republicada e atualizada maio de 2021, conforme cláusulas a seguir:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Art. 1° A credenciada prestará serviço especializado em saúde aos usuários do CIS Amauc na especialidade de: ORTOPEDIA E TRAUMATO-
LOGIA - CONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA, através do profissional médico Dr. B**** L****** F****, CRM-SC ---54, RQE 
---63, CBO ----70, CNS -------------40, conforme a Solicitação de Credenciamento de 03 de fevereiro de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
Art. 2° O preço ajustado entre as partes será o constante na Tabela de Serviços e Valores, estando inclusos taxas de administração, gastos 
com materiais, taxas de sala, e outros dispêndios necessários para a realização dos serviços pelo credenciado.

CLÁUSULA TERCEIRA
Art. 3º As partes ratificam as demais cláusulas do Termo de Credenciamento 13/2014, naquilo que não colidir com o presente instrumento.

E, para constar, lavrou-se o presente Termo Aditivo que, lido e conforme, vai assinado pelas partes, na presença das testemunhas abaixo.

Concórdia - SC, 22 de março de 2022.

V******** C****
Presidente do CIS Amauc

C******** A******* A**** B********
Diretor Geral Diretor Financeiro
BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL- HOSPITAL SÃO FRANCISCO

TESTEMUNHAS:

CIS AMAUC/Termo Aditivo137 / TC13BCS – Hospital São Francisco - Ortopedia

TERMO ADITIVO N°138 - TC13
Publicação Nº 3899076

 TERMO ADITIVO 138
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO E CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO – TC 13

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Uruguai Catarinense – CIS AMAUC, com sede na Rua Marechal Deodoro, 772 – 12º andar 
– Centro, CEP 89.700-905, Município de Concórdia – SC, CNPJ 07.654.807/0001-97 neste ato representado pelo seu Presidente Senhor 
V******** C****– Prefeito de Irani, nos termos do Edital de Chamamento nº 1/2013 e BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL – HOSPITAL 
SÃO FRANCISCO, inscrito no CNPJ 83.506.030/0002-82, com CNES nº 2303892, estabelecido na Rua Marechal Deodoro, nº 915, Centro, CEP 
89700-001, Município de Concórdia - SC, através de seus Procuradores, Sr. C******* A*******, Diretor Geral e do Sr. A**** B********, 
Diretor Financeiro, conforme instrumento de procuração lavrado no 14º Tabelião de Notas – Comarca - São Paulo, no Livro 5796 - Pág. 081 a 
084, ADITAM o TC 13/2014, com base na Tabela de Serviços e Valores, republicada e atualizada maio de 2021, conforme cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Art. 1° A credenciada prestará serviço especializado em saúde aos usuários do CIS Amauc na especialidade de: ORTOPEDIA E TRAUMATO-
LOGIA - CONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA, através da profissional médica Dra. M****** B******* de T*****, CRM/SC 
----34, RQE ---76, CBO ----70, CNS -------------76, conforme a Solicitação de Credenciamento de 16 de março de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
Art. 2° O preço ajustado entre as partes será o constante na Tabela de Serviços e Valores, estando inclusos taxas de administração, gastos 
com materiais, taxas de sala, e outros dispêndios necessários para a realização dos serviços pelo credenciado.

CLÁUSULA TERCEIRA
Art. 3º As partes ratificam as demais cláusulas do Termo de Credenciamento 13/2014, naquilo que não colidir com o presente instrumento.

E, para constar, lavrou-se o presente Termo Aditivo que, lido e conforme, vai assinado pelas partes, na presença das testemunhas abaixo.

Concórdia - SC, 22 de março de 2022.

V******** C****
Presidente do CIS Amauc

C******** A******* A**** B********
Diretor Geral Diretor Financeiro
BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL- HOSPITAL SÃO FRANCISCO

TESTEMUNHAS:

CIS AMAUC/Termo Aditivo138 / TC13BCS – Hospital São Francisco - Ortopedia
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TERMO ADITIVO N°139 - TC13
Publicação Nº 3899080

TERMO ADITIVO 139
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO E CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO – TC 13

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Uruguai Catarinense – CIS AMAUC, com sede na Rua Marechal Deodoro, 772 – 12º andar 
– Centro, CEP 89.700-905, Município de Concórdia – SC, CNPJ 07.654.807/0001-97 neste ato representado pelo seu Presidente Senhor 
V******** C****– Prefeito de Irani, nos termos do Edital de Chamamento nº 1/2013 e BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL – HOSPITAL 
SÃO FRANCISCO, inscrito no CNPJ 83.506.030/0002-82, com CNES nº 2303892, estabelecido na Rua Marechal Deodoro, nº 915, Centro, CEP 
89700-001, Município de Concórdia - SC, através de seus Procuradores, Sr. C******** A*******, Diretor Geral e do Sr. A**** B********, 
Diretor Financeiro, conforme instrumento de procuração lavrado no 14º Tabelião de Notas – Comarca - São Paulo, no Livro 5796 - Pág. 081 a 
084, ADITAM o TC 13/2014, com base na Tabela de Serviços e Valores, republicada e atualizada maio de 2021, conforme cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Art. 1° A credenciada prestará serviço especializado em saúde aos usuários do CIS Amauc na especialidade de: OBSTETRÍCIA E GINECOLO-
GIA – CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA, através da profissional médica Dra. V******* F***** Q****** D****, CRM-SC 
----71, RQE ---74, CBO ----50, CNS ------------80, conforme a Solicitação de Credenciamento de 16 de março de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
Art. 2° O preço ajustado entre as partes será o constante na Tabela de Serviços e Valores, estando inclusos taxas de administração, gastos 
com materiais, taxas de sala, e outros dispêndios necessários para a realização dos serviços pelo credenciado.

CLÁUSULA TERCEIRA
Art. 3º As partes ratificam as demais cláusulas do Termo de Credenciamento 13/2014, naquilo que não colidir com o presente instrumento.

E, para constar, lavrou-se o presente Termo Aditivo que, lido e conforme, vai assinado pelas partes, na presença das testemunhas abaixo.

Concórdia - SC, 22 de março de 2022.

V******** C****
Presidente do CIS Amauc

C******** A******* A**** B********
Diretor Geral Diretor Financeiro
BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL- HOSPITAL SÃO FRANCISCO

TESTEMUNHAS:

CIS AMAUC/Termo Aditivo139 / TC13BCS – Hospital São Francisco – Obstetrícia e Ginecologia

TERMO ADITIVO N°140 - TC13
Publicação Nº 3899085

 TERMO ADITIVO 140
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO E CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO – TC 13

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Uruguai Catarinense – CIS AMAUC, com sede na Rua Marechal Deodoro, 772 – 12º andar 
– Centro, CEP 89.700-905, Município de Concórdia – SC, CNPJ 07.654.807/0001-97 neste ato representado pelo seu Presidente Senhor 
V******** C****– Prefeito de Irani, nos termos do Edital de Chamamento nº 1/2013 e BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL – HOSPITAL 
SÃO FRANCISCO, inscrito no CNPJ 83.506.030/0002-82, com CNES nº 2303892, estabelecido na Rua Marechal Deodoro, nº 915, Centro, CEP 
89700-001, Município de Concórdia - SC, através de seus Procuradores, Sr. C******** A*******, Diretor Geral e do Sr. A**** B********, 
Diretor Financeiro, conforme instrumento de procuração lavrado no 14º Tabelião de Notas – Comarca - São Paulo, no Livro 5796 - Pág. 081 a 
084, ADITAM o TC 13/2014, com base na Tabela de Serviços e Valores, republicada e atualizada maio de 2021, conforme cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Art. 1° A credenciada prestará serviço especializado em saúde aos usuários do CIS Amauc na especialidade de: UROLOGIA – CONSULTA 
MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA, através do profissional médico Dr. D**** R****** D******, CRM-SC ----72, RQE ---76, CBO ----85, 
CNS -------------40, conforme a Solicitação de Credenciamento de 16 de março de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
Art. 2° O preço ajustado entre as partes será o constante na Tabela de Serviços e Valores, estando inclusos taxas de administração, gastos 
com materiais, taxas de sala, e outros dispêndios necessários para a realização dos serviços pelo credenciado.

CLÁUSULA TERCEIRA
Art. 3º As partes ratificam as demais cláusulas do Termo de Credenciamento 13/2014, naquilo que não colidir com o presente instrumento.
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E, para constar, lavrou-se o presente Termo Aditivo que, lido e conforme, vai assinado pelas partes, na presença das testemunhas abaixo.

Concórdia - SC, 22 de março de 2022.

V******** C****
Presidente do CIS Amauc

C******** A******* A**** B********
Diretor Geral Diretor Financeiro
BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL- HOSPITAL SÃO FRANCISCO

TESTEMUNHAS:

CIS AMAUC/Termo Aditivo140 / TC13BCS – Hospital São Francisco – Urologia.

TERMO ADITIVO N°141 - TC13
Publicação Nº 3899090

 TERMO ADITIVO 141
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO E CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO – TC 13

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Uruguai Catarinense – CIS AMAUC, com sede na Rua Marechal Deodoro, 772 – 12º andar 
– Centro, CEP 89.700-905, Município de Concórdia – SC, CNPJ 07.654.807/0001-97 neste ato representado pelo seu Presidente Senhor 
V******** C****– Prefeito de Irani, nos termos do Edital de Chamamento nº 1/2013 e BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL – HOSPITAL 
SÃO FRANCISCO, inscrito no CNPJ 83.506.030/0002-82, com CNES nº 2303892, estabelecido na Rua Marechal Deodoro, nº 915, Centro, CEP 
89700-001, Município de Concórdia - SC, através de seus Procuradores, Sr. C******** A*******, Diretor Geral e do Sr. A**** B********, 
Diretor Financeiro, conforme instrumento de procuração lavrado no 14º Tabelião de Notas – Comarca - São Paulo, no Livro 5796 - Pág. 081 a 
084, ADITAM o TC 13/2014, com base na Tabela de Serviços e Valores, republicada e atualizada maio de 2021, conforme cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Art. 1° A credenciada prestará serviço especializado em saúde aos usuários do CIS Amauc na especialidade de: NEFROLOGIA e CLÍNICA 
MÉDICA – CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA, e CLÍNICA MÉDICA através do profissional médico Dr. C******** M****** 
J*****, CRM-SC ---69, RQE ---02 Nefrologia e ---96 Clínica Médica, CBO ----09 e ----25, CNS -------------96, conforme a Solicitação de Cre-
denciamento de 23 de fevereiro de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
Art. 2° O preço ajustado entre as partes será o constante na Tabela de Serviços e Valores, estando inclusos taxas de administração, gastos 
com materiais, taxas de sala, e outros dispêndios necessários para a realização dos serviços pelo credenciado.

CLÁUSULA TERCEIRA
Art. 3º As partes ratificam as demais cláusulas do Termo de Credenciamento 13/2014, naquilo que não colidir com o presente instrumento.

E, para constar, lavrou-se o presente Termo Aditivo que, lido e conforme, vai assinado pelas partes, na presença das testemunhas abaixo.

Concórdia - SC, 28 de março de 2022.

V******** C****
Presidente do CIS Amauc

C******** A******* A**** B********
Diretor Geral Diretor Financeiro
BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL- HOSPITAL SÃO FRANCISCO

TESTEMUNHAS:

CIS AMAUC/Termo Aditivo141 / TC13BCS – Hospital São Francisco – Nefrologia e Clínica Médica

TERMO ADITIVO N°142 - TC50
Publicação Nº 3899097

TERMO ADITIVO 142
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO E CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 50

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Uruguai Catarinense – CIS AMAUC, com sede na Rua Marechal Deodoro, 772 – 12º andar 
– Centro, CEP 89.700-905, Município de Concórdia – SC, CNPJ 07.654.807/0001-97 neste ato representado pelo seu Presidente Senhor 
V******** C**** – Prefeito de Irani e a empresa PSICO DESPERTAR ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL EIRELI, inscrita no 
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CNPJ 34.530.730/0001-16, CNES 0035734, estabelecida na Rua José Fasolo 215, Centro, Irani – SC, CEP 89.680-000, neste ato represen-
tada pela administradora E***** de O******* R****** F**** , CPF ---.---.----33, RG -.---.-05 SSP-SC, ADITAM o TC 50/2019, do Edital 
01/2013, com base na Tabela de Serviços e Valores republicada e atualizada em maio de 2021, conforme cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Art. 1° A credenciada inclui no corpo clínico para prestação do serviço especializado em PSICOPEDAGOGIA- CONSULTA ESPECIALIZADA 
EM PSICOPEDAGOGIA- 03.01.01.004-8 E ACOMPANHAMENTO PSICOPEDAGÓGICO DE PACIENTE EM REABILITAÇÃO -03.01.07.005-9 pela 
profissional Psicopedagoga E***** de A**** – CPF ---.---.----97, CBO ----25, CNS -------------61, conforme Solicitação de Credenciamento 
de 28 de março de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

Art. 2° O preço ajustado entre as partes será o constante na Tabela de Serviços e Valores, estando inclusos taxas de administração, gastos 
com materiais, taxas de sala, e outros dispêndios necessários para a realização dos serviços pelo credenciado.

CLÁUSULA TERCEIRA

Art. 3º As partes ratificam as demais cláusulas do Termo de Credenciamento 50/2019, naquilo que não colidir com o presente instrumento.

E, para constar, lavrou-se o presente Termo Aditivo que, lido e conforme, vai assinado pelas partes, na presença das testemunhas abaixo.

Concórdia - SC, 28 de março de 2022.

V******** C****
Presidente do CIS Amauc

PSICO DESPERTAR ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL
E***** de O******* R****** F****

TESTEMUNHAS:

1-_________________________________   2 - ____________________________________
CIS AMAUC/Termo Aditivo 142/TC 050/2019   Psico Despertar Assessoria e Consultoria Educacional- Psicopedagogia

TERMO ADITIVO N°143 - TC13
Publicação Nº 3899102

 TERMO ADITIVO 143
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO E CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO – TC 13

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Uruguai Catarinense – CIS AMAUC, com sede na Rua Marechal Deodoro, 772 – 12º andar 
– Centro, CEP 89.700-905, Município de Concórdia – SC, CNPJ 07.654.807/0001-97 neste ato representado pelo seu Presidente Senhor 
V******** C****– Prefeito de Irani, nos termos do Edital de Chamamento nº 1/2013 e BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL – HOSPITAL 
SÃO FRANCISCO, inscrito no CNPJ 83.506.030/0002-82, com CNES nº 2303892, estabelecido na Rua Marechal Deodoro, nº 915, Cen-
tro, CEP 89700-001, Município de Concórdia - SC, através de seus Procuradores, Sr. C******** A*******, Diretor Geral e do Sr. A**** 
B********, Diretor Financeiro, conforme instrumento de procuração lavrado no 14º Tabelião de Notas – Comarca - São Paulo, no Livro 
5796 - Pág. 081 a 084, ADITAM o TC 13/2014, com base na Tabela de Serviços e Valores, republicada e atualizada em novembro de 2021, 
conforme cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Art. 1° A credenciada prestará serviço especializado em saúde aos usuários do CIS Amauc na especialidade de: GINECOLOGIA E OBSTE-
TRÍCIA – CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA, através da profissional médica Dra. B**** N***** da S****, CRM-SC ----47, 
RQE ---44, CBO ----50, CNS --------------66, conforme a Solicitação de Credenciamento de 31 de março de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
Art. 2° O preço ajustado entre as partes será o constante na Tabela de Serviços e Valores, estando inclusos taxas de administração, gastos 
com materiais, taxas de sala, e outros dispêndios necessários para a realização dos serviços pelo credenciado.

CLÁUSULA TERCEIRA
Art. 3º As partes ratificam as demais cláusulas do Termo de Credenciamento 13/2014, naquilo que não colidir com o presente instrumento.

E, para constar, lavrou-se o presente Termo Aditivo que, lido e conforme, vai assinado pelas partes, na presença das testemunhas abaixo.

Concórdia - SC, 31 de março de 2022.
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V******** C****
Presidente do CIS Amauc

C******** A******* A**** B********
Diretor Geral Diretor Financeiro
BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL- HOSPITAL SÃO FRANCISCO

TESTEMUNHAS:

CIS AMAUC/Termo Aditivo143 / TC13BCS – Hospital São Francisco – Ginecologia e Obstetrícia.

TERMO ADITIVO N°144 - TC13
Publicação Nº 3899105

 TERMO ADITIVO 144
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO E CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO – TC 13

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Uruguai Catarinense – CIS AMAUC, com sede na Rua Marechal Deodoro, 772 – 12º andar 
– Centro, CEP 89.700-905, Município de Concórdia – SC, CNPJ 07.654.807/0001-97 neste ato representado pelo seu Presidente Senhor 
V******** C****– Prefeito de Irani, nos termos do Edital de Chamamento nº 1/2013 e BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL – HOSPITAL 
SÃO FRANCISCO, inscrito no CNPJ 83.506.030/0002-82, com CNES nº 2303892, estabelecido na Rua Marechal Deodoro, nº 915, Cen-
tro, CEP 89700-001, Município de Concórdia - SC, através de seus Procuradores, Sr. C******** A*******, Diretor Geral e do Sr. A**** 
B********, Diretor Financeiro, conforme instrumento de procuração lavrado no 14º Tabelião de Notas – Comarca - São Paulo, no Livro 
5796 - Pág. 081 a 084, ADITAM o TC 13/2014, com base na Tabela de Serviços e Valores, republicada e atualizada em novembro de 2021, 
conforme cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Art. 1° A credenciada prestará serviço especializado em saúde aos usuários do CIS Amauc na especialidade de: ANESTESIOLOGIA – CON-
SULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA, através do profissional médico Dr. C***** P****** T*****, CRM-SC ---87, RQE ---64, CBO 
----51, CNS -------------50, conforme a Solicitação de Credenciamento de 04 de abril de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
Art. 2° O preço ajustado entre as partes será o constante na Tabela de Serviços e Valores, estando inclusos taxas de administração, gastos 
com materiais, taxas de sala, e outros dispêndios necessários para a realização dos serviços pelo credenciado.

CLÁUSULA TERCEIRA
Art. 3º As partes ratificam as demais cláusulas do Termo de Credenciamento 13/2014, naquilo que não colidir com o presente instrumento.

E, para constar, lavrou-se o presente Termo Aditivo que, lido e conforme, vai assinado pelas partes, na presença das testemunhas abaixo.

Concórdia - SC, 06 de abril de 2022.

V******** C****
Presidente do CIS Amauc

C******** A******* A**** B********
Diretor Geral Diretor Financeiro
BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL- HOSPITAL SÃO FRANCISCO

TESTEMUNHAS:

CIS AMAUC/Termo Aditivo144 / TC13BCS – Hospital São Francisco- Anestesiologia.

TERMO DE CREDENCIAMENTO EDITAL 2013 - TC062
Publicação Nº 3899039

TERMO DE CREDENCIAMENTO E CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 062

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Uruguai Catarinense – CIS AMAUC, CNPJ 07.654.807/0001-97, com sede na Rua Marechal 
Deodoro, 772 - 12º Andar – Edifício Mirage Offices, 89.700-905, Município de Concórdia - Estado de Santa Catarina, neste ato representado 
pelo seu Presidente Senhor V******** C***, Prefeito de Irani - SC, nos termos do Edital de Chamamento n° 01/2013, CREDENCIA, através 
deste termo, a empresa SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE SEST – Unidade C114, CNES 0177075, inscrita CNPJ 73.471.989/0035-34 , es-
tabelecida na Rua Alberto Slongo, 198, São José, Concórdia - SC, CEP 89713-118, neste ato representada pela sua Diretora Senhora L**** 
B*******, CPF ---.---.---28, RG -.---.-28, para a prestação de serviços especializados de saúde ao CIS AMAUC de acordo com as seguintes 
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
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DO OBJETO

Art. 1° A credenciada prestará aos usuários do CIS AMAUC, serviços especializados de ODONTOLOGIA – ENDODONTIA: ACESSO A POLPA 
DENTARIA E MEDICAÇÃO (POR DENTE) (03.07.02.001-0), CURATIVO DE DEMORA C/ OU S/ PREPARO BIOMECÂNICO (03.07.02.002-
9), TRATAMENTO ENDODÔNTICO DE DENTE PERMANENTE BIRRADICULAR (03.07.02.004-5), TRATAMENTO ENDODÔNTICO DE DENTE 
PERMANENTE COM TRÊS OU MAIS RAÍZES (03.07.02.005-3), TRATAMENTO ENDODÔNTICO DE DENTE PERMANENTE UNIRRADICULAR 
(03.07.02.006-1), PULPOTOMIA DENTÁRIA (03.07.02.007-0), RETRATAMENTO ENDODÔNTICO EM DENTE PERMANENTE BI-RADICULAR 
(03.07.02.008-8), RETRATAMENTO ENDODÔNTICO EM DENTE PERMANENTE COM 3 OU MAIS RAÍZES (03.07.02.009-6), RETRATAMENTO 
ENDODÔNTICO EM DENTE PERMANENTE UNI-RADICULAR (03.07.02.010-0), SELAMENTO DE PERFURAÇÃO RADICULAR (03.07.02.0118), 
conforme Solicitação de Credenciamento de 09 março de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO PREÇO

Art. 2° O preço ajustado entre as partes será o constante na Tabela de Serviços e Valores CIS AMAUC 2013 – Anexo I do Edital de Creden-
ciamento n° 01/2013, republicada em novembro de 2021 estando inclusos taxas de administração, gastos com materiais, taxas de sala, e 
outros dispêndios necessários para a realização dos serviços pelo credenciado.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO REAJUSTE

Art. 3° O reajuste dos valores constantes na Tabela CIS AMAUC será anual, de acordo com o índice aprovado em Assembleia Geral do 
Conselho Deliberativo do CIS AMAUC.

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Art. 4° São obrigações do CIS AMAUC:

I - Efetuar o pagamento até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente ao da realização dos serviços, mediante apresentação pelo cre-
denciado da Nota Fiscal/Fatura;

II - Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços apresentados;

III - Fiscalizar os serviços e esclarecer dúvidas.

IV - Fornecer requisições de consultas e exames.

Art. 5° São obrigações do credenciado:

I - atender todos os encaminhamentos do CIS AMAUC, em consultório ou clínica própria, em horário de expediente normal, pré-definido, 
dentro da cota mensal previamente estipulada pelas partes;

II - atender os encaminhamentos somente mediante a apresentação de documentação hábil, previamente autorizado pelo CIS AMAUC ou 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de origem;

III - preencher com exatidão e clareza todos os campos das solicitações, demais formulários e documentos fornecidos pelo CIS AMAUC, 
inclusive o de contra referência (consultas);

IV - apresentar a nota fiscal/fatura, relação dos serviços realizados com a devida comprovação dos encaminhamentos, até o 1°(primeiro) 
dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, anexando relação dos usuários, com nome completo e município de origem;

V - até o prazo de 15 (quinze) dias, para reavaliação e/ou para apresentação de exames solicitados em consulta anterior, para a especiali-
dade de Pediatria e 20 (vinte) dias para as demais especialidades;

VI - entregar ao usuário exames realizados, com o laudo técnico, para repassar ao serviço básico de saúde de seu município;

VII - comunicar com antecedência de 10 dias, a não disponibilidade de prestar serviços, justificando os motivos e definindo o período de 
não atendimento.

CLÁUSULA SEXTA
DAS CONDIÇÕES GERAIS

Art. 6° Em caso de atraso na entrega das faturas pelo credenciado, o pagamento devido pelo CIS AMAUC será retardado proporcionalmente.

Art. 7° Em nenhuma hipótese o credenciado poderá cobrar do beneficiário qualquer importância.

Art. 8° O CIS AMAUC reserva-se o direito de, após a conferência técnica e administrativa efetuada por profissionais habilitados, das faturas 
apresentadas, solicitar perícia e informações adicionais e, em justificando, glosar despesas e procedimentos.



14/05/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3855

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 348

Art. 9° A remuneração recebida pelo credenciado não gerará direito adquirido ou ato jurídico perfeito, não havendo nenhum vínculo de 
natureza trabalhista ou providenciaria.

Art. 10. O presente termo de credenciamento é de caráter precário e "'intuito personae", podendo ser revogado a qualquer momento a juízo 
de conveniência e oportunidade pelo CIS AMAUC.

Art. 11. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento por meio de comunicação formal ao CIS AMAUC, com antecedência mínima 
de 30 dias.

Parágrafo único. É vedado ao credenciado delegar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte os serviços previstos neste termo.

Art. 12. O credenciado autoriza o CIS AMAUC a incluir no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES como atendimento do 
Sistema Único de Saúde – SUS, todos os procedimentos constantes no credenciamento e realizados aos municípios consorciados, para fins 
de apresentação da produção no Sistema de Informação Ambulatorial – SIA, para formação de série histórica.

Art. 13. Os casos omissos serão resolvidos pelo CIS AMAUC sob os aspectos da legislação pertinente, visando sempre o melhor atendimento 
aos usuários.

Concórdia – SC 09 de março de 2022.

V******** C****
Presidente CIS AMAUC

SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE SEST
L**** B******
Diretora

TESTEMUNHAS:

CIS AMAUC/Termos de Credenciamento/Edital 2013/TC062 SEST

TERMO DE CREDENCIAMENTO EDITAL 2013 - TC063
Publicação Nº 3899042

TERMO DE CREDENCIAMENTO E CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 063

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Uruguai Catarinense – CIS AMAUC, CNPJ 07.654.807/0001-97, com sede na Rua Marechal 
Deodoro, 772 - 12º Andar – Edifício Mirage Offices, 89.700-905, Município de Concórdia - Estado de Santa Catarina, neste ato representado 
pelo seu Presidente Senhor V******** C****, Prefeito de Irani - SC, nos termos do Edital de Chamamento n° 01/2013, CREDENCIA, atra-
vés deste termo, a empresa EDUARDO MARTINS PNEUMOLOGIA LTDA, CNPJ 45.455.115/0001-09, CNES 2866757, situada na
Rua Prefeito Domingos Machado de Lima, 755, Centro, Concórdia SC, CEP 89700-075, representada neste ato pelo sócio senhor E****** 
H******* S***** M******, CPF ---.---.--- 00, RG --------5, para a prestação de serviços especializados de saúde ao CIS AMAUC de acordo 
com as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

Art. 1° A credenciada prestará aos usuários do CIS AMAUC, serviços especializados de PNEUMOLOGIA – CONSULTA MÉDICA ESPECIALIZA-
DA e ESPIROMETRIA OU PROVA DE FUNÇÃO PULMONAR COMPLETA CIM BRONCODILATADOR, através do
profissional médico Dr. Eduardo Henrique Santos Martins, CRM-SC ---67, RQE ---46, CNS -------------74, CBO 225127, conforme Solicitação 
de Credenciamento de 22 de março de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA DO PREÇO

Art. 2° O preço ajustado entre as partes será o constante na Tabela de Serviços e Valores CIS AMAUC 2013 – Anexo I do Edital de Creden-
ciamento n° 01/2013, republicada em novembro de 2021 estando inclusos taxas de administração, gastos com materiais, taxas de sala, e 
outros dispêndios necessários para a realização dos serviços pelo credenciado.

CLÁUSULA TERCEIRA DO REAJUSTE

Art. 3° O reajuste dos valores constantes na Tabela CIS AMAUC será anual, de acordo com o índice aprovado em Assembleia Geral do 
Conselho Deliberativo do CIS AMAUC.

CLÁUSULA QUARTA

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Art. 4° São obrigações do CIS AMAUC:
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I - Efetuar o pagamento até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente ao da realização dos serviços, mediante apresentação pelo cre-
denciado da Nota Fiscal/Fatura;

II - Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços apresentados;

III - Fiscalizar os serviços e esclarecer dúvidas. IV - Fornecer requisições de consultas e exames. Art. 5° São obrigações do credenciado:
I - atender todos os encaminhamentos do CIS AMAUC, em consultório ou clínica própria, em horário de expediente normal, pré-definido, 
dentro da cota mensal previamente estipulada pelas partes;

II - atender os encaminhamentos somente mediante a apresentação de documentação hábil, previamente autorizado pelo CIS AMAUC ou 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de origem;

III - preencher com exatidão e clareza todos os campos das solicitações, demais formulários e documentos fornecidos pelo CIS AMAUC, 
inclusive o de contra referência (consultas);

IV - apresentar a nota fiscal/fatura, relação dos serviços realizados com a devida comprovação dos encaminhamentos, até o 1°(primeiro) 
dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, anexando relação dos usuários, com nome completo e município de origem;

V - até o prazo de 15 (quinze) dias, para reavaliação e/ou para apresentação de exames solicitados em consulta anterior, para a especiali-
dade de Pediatria e 20 (vinte) dias para as demais especialidades;

VI - entregar ao usuário exames realizados, com o laudo técnico, para repassar ao serviço básico de saúde de seu município;

VII - comunicar com antecedência de 10 dias, a não disponibilidade de prestar serviços, justificando os motivos e definindo o período de 
não atendimento.

CLÁUSULA SEXTA DAS CONDIÇÕES GERAIS

Art. 6° Em caso de atraso na entrega das faturas pelo credenciado, o pagamento devido pelo CIS AMAUC será retardado proporcionalmente.

Art. 7° Em nenhuma hipótese o credenciado poderá cobrar do beneficiário qualquer importância.

Art. 8° O CIS AMAUC reserva-se o direito de, após a conferência técnica e administrativa efetuada por profissionais habilitados, das faturas 
apresentadas, solicitar perícia e informações adicionais e, em justificando, glosar despesas e procedimentos.

Art. 9° A remuneração recebida pelo credenciado não gerará direito adquirido ou ato jurídico perfeito, não havendo nenhum vínculo de 
natureza trabalhista ou providenciaria.

Art. 10. O presente termo de credenciamento é de caráter precário e "'intuito personae", podendo ser revogado a qualquer momento a juízo 
de conveniência e oportunidade pelo CIS AMAUC.

Art. 11. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento por meio de comunicação formal ao CIS AMAUC, com antecedência mínima 
de 30 dias.

Parágrafo único. É vedado ao credenciado delegar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte os serviços previstos neste termo.

Art. 12. O credenciado autoriza o CIS AMAUC a incluir no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES como atendimento do 
Sistema Único de Saúde – SUS, todos os procedimentos constantes no credenciamento e realizados aos municípios consorciados, para fins 
de apresentação da produção no Sistema de Informação Ambulatorial – SIA, para formação de série histórica.

Art. 13. Os casos omissos serão resolvidos pelo CIS AMAUC sob os aspectos da legislação pertinente, visando sempre o melhor atendimento 
aos usuários.

Concórdia – SC 29 de março de 2022.

V******** C****
Presidente CIS AMAUC

EDUARDO MARTINS PNEUMOLOGIA LTDA
E****** H******* S***** M******

TESTEMUNHAS:

CIS AMAUC/Termos de Credenciamento/Edital 2013/TC063 Eduardo Martins Pneumologia Ltda.
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CIS/AMURES

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 45/2022
Publicação Nº 3899765

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 45/2022

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISAMURES e a empresa OLIVEIRA 
& AGUSTINI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES, pessoa jurídica de direito público, com sede na rua 
Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, Lages/SC, CEP: 88.502-230, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, neste ato repre-
sentado por sua Diretora Executiva, a Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES no uso de suas atribuições designada pela portaria n° 10/2020, 
inscrita no CPF nº 019.XXX.XXX-71, doravante denominado “Contratante” e de outro lado, a empresa OLIVEIRA & AGUSTINI SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 33.631.868/0001-49, neste ato representada pelo Sr. CARLOS FER-
NANDO CORUJA AGUSTINI, inscrito no CPF n° 220.XXX.XXX-34, doravante denominado "Contratada", tem entre si justo e acordado o 
presente Contrato de Prestação de Serviços, nos termos do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 03/2022 e Processo Administrativo 
n° 517/2022, na melhor forma de direito e de acordo com a Lei n° 14.133/21 e alterações, combinada com as demais normas de direito 
aplicáveis à espécie, mediante as condições constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por si 
e seus sucessores:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato visa a contratação dos serviços elencados na cláusula 3.1 deste instrumento, para o atendimento dos 
usuários de saúde dos municípios consorciados do CISAMURES, conforme requerimento de credenciamento e edital de credenciamento n° 
02/2022 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO DE PRAZO

2.1. A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2022.

2.2. O contrato poderá ter a sua duração prorrogada, por ato do CISAMURES, mediante termo aditivo, pelo prazo máximo de 60 (sessenta) 
meses, nos termos do art. 106 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES E QUANTITATIVOS

3.1. O presente contrato tem como valor total estimado o seguinte:

Descrição do Serviço Qtd Mês Qtd Total Valor Unit. Valor Total

CONSULTA MÉDICA EM ENDOCRINOLOGIA PEDIATRIA E ADULTO 240 2880 R$ 80,00 R$ 230.400,00

TOTAL 240 2880 - R$ 230.400,00

3.2. Por se tratar de uma quantidade estimada não está o CISAMURES obrigado a adquirir toda ou qualquer quantidade indicada no presente 
contrato.

3.3. Se a CONTRATADA atingir o valor estimado estabelecido no item 3.1, a suplementação é permitida a fim de atender as necessidades 
do CISAMURES, mediante termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DOS DADOS DA CONTRATADA E LOCAL DE ATENDIMENTO

4.1. O local de realização dos serviços será na Rua Governador Jorge Lacerda, n° 135, Lages-SC.

4.2. Dos dados básicos da contratada:

Responsável Legal Carlos Fernando Coruja Agustini

Telefone (49) 3021-7519

E-mail adm@prccont.com.br

Município/Estado Lages/SC

Endereço Rua Governador Jorge Lacerda, n° 135, Centro, Cep 88.501-120

Celular/Whats (49) 98505-9931
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CLÁUSULA QUINTA - DOS PROFISSIONAIS QUE EXECUTARÃO OS SERVIÇOS

5.1. O (s) profissional (ais) que executará (ão) o (s) serviço (s) são os seguintes:

Profissional Conselho Especialidade

Carlos Fernando Coruja Agustini CRM/SC 2856 Endocrinologia

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO E REAJUSTE

6.1. O pagamento será realizado mensalmente, mediante apuração e comprovação dos serviços que foram prestados, respeitando o cro-
nograma de faturamento e pagamento emitido pelo setor de faturamento que será enviado a contratada após a assinatura do contrato.

6.2. A comprovação da realização dos serviços se dará mediante a inserção das autorizações no sistema disponibilizado pelo CISAMURES 
bem como a apresentação de relatório constando o nome do paciente, tipo de serviço realizado e valor, juntamente com as autorizações 
para execução dos serviços emitidos pelo CISAMURES e assinadas pelo funcionário responsável.

6.3. A vigência das autorizações do CISAMURES será de 03 (três) meses, contados a partir da data de realização do serviço, perdendo sua 
validade após este período em caso de não entrega ao setor de faturamento.

6.4. Na situação de glosa das autorizações, a CONTRATADA deverá retirar a autorização no setor de faturamento e deverá realizar as cor-
reções necessárias para reapresentação ao CISAMURES conforme o prazo estabelecido no item 6.3.

6.5. O reajuste anual do contrato observará o índice IPCA e somente será efetuado após aprovação do conselho de prefeitos do CISAMURES.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Efetuar o pagamento ao credenciado/contratado em função dos serviços prestados de acordo com os valores estimados constantes no 
presente contrato.

7.2. Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços apresentados.

7.3. Fiscalizar o cumprimento das disposições do Edital de Credenciamento e a execução do presente contrato, bem como esclarecer even-
tuais dúvidas.

7.4. Fornecer as autorizações para execução dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Cumprir com as cláusulas do presente contrato.

8.2. Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na prestação de serviços.

8.3. Justificar ao CONTRATANTE, ao paciente ou seu responsável, sempre que solicitado e por escrito, as razões técnicas alegadas quando 
da decisão de não realização de qualquer ato profissional previsto no contrato.

8.4. Manter o ambiente de atendimento dos pacientes em perfeito estado de conservação, higiene e funcionamento.

8.5. Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria, 
contrato ou estatuto, enviando ao CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia da 
Certidão da junta comercial ou do cartório de registro de pessoas jurídicas.

8.6. Apresentar a fatura/nota fiscal da forma que for solicitada pelo CONTRATANTE.
8.7. Fornecer ao CONTRATANTE as informações sobre os procedimentos realizados nos pacientes.

8.8. Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem quantitativa e qualitativamente o atendimento do objeto 
deste contrato.

8.9. Manter registro atualizado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, inclusive quanto aos profissionais pertencentes 
ao quadro da CONTRATADA que executarão o objeto ora contratado.

8.10. Submeter se à regulação instituída pelo gestor da área da saúde, quando houver.

8.11. Submeter-se a todos os controles de prestação de serviços determinados pelo CONTRATANTE, seja de auditoria, controle, avaliação 
ou outros assemelhados.

8.12. Garantir o acesso dos conselhos de saúde aos serviços contratados no exercício de seu poder de fiscalização.
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8.13. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE eventual mudança de endereço, para que seja analisada a conveniência de manter os 
serviços ora contratados, podendo o CONTRATANTE rever as condições do contrato e, até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente, sem 
que disso lhe resulte ônus.

8.14. Comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer irregularidade referente ao serviço contratado.

8.15. A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente/usuário ou seu acompanhante quaisquer valores pelos serviços prestados nos termos 
deste contrato.

8.16. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida feita ao paciente ou seu representante em razão da execução 
deste contrato, independentemente da espécie de vínculo existente entre o profissional que realizou a cobrança e CONTRATADA.

CLAÚSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária n° 8 - 3.3.90.00.00.00.00.00.02.0078, Fonte 
de Recurso: Vinculado.

9.1.1. A dotação orçamentária que consta no item 9.1 deste instrumento, é proveniente da Emenda Parlamentar, da Deputada Carmen 
Zanotto, conforme quadro abaixo:

N° Proposta N° Recurso Valor do recurso
36000400085202100 0.1.38.0490.4601 R$ 253.613,00
36000378804202100 0.1.38.0490.4602 R$ 1.505.000,00
36000313972202000 0.1.38.0490.0000 R$ 430.000,00
36000283240201900 0.1.38.0490.0000 R$ 65.000,00
TOTAL R$ 2.253.613,00

CLAÚSULA DÉCIMA - DA RELAÇÃO JURÍDICA COM A CONTRATADA

10.1. A prestação dos serviços ora contratada não implica vínculo empregatício entre o CONTRATANTE e os profissionais da CONTRATADA, 
nem com a própria CONTRATADA no caso de empresa individual ou pessoa física, tampouco exclusividade de colaboração entre as partes 
contratantes.

10.2. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, incluídos 
os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes de vínculo empregatício ou prestação de serviços autônomos, cujos ônus e obri-
gações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para quaisquer de seus municípios integrantes.

10.4. O CONTRATANTE reserva-se o direito de contratar quantos prestadores julgar necessários para atendimento da demanda dos muni-
cípios consorciados.

10.5. A CONTRATADA não terá direito adquirido à realização de quaisquer quantitativos físicos e financeiros mínimos mensais.

10.6. O encaminhamento do paciente a outro prestador de serviços conforme exposto nesta Cláusula, não dará direito ao prestador de 
serviços ora contratado a cobrar do CONTRATANTE qualquer forma de ressarcimento.

10.7. A CONTRATADA é responsável por quaisquer danos causados ao paciente e a terceiros a eles vinculados decorrentes de ato ou omissão 
voluntária, negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, bem como pelas obrigações 
e indenizações decorrentes desses danos.

10.8. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes do CONTRATANTE ou servidor designado 
não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1. Além das hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/21, são motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas e condições, sem prejuízo das penalidades previstas neste instrumento.

11.2. A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na legislação antes 
mencionada.

11.3. A rescisão contratual solicitada pela CONTRATADA deverá ser encaminhada com antecedência de trinta (30) dias.

11.4. No caso de rescisão contratual administrativa, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo à população, a 
critério do CONTRATANTE, será observado o prazo de trinta (30) dias para ocorrer a rescisão. Se neste prazo a CONTRATADA não prestar 
os serviços de acordo com as disposições deste contrato, poderá ser aplicada alguma das penalidades deste instrumento.
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CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

12.1. Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da contratação, bem como para definir procedimentos e normas decor-
rentes das obrigações ora contraídas, integram este CONTRATO os documentos do Edital de Credenciamento n° 02/2022, e em especial, os 
Documentos de Habilitação da CONTRATADA.

12.2. A execução deste CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis da Lei n° 14.133/2021.

12.3. Toda a documentação apresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE quando de sua habilitação poderá, a qualquer momento, ser 
solicitada pelo CONTRATANTE para fins de averiguação de sua regularidade. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar ao CONTRATANTE 
a qualquer tempo todas as informações, certidões negativas, alvarás e demais documentos que este lhe solicitar.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO DESCREDENCIAMENTO

13.1. Constituem motivo para o descredenciamento:

• Deixar de atender a requisição para prestação do serviço e/ou para promover a atualização dos documentos de habilitação e de regula-
ridade fiscal;
• Apuração de fatos supervenientes que importem no comprometimento da capacidade jurídica, técnica e/ou fiscal do credenciado;
• Conduta profissional que fira o padrão ético ou operacional exigido para a prestação dos serviços;
• As hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/21;
• Interesse manifesto de descredenciamento, mediante solicitação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

13.2. A decisão de descredenciamento ou suspensão do credenciamento, que deverá ser devidamente motivada pelo CISAMURES, será 
precedida da concessão do prazo de 10 (dez) dias úteis para defesa, como garantia do direito ao contraditório e a ampla defesa. O pedido 
expresso de reconsideração do descredenciamento, apresentado em prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da aplicação da sanção, 
será avaliado pelo CISAMURES e decidido no prazo de 05 (cinco) dias úteis

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

14.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as penalidades 
do art. 156 da Lei n° 14.133/21 bem como outros dispositivos aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS

15.1. A CONTRATADA deverá observar o disposto na Lei n° 13.709/2018 conforme segue:

15.1.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em conformidade com a Legislação vi-
gente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei n° 
13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados 
dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta.

15.1.2. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções da CONTRATANTE e em conformidade com estas 
cláusulas, e que, na eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal 
este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo.

15.1.3. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade 
e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados 
contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida.

15.1.4. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais 
não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE.

15.1.5. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a 
confidencialidade dos dados processados, assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou 
terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com 
a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exce-
ção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação 
à proteção de dados.

15.1.6. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer 
direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações.

15.1.7. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar 
previamente a CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis.
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15.1.8. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de qualquer não cumprimento (ainda 
que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados 
ou qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da CONTRATADA.

15.1.9. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo 
ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do des-
cumprimento pela CONTRATADA de qualquer dos dispositivos previstos nesta cláusula quanto a proteção e uso dos dados pessoais.

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

16.1. A fiscalização do contrato será realizada pelos servidores do CISAMURES conforme estabelece a Resolução n° 03/2020 - CISAMURES 
nos termos do Art. 117 da Lei n° 14.133/2021.

CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. Fica eleito o FORO DA COMARCA DE LAGES/SC, para dirimir as questões decorrentes da execução do presente contrato.

E por estarem assim acordes, assinam as partes o presente contrato o qual apresenta-se em 02 (duas) vias de igual teor e assinado na 
presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam para que produza seus devidos e legais efeitos.

Lages, SC, 11 de maio de 2022.

Beatriz Bleyer Rodrigues   Carlos Fernando Coruja Agustini
Diretora Executiva   CISAMURES Responsável Legal

Testemunhas

EXTRATO DE COMPRA N° 26/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 538/2022
Publicação Nº 3899023

EXTRATO DE COMPRA N° 26/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 538/2022.

Compra referente ao processo administrativo: N° 538/2022.
Objeto da compra:
- Copo plástico descartável pct com 100 – 50 unidades;
- Desinfetante para uso geral – 5 unidades;
- Desodorizante de banheiros aerossol – 5 unidades;
- Sacos para armazenamento de lixo 100 litros pct com 100 unidades – 5 unidades;

Contratada: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA;
CNPJ: 25.267.561/0001-82;
Valor da compra: R$ 553,40 (quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta centavos).
Prazo de Entrega/Execução: Imediata.
Fundamentação Legal: Lei 14.133/21.

Lages, SC, 12 de maio de 2022.

João Marcos Gonsalves
Gerente de Atendimento

EXTRATO DE COMPRA N° 28/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 759/2022
Publicação Nº 3899024

EXTRATO DE COMPRA N° 28/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 759/2022.

Compra referente ao processo administrativo: N° 759/2022.
Objeto da compra:
-Cartucho 122 preto para impressora HP - 2 unidades;

Contratada: MICROLAGES INFORMATICA LTDA;
CNPJ: 06.040.884/0001-94;
Valor da compra: R$ 180,00 (cento e oitenta reais).
Prazo de Entrega/Execução: Imediata.
Fundamentação Legal: Lei 14.133/21 e Resolução 10/2022.
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Lages, SC, 11 de maio de 2022.

João Marcos Gonsalves
Gerente de Atendimento

EXTRATO DE COMPRA N° 29/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 754/2022
Publicação Nº 3899025

EXTRATO DE COMPRA N° 29/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 754/2022.

Compra referente ao processo administrativo: N° 754/2022.
Objeto da compra:
-Dipropionato de betametasona + fosfato dissódico de betametasona 5mg/ml + 2mg/ml, - 8 unidades;

Contratada: CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS;
CNPJ: 84.863.481/0008-09;

Contratada: COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA;
CNPJ: 88.212.113/0593-33

Valor da compra: R$204,48 (duzentos e quatro reais e quarenta e oito centavos).
Prazo de Entrega/Execução: Imediata.
Fundamentação Legal: Lei 14.133/21 e Resolução 10/2022.

Lages, SC, 11 de maio de 2022.

João Marcos Gonsalves
Gerente de Atendimento

CIS/AMVI

1º ADITIVO - CONTRATO 91.2021 - CISAMVI X GASPAR
Publicação Nº 3899904

1° TERMO ADITIVO - CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 91/2021
Primeiro termo aditivo ao contrato de prestação de serviços que entre si celebram o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do 
Itajaí – CISAMVI e o Município de Gaspar.

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, pessoa jurídica de direito público 
inscrita no CNPJ sob no 03.269.695/0001-08, com sede na Rua Alberto Stein, n° 466, bairro Velha, em Blumenau/SC, neste ato representa-
do pelo seu Presidente, doravante denominado CISAMVI e, de outro lado, MUNICÍPIO DE GASPAR, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 
nº 83.102.244/0001-02, com sede na Rua Coronel Aristiliano Ramos, 435, Gaspar - SC, representado por seu Prefeito Municipal, KLEBER 
EDSON WAN-DALL, doravante denominado CONSORCIADO, têm entre si justo e acordado o presente Termo Aditivo ao Contrato Adminis-
trativo n° 91/2021, na melhor forma de direito, mediante as condições constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, 
ratificam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. Em face da necessidade de continuidade da prestação de serviços e, considerando o pedido de suplementação do município de Gaspar, 
as partes decidem suplementar o valor anual para serviços credenciados e compras compartilhadas de R$ 475.800,00 (quatrocentos e se-
tenta e cinco mil e oitocentos reais), para R$ 640.606,17 (seiscentos e quarenta mil seiscentos e seis reais e dezessete centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – SUPLEMENTAÇÃO DO VALOR
2.1. Os itens 3.4.1 e 3.4.2 passam a ter a seguinte redação:
3.4.1 R$ 385.606,17 (trezentos e oitenta e cinco mil seiscentos e seis reais e dezessete centavos) para Compras Compartilhadas; e
3.4.2 R$ 255.000,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil reais) para Serviços Credenciados.

CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÕES
3.1. As demais cláusulas constantes permanecem inalteradas, e desde já ratificadas em todos os seus termos e condições.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo 
nº 91/2021.
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Blumenau - SC, 13 de abril de 2022.

[assinado eletronicamente]
ERCIO KRIEK
Presidente do CISAMVI

[assinado eletronicamente]
KLEBER EDSON WAN-DALL
Município de Gaspar

[assinado eletronicamente]
DANIEL ALBERTO HORNBURG
Assessor Jurídico – CISAMVI

[assinado eletronicamente]
VANESSA FERNANDA SCHMITT
Diretora Executiva - CISAMVI

737.2022 - RESOLUÇÃO - CISAMVI - SUP. ORÇ. 2022 - RIO DOS CEDROS
Publicação Nº 3901424

RESOLUÇÃO Nº 737, DE 13 DE MAIO DE 2022
Suplementa por conta de excesso de arrecadação o orçamento vigente do CISAMVI.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Contrato de Consórcio Público do CISAMVI; e com base na Lei n° 4.320, de 17/03/1964, e na Lei Complementar n° 101, de 
04/05/2000, e considerando:
1. o 1º termo aditivo ao contrato administrativo nº 97/2021, celebrado entre CISAMVI e o município de Rio dos Cedros

RESOLVE:

Art. 1º. Fica suplementado ao Orçamento-Programa 2022 do CISAMVI, no valor de R$ 117.741,48 (cento e dezessete mil setecentos e 
quarenta e um reais e quarenta e oito centavos) por Excesso de Arrecadação, no valor indicado, o saldo da seguinte dotação do orçamento 
vigente do CISAMVI:

Órgão: 02 – Consórcio Intermunicipal Saúde Médio Vale Itajaí

Unidade: 001 – Consórcio Intermunicipal Saúde Médio Vale Itajaí

Função: 010 - Saúde

SubFunção: 122 – Administração Geral

Programa: 0002 – Gestão de Compras Compartilhadas

Projeto/Atividade: 2015 – Gestão de Procedimentos Clínicos, Hospitalares e Ambulatoriais

Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas

Vínculo: 01000522 – Rec. Ord. 2022 – Proc. Clínico, Hosp. E Ambulatorial - CISAMVI R$ 40.000,00

Projeto/Atividade: 2016 – Gestão de Insumos e Bens

Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas

Vínculo: 01000697 - Rio dos Cedros - Insumos e Bens - CISAMVI 2022 R$ 77.741,48

TOTAL GERAL R$ 117.741,48

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau - SC, 13 de maio de 2022.

(Assinado eletronicamente)
ERCIO KRIEK
Presidente do Conselho Administrativo
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CISAMAVI 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA 043/2022 - PE 02/2021
Publicação Nº 3900873

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 043/2022
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...: SOMA/SC PROD. HOSPITALARES LTDA
Vigência ....... : Início: 13/05/2022 Término: 09/03/2023
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 02/2021
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 13 de maio de 2022
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------

QUARTO TERMO ADITIVO DA ATA 010/2022 - PE 02/2021
Publicação Nº 3901991

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
QUARTO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 010/2022
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...: CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA
Vigência ....... : Início: 13/05/2022 Término: 09/03/2023
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 02/2021
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 13 de maio de 2022
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------

SEGUNDO TERMO ADITIVO DA ATA 042/2022 - PE02/2021
Publicação Nº 3900891

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEGUNDO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 042/2022
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
Vigência ....... : Início: 13/05/2022 Término: 09/03/2023
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 02/2021
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 13 de maio de 2022
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------

TERCEIRO TERMO ADITIVO ATA 042/2022 - PE 02/2021
Publicação Nº 3900881

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TERCEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 042/2022
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
Vigência ....... : Início: 13/05/2022 Término: 09/03/2023
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 02/2021
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 13 de maio de 2022
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------
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CIM-AMFRI

CIM-AMFRI - PORTARIA N. 16.2022 - REVOGAÇÃO DA PORTARIA N.13.2022
Publicação Nº 3899753

 

 
 

PORTARIA nº 16, de 13 de maio de 2022. 
 
 

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA 
PORTARIA Nº 13.2022. 

 
 
O Diretor Executivo do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA 
REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ - CIM-AMFRI, Sr. João Luiz Demantova, no uso da 
atribuição que lhe confere o subitem 12.2.12 da Cláusula 12 do Contrato de Consórcio Público; 
 
CONSIDERANDO que houve o erro material na redação da portaria nº 13.2022, onde dispôs a 
função de coordenação da servidora requisitada sem ônus para o Consórcio equiparando o status 
de coordenação ao de nomeação de cargo. 
 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo subitem 15.2 da Cláusula 15 do Contrato de 
Consórcio Público   
 
RESOLVE 
 
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 13.2022 que nomeou Dra. Maiara Czechar, portadora da cédula de 
identidade nº 5 10.519.148-0 SSP/PR, CPF nº 089.537.979-18, servidora do Município de 
Balneário Piçarras, para atuar como Coordenadora Regional de Inspeção de Produtos de Origem 
Animal. 
 
Art. 2º. A revogação ocorre devido à erro material na redação do texto na qualificação do status 
da função a ser exercida. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor em na data de sua assinatura. 

Itajaí (SC), 13 de maio de 2022. 
 

 
João Luiz Demantova 

Diretor Executivo do CIM-AMFRI 
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CIM-AMFRI - PORTARIA N. 19.2022 - NOMEAÇÃO DE COORDENADORA DE SERVIÇOS DE INSPEÇÃO
Publicação Nº 3899799

 

 
 

 
PORTARIA nº 19, de 13 de maio de 2022. 

 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 
COORDENADORA DOS SERVIÇOS DE 
INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM 
ANIMAL DO CIM-AMFRI. 

 
 
O Diretor Executivo do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA 
REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ - CIM-AMFRI, Sr. João Luiz Demantova, no uso da 
atribuição que lhe confere o subitem 12.2.12 da Cláusula 12 do Contrato de Consórcio Público; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de nomeação de Coordenador Regional de Inspeção de 
Produtos de Origem Animal. 
 
CONSIDERANDO o Ofício nº 13/2022 expedido pelo Diretor Executivo requisitando ao 
município de Balneário Piçarras a Servidora Médica Veterinária pelo período de 60 (sessenta) dias, 
para prestar serviço ao CIM-AMFRI no período de quatro horas semanais, sem prejuízo às 
atividades junto a Prefeitura, para atuar a frente da coordenação dos serviços de inspeção de 
produtos de origem animal no âmbito do programa CONSIM em desenvolvimento pelo Ministério 
da Agricultura, Pesca e Abastecimento. 
 
CONSIDERANDO o Ofício nº 54/2022 expedido pelo Secretário de Obras e Serviços Urbanos e 
Rurais do Município de Balneário Piçarras, Sr. Orli Carlos Ferreira Júnior, que autoriza a prestação 
de serviços da Servidora ao CIM-AMFRI. 
 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo subitem 15.2 da Cláusula 15 do Contrato de 
Consórcio Público   
 
RESOLVE 
 
Art. 1º Nomear a Dra. Maiara Czechar, portadora da cédula de identidade nº 5 10.519.148-0 
SSP/PR, CPF nº 089.537.979-18, servidora do Município de Balneário Piçarras, para atuar como 
Coordenadora Regional de Inspeção de Produtos de Origem Animal, a partir de 13 de maio de 
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2022, com carga horária semanal de 20 (vinte) horas, sem ônus ao Consórcio Intermunicipal 
Multifinalitário da Região da Foz do Rio Itajaí - CIM-AMFRI, salvo despesas com deslocamentos, 
hospedagem e alimentação a título de representação do Consórcio sempre que necessário. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Itajaí (SC), 13 de maio de 2022. 
 

 
 

João Luiz Demantova 
Diretor Executivo do CIM-AMFRI 
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CIM-AMFRI - PORTARIA Nº 17.2022 - RETIFICAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO CONTROLADOR INTERNO
Publicação Nº 3899775

 

 
 

PORTARIA nº 17, de 13 de maio de 2022. 
 

DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DA 
PORTARIA N. 10.2022 DE NOMEAÇÃO DO 
CONTROLADOR INTERNO DO CIM-
AMFRI. 

 
O Diretor Executivo do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA 
REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ - CIM-AMFRI, Sr. João Luiz Demantova, no uso da 
atribuição que lhe confere o subitem 12.2.12 da Cláusula 12 do Contrato de Consórcio Público; 
 
RESOLVE 
 
Artigo 1º - Retificar a Portaria nº 10.2022 de 29 de abril de 2022, para: 
  

Onde se lê:  
Art. 1º. Nomear o Sr. Rubens Gomes dos Santos, portador da cédula de identidade nº 
195294 SSP/PA, inscrito no CPF nº 145.530.582-00, para o cargo em comissão de 
Controlador Interno, a partir de 02 de maio de 2022, com carga horária semanal de 20 
horas. 
 
Leia-se:  
Art. 1º. Nomear o Sr. Rubens Gomes dos Santos, portador da cédula de identidade nº 
195294 SSP/PA, inscrito no CPF nº 145.530.582-00, para o cargo de Controlador 
Interno (DIEX-TEC1), a partir de 02 de maio de 2022, com carga horária semanal de 
20 horas. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Itajaí (SC), 13 de maio de 2022. 
 

 
João Luiz Demantova 

Diretor Executivo do CIM-AMFRI 
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CIM-AMFRI - PORTARIA Nº 18.2022 - RETIFICAÇÃO DA NOMEAÇÃO DE CONTADORA
Publicação Nº 3899785

 

 
 

PORTARIA nº 18, de 13 de maio de 2022. 
 

DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DA 
PORTARIA Nº 11.2022 SOBRE A 
NOMEAÇÃO DA CONTADORA DO CIM-
AMFRI. 

 
O Diretor Executivo do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA 
REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ - CIM-AMFRI, Sr. João Luiz Demantova, no uso da 
atribuição que lhe confere o subitem 12.2.12 da Cláusula 12 do Contrato de Consórcio Público; 
 
RESOLVE 
 
Artigo 1º - Retificar a Portaria nº 11.2022 de 29 de abril de 2022, para: 
  

Onde se lê:  
Art. 1º. Nomear a Sra. Maria Helena Carames y Darriba Cardoso, portadora da 
cédula de identidade nº 5.243.705 SSP/SC, inscrita no CPF nº 618.995.939-34, para o 
cargo em comissão de Contadora, a partir de 02 de maio de 2022, com carga horária 
semanal de 20 horas. 
 
Leia-se: 
Art. 1º. Nomear a Sra. Maria Helena Carames y Darriba Cardoso, portadora da 
cédula de identidade nº 5.243.705 SSP/SC, inscrita no CPF nº 618.995.939-34, para o 
cargo de Contadora (DFI-TEC1), a partir de 02 de maio de 2022, com carga horária 
semanal de 20 horas. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Itajaí (SC), 13 de maio de 2022. 
 

 
João Luiz Demantova 

Diretor Executivo do CIM-AMFRI 
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CVC

ATA DA 57ª REUNIÃO PE006/2021
Publicação Nº 3900252

ATA DA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA REUNIÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO ADMISTRATIVO LICITATO-
RIO “PAL” 008/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 006/2021 DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC

As 08:00 (oito) horas do dia treze do mês de maio do ano de 2022, reuniram-se na sala de reunião do Consórcio Intermunicipal Velho Co-
ronel – CVC, sito a rua Iguaçu, 264, Centro, Coronel Freitas – SC, o pregoeiro substituto e a equipe de apoio nomeada através da resolução 
n° 05/2022 de 25.03.2022 assim constituída, pregoeiro substituto: Sr. GUSTAVO ANDRÉ FOPPA, secretária: Sra. LIAMARA ÁVILA, membro: 
JURITÂNIA TERESINHA FERREIRA, para apreciação e análise de: SOLICITAÇÃO DE EQUILÍBRIO DE PREÇO do item 22 ALBENDAZOL 40MG/
ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 10 ML, apresentado pela empresa SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

A empresa informa que “Em 12 de julho de 2021, a Requerente ofertou proposta de preços na licitação Pregão nº 6/2021, sagrando-se 
vencedora na disputa do item 22, ao preço unitário de R$ 0,823. Por conseguinte, após regular adjudicação do objeto e homologação da 
licitação, a Requerente firmou com este órgão público Ata de Registro de Preços, registrado o preço do referido item, para fins de eventu-
ais e futuras contratações, conforme necessidade da Administração Pública. À época da licitação, a Requerente formulou sua proposta a 
partir da composição dos custos então vigente, dentre eles, o preço de aquisição do produto junto ao fabricante GEOLAB, à razão de R$ 
0,75 a unidade. Entretanto, passados meses daquela oferta, atualmente o preço exigido pelo fabricante desse material elevou-se significa-
tivamente, muito além da inflação medida no período, impondo excessivo ônus à Requerente para a manutenção do preço originalmente 
proposto à Administração Pública. Cumpre lembrar que durante a etapa da compra é fundamental para empresa realizar as aquisições de 
forma eficiente, e quanto maior o quantitativo comprado, maior é o poder de negociação e menor será o valor final. Para chegarmos em 
bons preços, temos a necessidade de comprar alguns itens em grande quantidade, mesmo que pra isso seja preciso passar determinado 
tempo sem efetuar nova compra. Ao tempo da licitação, a SOMA/SC ofertou sua proposta considerando as oscilações normais no custo do 
produto junto às empresas fabricantes/importadoras, porém passada a licitação houve extraordinário e anormal aumento do custo desse 
item. A situação ora retratada demonstra que a manutenção da proposta inicial ofertada pela SOMA/SC tornou-se excessivamente onerosa 
para esta empresa, resultado da alteração superveniente das circunstâncias da composição de custos, diretamente afetada pela atual situ-
ação econômica. Destarte, torna-se impeditivo à SOMA/SC a manutenção do preço originalmente ofertado ao item listado alhures, pois a 
oferta é atualmente inexequível, dada a imprevisível elevação de seu custo de aquisição. Comprovado o desequilíbrio do contrato, tem-se 
imprescindível o Reequilíbrio.”

Foram consultados por ordem de classificação os demais licitantes classificados no item, alguns não deram retorno e outros não tiveram in-
teresse em fornecer, sendo que a empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA aceitou o fornecimento do item 22 no valor de R$ 1.0300, ficando 
o valor abaixo da solicitação da requerente.

O item 22 passa de R$ 0,8230 para R$ 1,0300.

Não havendo mais nada a relatar a pregoeira declarou encerrada a reunião. E por assim ter sido designado, eu, Gustavo André Foppa, digitei 
a presente e declaro como autênticos os fatos acima narrados.

EXTRATO 5º ADITIVO - ATA 57 - PE006/2021
Publicação Nº 3900255

CONSORCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL CVC
5º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2021.
Contratado: INOVAMED HOSPITALAR LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA INCLUSÃO DO LOTE LISTADO NA TABELA ABAIXO À CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:
Fica incluído o lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta:
14.1 Tabela de itens, preços e estimativa de consumo registrados:

Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

22 2790 FR ALBENDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 10 ML PRATI 1,0300

VIGENCIA: 31.07.2022
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO PE004/2022
Publicação Nº 3899230

 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL CVC
Compras e Contratos

Termo Adjudicação Pregão - Termo de Adjudicação Pregão
Ano - Minuta - Licitação: 2022 Número - Minuta - Licitação: 5 Cliente - Minuta - Licitação: 16703

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO901201-351-RRZYWMJZHCJRCD-2 - Emitido por: GUSTAVO ANDRE FOPPA 13/05/2022 09:17:36 -03:00

Termo de Adjudicação
Licitação n°: 4/2022
Modalidade: 71 - Pregão Eletrônico
Objeto:  AQUISIÇÃO  DE  BATERIAS  PARA  VEÍCULOS  LINHA  AUTOMOTIVA,  LINHA  PESADA  E  LINHA
MOTOCICLETAS. 

Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que o representante legal presente à
sessão pública não manifestou interesse em recorrer do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto à(s) seguinte(s)
licitante(s):

Vencedores
Nome Itens
MM COMERCIO DE BATERIAS E LUBRIFICANTES EIRELI 1, 2, 5, 12, 14, 15, 17, 18, 19, 20

R$241.399,00 (duzentos e quarenta e um mil e trezentos e noventa e nove reais)
SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA 3, 4, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 13, 16, 21

R$321.727,00 (trezentos e vinte e um mil e setecentos e vinte e sete reais)

Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes autos, nele incluídos estas
informações à apreciação da Autoridade Competente para que decida a respeito da homologação deste procedimento
licitatório.

É o parecer, s.m.j.

Coronel Freitas, SC, .

GUSTAVO ANDRE FOPPA
Pregoeiro

 n° /
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PE004/2022
Publicação Nº 3899234

 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL CVC
Compras e Contratos

Termo Homologação - Termo de Homologação
Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 16703 Ano - Minuta - Licitação: 2022 Número 

- Minuta - Licitação: 5 codigoCliente: 16703 anoMinuta: 2022 cotaCredenciamento: 0

Pág 1 / 3

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561201-351-DMHLGHYAHMSVGU-2 - Emitido por: GUSTAVO ANDRE FOPPA 13/05/2022 09:23:07 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão
Para Aquisição de Bens

4/2022

Tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações,  designada pela TEXTO JURÍDICO DA COMISSÃO DE
LICITAÇÃO NÃO CADASTRADO..

Homologo

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 4/2022, o(s) participante(s):

11630 - MM COMERCIO DE BATERIAS E LUBRIFICANTES EIRELI
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BATERIA  40  AH  -  Aplicações:  Carros  populares,
sedans, hatchs, picapes, station wagons e SUV's.
Selada,  não  recondicionada,  não  remanufaturada,
fabricada  conforme  normas  vigentes  da  ABNT  e
resoluções  do  CONAMA,  garantia  mínima  do
fornecedor de 12 meses a partir da data de entrega.

UNIDADE BRUTUS/
BATERAX

40 R$170,00 R$6.800,00

2 BATERIA  45  AH  -  Aplicações:  Carros  populares,
sedans, hatchs, picapes, station wagons e SUV's.
Selada,  não  recondicionada,  não  remanufaturada,
fabricada  conforme  normas  vigentes  da  ABNT  e
resoluções  do  CONAMA,  garantia  mínima  do
fornecedor de 12 meses a partir da data de entrega.

UNIDADE BRUTUS/
BATERAX

78 R$160,00 R$12.480,00

5 BATERIA  60  AH  -  Aplicações:  Carros  populares,
sedans, hatchs, picapes, station wagons e SUV's.
Selada,  não  recondicionada,  não  remanufaturada,
fabricada  conforme  normas  vigentes  da  ABNT  e
resoluções  do  CONAMA,  garantia  mínima  do
fornecedor de 12 meses a partir da data de entrega.

UNIDADE BRUTUS/
BATERAX

166 R$177,50 R$29.465,00

12 BATERIA  100  AH  -  Aplicações:  Carros  populares,
sedans, hatchs, picapes, station wagons e SUV's.
Selada,  não  recondicionada,  não  remanufaturada,
fabricada  conforme  normas  vigentes  da  ABNT  e
resoluções  do  CONAMA,  garantia  mínima  do
fornecedor de 12 meses a partir da data de entrega.

UNIDADE BRUTUS/
BATERAX

113 R$378,00 R$42.714,00

14 BATERIA  100  AH  -  Aplicações:  ônibus,  caminhões,
tratores,  máquinas  agrícolas.  Selada,  não
recondicionada,  não  remanufaturada,  fabricada
conforme  normas  vigentes  da  ABNT  e  resoluções  do
CONAMA, garantia mínima do fornecedor de 12 meses
a partir da data de entrega.

UNIDADE BRUTUS/
NEATA

200 R$385,00 R$77.000,00

15 BATERIA  150  AH  -  Aplicações:  ônibus,  caminhões,
tratores,  máquinas  agrícolas.  Selada,  não
recondicionada,  não  remanufaturada,  fabricada
conforme  normas  vigentes  da  ABNT  e  resoluções  do
CONAMA, garantia mínima do fornecedor de 12 meses
a partir da data de entrega.

UNIDADE BRUTUS/
BATERAX

136 R$485,00 R$65.960,00

17 BATERIA  5  AH  -  Aplicação:  Motos,  Scooters,
Quadriciclos, Jetski. Motores 50cc até 2300cc. Selada,
não  recondicionada,  não  remanufaturada,  fabricada
conforme  normas  vigentes  da  ABNT  e  resoluções  do
CONAMA, garantia mínima do fornecedor de 12 meses
a partir da data de entrega.

UNIDADE Lumix/
Baterias 
Marte Ltda

8 R$110,00 R$880,00

18 BATERIA  6  AH  -  Aplicação:  Motos,  Scooters,
Quadriciclos, Jetski. Motores 50cc até 2300cc. Selada,
não  recondicionada,  não  remanufaturada,  fabricada
conforme  normas  vigentes  da  ABNT  e  resoluções  do
CONAMA, garantia mínima do fornecedor de 12 meses
a partir da data de entrega.

UNIDADE Lumix/
Baterias 
Marte Ltda

10 R$145,00 R$1.450,00

19 BATERIA  6  AH  -  Aplicação:  Motos,  Scooters,
Quadriciclos, Jetski. Motores 50cc até 2300cc. Selada,
não  recondicionada,  não  remanufaturada,  fabricada
conforme  normas  vigentes  da  ABNT  e  resoluções  do
CONAMA, garantia mínima do fornecedor de 12 meses
a partir da data de entrega.

UNIDADE Lumix/
Baterias 
Marte Ltda

10 R$145,00 R$1.450,00
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL CVC
Compras e Contratos

Termo Homologação - Termo de Homologação
Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 16703 Ano - Minuta - Licitação: 2022 Número 

- Minuta - Licitação: 5 codigoCliente: 16703 anoMinuta: 2022 cotaCredenciamento: 0

Pág 2 / 3

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561201-351-DMHLGHYAHMSVGU-2 - Emitido por: GUSTAVO ANDRE FOPPA 13/05/2022 09:23:07 -03:00

11630 - MM COMERCIO DE BATERIAS E LUBRIFICANTES EIRELI
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
20 BATERIA  8  AH  -  Aplicação:  Motos,  Scooters,

Quadriciclos, Jetski. Motores 50cc até 2300cc. Selada,
não  recondicionada,  não  remanufaturada,  fabricada
conforme  normas  vigentes  da  ABNT  e  resoluções  do
CONAMA, garantia mínima do fornecedor de 12 meses
a partir da data de entrega.

UNIDADE BOSCH/
Baterias 
Pioneiro 
Industrial Ltda

8 R$400,00 R$3.200,00

Total do Fornecedor: R$241.399,00
11657 - SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

3 BATERIA  48  AH  -  Aplicações:  Carros  populares,
sedans, hatchs, picapes, station wagons e SUV's.
Selada,  não  recondicionada,  não  remanufaturada,
fabricada  conforme  normas  vigentes  da  ABNT  e
resoluções  do  CONAMA,  garantia  mínima  do
fornecedor de 12 meses a partir da data de entrega.

UNIDADE PREMIUM 47 R$250,00 R$11.750,00

4 BATERIA  50  AH  -  Aplicações:  Carros  populares,
sedans, hatchs, picapes, station wagons e SUV's.
Selada,  não  recondicionada,  não  remanufaturada,
fabricada  conforme  normas  vigentes  da  ABNT  e
resoluções  do  CONAMA,  garantia  mínima  do
fornecedor de 12 meses a partir da data de entrega.

UNIDADE PREMIUM 46 R$208,00 R$9.568,00

6 BATERIA  70  AH  -  Aplicações:  Carros  populares,
sedans, hatchs, picapes, station wagons e SUV's.
Selada,  não  recondicionada,  não  remanufaturada,
fabricada  conforme  normas  vigentes  da  ABNT  e
resoluções  do  CONAMA,  garantia  mínima  do
fornecedor de 12 meses a partir da data de entrega.

UNIDADE PREMIUM 56 R$238,00 R$13.328,00

7 BATERIA  72  AH  -  Aplicações:  Carros  populares,
sedans, hatchs, picapes, station wagons e SUV's.
Selada,  não  recondicionada,  não  remanufaturada,
fabricada  conforme  normas  vigentes  da  ABNT  e
resoluções  do  CONAMA,  garantia  mínima  do
fornecedor de 12 meses a partir da data de entrega.

UNIDADE HELIAR 23 R$1.349,00 R$31.027,00

8 BATERIA  75  AH  -  Aplicações:  Carros  populares,
sedans, hatchs, picapes, station wagons e SUV's.
Selada,  não  recondicionada,  não  remanufaturada,
fabricada  conforme  normas  vigentes  da  ABNT  e
resoluções  do  CONAMA,  garantia  mínima  do
fornecedor de 12 meses a partir da data de entrega.

UNIDADE PREMIUM 76 R$298,00 R$22.648,00

9 BATERIA  80  AH  -  Aplicações:  Carros  populares,
sedans, hatchs, picapes, station wagons e SUV's.
Selada,  não  recondicionada,  não  remanufaturada,
fabricada  conforme  normas  vigentes  da  ABNT  e
resoluções  do  CONAMA,  garantia  mínima  do
fornecedor de 12 meses a partir da data de entrega.

UNIDADE PREMIUM 30 R$310,00 R$9.300,00

10 BATERIA  90  AH  -  Aplicações:  Carros  populares,
sedans, hatchs, picapes, station wagons e SUV's.
Selada,  não  recondicionada,  não  remanufaturada,
fabricada  conforme  normas  vigentes  da  ABNT  e
resoluções  do  CONAMA,  garantia  mínima  do
fornecedor de 12 meses a partir da data de entrega.

UNIDADE PREMIUM 42 R$348,00 R$14.616,00

11 BATERIA  92  AH  -  Aplicações:  Carros  populares,
sedans, hatchs, picapes, station wagons e SUV's.
Selada,  não  recondicionada,  não  remanufaturada,
fabricada  conforme  normas  vigentes  da  ABNT  e
resoluções  do  CONAMA,  garantia  mínima  do
fornecedor de 12 meses a partir da data de entrega.

UNIDADE HELIAR 52 R$678,00 R$35.256,00

13 BATERIA  105  AH  -  Aplicações:  Carros  populares,
sedans, hatchs, picapes, station wagons e SUV's.
Selada,  não  recondicionada,  não  remanufaturada,
fabricada  conforme  normas  vigentes  da  ABNT  e
resoluções  do  CONAMA,  garantia  mínima  do
fornecedor de 12 meses a partir da data de entrega.

UNIDADE PREMIUM 95 R$750,00 R$71.250,00

16 BATERIA  180  AH  -  Aplicações:  ônibus,  caminhões,
tratores,  máquinas  agrícolas.  Selada,  não
recondicionada,  não  remanufaturada,  fabricada
conforme  normas  vigentes  da  ABNT  e  resoluções  do
CONAMA, garantia mínima do fornecedor de 12 meses
a partir da data de entrega.

UNIDADE PREMIUM 163 R$600,00 R$97.800,00
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL CVC
Compras e Contratos

Termo Homologação - Termo de Homologação
Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 16703 Ano - Minuta - Licitação: 2022 Número 

- Minuta - Licitação: 5 codigoCliente: 16703 anoMinuta: 2022 cotaCredenciamento: 0

Pág 3 / 3

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561201-351-DMHLGHYAHMSVGU-2 - Emitido por: GUSTAVO ANDRE FOPPA 13/05/2022 09:23:07 -03:00

11657 - SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
21 BATERIA  8,6  AH  -  Aplicação:  Motos,  Scooters,

Quadriciclos, Jetski. Motores 50cc até 2300cc. Selada,
não  recondicionada,  não  remanufaturada,  fabricada
conforme  normas  vigentes  da  ABNT  e  resoluções  do
CONAMA, garantia mínima do fornecedor de 12 meses
a partir da data de entrega.

UNIDADE MOURA 8 R$648,00 R$5.184,00

Total do Fornecedor: R$321.727,00

Coronel Freitas, 13 de maio de 2022.

___________________________________
DIEGO BASSANI
Diretor Executivo

CPF: 058.342.089-32
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CONDER

2º TA AO CT 017.2022 - PLAMEX INCORPORAÇÃO PELA EMPRESA MARGUI
Publicação Nº 3901365

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 25A5745E521D84EA68BBD6EB97F741A7E078F5C0

 

 

 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 017/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 48/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2021 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL – CONDER - 
Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob o nº 23.773.012/0001-54, com sede na Rua Osvaldo Cruz, nº 167, Prédio da 
CASAN, Centro, Município de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por 
seu Presidente, Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER adiante nomeado CONTRATANTE, e a 
empresa PLAMEX INDÚSTRIA LTDA, com sede na Estrada Morro Gaúcho Leste, nº 555, Bairro Arroio 
do Ouro, município de Vale Real, Estado do Rio Grande do Sul, CEP sob n° 95.778-000, inscrita no CNPJ 
sob nº 23.887.689/0001-13 - incorporada pela empresa MARGUI MÁQUINAS LTDA - neste ato 
representado pelo Sr. GILBERTO BARBOSA DA LUZ, inscrito no CPF sob n° 560.597.790-34, adiante 
nomeada CONTRATADA, no uso de suas atribuições legais, pactuam o presente termo, cuja celebração foi 
autorizada de acordo com o Processo de Licitação n° 048/2021, instaurado sob a modalidade Pregão 
Eletrônico nº 044/2021. 
 
As partes acima identificadas pactuam o presente termo aditivo, regido pela Lei Federal nº 8.666/93, e suas 
diversas alterações legais, que passa a fazer parte integrante do contrato original, com as seguintes avenças: 
 
• Considerando comunicação realizada pela empresa PLAMEX INDÚSTRIA LTDA, informando 
acerca de sua incorporação pela empresa MARGUI MÁQUINAS LTDA; 
 
• Considerando o Parecer Jurídico e Decisão nº 146/2022, o qual DEFERE o pedido de alteração 
contratual, em razão da incorporação da empresa, desde que, cumprido os requisitos apontados pelo Tribunal 
de Contas da União - TCU; 

 
• Considerando que, a empresa MARGUI MÁQUINAS LTDA apresentou os requisitos de habilitação 
de que trata o art. 27 da Lei 8.666/93, segundo as condições originalmente previstas na licitação;  

 
• Considerando que o contrato em referência encontra-se em sua fase final de execução; 

 
• Considerando a manutenção de todas as demais condições estabelecidas no contrato original pela 
empresa MARGUI MÁQUINAS LTDA, apenas que se alterando a identificação da Contratada pela empresa 
que a incorporou; 

 
• Considerando a inexistência de prejuízo para a execução do objeto pactuado em decorrência de 
alterações formais pertinentes a incorporação da empresa PLAMEX INDÚSTRIA LTDA pela MARGUI 
MÁQUINAS LTDA; 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 
 
1.1. O presente Termo Aditivo tem como objeto proceder a alteração subjetiva do contrato primitivo e 1º 
Termo Aditivo em ração da incorporação da empresa PLAMEX INDÚSTRIA LTDA pela empresa 
MARGUI MÁQUINAS LTDA passando a empresa Incorporadora a suceder todos os direitos e obrigações 
contratuais até então existentes/assumidos pela empresa Incorporada. 
 
1.1.1 Em razão da incorporação da empresa PLAMEX INDÚSTRIA LTDA pela empresa MARGUI 
MÁQUINAS LTDA, fica alterada a identificação da parte CONTRATADA, passando-se a constar:  
MARGUI MÁQUINAS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº13.991.890/0001-92 situada na Estrada Morro 
Gaúcho Leste, nº 555, Portão B, Bairro Arroio do Ouro, município de Vale Real, Estado do Rio Grande do 
Sul, CEP sob nº 95.778-000, representada pelo Sr. Gilberto Barbosa da Luz, inscrito no CPF sob n° 
560.597.790-34. 
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1.1.2. O presente Termo Aditivo surtirá efeitos retroativos à data da incorporação, convalidando todos os 
atos contratuais já realizados pela empresa Incorporada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO  
 
2.1. As demais cláusulas constantes no Contrato Original e 1º Termo Aditivo permanecem inalteradas e em 
pleno vigor. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
3.1. Para as questões decorrentes da execução deste termo aditivo, fica eleito o foro da Comarca de São 
Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
ou especial que possa ser. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sem 
emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 
São Miguel do Oeste/SC, 13 de maio de 2022. 
 
 
 
 
CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER                                GILBERTO BARBOSA DA LUZ 
        PRESIDENTE DO CONDER                                                     MARGUI MÁQUINAS LTDA 
                   Contratante                                 CONTRATADA 
                
          
DECLARO que sou Gestor/Fiscal do 
presente Contrato, recebi uma cópia e estou 
incumbindo de fiscalizar e gerir o 
cumprimento deste termo aditivo.  
 
 
 
JUSSARA SALETE REGINATTO 
CPF: 044.056.609-64     

Após análise do conteúdo do termo aditivo acima 
mencionado e do contrato original, verificou-se que 
este cumpre os requisitos exigidos pela Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações posteriores, opinando 
assim, pela assinatura do presente termo. 

 
 
                                                                                                                

MICHAEL DIEGO COPETTI 
OAB/SC 45.762 

Assessor Jurídico CONDER 

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDE
R:06126667948

Assinado de forma digital 
por CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:0612666
7948 
Dados: 2022.05.13 16:15:35 
-03'00'

JUSSARA SALETE 
REGINATTO:0440
5660964

Assinado de forma digital por 
JUSSARA SALETE 
REGINATTO:04405660964 
Dados: 2022.05.13 16:18:13 
-03'00'

MICHAEL DIEGO 
COPETTI:064334
68993

Assinado de forma digital 
por MICHAEL DIEGO 
COPETTI:06433468993 
Dados: 2022.05.13 16:18:25 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39.2022 - BREGOMAR VEÍCULOS
Publicação Nº 3899048

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL 
CNPJ:   23.773.012/0001-54        Telefone: (49) 3621-0795 
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro 
CEP:   89900-000 - São Miguel do Oeste / SC 

Pregão Eletrônico 
13/2022 

 

Número Processo: 24/2022 
Data do Processo: 29/03/2022 
  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 39/2022 
  

No dia 13 de novembro de 2022, compareceram de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL - CONDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 23.773.012/0001-54, representado(a) pelo(a) 
PRESIDENTE DO CONDER, o(a) Sr(a). CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito(a) no CPF sob o nº 061.266.679-48, doravante 
denominada CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA 
ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 
24/2022 na modalidade de Pregão Eletrônico nº 13/2022, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando 
o (a) REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MINIVANS, MINIBUS E CORRELATOS, 
PARA ATENDER A DEMANDA DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS PARTICIPANTES DO CERTAME, DE ACORDO COM AS 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE NO PRESENTE EDITAL, INCLUSIVE EM SEUS ANEXOS, ESPECIALMENTE O 
ANEXO I QUE VINCULA O TERMO DE REFERÊNCIA., de acordo com as condições e especificações constante no presente edital, 
inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência. 

A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o 
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei 
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de 
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do 
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULOS, MINIVANS, MINIBUS E CORRELATOS, PARA ATENDER A DEMANDA DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS 
PARTICIPANTES DO CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE NO PRESENTE EDITAL, 
INCLUSIVE EM SEUS ANEXOS, ESPECIALMENTE O ANEXO I QUE VINCULA O TERMO DE REFERÊNCIA., de acordo com as 
condições e especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência 
nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 
descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços. A presente 
Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata de registro de preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar 
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem 
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de 

classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 
conforme segue: 
 

Participante: 17299 - BREGOMAR VEICULOS LTDA 
 

Item Descrição Marca/Modelo Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 
01 VEÍCULO AUTOMOTOR HATCH. COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ANO DE 
FABRICAÇÃO 2022; ANO MODELO 2022; COR 
BRANCA OU VERMELHA (DEFINIDO NO MOMENTO 
DA CONTRATAÇÃO PELO MUNICÍPIO 
SOLICITANTE); ZERO KM; 04 PORTAS; 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; CABINE/CARROCERIA: PARA 05 
OCUPANTES/MONOBLOCO HATCH; DIMENSÕES: 
COMPRIMENTO TOTAL DE 3.880 MM; DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS DE 2.460 MM; LARGURA DE 1.650 
MM;  MOTOR DE 03 CILINDROS; POTÊNCIA DE 72 
CV (QUANDO A GASOLINA);  TORQUE DE 9,3 KGFM 
(QUANDO COM GASOLINA); SISTEMA DE 
ALIMENTAÇÃO: INJEÇÃO ELETRÔNICA DIRETA 
OU MULTIPONTO; ASPIRAÇÃO: NATURAL OU 

Chevrolet/ Onix 
Hatch 

UND 15 73.480,000 1.102.200,00 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL 
CNPJ:   23.773.012/0001-54        Telefone: (49) 3621-0795 
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro 
CEP:   89900-000 - São Miguel do Oeste / SC 

Pregão Eletrônico 
13/2022 

 

Número Processo: 24/2022 
Data do Processo: 29/03/2022 
  

 

TURBOCOMPRESSOR; COMBUSTÍVEL: 
BICOMBUSTÍVEL (GASOLINA E/OU ETANOL) OU 
GASOLINA; CAPACIDADE DO TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL DE 42 LITROS; TRANSMISSÃO 
MANUAL COM 05 MARCHAS À FRENTE E 01 
MARCHA À RÉ; DIREÇÃO ELÉTRICA, HIDRÁULICA 
OU ELETRO-HIDRÁULICA; VOLUME DO PORTA-
MALAS: 255 LITROS.  SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 
ELETRÔNICA DE FRENAGEM (EBD); 
ALARME/SISTEMA ANTI-FURTO; LIMPADOR E 
LAVADOR DO VIDRO DIANTEIRO E TRASEIRO; 
TRAVAMENTO CENTRAL DAS PORTAS; 
DESEMBAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO; SENSORES 
DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO; AR-
CONDICIONADO; BANCO DO MOTORISTA COM 
AJUSTE DE ALTURA; CONTROLE ELÉTRICO DOS 
VIDROS DIANTEIROS; PONTO DE FORÇA 12 V; 
RÁDIO; CONEXÃO USB; PROTETOR DE CÁRTER; 
PELICULA INSTALADA CONFORME NORMAS 
VIGENTES, JOGO DE TAPETES. COM 
EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO 
SOLICITANTE. 

07 VEÍCULO AUTOMOTOR SEDAN. COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ANO DE 
FABRICAÇÃO 2022; ANO MODELO 2022; COR 
BRANCA OU VERMELHA (DEFINIDO NO MOMENTO 
DA CONTRATAÇÃO PELO MUNICÍPIO 
SOLICITANTE). ZERO KM; 04 PORTAS; 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; CABINE/CARROCERIA PARA 05 
OCUPANTES/MONOBLOCO SEDAN; DIMENSÕES: 
COMPRIMENTO TOTAL DE 4.620 MM; DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS: 2.635 MM; LARGURA DE 1.765 MM; 
MOTOR DE 03 CILINDROS; POTÊNCIA DE 148 CV 
(QUANDO COM GASOLINA); TORQUE DE 19,2 
KGFM (QUANDO COM GASOLINA); SISTEMA DE 
ALIMENTAÇÃO: INJEÇÃO ELETRÔNICA DIRETA 
E/OU MULTIPONTO; ASPIRAÇÃO: NATURAL OU 
TURBOCOMPRESSOR. COMBUSTÍVEL: 
BICOMBUSTÍVEL (GASOLINA E/OU ETANOL) OU 
GASOLINA; CAPACIDADE DO TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL DE 50 LITROS. TRANSMISSÃO: 
AUTOMÁTICA COM 06 MARCHAS À FRENTE E 01 
MARCHA À RÉ. DIREÇÃO ELÉTRICA. VOLUME DO 
PORTA-MALAS DE 440 LITROS; FREIO COM 
SISTEMA ANTI-BLOQUEIO (ABS) NAS QUATRO 
RODAS; SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA 
DE FRENAGEM (EBD); AIRBAGS LATERAIS; 
ALARME/SISTEMA ANTI-FURTO; CÂMERA 
TRASEIRA PARA MANOBRAS; CONTROLE DE 
ESTABILIDADE; CONTROLE DE TRAÇÃO; FARÓIS 
DE NEBLINA ORIGINAL; REPETIDORES LATERAIS 
DAS LUZES DE DIREÇÃO (DE SÉRIE); 
TRAVAMENTO CENTRAL DAS PORTAS; LUZES DE 
CONDUÇÃO DIURNA (DE SÉRIE); DESEMBAÇADOR 
DO VIDRO TRASEIRO; ASSISTENTE DE PARTIDA 
EM RAMPA; SENSORES DE ESTACIONAMENTO 

Chevrolet/Cruze UND 14 160.800,000 2.251.200,00 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL 
CNPJ:   23.773.012/0001-54        Telefone: (49) 3621-0795 
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro 
CEP:   89900-000 - São Miguel do Oeste / SC 

Pregão Eletrônico 
13/2022 

 

Número Processo: 24/2022 
Data do Processo: 29/03/2022 
  

 

DIANTEIRO; SENSORES DE ESTACIONAMENTO 
TRASEIRO; AR-CONDICIONADO; BANCO DO 
MOTORISTA COM AJUSTE DE ALTURA; AJUSTE DO 
VOLANTE EM ALTURA E PROFUNDIDADE; AJUSTE 
ELÉTRICO DOS RETROVISORES (DE SÉRIE); 
CONTROLE AUTOMÁTICO DE VELOCIDADE; 
CONTROLE ELÉTRICO DOS VIDROS DIANTEIROS E 
TRASEIROS (DE SÉRIE); FARÓIS COM 
ACENDIMENTO AUTOMÁTICO (DE SÉRIE); 
RETROVISOR INTERNO FOTOCRÔMICO OU 
ELETROCRÔMICO; RODAS DE LIGA LEVE (DE 
SÉRIE); BANCO TRASEIRO BIPARTIDO E 
REBATÍVEL; COMANDO INTERNO OU À 
DISTÂNCIA DO PORTA-MALAS; LUZ NO PORTA-
MALAS; COMANDO INTERNO DA TAMPA DO 
TANQUE; PONTO DE FORÇA 12 V; CHAVE COM 
COMANDO REMOTO; CONEXÃO USB; MULTIMÍDIA 
COM ESPELHAMENTO DA TELA DO CELULAR 
E/OU NAVEGADOR GPS (DE SÉRIE); PROTETOR DE 
CÁRTER; PELICULA INSTALADA CONFORME 
NORMAS VIGENTES, JOGO DE TAPETES. COM 
EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO 
SOLICITANTE. 

Total Fornecedor: R$ 3.353.400,00 
Total Geral: R$ 3.353.400,00  

 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir 
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários a 
execução do objeto do contrato. 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser 
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º 
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993. 

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por meio 
de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob 
pena de indeferimento do pedido. 

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força 
maior, devidamente justificado no processo. 

2.2.3.1. Enquanto não houver o DEFERIMENTO do PRESIDENTE DO CONDER, as empresas ficão obrigadas a fornecer os 
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para não 
entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente será 
reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste, deverão ser 
cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis. 

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar 
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou 
determinar a negociação. 

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de 
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação. 

2.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao CONDER promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e 
sua adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação. 
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2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso 
inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado, 
comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o CONDER poderá: 

a) Deferir o requerimento, fixando novo preço pactuado sendo consignada em apostila a Ata de registro de Preços, com as 
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL 

GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos 

convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos municípios consorciados ao CONDER e que participaram do certame 

licitatório, relacionadas no Edital de Licitação. 
4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os 

fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados. 
4.3. Os quantitativos dos contratos/autorizações de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles 

registrados em ata. 
4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 

1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação; 
5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais ou serviços registrados, 

para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração; 
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos 

materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos; 
5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, 

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 

5.1.5. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de 
contrações por outros meios permitidos pela legislação. 

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes: 
5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais ou serviços 

dentro das normas estabelecidas no edital; 
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, 

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da 

ata. 
5.3. Compete ao Detentor da Ata: 
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus 

demais anexos; 
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do 

pedido ou de valor mínimo, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelos municípios consorciados participantes, constantes 
na Autorização de Fornecimento; 
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5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por 
cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e 
facultativas nas demais situações; 

5.3.4. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.5. Substituir os produtos ou serviços recusados pelos municípios consorciados participantes, sem qualquer ônus para a 
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 

5.3.6. Atender a demanda dos municípios consorciados participantes, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata 
a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados; 

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro; 
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a 

entrega do objeto de registro de preços; 
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem 

fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de 

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES 
COMPARTILHADAS; 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de 

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1.2, a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial 

(Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER). 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 

competente. 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta 

a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e 
a ampla defesa. 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá transferir os itens cancelados àquela com classificação 
imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do 

processo licitatório. 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante autorização de fornecimento, nota de empenho, contrato ou documento 

equivalente, formalizado pelos municípios consorciados participantes, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a 
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do 
responsável. 

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou 
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 
Ordem de Fornecimento ou documento equivalente. 

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá ser 
solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço. 

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município 
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solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios. 
7.4.2. Para trocas de marcas que comtemplem “alterações para toda a Ata de Registro de Preços” a empresa deverá enviar solicitação 

ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos 
municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da decisão. 

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do 
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente 
emitido pelos municípios consorciados e participantes. 

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE 
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata. 
7.7. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais e/ou serviços, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em 

conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade a 
substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

7.8. No ato de entrega ou imediatamente após a entrega, os produtos e/ou serviços serão devidamente inspecionados pelo Setor 
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em 
relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo de 05 
(cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue em 
desacordo com as especificações. 

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a 
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas 
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital 
de licitação a qual gerou esta Ata. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no 

prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento 
de cada órgão participante/município. 

8.2. O pagamento estará condicionado à entrega dos produtos e/ou serviços, e de todas as condições de habilitação exigidas no edital. 
8.3. Os Municípios consorciados não se responsabilizam pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entrega do objeto ora licitado, 

bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal corretamente 
preenchida nos prazos estabelecidos. 

8.4. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do 
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem 
como informar os dados de CNPJ, Endereço, Nome da Contratada, número da Agencia e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica) e 
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO. 

8.5. As notas fiscais deverão ser emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO 
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento. 

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações 
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação. 

8.7. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será 
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.8. Os municípios consorciados efetuaram retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à 
detentora da ata. 

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
9.1. É vedado efetuar acréscimos ou supressão nos quantitativos fixados pela ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes 
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deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos 
encaminhamentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios 

consorciados participantes do certame, pelas dotações dos orçamentos vigentes e constarão nas respectivas autorizações de fornecimento, notas 
de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 
e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 
11.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, 

subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações: 
11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de 

documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta: 
I - Advertência; 
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 

02 (dois) anos. 
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital: 
I - Advertência; 
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo. 
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital: 
I - Advertência; 
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados; 
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 

02 (dois) anos. 
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital: 
I - Advertência; 
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia 

após o término do prazo previsto para entrega do objeto; 
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 

02 (dois) anos. 
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência; 
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação; 
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 

02 (dois) anos. 
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 
I - Advertência; 
II - Ressarcimento ao erário; 
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 

02 (dois) anos. 
11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das 

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de: 

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
b) não entregar a documentação exigida no Edital; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) causar o atraso na execução do objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
f) falhar na execução do Contrato; 
g) fraudar a execução do Contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo; 
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i) declarar informações falsas; e 
j) cometer fraude fiscal. 
11.9. Na aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços, o CONSÓRCIO considerará, motivadamente, a 

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as 
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93. 

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada. 
11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA 
12.1. A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a sua assinatura e publicação na imprensa oficial do CONDER 

(Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 

instrumento. 
13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial 

dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados. 

 
 

Assinatura do Presidente 
 

CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER 
 

____________________________________________________  

 

Assinatura da Empresa 
 

BREGOMAR VEICULOS LTDA ____________________________________________________  
 

 

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDE
R:06126667948

Assinado de forma digital 
por CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:06126667
948 
Dados: 2022.05.13 08:34:51 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 40/2022 
  

No dia 13 de novembro de 2022, compareceram de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL - CONDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 23.773.012/0001-54, representado(a) pelo(a) 
PRESIDENTE DO CONDER, o(a) Sr(a). CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito(a) no CPF sob o nº 061.266.679-48, doravante 
denominada CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA 
ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 
24/2022 na modalidade de Pregão Eletrônico nº 13/2022, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando 
o (a) REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MINIVANS, MINIBUS E CORRELATOS, 
PARA ATENDER A DEMANDA DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS PARTICIPANTES DO CERTAME, DE ACORDO COM AS 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE NO PRESENTE EDITAL, INCLUSIVE EM SEUS ANEXOS, ESPECIALMENTE O 
ANEXO I QUE VINCULA O TERMO DE REFERÊNCIA., de acordo com as condições e especificações constante no presente edital, 
inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência. 

A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o 
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei 
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de 
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do 
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULOS, MINIVANS, MINIBUS E CORRELATOS, PARA ATENDER A DEMANDA DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS 
PARTICIPANTES DO CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE NO PRESENTE EDITAL, 
INCLUSIVE EM SEUS ANEXOS, ESPECIALMENTE O ANEXO I QUE VINCULA O TERMO DE REFERÊNCIA., de acordo com as 
condições e especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência 
nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 
descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços. A presente 
Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata de registro de preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar 
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem 
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de 

classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 
conforme segue: 
 

Participante: 2372 - FOROESTE VEICULOS LTDA 
 

Item Descrição Marca/Modelo Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 
14 VEÍCULO AUTOMOTOR CAMINHONETE PICK-UP 

CABINE DUPLA COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ANO DE FABRICAÇÃO 
2022; ANO MODELO 2022; COR BRANCA OU 
VERMELHA (DEFINIDO NO MOMENTO DA 
CONTRATAÇÃO PELO MUNICÍPIO SOLICITANTE); 
ZERO KM; 04 PORTAS; TRAÇÃO 4X4; 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; CABINE/CARROCERIA PARA 05 
OCUPANTES, CARROCERIA CABINE DUPLA. 
DIMENSÕES: COMPRIMENTO TOTAL DE 5200 MM; 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS DE 2950 MM; LARGURA 
DE 1780 MM E ALTURA DE 1740 MM; CAÇAMBA: 
COMPRIMENTO TOTAL DE 1480 MM E LARGURA 
DE 1460 MM. MOTOR COM 04 CILINDROS; 
POTÊNCIA DE 177 CV; TORQUE DE 42 KGFM; 

Ford/Ranger 
Storm CD 4x4 

AT 

UND 06 254.000,000 1.524.000,00 
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SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO: INJEÇÃO 
ELETRÔNICA DIRETA; ASPIRAÇÃO: 
TURBOCOMPRESSOR. COMBUSTÍVEL: ÓLEO 
DIESEL; CAPACIDADE DO TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL DE 70 LITROS. TRANSMISSÃO 
AUTOMÁTICA DE 05 VELOCIDADES À FRENTE E 01 
A RÉ. DIREÇÃO ELÉTRICA OU HIDRÁULICA OU 
ELETRO-HIDRÁULICA; CAPACIDADE DE CARGA 
ÚTIL DE 1.000 KG. FREIO COM SISTEMA ANTI-
BLOQUEIO (ABS) NAS QUATRO RODAS; 
DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE FRENAGEM 
(EBD); ALARME (SISTEMA ANTI-FURTO); 
CONTROLE DE ESTABILIDADE; CONTROLE DE 
TRAÇÃO; FARÓIS DE NEBLINA (DE SÉRIE); 
TRAVAMENTO CENTRAL DAS PORTAS; 
DESEMBAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO; 
ASSISTENTE DE PARTIDA EM RAMPA; SENSORES 
DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO, CAMÊRA DE 
RÉ; GANCHOS DE AMARRAÇÃO DE CARGA NA 
CAÇAMBA. AR CONDICIONADO; BANCO DO 
MOTORISTA COM AJUSTE DE ALTURA; AJUSTE DO 
VOLANTE EM ALTURA; AJUSTE ELÉTRICO DOS 
RETROVISORES (DE SÉRIE); CONTROLE 
AUTOMÁTICO DE VELOCIDADE; CONTROLE 
ELÉTRICO DOS VIDROS DIANTEIROS E TRASEIROS 
(DE SÉRIE); RODAS DE LIGA LEVE (DE SÉRIE); 
BANCO TRASEIRO REBATÍVEL; ALÇAS DE 
SEGURANÇA NO TETO; CHAVE COM COMANDO 
REMOTO; PONTO DE FORÇA 12 V; CONEXÃO USB; 
MULTIMÍDIA COM ESPELHAMENTO DA TELA DO 
CELULAR E/OU NAVEGADOR GPS (DE SÉRIE); 
PELICULA INSTALADA CONFORME NORMAS 
VIGENTES; PROTETOR DE CÁRTER/MOTOR;  
PROTETOR DE CAÇAMBA; JOGO DE TAPETES. 
EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO 
SOLICITANTE. 

Total Fornecedor: R$ 1.524.000,00 
Total Geral:  R$ 1.524.000,00  

 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir 
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários a 
execução do objeto do contrato. 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser 
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º 
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993. 

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por meio 
de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob 
pena de indeferimento do pedido. 

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força 
maior, devidamente justificado no processo. 

2.2.3.1. Enquanto não houver o DEFERIMENTO do PRESIDENTE DO CONDER, as empresas ficão obrigadas a fornecer os 
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para não 
entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente será 
reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste, deverão ser 
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cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis. 
2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar 

conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou 
determinar a negociação. 

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de 
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação. 

2.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao CONDER promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e 
sua adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação. 
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso 

inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado, 
comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o CONDER poderá: 

a) Deferir o requerimento, fixando novo preço pactuado sendo consignada em apostila a Ata de registro de Preços, com as 
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL 

GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos 

convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos municípios consorciados ao CONDER e que participaram do certame 

licitatório, relacionadas no Edital de Licitação. 
4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os 

fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados. 
4.3. Os quantitativos dos contratos/autorizações de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles 

registrados em ata. 
4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 

1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação; 
5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais ou serviços registrados, 

para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração; 
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos 

materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos; 
5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, 

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 

5.1.5. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de 
contrações por outros meios permitidos pela legislação. 

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes: 
5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais ou serviços 
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dentro das normas estabelecidas no edital; 
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, 

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da 

ata. 
5.3. Compete ao Detentor da Ata: 
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus 

demais anexos; 
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do 

pedido ou de valor mínimo, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelos municípios consorciados participantes, constantes 
na Autorização de Fornecimento; 

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por 
cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e 
facultativas nas demais situações; 

5.3.4. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.5. Substituir os produtos ou serviços recusados pelos municípios consorciados participantes, sem qualquer ônus para a 
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 

5.3.6. Atender a demanda dos municípios consorciados participantes, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata 
a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados; 

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro; 
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a 

entrega do objeto de registro de preços; 
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem 

fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de 

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES 
COMPARTILHADAS; 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de 

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1.2, a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial 

(Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER). 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 

competente. 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta 

a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e 
a ampla defesa. 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá transferir os itens cancelados àquela com classificação 
imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
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7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do 
processo licitatório. 

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante autorização de fornecimento, nota de empenho, contrato ou documento 
equivalente, formalizado pelos municípios consorciados participantes, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a 
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do 
responsável. 

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou 
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 
Ordem de Fornecimento ou documento equivalente. 

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá ser 
solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço. 

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município 
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios. 

7.4.2. Para trocas de marcas que comtemplem “alterações para toda a Ata de Registro de Preços” a empresa deverá enviar solicitação 
ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos 
municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da decisão. 

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do 
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente 
emitido pelos municípios consorciados e participantes. 

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE 
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata. 
7.7. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais e/ou serviços, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em 

conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade a 
substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

7.8. No ato de entrega ou imediatamente após a entrega, os produtos e/ou serviços serão devidamente inspecionados pelo Setor 
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em 
relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo de 05 
(cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue em 
desacordo com as especificações. 

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a 
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas 
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital 
de licitação a qual gerou esta Ata. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no 

prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento 
de cada órgão participante/município. 

8.2. O pagamento estará condicionado à entrega dos produtos e/ou serviços, e de todas as condições de habilitação exigidas no edital. 
8.3. Os Municípios consorciados não se responsabilizam pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entrega do objeto ora licitado, 

bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal corretamente 
preenchida nos prazos estabelecidos. 

8.4. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do 
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem 
como informar os dados de CNPJ, Endereço, Nome da Contratada, número da Agencia e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica) e 
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO. 

8.5. As notas fiscais deverão ser emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO 
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SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento. 
8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações 

exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação. 
8.7. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será 

descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 
8.8. Os municípios consorciados efetuaram retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à 

detentora da ata. 

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
9.1. É vedado efetuar acréscimos ou supressão nos quantitativos fixados pela ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes 

deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos 
encaminhamentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios 

consorciados participantes do certame, pelas dotações dos orçamentos vigentes e constarão nas respectivas autorizações de fornecimento, notas 
de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 
e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 
11.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, 

subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações: 
11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de 

documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta: 
I - Advertência; 
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 

02 (dois) anos. 
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital: 
I - Advertência; 
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo. 
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital: 
I - Advertência; 
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados; 
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 

02 (dois) anos. 
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital: 
I - Advertência; 
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia 

após o término do prazo previsto para entrega do objeto; 
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 

02 (dois) anos. 
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência; 
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação; 
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 

02 (dois) anos. 
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 
I - Advertência; 
II - Ressarcimento ao erário; 
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 
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IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 
02 (dois) anos. 

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das 
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de: 

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
b) não entregar a documentação exigida no Edital; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) causar o atraso na execução do objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
f) falhar na execução do Contrato; 
g) fraudar a execução do Contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo; 
i) declarar informações falsas; e 
j) cometer fraude fiscal. 
11.9. Na aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços, o CONSÓRCIO considerará, motivadamente, a 

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as 
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93. 

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada. 
11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA 
12.1. A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a sua assinatura e publicação na imprensa oficial do CONDER 

(Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 

instrumento. 
13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial 

dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados. 

 
 

Assinatura do Presidente 
 

CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER 
 

____________________________________________________  

 

Assinatura da Empresa 
 

FOROESTE VEICULOS LTDA ____________________________________________________  
 

 

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDE
R:06126667948

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:06126667948 
Dados: 2022.05.13 08:36:51 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 41/2022 
  

No dia 13 de novembro de 2022, compareceram de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL - CONDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 23.773.012/0001-54, representado(a) pelo(a) 
PRESIDENTE DO CONDER, o(a) Sr(a). CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito(a) no CPF sob o nº 061.266.679-48, doravante 
denominada CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA 
ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 
24/2022 na modalidade de Pregão Eletrônico nº 13/2022, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando 
o (a) REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MINIVANS, MINIBUS E CORRELATOS, 
PARA ATENDER A DEMANDA DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS PARTICIPANTES DO CERTAME, DE ACORDO COM AS 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE NO PRESENTE EDITAL, INCLUSIVE EM SEUS ANEXOS, ESPECIALMENTE O 
ANEXO I QUE VINCULA O TERMO DE REFERÊNCIA., de acordo com as condições e especificações constante no presente edital, 
inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência. 

A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o 
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei 
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de 
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do 
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULOS, MINIVANS, MINIBUS E CORRELATOS, PARA ATENDER A DEMANDA DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS 
PARTICIPANTES DO CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE NO PRESENTE EDITAL, 
INCLUSIVE EM SEUS ANEXOS, ESPECIALMENTE O ANEXO I QUE VINCULA O TERMO DE REFERÊNCIA., de acordo com as 
condições e especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência 
nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 
descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços. A presente 
Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata de registro de preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar 
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem 
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de 

classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 
conforme segue: 
 

Participante: 787 - GAMBATTO VEICULOS SAO MIGUEL LTDA 
 

Item Descrição Marca/Modelo Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 
04 VEÍCULO AUTOMOTOR SEDAN. COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ANO DE 
FABRICAÇÃO 2022; ANO MODELO 2022; COR 
BRANCA OU VERMELHA (DEFINIDO NO MOMENTO 
DA CONTRATAÇÃO PELO MUNICÍPIO 
SOLICITANTE). ZERO KM; 04 PORTAS; 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; CABINE/CARROCERIA PARA 05 
OCUPANTES/MONOBLOCO SEDAN; DIMENSÕES: 
COMPRIMENTO TOTAL DE 4.210 MM; DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 2.460 MM; LARGURA DE 1.650 MM; 
MOTOR DE 03 CILINDROS; POTÊNCIA DE 75 CV 
(QUANDO COM GASOLINA); TORQUE DE 9,3 KGFM 
(QUANDO COM GASOLINA); SISTEMA DE 
ALIMENTAÇÃO: INJEÇÃO ELETRÔNICA DIRETA 
OU MULTIPONTO; ASPIRAÇÃO: NATURAL OU 

FIAT/CRONOS 
1.3 

UND 10 87.000,000 870.000,00 
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TURBOCOMPRESSOR. COMBUSTÍVEL: 
BICOMBUSTÍVEL (GASOLINA E/OU ETANOL) OU 
GASOLINA; CAPACIDADE DO TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL DE 45 LITROS; TRANSMISSÃO 
MANUAL COM 05 MARCHAS À FRENTE E 1 
MARCHA À RÉ; DIREÇÃO ELÉTRICA, HIDRÁULICA 
OU ELETRO-HIDRÁULICA. VOLUME DO PORTA-
MALAS DE 440 LITROS; SISTEMA DE 
DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE FRENAGEM 
(EBD); ALARME/SISTEMA ANTI-FURTO; FARÓIS DE 
NEBLINA ORIGINAL; TRAVAMENTO CENTRAL 
DAS PORTAS; DESEMBAÇADOR DO VIDRO 
TRASEIRO. AR-CONDICIONADO; BANCO DO 
MOTORISTA COM AJUSTE DE ALTURA; AJUSTE 
DOS RETROVISORES; CONTROLE ELÉTRICO DOS 
VIDROS DIANTEIROS; BANCO TRASEIRO 
REBATÍVEL; PONTO DE FORÇA 12 V. RÁDIO (DE 
SÉRIE OU OPCIONAL DE FÁBRICA); CONEXÃO 
USB; PROTETOR DE CÁRTER; PELICULA 
INSTALADA CONFORME NORMAS VIGENTES; 
JOGO DE TAPETES. COM EMPLACAMENTO EM 
NOME DO MUNICÍPIO SOLICITANTE. 

11 VEÍCULO AUTOMOTOR PICK-UP UTILITÁRIO 
CABINE DUPLA COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ANO DE FABRICAÇÃO 
2022; ANO MODELO 2022; COR BRANCA OU 
VERMELHA (DEFINIDO NO MOMENTO DA 
CONTRATAÇÃO PELO MUNICÍPIO SOLICITANTE); 
ZERO KM; 02, 03 OU 04 PORTAS; EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN; 
CABINE/CARROCERIA: PARA 04 OU 05 
OCUPANTES/MONOBLOCO PICK-UP.  DIMENSÕES: 
COMPRIMENTO TOTAL DE 4.420 MM; DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS DE 2.650 MM; LARGURA DE 1.650 
MM; MOTOR DE  03 CILINDROS; POTÊNCIA DE 84 
CV (QUANDO COM GASOLINA); TORQUE DE 12,3 
KGFM (QUANDO COM GASOLINA); SISTEMA DE 
ALIMENTAÇÃO: INJEÇÃO ELETRÔNICA DIRETA 
OU MULTIPONTO; ASPIRAÇÃO: NATURAL OU 
TURBOCOMPRESSOR; COMBUSTÍVEL: 
BICOMBUSTÍVEL (GASOLINA E/OU ETANOL) OU 
GASOLINA; CAPACIDADE DO TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL DE 45 LITROS; TRANSMISSÃO 
MANUAL COM 05 MARCHAS À FRENTE E 01 
MARCHA À RÉ; DIREÇÃO ELÉTRICA OU 
HIDRÁULICA OU ELETRO-HIDRÁULICA. CARGA 
ÚTIL DE 610 KG; SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 
ELETRÔNICA DE FRENAGEM (EBD); 
ALARME/SISTEMA ANTI-FURTO; FARÓIS DE 
NEBLINA; GANCHOS PARA AMARRAÇÃO NA 
CAÇAMBA; BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE 
DE ALTURA; ALÇAS DE SEGURANÇA NO TETO; 
PONTO DE FORÇA 12 V; RÁDIO; PROTETOR DE 
CÁRTER; PELICULA INSTALADA CONFORME 
NORMAS VIGENTES, COM PROTETOR DE 
CAÇAMBA, JOGO DE TAPETES. EMPLACAMENTO 
EM NOME DO MUNICÍPIO SOLICITANTE. 

FIAT/STRADA 
FREDOM 

UND 12 104.900,000 1.258.800,00 
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Total Fornecedor: R$ 2.128.800,00 
Total Geral: R$ 2.128.800,00  

 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir 
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários a 
execução do objeto do contrato. 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser 
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º 
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993. 

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por meio 
de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob 
pena de indeferimento do pedido. 

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força 
maior, devidamente justificado no processo. 

2.2.3.1. Enquanto não houver o DEFERIMENTO do PRESIDENTE DO CONDER, as empresas ficão obrigadas a fornecer os 
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para não 
entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente será 
reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste, deverão ser 
cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis. 

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar 
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou 
determinar a negociação. 

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de 
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação. 

2.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao CONDER promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e 
sua adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação. 
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso 

inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado, 
comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o CONDER poderá: 

a) Deferir o requerimento, fixando novo preço pactuado sendo consignada em apostila a Ata de registro de Preços, com as 
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL 

GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos 

convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos municípios consorciados ao CONDER e que participaram do certame 

licitatório, relacionadas no Edital de Licitação. 
4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os 

fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados. 
4.3. Os quantitativos dos contratos/autorizações de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles 

registrados em ata. 
4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 
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1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação; 
5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais ou serviços registrados, 

para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração; 
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos 

materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos; 
5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, 

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 

5.1.5. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de 
contrações por outros meios permitidos pela legislação. 

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes: 
5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais ou serviços 

dentro das normas estabelecidas no edital; 
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, 

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da 

ata. 
5.3. Compete ao Detentor da Ata: 
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus 

demais anexos; 
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do 

pedido ou de valor mínimo, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelos municípios consorciados participantes, constantes 
na Autorização de Fornecimento; 

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por 
cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e 
facultativas nas demais situações; 

5.3.4. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.5. Substituir os produtos ou serviços recusados pelos municípios consorciados participantes, sem qualquer ônus para a 
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 

5.3.6. Atender a demanda dos municípios consorciados participantes, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata 
a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados; 

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro; 
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a 

entrega do objeto de registro de preços; 
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem 

fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
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c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de 

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES 
COMPARTILHADAS; 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de 

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1.2, a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial 

(Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER). 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 

competente. 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta 

a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e 
a ampla defesa. 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá transferir os itens cancelados àquela com classificação 
imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do 

processo licitatório. 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante autorização de fornecimento, nota de empenho, contrato ou documento 

equivalente, formalizado pelos municípios consorciados participantes, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a 
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do 
responsável. 

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou 
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 
Ordem de Fornecimento ou documento equivalente. 

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá ser 
solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço. 

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município 
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios. 

7.4.2. Para trocas de marcas que comtemplem “alterações para toda a Ata de Registro de Preços” a empresa deverá enviar solicitação 
ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos 
municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da decisão. 

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do 
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente 
emitido pelos municípios consorciados e participantes. 

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE 
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata. 
7.7. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais e/ou serviços, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em 

conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade a 
substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

7.8. No ato de entrega ou imediatamente após a entrega, os produtos e/ou serviços serão devidamente inspecionados pelo Setor 
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em 
relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo de 05 
(cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue em 
desacordo com as especificações. 
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7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a 
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas 
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital 
de licitação a qual gerou esta Ata. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no 

prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento 
de cada órgão participante/município. 

8.2. O pagamento estará condicionado à entrega dos produtos e/ou serviços, e de todas as condições de habilitação exigidas no edital. 
8.3. Os Municípios consorciados não se responsabilizam pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entrega do objeto ora licitado, 

bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal corretamente 
preenchida nos prazos estabelecidos. 

8.4. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do 
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem 
como informar os dados de CNPJ, Endereço, Nome da Contratada, número da Agencia e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica) e 
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO. 

8.5. As notas fiscais deverão ser emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO 
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento. 

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações 
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação. 

8.7. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será 
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.8. Os municípios consorciados efetuaram retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à 
detentora da ata. 

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
9.1. É vedado efetuar acréscimos ou supressão nos quantitativos fixados pela ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes 

deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos 
encaminhamentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios 

consorciados participantes do certame, pelas dotações dos orçamentos vigentes e constarão nas respectivas autorizações de fornecimento, notas 
de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 
e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 
11.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, 

subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações: 
11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de 

documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta: 
I - Advertência; 
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 

02 (dois) anos. 
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital: 
I - Advertência; 
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo. 
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11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital: 
I - Advertência; 
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados; 
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 

02 (dois) anos. 
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital: 
I - Advertência; 
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia 

após o término do prazo previsto para entrega do objeto; 
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 

02 (dois) anos. 
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência; 
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação; 
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 

02 (dois) anos. 
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 
I - Advertência; 
II - Ressarcimento ao erário; 
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 

02 (dois) anos. 
11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das 

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de: 

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
b) não entregar a documentação exigida no Edital; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) causar o atraso na execução do objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
f) falhar na execução do Contrato; 
g) fraudar a execução do Contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo; 
i) declarar informações falsas; e 
j) cometer fraude fiscal. 
11.9. Na aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços, o CONSÓRCIO considerará, motivadamente, a 

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as 
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93. 

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada. 
11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA 
12.1. A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a sua assinatura e publicação na imprensa oficial do CONDER 

(Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 

instrumento. 
13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial 
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dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados. 

 
 

Assinatura do Presidente 
 

CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER 
 

____________________________________________________  

 

Assinatura da Empresa 
 

GAMBATTO VEICULOS SAO MIGUEL LTDA ____________________________________________________  
 

 

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER
:06126667948

Assinado de forma digital por CLAUDIO 
JUNIOR WESCHENFELDER:06126667948 
Dados: 2022.05.13 08:39:35 -03'00'
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão Eletrônico 
Para Aquisição de Bens 

13/2022 
Processo Administrativo: 24/2022 

   

Tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Resolução nº 
2/2022. 
  

Homologo  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão Eletrônico 
nº. 13/2022, o(s) participante(s): 
 
  
 

787 - GAMBATTO VEICULOS SAO MIGUEL LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário 

Valor Total 

4 VEÍCULO AUTOMOTOR SEDAN. COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
ANO DE FABRICAÇÃO 2022; ANO MODELO 
2022; COR BRANCA OU VERMELHA 
(DEFINIDO NO MOMENTO DA 
CONTRATAÇÃO PELO MUNICÍPIO 
SOLICITANTE). ZERO KM; 04 PORTAS; 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 
EXIGIDOS PELO CONTRAN; 
CABINE/CARROCERIA PARA 05 
OCUPANTES/MONOBLOCO SEDAN; 
DIMENSÕES: COMPRIMENTO TOTAL DE 
4.210 MM; DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 2.460 
MM; LARGURA DE 1.650 MM; MOTOR DE 03 
CILINDROS; POTÊNCIA DE 75 CV (QUANDO 
COM GASOLINA); TORQUE DE 9,3 KGFM 
(QUANDO COM GASOLINA); SISTEMA DE 
ALIMENTAÇÃO: INJEÇÃO ELETRÔNICA 
DIRETA OU MULTIPONTO; ASPIRAÇÃO: 
NATURAL OU TURBOCOMPRESSOR. 
COMBUSTÍVEL: BICOMBUSTÍVEL 
(GASOLINA E/OU ETANOL) OU GASOLINA; 
CAPACIDADE DO TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL DE 45 LITROS; 
TRANSMISSÃO MANUAL COM 05 
MARCHAS À FRENTE E 1 MARCHA À RÉ; 
DIREÇÃO ELÉTRICA, HIDRÁULICA OU 
ELETRO-HIDRÁULICA. VOLUME DO 
PORTA-MALAS DE 440 LITROS; SISTEMA 
DE DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE 
FRENAGEM (EBD); ALARME/SISTEMA ANTI-
FURTO; FARÓIS DE NEBLINA ORIGINAL; 
TRAVAMENTO CENTRAL DAS PORTAS; 
DESEMBAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO. 
AR-CONDICIONADO; BANCO DO 
MOTORISTA COM AJUSTE DE ALTURA; 
AJUSTE DOS RETROVISORES; CONTROLE 
ELÉTRICO DOS VIDROS DIANTEIROS; 
BANCO TRASEIRO REBATÍVEL; PONTO DE 
FORÇA 12 V. RÁDIO (DE SÉRIE OU 
OPCIONAL DE FÁBRICA); CONEXÃO USB; 
PROTETOR DE CÁRTER; PELICULA 
INSTALADA CONFORME NORMAS 
VIGENTES; JOGO DE TAPETES. COM 
EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO 

UNIDADE FIAT/FIAT 10 R$87.000,00 R$870.000,00 
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SOLICITANTE. 
11 VEÍCULO AUTOMOTOR PICK-UP 

UTILITÁRIO CABINE DUPLA COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
ANO DE FABRICAÇÃO 2022; ANO MODELO 
2022; COR BRANCA OU VERMELHA 
(DEFINIDO NO MOMENTO DA 
CONTRATAÇÃO PELO MUNICÍPIO 
SOLICITANTE); ZERO KM; 02, 03 OU 04 
PORTAS; EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 
EXIGIDOS PELO CONTRAN; 
CABINE/CARROCERIA: PARA 04 OU 05 
OCUPANTES/MONOBLOCO PICK-UP.  
DIMENSÕES: COMPRIMENTO TOTAL DE 
4.420 MM; DISTÂNCIA ENTRE EIXOS DE 
2.650 MM; LARGURA DE 1.650 MM; MOTOR 
DE  03 CILINDROS; POTÊNCIA DE 84 CV 
(QUANDO COM GASOLINA); TORQUE DE 
12,3 KGFM (QUANDO COM GASOLINA); 
SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO: INJEÇÃO 
ELETRÔNICA DIRETA OU MULTIPONTO; 
ASPIRAÇÃO: NATURAL OU 
TURBOCOMPRESSOR; COMBUSTÍVEL: 
BICOMBUSTÍVEL (GASOLINA E/OU 
ETANOL) OU GASOLINA; CAPACIDADE DO 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 45 LITROS; 
TRANSMISSÃO MANUAL COM 05 
MARCHAS À FRENTE E 01 MARCHA À RÉ; 
DIREÇÃO ELÉTRICA OU HIDRÁULICA OU 
ELETRO-HIDRÁULICA. CARGA ÚTIL DE 610 
KG; SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 
ELETRÔNICA DE FRENAGEM (EBD); 
ALARME/SISTEMA ANTI-FURTO; FARÓIS 
DE NEBLINA; GANCHOS PARA 
AMARRAÇÃO NA CAÇAMBA; BANCO DO 
MOTORISTA COM AJUSTE DE ALTURA; 
ALÇAS DE SEGURANÇA NO TETO; PONTO 
DE FORÇA 12 V; RÁDIO; PROTETOR DE 
CÁRTER; PELICULA INSTALADA 
CONFORME NORMAS VIGENTES, COM 
PROTETOR DE CAÇAMBA, JOGO DE 
TAPETES. EMPLACAMENTO EM NOME DO 
MUNICÍPIO SOLICITANTE. 

UNIDADE FIAT/FIAT 12 R$104.900,00 R$1.258.800,00 

    
Total do Fornecedor: R$2.128.800,00 

2372 - FOROESTE VEICULOS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário 

Valor Total 

14 VEÍCULO AUTOMOTOR CAMINHONETE 
PICK-UP CABINE DUPLA COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
ANO DE FABRICAÇÃO 2022; ANO MODELO 
2022; COR BRANCA OU VERMELHA 
(DEFINIDO NO MOMENTO DA 
CONTRATAÇÃO PELO MUNICÍPIO 
SOLICITANTE); ZERO KM; 04 PORTAS; 
TRAÇÃO 4X4; EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; CABINE/CARROCERIA PARA 05 
OCUPANTES, CARROCERIA CABINE 
DUPLA. DIMENSÕES: COMPRIMENTO 
TOTAL DE 5200 MM; DISTÂNCIA ENTRE 
EIXOS DE 2950 MM; LARGURA DE 1780 MM 
E ALTURA DE 1740 MM; CAÇAMBA: 

UNIDADE Ford 6 R$254.000,00 R$1.524.000,00 
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COMPRIMENTO TOTAL DE 1480 MM E 
LARGURA DE 1460 MM. MOTOR COM 04 
CILINDROS; POTÊNCIA DE 177 CV; 
TORQUE DE 42 KGFM; SISTEMA DE 
ALIMENTAÇÃO: INJEÇÃO ELETRÔNICA 
DIRETA; ASPIRAÇÃO: 
TURBOCOMPRESSOR. COMBUSTÍVEL: 
ÓLEO DIESEL; CAPACIDADE DO TANQUE 
DE COMBUSTÍVEL DE 70 LITROS. 
TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA DE 05 
VELOCIDADES À FRENTE E 01 A RÉ. 
DIREÇÃO ELÉTRICA OU HIDRÁULICA OU 
ELETRO-HIDRÁULICA; CAPACIDADE DE 
CARGA ÚTIL DE 1.000 KG. FREIO COM 
SISTEMA ANTI-BLOQUEIO (ABS) NAS 
QUATRO RODAS; DISTRIBUIÇÃO 
ELETRÔNICA DE FRENAGEM (EBD); 
ALARME (SISTEMA ANTI-FURTO); 
CONTROLE DE ESTABILIDADE; CONTROLE 
DE TRAÇÃO; FARÓIS DE NEBLINA (DE 
SÉRIE); TRAVAMENTO CENTRAL DAS 
PORTAS; DESEMBAÇADOR DO VIDRO 
TRASEIRO; ASSISTENTE DE PARTIDA EM 
RAMPA; SENSORES DE 
ESTACIONAMENTO TRASEIRO, CAMÊRA 
DE RÉ; GANCHOS DE AMARRAÇÃO DE 
CARGA NA CAÇAMBA. AR CONDICIONADO; 
BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE DE 
ALTURA; AJUSTE DO VOLANTE EM 
ALTURA; AJUSTE ELÉTRICO DOS 
RETROVISORES (DE SÉRIE); CONTROLE 
AUTOMÁTICO DE VELOCIDADE; 
CONTROLE ELÉTRICO DOS VIDROS 
DIANTEIROS E TRASEIROS (DE SÉRIE); 
RODAS DE LIGA LEVE (DE SÉRIE); BANCO 
TRASEIRO REBATÍVEL; ALÇAS DE 
SEGURANÇA NO TETO; CHAVE COM 
COMANDO REMOTO; PONTO DE FORÇA 12 
V; CONEXÃO USB; MULTIMÍDIA COM 
ESPELHAMENTO DA TELA DO CELULAR 
E/OU NAVEGADOR GPS (DE SÉRIE); 
PELICULA INSTALADA CONFORME 
NORMAS VIGENTES; PROTETOR DE 
CÁRTER/MOTOR;  PROTETOR DE 
CAÇAMBA; JOGO DE TAPETES. 
EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO 
SOLICITANTE.     

Total do Fornecedor: R$1.524.000,00 
17299 - BREGOMAR VEICULOS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 VEÍCULO AUTOMOTOR HATCH. COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
ANO DE FABRICAÇÃO 2022; ANO MODELO 
2022; COR BRANCA OU VERMELHA 
(DEFINIDO NO MOMENTO DA 
CONTRATAÇÃO PELO MUNICÍPIO 
SOLICITANTE); ZERO KM; 04 PORTAS; 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 
EXIGIDOS PELO CONTRAN; 
CABINE/CARROCERIA: PARA 05 
OCUPANTES/MONOBLOCO HATCH; 
DIMENSÕES: COMPRIMENTO TOTAL DE 

UNIDADE Chevrolet 15 R$73.480,00 R$1.102.200,00 
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3.880 MM; DISTÂNCIA ENTRE EIXOS DE 
2.460 MM; LARGURA DE 1.650 MM;  MOTOR 
DE 03 CILINDROS; POTÊNCIA DE 72 CV 
(QUANDO A GASOLINA);  TORQUE DE 9,3 
KGFM (QUANDO COM GASOLINA); 
SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO: INJEÇÃO 
ELETRÔNICA DIRETA OU MULTIPONTO; 
ASPIRAÇÃO: NATURAL OU 
TURBOCOMPRESSOR; COMBUSTÍVEL: 
BICOMBUSTÍVEL (GASOLINA E/OU 
ETANOL) OU GASOLINA; CAPACIDADE DO 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 42 LITROS; 
TRANSMISSÃO MANUAL COM 05 
MARCHAS À FRENTE E 01 MARCHA À RÉ; 
DIREÇÃO ELÉTRICA, HIDRÁULICA OU 
ELETRO-HIDRÁULICA; VOLUME DO 
PORTA-MALAS: 255 LITROS.  SISTEMA DE 
DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE 
FRENAGEM (EBD); ALARME/SISTEMA ANTI-
FURTO; LIMPADOR E LAVADOR DO VIDRO 
DIANTEIRO E TRASEIRO; TRAVAMENTO 
CENTRAL DAS PORTAS; DESEMBAÇADOR 
DO VIDRO TRASEIRO; SENSORES DE 
ESTACIONAMENTO TRASEIRO; AR-
CONDICIONADO; BANCO DO MOTORISTA 
COM AJUSTE DE ALTURA; CONTROLE 
ELÉTRICO DOS VIDROS DIANTEIROS; 
PONTO DE FORÇA 12 V; RÁDIO; CONEXÃO 
USB; PROTETOR DE CÁRTER; PELICULA 
INSTALADA CONFORME NORMAS 
VIGENTES, JOGO DE TAPETES. COM 
EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO 
SOLICITANTE. 

7 VEÍCULO AUTOMOTOR SEDAN. COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
ANO DE FABRICAÇÃO 2022; ANO MODELO 
2022; COR BRANCA OU VERMELHA 
(DEFINIDO NO MOMENTO DA 
CONTRATAÇÃO PELO MUNICÍPIO 
SOLICITANTE). ZERO KM; 04 PORTAS; 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 
EXIGIDOS PELO CONTRAN; 
CABINE/CARROCERIA PARA 05 
OCUPANTES/MONOBLOCO SEDAN; 
DIMENSÕES: COMPRIMENTO TOTAL DE 
4.620 MM; DISTÂNCIA ENTRE EIXOS: 2.635 
MM; LARGURA DE 1.765 MM; MOTOR DE 03 
CILINDROS; POTÊNCIA DE 148 CV 
(QUANDO COM GASOLINA); TORQUE DE 
19,2 KGFM (QUANDO COM GASOLINA); 
SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO: INJEÇÃO 
ELETRÔNICA DIRETA E/OU MULTIPONTO; 
ASPIRAÇÃO: NATURAL OU 
TURBOCOMPRESSOR. COMBUSTÍVEL: 
BICOMBUSTÍVEL (GASOLINA E/OU 
ETANOL) OU GASOLINA; CAPACIDADE DO 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 50 LITROS. 
TRANSMISSÃO: AUTOMÁTICA COM 06 
MARCHAS À FRENTE E 01 MARCHA À RÉ. 
DIREÇÃO ELÉTRICA. VOLUME DO PORTA-
MALAS DE 440 LITROS; FREIO COM 
SISTEMA ANTI-BLOQUEIO (ABS) NAS 
QUATRO RODAS; SISTEMA DE 

UNIDADE Chevrolet 14 R$160.800,00 R$2.251.200,00 



14/05/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3855

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 397

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
CONDER 

Compras e Contratos 
Termo Homologação - Termo de Homologação 

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 20074 Ano - Minuta - Licitação: 2022 Número - 
Minuta - Licitação: 24 codigoCliente: 20074 anoMinuta: 2022 cotaCredenciamento: Não 

 

Pág 5 / 5 
 

 

IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561101-069-BBBPYFOUXVHITW-7 - Emitido por: PAULA ROBERTA BACIN 13/05/2022 08:21:20 -03:00 
 

 

DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE 
FRENAGEM (EBD); AIRBAGS LATERAIS; 
ALARME/SISTEMA ANTI-FURTO; CÂMERA 
TRASEIRA PARA MANOBRAS; CONTROLE 
DE ESTABILIDADE; CONTROLE DE 
TRAÇÃO; FARÓIS DE NEBLINA ORIGINAL; 
REPETIDORES LATERAIS DAS LUZES DE 
DIREÇÃO (DE SÉRIE); TRAVAMENTO 
CENTRAL DAS PORTAS; LUZES DE 
CONDUÇÃO DIURNA (DE SÉRIE); 
DESEMBAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO; 
ASSISTENTE DE PARTIDA EM RAMPA; 
SENSORES DE ESTACIONAMENTO 
DIANTEIRO; SENSORES DE 
ESTACIONAMENTO TRASEIRO; AR-
CONDICIONADO; BANCO DO MOTORISTA 
COM AJUSTE DE ALTURA; AJUSTE DO 
VOLANTE EM ALTURA E PROFUNDIDADE; 
AJUSTE ELÉTRICO DOS RETROVISORES 
(DE SÉRIE); CONTROLE AUTOMÁTICO DE 
VELOCIDADE; CONTROLE ELÉTRICO DOS 
VIDROS DIANTEIROS E TRASEIROS (DE 
SÉRIE); FARÓIS COM ACENDIMENTO 
AUTOMÁTICO (DE SÉRIE); RETROVISOR 
INTERNO FOTOCRÔMICO OU 
ELETROCRÔMICO; RODAS DE LIGA LEVE 
(DE SÉRIE); BANCO TRASEIRO BIPARTIDO 
E REBATÍVEL; COMANDO INTERNO OU À 
DISTÂNCIA DO PORTA-MALAS; LUZ NO 
PORTA-MALAS; COMANDO INTERNO DA 
TAMPA DO TANQUE; PONTO DE FORÇA 12 
V; CHAVE COM COMANDO REMOTO; 
CONEXÃO USB; MULTIMÍDIA COM 
ESPELHAMENTO DA TELA DO CELULAR 
E/OU NAVEGADOR GPS (DE SÉRIE); 
PROTETOR DE CÁRTER; PELICULA 
INSTALADA CONFORME NORMAS 
VIGENTES, JOGO DE TAPETES. COM 
EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO 
SOLICITANTE.     

Total do Fornecedor: R$3.353.400,00 
 

 
 
 

São Miguel do Oeste/SC, 13 de maio de 2022. 
   

 
 
 
 
 
 
 
 

CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER 
PRESIDENTE DO CONDER 

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:
06126667948

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:0612666794
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